
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE OOS PROFETAS

Oficio n.o PMCI G ABI 128 12025.

Congonhas, 03 de abril de 2025

Exm. Sr.

Averaldo Pereira da Silva,

Presidente de Mesa Diretora da Câmara Municipal de Congoúas.

ASSUNTO: Resposta a Requerimentos

Prezado Seúor,

Em atenção aos Oficios 0l5l2025lSeqelaia 020l2025lSecretari4

02512025|Serr.etaria" 040/2025lSecretari a" 042/2025lSecretaria e 051/2025lSecretaria

encamiúamos a V.Exa. as Comunicações lntemas abaixo relacionadas, nas quais a Diretoria

de Convênios, o Secretário Municipal de Finanças, a Secretiíria Municipal de Meio Ambiente

e Mudanças Climáticas, o Secreúrio Municipal de Segurança Pública e Trânsito, a Secretiria

Municipal de Educação, o Secretário Municipal de Obras, o Secretário Municipal de

Zeladoria Urbana e a Secreüíria Municipal de Cultura prestam os esclarecimentos necessários

em relação aos requerimentos.

oPMCiSEPLA./DCONV/083/2025 e PMC/SEFIN/GA8107312025 (Requerimento No

26t202s);

r PMC/SEFIN/G ABl072/2025, PMC/SEFIN/GAB I 081 12025, PMC/SEPLAN/O1 I /2025

(Requerimento No 29 /2025)

o PMC/SEMAD lll0l2025 E PMC/SEPLAN 105812025 (Requerimento N' 3012025)

o PMC/SEMAIúI I 5 12025 e PMC/SESP/120i2025 (Requerimento No 56/2025);

rPMC/SEMED/AJI223/2025 @equerimento No 59/2025);

o PMC/SEOB/148/2025 (Requerimento N' 40/2025);

o PMC/SEOB/I 53/2025 (Requerimento No 65/2025);

o PMC/SEZEL/09212025 (Requerimento N' 7 5/2025);

oPMC/SECI 17 412025 (Requerimento N' 95/2025)

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência e aos demais pares

nossos votos de elevada estima e consideração.

HIA DIAS LETTE SEABRACámara Munictpal d6 conoonhaB

rililiiltililfliilillililt tfl il[ u il]t
PROTOCOLO GERAL E7 7 12025

Oâta: 04/04/2025. HoráÍio: 13:{Á
L.gtsl.llvo

Diretor de Relações LegislaÍivas



Congonhas, 28 de março de 2O25

CI: PMC,/SEOBll4A

À: Secretaria Municapal de Governo

Ref.: Resposta ao Requerimento No O4OI2O25 da Câmara Municipal de

Congonhas

Prezado,

Em resposta ao Requerimento no 4012025, informamos:

1) O município tem o planejamento de continuar a pavimentação com

calçamento intertravado de concreto.

2) A empresa está realizando a manutenção em trechos que já foram

executados, especialmente aqueles nos quais as normas técnicas não foram

observadas, especificamente no que tange à necessidade de realização de

base necessária para a instalação do calçamento.

3) O contrato com a empresa Epromec está vigente, embora não haja saldo

rema n escente.

4) Para a retomada das obras faz-se necessário a realização de um novo

procedimento licitatório para a continuidade do serviço.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

Tha le Gonçalv s da Costa

Secretá o Municipal de Obras

\
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Congonhas, 3l de março de 2025

DE: Marcilaine Cássia Barbosa Lana

PARA: Hiago Dias Leite Seabra

ASSUNTO: Resposta ao Requerimento no 59/2025

Prezado Vereador,

Em atenÇão ao requerimento formulado, informamos que. devido as disposições legais

relacionadas à proteção de dados pessoais e à preservação dos direitos das crianças e

adolescentes, não é possível fomecer as informaçôes solicitadas. Tal decisão encontra

amparo nas seguintes legislações e diretrizes:

1. Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) - Lei n" 13.709/2018:

c Esta legislação estabelece que o tatamento de dados pessoai, deve

observar os princípios de finalidade, necessidade e adequação (art. 6").

Informações como a relação de crianças encaminhadas para creches, seu

baino de residência. ano de escolaridade, controle de frequência, e outras

solicitações mencionadas envolvem dados sensíveis, cujo acesso e

dir.ulgação são restritos para evitar violação à privacidade.

o AIém disso, o art. 14 da LGPD dispõe sobre o tratamento de dados de

menores de idade, especificando que devem ser realizados com

consentimento expresso dos pais ou responsáveis legais.

2. Estatuto da Criança e do Adolescente @CA) - Lei n" 8.069/1990:

o O art. 17 garante o direito ao respeito e preservação da privacidade das

crianças e adolescentes. Compartilhar informações que possam

identificar ou expor esses menores vai contra os preceitos do ECA.
o O aÍ. 70 determina que todas as instituições têm o dever de prevenir a

ocorrência de ameaça ou violação dos direitos da criança e do
adolescente, incluindo a proteção de seus dados pessoais.

3. Resolução n' 33112020 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ):
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O.il;Írta qu€ inforEllrtoss de menores cle idad., sçjêr- trêtêdas çot,r siê o c

restdção. üsando proteger a integridade e privacidade das crianças e

adolescentes.

Dessa forma" considerando a necessidade de garantir a proreção inregral. conforne o art
227 da Constituição Federal. e em obsenância às legislações ciradas. não podemos
disponibilizar os dados requeridos. pois sua divulgação seria incompatível com o
ordenamento j urídico vi gente.

Caso sejam necessárias informaçôes gerais e agregadas, sem a identificação direta ou
indireta dos menores, estâremos à disposição para verificar a possibilidade de atendê-

las, observando os limites legais.

Desta feita, segue anexo a lista contendo informações gerais solicitadas, devidamente
compiladas, sem a inclusão de dados pessoais das crianças. em conformidade com as

normas de proteção à privacidade.

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atencio samente -

Á,*.,.-.
MarcilliF CrísóBa rbosa Lana

Secretária Münicipal de Educâção
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RESPOSTA OO REQUERIMENTO N.9 59/2025

1) Crianças encaminhadas para as creches por ano de ensino
Berçário: 83

Maternal !:227
Maternal 2:219
Maternal 3: 43

2) Crianças matriculadas para as creches por ano de ensino

Berçário:46

Maternal 1: 157

Maternal 2: 183

Maternal 3:36

3) côô$ole dê freqiÉncÍa
Todos os alunos matrlculados êstão com freqüência, segundo o que trâta a legislaçâo

vigente e o edital de credenciamento.

4) Relação de vagas municipais e credenciadas

Rede Públice:

Berçário: sern vagâ

Maternall: 18 vagas

Maternal 2: 51 vagas

Matêrnal 3: 68 vagas

Rede credenciada: de acordo com a demanda não atendida do municíoio.

5) Crianças com lâudo em credenciadas

Segundo lN 001,/2025 foram encaminhadas 4 crianças de M3 na lnstituição Trenzinho
Mágico.



Congonhas, O1 de abril de 2O25

CI: PMC/SEOB/rs3

À: Secretaria Municipat de Governo

ÀlCz - Secretário Cássio Emanuel Fernandes Seabra

Ref.: Resposta ao Requerimento No O65/2O25 da Câmara Municipal de

Congonhas

Prezado, em reposta ao requerimento supracitado, informamos que o Contrato

PMC/3I2/2023, encontra-se paralisado, em virtude do Termo de Paralisação de

Obra-Contrato, publicado no Diário cial do Município, na data de 17 de março

de 2025 (em anexo).

Thal Gonçalves ta

Sec tário de Obras
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Congonhas. 17 de Março de 2025 - Diário OÍicial EletÍônico, c.iâdo pela Lei muni.ipal N' 2.900/2009 - A!O 15 I N' 3816 - Ed!Éo exlla - 1

CSTAóO D; tr|NAS GÊRÂIS
MUÍ{I€ÍfiO OÊ CONGONHAS

ÍERMO DE PÂRAL|SÂçÁO D€ OBRA - CONTRAfO PMC|312t2O23

Código dê Valida(ão: 9,t4226

EXPED]ENTE I
óRc..\o o['tcrAl. DA pREFtt't'uR.\ \Íu\tcIpÀt- DE coNcoNH.\s

secretariâ Municipal Segurânçà Pública e Trânsito
Secretaria Municipal dê Planejamênto
Secretaria t\ilunicipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo
Secretariâ Municipãl dê Educâção
Secretariâ Municipal de Finanças
Secretaria l\,4unicipal de Governo
Secretaria lúunicipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural
Câmêra Municipãl de Congonhas
FUMCULT
PREVCON

Secretaria Municipal de Gestão Urbana

(ongonhar.mg.gov.br

Partesr Municipio dê Congonhas x SINÀRCO Ltda. Objeto: Contra(ação de serviços técnr.os de engenharia pâra mànutenção da infraestr!tura viária no
municíp o de Congonhas/Mc. Conslderando as disposiçõês da Consrutui(ão tederal €stabêl€cidàs em seus arts. 3'1,70 ê 74, da Consritúição Estâdual em

seu ânigo 73; dã Lei Orgánica do Muni(ipio de Congonhàs êm seu art.95 e em especralmente at disposiçôes dã Lêl Municipál 4.300 de 09/01/2025 quê
definem ãs coírpêtências relârivâs ás átividades de controle, incubindo a Secretaria Municipal de lntegridade e Controle Interno âs atribuiçôes conlidas no §

1'dê seu ârt.43 com destaque ao inciso ll, segundo ô qLral entre âs competências estabelecidas estão ãs de'teàlizar lnspeçôês, àpuràr irrê8!lâridades,
instàLrrâr sindicáôciâs, nvestigâçóes ê processos âdministralivos diciplinâres, bem (orno âcornpanhar e, quando necessário, avocêr tais procedimentos êm
rurso em órgàos e êntrdades da Adminlsrrâção Públi(ã Munlcipêl pára exame de suê regulâridade ou rond!ção dos seus âtos, podendo promover à

derlârãção de suâ nulidàde ou propor a adoçâo d€ píovidéncias ou â corrêção de falhas. Considerando Às disposições dos arÍs.115,131,141 e 169 à 171 dÀ

Lei Federãl n" 14.133/2021 e; considerando, por frm, a obseruaçâo de inconsistências nã tramitàção final do processo aludido, com parereres jurídicos
contraditóoos acerca dos t€rmos aditivos na 6 e 7, bem como indefini{õ€s sobre o empenhamento da5 dêspesôs dele! resultantes, NOTIFICA-SE â empíesa
referenciàdà em epiSràfe sobre a PARALIZAçÃO do ContÍato n' PúC|31212O24- o prazo da pàralização será de 05 (crnco) meses, a contar do
recêbimento d€sta ordem pelo rêpresentante legal dá empÍêsa. Congonhâs, 17 dê mârço d€ 2025.

óRGÃo GESToR:

SecretâÍia Municipal deAdministrâção

óncÃos pusLrcADoRES:

l
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CI N" P}ICISEZELIO92! 2i25
DAT.{: 26 de março de 2025.

DE: IvÍarcos Donald Gonçalves Villcgas - Surcrcúno \'lunicipal de Zeladoria Urbana

P-â.RÀ: Cirssio Emanucl Fcmandcs Scabra - Sccrctário Municipal dc Covcruo
ASStXTOI Rcspostl ao Rcquclimcrtt"t 7513025.

Prczado Secreúrio.

Enr atentlimento à Cl n' PMC;GAB/ I I l1l0l5 referente ao requcrimento

n" C ;v C,'N'75i202-5. subscrito pelo vereador Roberto Kleiton Guerra de r\guiat
inlbnçarnos quc a colcta scletiva na avcnida Jair Tolcdo, no bairro Jardirn Profcta.

acontccc às quintas-t-eiras. no horário próximo à i0 (dcz) horas.

Nrr que conccrnc a varriçào da avenida supramcncionada, a atividade nào cstâ prevista

r'rir conlrato l5Oi2O24, cnjo objeto tbi a conilatação dc emprcsa cspccializada para a
execuçiro. operaçãr: e implantaçào d<ls sen'icos relativos à manutençào e liurpeza de

\ !ils. lotes. tenenos e espaços pírblicos no municipio de Congonha-s. Enlrelanto. varrlos

inscrir no cronogramâ dr'sta secrctaria para ser realizada uma vez ao més-

\io que diz respeito à instalação de lixeiras no locai, a Avenida Jair Toiedo possui urna

Iixcüa no final dela, próxima ao número 05. Por opoúuno. informamos que a previsào
para a instalação de outras lireir.rs é na terceira semana do mês tle niaio.

.\ia oportunidade, reircramos os l-lrolestos de estima e distinta consideraçio-

l{cspcitosarnentc-.

NÍarcc,s Donal rçal es Villcgas

S.'crcúrio \íunicripai de Ze ol'in Urhânâ



RETARIA MUNICIPAL DE SEGUR.ANçA PÚBLrcA E TRÂNSITO -
SESP

MINAS GETAIS

coMUNlcAÇÃo r NTERNA PMC/SESP/1 20/2025

Oatai 2410312025

De: José Roberto da Costa

Para: Hiago Dias Leite Seabra - Diretor de Relaçôes Legislativas

Senhor Diretor,

Em resposta a Cl PMC/GAB110712025, a qual encaminhou o Requerimento No 5612025
Câmara Municipal de Congonhas, onde o vereador Edonias Clementino de Almeida solicita o
envio de relatórios das açóes realizadas pela prefeitura em relaçáo aos veÍculos que saem das
mineradoreas impregnados de barro/minério, a SESP inÍorma que:

- Em consulta aos arquivos da SESP foi apurado que em cumprimento aos Decretos
Municipais No 5.3ill20"1'1, N' 6.094/2014 e No 8.012/2025, notificaçÕes e multas tem sido
efetivadas principalmente pela Guarda Civil Municipal (GCM) conforme extrato em anexo.

- Com referência a Íiscalização através de blitz de trânsito, nâo foram encontrados
documentos comprovando a efetivação de tais açôes na Diretoria de Trânsito na gestão anterior,
sendo assim a SESP solicitou a reativaçáo das fiscalizações através de bliE de trânsito junto a

GCM e no dia 20103/2025 toi realizada a primeira blitz de nosssa gestáo, tendo como resulüado

1 5 (quinze) notifi caçÕes efetivadas.
- lnformamos ainda que as blitz continuarão ser executadas em todo o municÍpio, bem

como seráo realizadas açôes informativas com a finalidade de prevenção.

A SESP está a disposiçáo para Íuturas discussôes e para trabalhar em conjunto na busca
de soluçÕes que atendam o interesse público.

Cordialmente,

J ta
Secretário de Segurança ública e Trànsito

Prot.ltur. Munlclpal .lo Congonha3
Sêcrct fia unlclp.l do Segurlnça Pública o Írân.lto

Àv. Júlla Kublbch.k, 23O, Cêntro, Congonh$rlúG - CEP- 38ilío-O&t
Cont to (31) 3732-OEO0 - Rrm.l 07í7

www.conoonhag.mal.qov.br
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MI NÀS G ERAIS

CI : 06í /PMC/SESP/DTRA/2025
De: Osmar Thadeu Ataydes Seabra
Para: Jose Roberto da Costa

DTRA
SESP

Assunto: Multas aplicadas relacionadas ao Decreto 5354 e suas alterações;

Prezado Sr. (a),

Segue abaixo a relaçáo de multas aplicadas relacionadas ao Decreto 5354 e suas
alterações posteriores. Em anexo segue alguns exemplos das multas aplicadas.

Placa Agente Cód. lnÍ.
25t11t2024 07403052 SIF4E75 20140731 57461

29t11t2024 07402877 TCMOBS2 57461

29t11t2024 07403067 sHc3t81 20140731 57461
06112t2024 074029t7 TCMOB34 5857í 57461

07403301 UAI9C18 20140731 57461
15tO1t2025 07403403 TCJOE5í 20'140995 57461

22t0112025 07403413 SHC2DOO 20140995
03t02t2025 07403568 TCF4H03 20140731 57461

07403148 TCX5J94 20140151 57461

10to2t2025 07403170 RVZ4H63 20140153 57461
10t02t2025 07403014 SYUEG50 20140154 57461
17/02t2025 07402179 RVDOGS9

21t02t2025 07400797 RNA3J12 20140860 57461
24t02t2025 07403030 SHY1G69 20'140154 57461

24t02t2025 07403247 TDH9E64 58571 57461
27t02t2025 07402181 RUV3I98 58591 57461

28t0212025 07403248 RUNTIíO 58571 57461

28t02t2025 07402050 SHB3J65 58631 57461

03to3t2025 07402257 GAJ8G9í 55341 57461
03t03t2025 07402256 RNM5J35 55341

07t03t2025 07403853 sHl7t67
12t03t2025 07402184 QXB3J,15 58591 57461

- prefeilurodecongonhos @ R *.irrroa"congonhos ú)
*oçc kes. Ju;celino Kubilscheck, 

,l35 
- Centro. Congoniros - MG, 3ó4,l 5.000 I (31 ) 3732-0800
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57461

,.ccngonncs,aí

Conol Conoonhos-MG

Data I AIT

55221

'19t12t2024

57461

07t0212025

5859'1

57461
5863í 57461



ObservaçÕes referentes ao Decrelg e suas alterações
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Mês Quant. de multas:
Outuhrol2O24 0

Novembro/2024 J
Dezembro12024 2

Janeiol2025 2

Fevereiro/2025 11

Março até 12.03.2025 4
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Congonhas, 21 de março de2025

smar
hrt-l
Thadeu Atay{es Seábra

Autoridade Municipal de TÉrsito
Diretor de Trânsito
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MILÀS GÊ tÀIS

coMUNrcAÇÃo TNTERNA

C I/PM C/S EMAD/ 1 1 O I 2025
De. Diana Aparecida de Sena

Para: Cássio Emanuel Fernandes Seabra
Dala.2810312025.

Prezados Senhores,

Em resposta aos requerimentos de CMC/N. 3012025 da Vereadora Simônia Maria

de Jesus Magalhães, vimos através deste encaminhar as informaçóes solicitadas.

1. Qual a legislação autorizou o comodato, cessão de uso ou outra Íorma de

transferência do imóvel público localizado na Rua Jair Pereira Toledo ao

Instituto de Agricultura Orgânica Origem?

1.í. Qual a data de aprovação ê publicação da legislação correspondentei

O objeto de aprovaçáo foi apenas o TERMO DE CESSÁO DE USO L E BEM

lMÓVEL em anexo.

2. Quem sáo os membros que compÕem a Comissão de Seleçáo, qual o número

da portaria e qual a data de publicação referente à nomeaçáo desses membros?

. Daiana Aparecida Mapa Silva Rodrigues

. Vinícius Ferreira Carvalho

. Luzinete Aparecida Barboza Martins

Conforme PORTARIA N.o PMC/442 DE 7 DE NOVEMBRO DE2023 em anexo

í--,, o,cierlu, odeco.ôg hôr It il::- :rl i,r,r,, ;,i,r:.:-r,,C Pr elei'rrr rr deC g r.!tr:-r l,ô:
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2.1. Quem sáo os membros que compõem a Comissão de Monitoramento e

Avaliaçáo, qual a data de publicação e o número da portaria referente a nomeação

dÇsse§ membros?

Seguem em anexo as portarias referentes à nomeação dos membros:

PORTARIA N o PMC/131 DE 20 DE FEVEREIRO 0F.2024 (Salvatore Marcello

Argês Agrusa, Wagner Humberto Martins e Felipe Guilhêrme Souza Costa, para

comporem a Comissão de Monitoramento e Avaliação e designa Ana Gabriela

Dutra Carvatho como Gestora)

PORTARIA N.o PMC/139 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024 (Referente à

revogaçáo da portaria anterior e nomêaçáo dos membros Salvatore Marcello

Arges Agrusa, Wagner Humberto Martins e Felipe Guilherme Souza Costa, para

comporem a Comissáo de Monitoramento e Avaliação e designa Fernando

Marques Silva como Gestor)

PORTARIA N." PMC/565 DE 20 AGOSTO DE 2024 (Designa Elizete Maria

Cardoso em substituição ao membro Wagner Humberto Martins na Comissão

de Monitoramento e Avaliação)

PORTARIA N." PMC/527 DE 20 DE FEVEREIRO DE2025 (Designa Joáo Luis

Lobo Monteiro de Castro, Regeana Luiza Gonçalvês e Célia Nunes de Souza

em substituição aos membros Salvatore Marcello Arges Agrusa, Elizete Maria

Cardoso e Felipe Guilherme Souza Costa para composição da Comissão de

Monitoramento e Avaliaçáo e Glêidson Alves Carvalho como gestor em

substituiÇão a Fernando Marques Silva)

É 4;i--ri,,,.trl:É/-ôr (ll rl.rj!

2.2. Quem sáo os membros que compõem o Conselho Gestor de politicas públicas,

qual a data de publicação e o número da portariâ referente à nomeação desses

membros?

Não há Conselho Gestor de Políticas Públicas no município
,1, acr nq01'1 nc5. it,itl r;c'., i_rr.

f * -' \.o,,go',,q5-,v\r.,, T . rÍerer:uícdeLor!qo,rr,q5

, i:: -.i-r:r',.: Í-,crg,:rl-or - *1ii. -ta:.a l:-úiil lrJ:i i/r'j-:.:.i!rir
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3. O Acordo de Cooperaçâo Técnica celebrado entre a SEMAD e o lnstituto de

Agricultura Orgânica Origem foi firmado por meio de chamamento público? Em

Çaso aÍirmativo, qual o número do eoital e a data de publicação?

Náo foram encontradas publicaçoes no Diário Oficial acerca do Chamamento

Público, exceto sobre a nomeação da Comissão de Seleção. Segue anexo o

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N. O OO1/2023, ATA N. O OO1I2O24 E A ATA

N. o 00212024 (sagrando o lnstituto de Agricultura Orgânica Origem como

vencedor).

4. Quem sáo os membros da comissão de seleção, qual o número da portaria e

qual a data de publicação referente à nomeaçáo desses membros?

Respondido no item 2

Atenciosamente,

João L M. de Castro
Diretor de rques e Areas Protegidas

Diana A da de Sene
Secretária de Meio Am ente e MudanÇas Climáticas

' : 
'i 

': r-) i_r '_ :"r ir < -i I - l

\-_ ip'eleirL,ciÉ(orrg<.rrl.os El Co^"1 Co,,qoni,o5-r G f p,elei,u,rdeCo, go.rl.c,:

i'(':. a,1-:..,;:,.i:l 11., r.,.:,..,.-:jr. .:--,....-.i'-_rr.11,trl:r--;l-r.:lr,j.1 l5_i;l,l) l rj ,a;.,:..t-..,,t,a;

,a:,(r ^/r#3

Os documentos foram encontrados no endereço eletrônico:

https://www.congonhas. mg. gov. br/i ndex. php/chamamentos-publicos-

detalhes/?id licitacao=43030.
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TERMO DE

CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL

PROCESSO ADM INISTRATIVO Nô Pt\,lC/1 54512024

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMOVEL
QUE ENTRE SI CELEBRAiI O MUNICíPIO DE
GONGONHAS . MG, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO RURAL E O INSTITUTO DE
AGRICULTURA ORGÂNICA ORIGEM,

O Município de Congonhas, por intermédio da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Desenvolvimento Rural, eom sede no Edifício JK, localizado na
Avenida Júlia Kubitscheck, n" 230, bairro Centro, no município de Congonhas -
MG, inscrito no CNPJ sob o no 16.752.44ô10001-02, neste ato representado pelo
Secretário Adjunto de Meio Ambiente ê Desenvolvimento Rural, o Sr. Fernando
Marques Silva, doravantê denominado CEDENTE, e o lnstituto de Agricultura
Orgânica Origem, inscrito no CNPJ sob o no 41.310.27410001-64, sediado no
município de São Thomé das Letras - MG, à Estrada Rural de São Thomé das
Letras para Conceigão do Rio Verde, no KM 15, no bairro Conquista,
CEP:37408-000, doravante designado CESSIONÁRIO, neste ato representado
pelo Sr. Ramon Senra Coelho, portador da Carteira de ldentidade MG-
1 '1980796, expedida pelo SSP - MG e CPF no 090.987.276-70, tendo em vista o
que consta no Processo Administrativo sob o no PMCl1545l2O24, resolvem
celebrar, a tÍtulo gratuito, o presente Termo de Cessão de Uso de Bem lmóvel,
o qual, tem como objeto a cessão do imóvêl público municipal situado à rua Jair
Pereira Toledo, s/n, no bairro Jardim Profeta, sito às coordenadas UTM SIRGAS
2000, Zona 23K, Longitude: 621928.00 m E e Latitude 7729862.00 m S, para
cumprimento do objeto constante do Termo de Colaboração de n' O3l2O24 e
seus anexos, enquanto de sua vigência, Termo de Colaboração este firmado
êntrê o município de Congonhas - MG e o Instituto de Agricultura Orgânica
Origem, por ser verdade e de boa fé, as partes datam e subscrevem o presente.

Congonhas,3l de outubÍo de2024

Fernando ues Silva

Secretário Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural
(CED

Ramon Senra Coelho

lnstituto de Agricultura Orgânica Origem
(cESStONÁRto)
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Congonhas,08 de Novembro dc 2023 - Diário Oíiciâl Eletrônico,c riado pcla Lei municipal N" 2.900/2009 - ANO I3 | N'3J0l

Dt:( RETO \." 7.667. I)E 7 DE \OVfMBRO Dt] 202-l

Drscrphnaa reâhzáçào de horÀs exúas.
O PREFErO DO MLTNICIPIO DE CONmNHAS, Eslado de Minas Ccrais. no uso de suls atribuições qu€ conf€Íe o aí. 3l, inciso I. alineâ 'i . da L€i

OÍgánica do Munícipio: e

CONSIDERÁNDO que, em análisc ris folhas de paSamcnto do munrcipio ao longo dos últimos 16 (doze) anos, cujas hoÊs ext-as são realizadas
continuamente no municlpio sem qualquer medida concreta c eficâz dos gestores em coibi-las com o propósito de reordenar as atividades laborais e reduzir a folhâ de
pagamento,

DECRETA
Aí. t"A realizâçào de hora suplemêntâr tro municipio não se constitui em um dircito do sêÍvidor dr cxeÍcê-la no sentrdo de complementar remuneração

ou qualquer outrà finaliclade que não seja à de necessidade da Administmção Pública em realiá-la pam atender a situações emeÍgencrais.p ontuais e.s empred e modo
excepcional. como oÍienta as normas sobre a maténa.

Aí. 2" ErcÍcicio continuo c pcrmancntc de horàs exúas ó m€dida quc d€vc scr combatida pclas Secrcurias e Controladoria Gcrale ,n esse senlido,d evem
os gestores analisar a necessidâde de implementar ações que efetivem a normalidade de úabatho como regra.

ÂÍt. 3'A Conúoladoria Gcral deve propoÍ a rcorganizaçào de tmbalho dos sctores quc atuâÍcm continuam€fltc cm rÊâlização dc hoÍãs extras. atuar iunto
âos g.stores pala coibiÍ essa prítica e, se for neccssário, prtor medidas adhinjsradvas de acoÍdo com as diretrizcs de rrabalho de cada setor.

AÍt.4"Até que scja elaborado o plano de normatização laborâl - PNL - pela ContÍoladoria CJeÍal. Sccretariâ Municipal de Plancjamentoc Gestão c cada

uma das Se{Íetarias. as horas extms Ísalizadas de modo conlinuo s€rao perÍnrtrdas. lempomriamsnte. nos seguintes órgãos da AdrhinistÍaçâo Pública até que o PNI-
eslejâ em vigêncra:

I - Unidade de PÍonto Atendimanto e C€ntro de Atençâo Psicossociali
II - CuaÍda Civil Municipalt
III - SecretaÍiâ deÉducação. nos casos excepcionais dc substituiçào poÍ férias-prêríio e licenças pala Eatamento de saúde até l5 (quinze) dias:
IV - Secretaria de CultuÍa, Espones. Lazcr. Eventos a Turismo, nos peÍiodos de eventosi
V - SEPLÂC, em situãções pontuais de eventosi
VI- Serviços de vigilânciade predios e limpeza uôanat e
V - SEMOBI,e m setores excepcionais e pontuais definidos poÍ Resoluçào da SecÍetaria de Covemo
Parágrafo único. NÀo se admitiÍá que se idor exerça horâ exlrà em atÍibuiçôcs que nâo se r€lacitrl€m direlamente com âs atribuições do cargo que

ocupô
Aí.5'A jornada ampliada deveni ser rigomsâmente anãlisada anles de scr concedida, v€rificando â necessrdade do serviço e as condições financeiÍas e

orçamentárias
An 6'Os servidoÍes que requereÍem a aposenladoÍiâ rcrão seüs requerimentos informâdos. primeiramente. à §iperinte dência Adminrstrativa. a Íim de

que, se tiverem horas extras para compensaçào. Íealzá-las imedialamente antes de se aposenlarem, sob pena de perda. além do que estarão rmpedidas de realizar
jomsdas de rabalho exraordrnárias

An. 7" DraÍte da redação linald o aí. 34. da Lri n" 4 208.d e 3l de outubÍo de 2023. não há o que regulameÍtâÍ o sobÍedito anigo, devendo ser aplicado
imed ialament§.

An 8 'Os servidoÍes que nâo optarem pelo aumento de jomâda de trâbalho estâo impedidos de realizar hora extÍaordinâíia.
Art- gpEm siNações êxcepcionais. devidamente espe.ifisadas, cujas horas exras não excedam al /10 d8 jomada íormal det rabalho. poderào ser

reâlizadas pelo servidor pam Íins de pagamento, se prévia e expressâmente dellnrdas em resoluçilo da Secretaria de Crovemo.
Aí.I 0. Este decreto entra em vigor na dâta de sua publacâção.

Congonhas. 7 de novcmbÍo dc 2023

CT,ÀT DIO À\TO\IO Df, SOTIZÀ
Prefeilo de Coogoíh8s

ESTÂDO DE MINAS GERAIS
nunrcipro DE coNcoNHAs

POR] ÂRI^ N.' P\t(/Jr2. Df, 7 t)[ \OVU]\|BRO Df 202.1

Nomeia Comissão de Seleçào pora o Chômamenrô Aiblico.
O PREFErTO DE CONGONIIAS. no uso dâs atÍibuições que lhe confeÍe o aÍ. 31, inciso II, âlíne-a "d", da l-ei Orgânica do Municipio;e
CONSIDERANDO o constante na Coftunicação lntema n." SEMAD/DCAM/LIMPEZAURBANA"/083/2023,
RESOLVE:
Art I" Nomsr Comisgo de Seleção encarregada de atuar em Chamamenlo Público cujo ob.lüivo é s elaboraçàô de leÍho de colaboràçào para promover

a geslão ambientâlúente âdequada dos reslduos orgânicos por meio da composta8em para a produÉo de feÍilizante orgllnico, contribuindo paÍa evitar emissões de
gases de efeilo eslufa, promover o sequestro de cârboflo no solo e rmplanlação de ouEas açõ€s de proleção e rcgeneaação de rccuísos hidricos a lim de garantir a
perpetuação das atividades agricolas, conforme Processo Adm anisúalivo n " I 5060/2023

Art 2 " Pam compor a referida Comissâo ficam designados os seguintes membrosl
| - Luzinele Apârecda Barbozâ Maíins - MatÍlcula 1779,
ll - Dâiam Apârecida Mâpa Silva Rodrigues - MaElcula 20145337i
lll - vinicius FeÍeira Caldho Matrlcula20l455l5
AÍ 3 " Esta Poíaria enh? em vigoÍ nâ dâla de suâ publicâção

( r-ir Dro \\Tô\ro DE sor. zA
Prefeilo de (ongonhrs

wwrr. co Í eo n hàs. m g. gov. b r

Congonhas, 7 de novembro de 2023
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Congo nhâ., 23 dê rêvereiÍo dê 2024 - Diáíio OÍiciel Elêtrônl.o, crlâdo pcla Lêi rnunlcipal N' 2.900/2009 - aNO 14 | il' 3392

FOITAII{ I.' PIIC4I'. DE U Df fC\TRf,lnO DT 
'Ot'

CoÉ.d. fá!â'-Faois i .ãrüer qu. a.ícroíÀ

O PRltElÍO DE TONGONHAS E§ladó d. }{rt'ar C!rà,r, e B .h3 ítibuiç&3 ee lh. 5ào conf€'ldâ3 pdo aíi ll, 'r§. ll, .lie. s dÁ L.i OryáüE! do V@,tiú. c c ar
l:. d. Lô r.'{ :56. & :7 & d.z(ab.o d.l0:3r c
CONSIDERÂNm ql]E fol ür,xrzd. p.L rêaoa!.\.cl d! SccÍú&Á.rú@.rp.l & Earr§ao . c,ü§!ôo & fàlt-pÍcdro, .!1 go.o. à !6ldsà lú.Íc.lâ R.5,ü:s§& d. CrÍr.lbo
Pa{o, coofdeê Í.qrÊÊ.íro dldê ERO - l6l?r-.101{,
RESOL\I:
Ân l'Cccd.í â s.Í\.lddr êf!rÍ!r !ú.Íc.L R.!irÍÍe6!o d. C.n.üo Piro. oúhú:01{;000. PÍof...ü PEB I, I (ta)o.iê f!í.r-F!dto. t rêÍ Sor.dô a p.ítí dodlã lód.
fastro & 1021. rf!ícac .o p.rbdo.$n3Í§t :019 :0:1 ê0.16rÉ ül 7:. do €íÍrro do S.ílú!Í Abüco túúrrp.l {Lêt a " r lÍ, dÊ :-1 d. d.z.otro d. Í:j,
An :'Eirâ Poír.riâ G!tr. .dr 11goÍ o. dâ. d. §r! 9lr!ú.!§ào
Coôroôtls. 2: d. fct.ÍerÍo d. 20ll

Código de vàlidàçso: aÍ726

ESTAOO DI üINÂS GÊRAIS

MUNrcíPro oE co?'rGôNHAs

ÊRiATA oA poRÍÂRlA N.. pMc/l:t8, Dr zl oE rrvÉRErRo oE 2024. puaucÂo^ Í{o DúRro oHc|r DA pRErEruR^ oE coNGoÍ{HÁs. EorçÃo N.'339r

- EotçÂo ÊxÍRA t, Do DtA 22 DE FfwREtRo oE z)24 srNoô o coRREÍo: ARÍ- io fxoNERAR MAR|A atÂTRrz 6^BRrtL LIMA sA^rÍarJA Do caRco rM

coMtssÃo oÍ 
^ssEssog 

ty E NouEÂ-t-Á No cARGo EM coMrssÀo o€ Ass€ssoR nt - sÍMBoLo "H", coM o vfNcrMENTo CoNSTANT: NÁ Lí N.'

4.260, OE 28 DE DZTUARO OE 2123, COt{fORi4t SEGUE:

PORTÀRI{ \ " P\IC I iS DE :] DE FE\EREIRO DE ]O:]
Eroo.r! . noucra s.,trdüâ

O PREFE|TO Dl CONGONHAS uffô dár àrribu'çô6 $E th. c@fõ.tn ô an Sq oc,§ I L.' OÍBituc. rio \te'<iB§ . âEdeot dô EL.' n" l:60 d.:§ d. d.,úko d.
:0ll
RESOL\T

Art- 1. ExoneraÍ Maíia Bêatriz Gàbriet Lima Sàntana do càrgo em aomisião de AslerioÍ lV ê nomêá-là ôo aargo em comisrào de Alsêsror lll -
sÍmbolo "H", <om o ven<lmento (onstàntê nâ Lêi n-" 4.260, de 28 de dezembÍo de 2023-

Aí l'Edr PútsE 6tâ !6 rrrôí nâ dáâ d. ru. rubllcâ{rô
C6rôohr., :: ü fa úcÍô d. :0.:J

( I ÀIDIO l\1ó\IO Df SOt Z,l
Pftí.ito d. Cotrgotrh!r

Códi8o dê validasão: 41926

€srAoo Dl âitNÂs GtR ts
MUN|CÍP|O OÊ CO GONHAS

FolI .BIÀ -\-.'Pllc/13r. lrE !J rrf rf,lIRfIRo llf 182a,

)iEà CúE.b d. Modd'ü.o!o. À!.lisio ê d.§iSr. C,..rq psà !tü!r @ pútdà <nr€ o driig|o d. C@fúbâ.. o lnirnúo & &ricültuí. Orgiara OÍig.tí

O PfffE|TO OE €ONGONXAS,'lôB3o ô' rhbu,çôêr qE &Ê cüri.ÍÊ o ür ]l-il.,rôI .lta.. -d'. d. Ltl OÍriírc! do ]íüÍncipro:.
CôNSIDERâNDô o con*mê Dâ Cmunrca6âo I ãíâ n o PllC SEfrÂD 05§ :01r,
RESOL1E

âí. t'Nim.r 06 r.nüoíer Salvatore Mêraello Ârges ÁgÍu9a, waBneí Huftbeno Ma(ins e felipe Guilherme Souzâ Coila, p.ri coopdêir ô Coolr$aô d.
VooúD.úlo . Arrü.ça. . d.trl4 F€õ.!do MEqu.! SÀr côd' G.!toÍ p.Í. ân r í! p.Íc!ü car. o mrrorcipo d. Cos6à& . o h.üE o iL Âgnha. OrgioÍâ On$a.
.úÀú d. T.í!ô & Col.t'a{& co!â ô ôb!rt$ d. Foor-« a eBll. dháEI .d.qu.dr dô! rÉôs qsà,@ por d.e d. codport{ttn pür p..ó{iô á. f.írrlraê
o.riú6 . otG. Eftr.lt .o Eocêisô ÀrhrÀtrr!àro ôê l5{i :01.1 coúfoíE ri.pô. o ur lj din 13 'r' e t rte La F.{f.l o" 13 019:01.1 alt r.dr Fl, Lê! a'
tl.lol,:015
Âí :'E.r. PorúÉ .ú! c6r ügor r! d.rà & ruá pübli.âção
Aí 3' Ft.l Í6osad.. PoÍtü6 Ã " ?§lC ll l, dc :0 d. f<!-üão d. l0l1
Cogoú!. .ll & f3sso d. 10.:1.

(oúaorlrr.Et.ror.br

( LÀt Dto A\Tô\IO Df SOI Zt
Pní.irô d. Co.soo[,i
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Congonhas, 23 de rêvêrêiÍo de 202ô - Diário Oflcial Etêtrôníco, criàdo pelâ LeimunicipalN" 2.900/2009 - ANO ,4 I N'3392

trlit}Io.l'\-ro§Io DE soLzl
PFí.no d. ( o.sonl:r

ESÍAOO D€ MtÍrlÂS G:tAtS
MUNl.íPro oÊ coNcor.,tHÂs

cllfDto -t\"Io\to DE sol-zr
PFÍ.i!ô d. (o!*o!Lr3

codigo de vâlidâçâo: 42726

PORTARIÁ §,'PMC ITO. DE ],T DE TA1EREIRO DÉ :O],I.
El(tlü *Íiko r. Poít Ítâ í." P}{C 91. de l0 d. únnÍô d. :01: . dcoÀs altêÍâsôe.. $. roaEou a Coa!§s{o P.rfla(â.. & Àí.dsõc, & Sct'.rços d. Ery.atâíra ObÍas .
\ !rt§êâçô.r d. €§p..ri.§ôr'
O PRÉrtlTO OE CONGONHÀS, Eíaô d. !íulls C.,à*, !ô M d6 asúI'&r,ltE lhc.osÍd< o úr ll, @e lI- !.li!êã , , àLa orE,r.a do ]!Ín.tFo. .
CONgOERANDO o (ons.antê na ComunicâÍão Inreína n.ê PMC.,SEi"iOBI/026/2024,
RESOL1E
Âí l" Êacluú R rile.la ApolG!úró CBÉ dà ?oÍt&É r'§ÍC 91. d. l0 dc laÉío &:01: c d.aà5 ãh6àÍô... qu !d,6!. C.õs§6 P@r. {k tÍêôÍ,ü5 d. S6,1§os d.
Eryald,.. Ot@ . \-aíÉrçô.§ & E5p!.,íraçÉi.
Aí. l'-t Cc@tisôô pàlsà â < psr&da po< SrÀta Âaqu.l Lscãdâ }l .e.
An l' É$À PàÍunâ .dlÍa cín 1 rgor o. dãa d. $,â ,übhcaçâ§.
CoúEô.àai :l d. te....úô d. lrlr

EXPEDIENTE

óRGÀo oFICL.\r D.{ pRrrErrt Rr tft \ICIP,{L Df. co\corH.ts

óRGÀ() (;[srôR:

Secretarià lúunicipal de Plane.jamento e Gestão

ORCÀOS PT]BI-I(],tDOR[I§:

secretaria Municipal Segurança Púbiica e Defesa civil e Social

Secretêriâ Municipal de PlâneJamento e Gestâo

5êcretâria Muaicipêl dê Culturâ, Espofte, Làzer, Eventos e Turismô

Sêrrêtâria Municapal de Educâção

Secretâria Municapal de Finançàs

Secretaria Municipal de Governô

SecÍetaria Municipalde Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural

câmara Municipal de Congonhàs

FUMCULT

PREVCON

rgo!hre.Eg.gor.br ll

lr.{a

Códito de Validaçãoi 42526
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Congonhàs, 21 de Fevereiío de 2024 - Oiário Ôfi<iâl EletÍôni(o, rriado pele Lei múniaipal N'2-90O/20O9 - ANO 14 | N' 3389

ESTÀDO DT MINAS GERÂ'S

MUNrcíPro ot coNGoNHAs

AVISO |f O(BrZf2lL IERrc OE REAEERIUR - CONaCORRENCIA t{" PIICOílrZn3
OUêlo Consúêrando a Íospo6ta dá mp(,gna{ào dá êmpíesa Oícplan Engenhaía e Àqúleluía Ltda o I coôsgqr€nlo alteíaeão do PÍoplo 8á5lco ô CPJL vsm
úloÍrna a REABERTURA cb cerlaíne e a ropuuaacào ds ednd coôsoldado Coí{oohas 19 de lêwrêrc do 2024 Cârlôs Felrpê SoaÍes Rúêrro - Píosdenlê
CPJL

Códito de validàção: 3,1226

ESTADO DE MINAS GERAIS

MUNrcíPro DE coNGoNHAs

PRIMEIRO ÍERMO ADIIIVO AO CÔNIRATO N" PMCIOl7I2O23

Pânes: Municipio de Congonhas x EL@N ÊNGÊNH R!{ AMBIEIÍTE LToÀ Con5titrri objeto do plesente ô üorÍogação dâ ügênda do contrôto por 02 (dois)

rnes€t aom lnÍcio em 210212024 ê têrmlnô em 2fl04/2024. Con8onhâs.M6. Dala'.19r'02n024.

Códito de validàção: 34326

E§TÂOO OT MINA§ 6ERAIS

MuNrcíPro DE coNGoNHAs

Código de Validação: 3.4426

ESTADO OE MINAS GERAIS

MUNrcíPro oÉ coN6oNHAs

POtaTÂRt{ S.. Pyc{lt. Df 
'0 

Dt ÍrlrR.fmo Df 20x.

-\-oÉ.râ C6ú$o &:llooro.roãto. Átd,àçao. d.í!:ia G<Jtq púô atü.r râ p6r.!r!..d!. o EuaEipÉ & Co@-oDhâ5 c o Ia5t!!úô ó. Ás!!cdru! Orgddlcà Or!t@

I

AVt«) No olor2mC IERIIO 0E REÂAERÍURA- COi{CORRÊNCn tf Ptac/lforãr23 - ObFlo Consd€Íando a soàcn6(ão de pÍossêgÚrrn6nro cro sêroÍ
d€mardanle a CPJL vem rnlo{mar a REABERTURA do cenaÍn€ e a Íepublrcacão de êditalcúlso}dado Coogonhas 10 de ÍeleÍoro dê 20221 CâÍ}os FêlFe Soares
Rberro Presd€nlê CPJL

!8o!brr.Et.so!.br
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OPRE tTTO D: COTGO HA§. oo uro ds amttr4oc +r l[: codcrc o sl il, qlo &.liH -d 
, d. LlN orpi@ do !úEaiFo..

CONSIDERANm o cosm. ú C.(al,nl.r$o lnl.Íú! !.' ?-VC SÊVAD 05 I :0:r.
RESOLlE:

An f :úoG.í o. ..nid.o SalvaÍore Môrcello Arges Agrr Wà8.ler Húmbêrto M3Ítin9 ê Felipê Goitherme Sôuza Coso, poa coqoro r Coma.lo &
:úeÍnáÉio ê Â1d,.çb . d.{!!. Á,r Gr&r.h Dse! CsdLô ceo Gcarq! p.Íà dr,ü !r p.Íc.Í!. (ü. o srDlciP,lo & CooS@!8 c o l8ütlro ó. Arlrulluâ or8iorâ
Oí8EÍa ãr.\6 d. TríÉ. i'. Cêlàbú4.o, c6 o ob.Ít\o & pÍooor-.Í r rerilo ettcúLl d.$r.d. do! Ícrituor oí8i0.os pc olro & c@po.rr8td ,ú! píoà{rô .t
f.Íotzd.ês oí!á!ro. e orBo.. rf.nít às PÍoccaso Àdorn íÍ!tlr'ô n' IÍ15 l0:1, côírúú. á.pôê o ri -rj. âliÉ!3 B . t" dâ Lõ f.dêÍ!l a' 1i.019 l0l-l ãhn!d. pcl. Lcr À'
I I 10+201t
Àí. li Estâ Poíiríu müâ td uSôí oâ dda d. rrl' Fóli.â{to
Coísoôh.r. 20 d. facÍÊirc & l0l.l

cLiLDto À\Tôso DE sot'z{
Erfriro d. Corrolbr

Congonhas, 21 de rêvêreiÍo de 2024 - Dlário OlÍcial Elerrônico, (rlàdo pela l-ei municipel N'2.900/2üx) - ÀNO 14 | N'3389

código dê vâlidaçáo: 34626

l I I
Congonhas - llG

ESTAOO DE MINAS CÊRÁIS

MUNrcíPro DE coNcoÍirHAs

ArA 
'{o 

PMc/057rãr2a

Püres: MUNTCIPTO DE CONGONIiÀS X BrOr,rG I{ATERTÂIS MEDTCO+TOSPTIALÂRÊS LIDA. CNPJ 22 355 622fr0r,75. Oõiêro REGTSTRO DE PREÇOS
paÍa a aqrisrçãô de auÍ8tirro6 espêciaÉ alê(hlr6s aoípÍessivas poínadas e equpameitos 16ê. leÍapia e dopbÍ yas{dar poítálil para os sêlo.es de al€.lçào
píÍúÍb à sadde e sêrv{o do assiíêrE6 doínlcilia {píogíana Íne$|or eÍn aasa) do inrn'c']pro dê Coogpí*Es Sê(Íáaoa l,tun[rpd de Saride Editd d€ PÍegfu no

1102023 VrgêncE 12 (doze) Ínoses Valoí RS50O5000Data 19O22021

Codi8o de Validàsâo: 3{826

ESIÂOO OT MINÂS 6'RAIS
MUNrcÍPro Dr co 6oÍ{HÀs

AÍA tl' Pilcrosiar:llr:L

Panes: MUNTCiPIO DE cONGoNHÀs x aEÂGÁ HosprrAt-AE LTDA cNpl 10.478.755/0@1 .50. oblero: REGrsrRo D€ pREços pãÍa a âquisrÉo de curallvos

êspeciâit atâduras ompreisúas, pomâdás e êquiparnenlos lâsêr lerapiâ ê doplêr vâs(ulâÍ poítátil paía os seto{er de atênção primáriê à saúde e seívrço

de êsslstên(lô domlciliar (progrôma melhor em (asa) do Muni.ípio de Congonhas. Searetaíiê Municipal de Saúde.. Editrl de Pregão n' 110/2023. Vi8ên(ia: 12

(doze) mê6ês. vetor: Rt 62.860,00 Dâta: t 9/02024.

Códito de và!idàção: 34926

Código dê vâtlda(ão: 39026

I§TADO Dt T'INAS G'IAIS
MUNrcíPro DE coí!GoNHAs

2

arÂ o 9Mc/056/202Á

(o!Ío!ürr.Dr.Íor.br

fSTADO Dt MINAS GERAIS

MuNrcíHo DE coNco hAs

a?a t{. ,ltoot:1r20:L
PâÍes: MUNTCiPTO D! CONGONHÂs X ÉM€NAU-| MEDTCAL LTDA, CNPI 13.694.03&000154. Objeto: REG|SÍRO DE PREçOS pãra a aquisição de cuíôrivos

espe(iais, ôtadurôs compÍessivas, poÍnadas e equipaolentos laser terapia e dopler vôsaular poítátil pâía os re(ore5 de aÍençâo priméÍra à sôúde e seÍviço

de âsslstêndâ doóiailiar (progràma mdhor em aasê) do MunicÍplo dê Coagonhôs. Sê<rêtariá Muniaipál d€ Saúd€, tdl(al dê Pregão no 110/2023. Vlgênclâ: 12

{doze) m€s€s. v.loc R5 23.017,00 oarát 16/02/2024.
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Coô8onhâs, 21 de Agosto de 2024 - Diário Oticial Elêtrôni(o, (raàdo pela Lei municipal N" 2.m0/2009 - ÂNO 14 | N'3602

III MUSEU DA IMÀGEM (RUA BOM JESUS)

!III - JOAO PAULC ARGES

r

V. PAULO IIIENDES I

VI PAULO I,IENDES II

VIL PAI,JL O MENOES III

VIII PRAÇA EANDEIRANTES

i

LEGENDA

ô. o looíado(fo pubtco (bnoÍnnado PÍaça São José I sêró dírzado @nas a ca8ada,

b. o bgradoqo púbko deioínnado PÍaqa São José ll seÍá uüli2ado a.alçada e pade da pía(ai

c. o logí8dc(ío úbko doôoíllÍrado Mrrs6r, sêÍá uldrzgdo a calçada da lÍ€nlo do Ml.§&r da lmag«n

d. o log,a(loúo púbko donoínn€do Palo M€ndes l. fca coínügenódo ro muío do n€ Oí Parlo Uen(bs ds ÍÍúls Õ FlêdanÍaÍ[€ Casa da ta(hÍa âló o
qlâbíE-írola6

e. o bgíadorÍo Blblco (bnoínnado PÀdo líêndes ll, Íca coírpíêêÍxffi m rüÍo dâ írÉ OÍ Pa.ao Mofldes, do q,letí+ÍÍ|olas dé a pnÍnqÍa e$ada

í o bgÍadouÍo públco donoaninâdo Pâulo lkrarês lll, ftâ coíÍpíêrúilo no mro da rua OÍ Psulo i,lêíúês de írêíÍê a p.inêrÍa escada alé â úhmã escada
€in Ííonte Õ mó,vêld6 n' 525

g- O logíadouro &mÍnmado Joào Pâub Àrgâs coíntreêÍxte â gsquma com a Rua Boín Jesus do lado íítp6Í da rua

Códito de vàlidaçio: 287326

ESIAOO D[ MINAS G:RÁIS

MUNrcíPro oE coNGoÍ.rHAs

PORTARIA N-O PMC/564, DE 20 DI A6OSTO DT 2024,

Erclu ít€íÍúo na Poíldu n' PtúGgl. de 10 do jã€lro de ZS22 € (brn* aieía(õ€s. quô noíneou a Coínssáo PÊímanôÍ{ô (b Ll€dtõês & Sdvlç6 ds
ÊrlgglhaÍra. OôíEs e V€Írtcacõês & Esp€cúcaçõos
O PREFEITO DE CONGONITAS Eslsdo ós Mrms GoÍãs. m uso dâs atnàrça!6s qu€ ihô coírbÍs o dt 31. Í160 ll. dín€ t. dâ Lêl OíO*u.â do Mmrcíp|o e
CON9DIFÁNDÔ o constante na ComuniÉçào tnreína n-" PríCÁEMOar/328/2024.
RESOw€

Arl 1' Exalú Grazielle DuaÍle Sllva da ManE n' PiíC§l de 10 de Foerro de 2022 ê dêímls aiêÍações. qw noíÍEoq a CoaÍlssà PeíÍnaente de tiled{õês de
SoÍvtç6 d€ EÍE€ohana, Obí6s e VonÍrcâções (b Espêcffcaçõ€s.
A,l 20 Eía PoÍt$6 ont6 eín ugoí na dÊto de $a p(ôt.aqão.
CoíEoí*rEs, 20 & aqo§lo d€ 2102,1

cúuDlo ANTôNro o: souzA

PrêÍêlto dê Coôgonhâ'

Código dê validâçâo: 287426

ESTADO OE MINAS GIiAIS
MUNrcíPro DÊ cor{GoNr.rÂs

Sllsbti ÍIEíÍúo na PoílaÍE nÔ PMC]'139 de 23 dê,eveÍeiÍo de 2021 q.le l{oíÍtora CoÍrÉsâo dê ,ío.ylo.rnonto e AvahaÇâo e degqna G€5ioí oaÍa aluâí na
porcerE enlre o munr ipo de Cohgoohâs e o lnsuvto & A4[r'itura OÍgánrca OíEoín '
O PREFEIÍO OÊ COàlGONl-LAs rú uso dss etnbu(õês quê tr€ confoíe o al 3t Írso ll. alínsa 'd , {ra Lê Org&ra do Muurípo. e
CO SIDERANDO o cooíanle na Comutuca(ão lnl€{m n. Pi.'C§EMAD:DC'ÀIIVLIIITPEZAURBÀNÂII 132024
RÊS(X VF

PORTARIA t{ " Pi,tC/565. OE 20 OE ÂGOSTO DE 202t1.

ro!8orlr3.Ea.tot.br

i;,
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Contonhas, 21 de Ago rto de 2024 - Oiário Ofi.ial ÉletÍônico, .ri.do pêla Lei municip.l N'2.900/2009 - ÂNO 1ô | N' 3í)2

cúuoro aNTôNro Dr souzÁ

Preteito de ConSonhâs

código dê vàladaçào: 287526

EsÍÂOO OÊ MINAS GCRAIS

uuNrcíHo DE coN6oNHAs

PORÍARIA N," PMC7566, DE 20 DE AGOSÍO OE 2024.

Sub§lrtu íEíÍlbro na Poa?úla n o PMG242 de 18 d0 ôíl de :n24. quê "Noíno6 Comssão dê MoÍrto.dÍEírto e Avdra(ào e d€gOna GestoÍ prÍâ âhraí na parcom
êntre o íÍ nic íplo de Coogtonhas e Assocra(ào Oíqutdônlâ d€ Coa{oí|has '
O PREFEIÍO DE CONGONI.IAS rc uso das ,tÍibuçôês que hê coíríêíe o aÍl 31 ,Kiso ,1. din€a 'd'. da Lei Otg&!.a do LluntÍpo e
CONSIOERANOO o constanle rÉ Comuíraçãa lnleína n o Pi{G§EMADiDC ÀITLIMPEZAURAANATÍ 12.2021

RESOLVE

Aí '1. Dos,gn6Í Àngeio Niaola! dc SoUsã À,1,')r,1 Neto eln subsl{urção ao me bro jó,isr(n Crlsllna C.hwer R.rmrlho na ComÉsào de lronÍoíamento ê Avallaçãb
p€ío áuaÍ m parcena entíe o .runrc Ípio de Congonllas ê a AssoaÉçào Oq{dófüa de co.Uoohrs a fo de ôlên&Í Emen{b lÍrposlMa 2024 coín o ob,elryo de
p(oím!€{ EtÍação cúlt!íal paÍa o ÍunEipro ds Conopí*las. êl€va a adad€ aolm íeleíêncE na oíqrndof}a o oÍq.!doiog!8. úrentÍvaÍ a trodúsão de (r(|tidê8s em
€6cab cqroÍcEl alíavés de lécnrcas Ínod€Ínas d€ pÍod4ão úvulgoÍ 6 ílcenl aí a t,esêÍ\raçào da nora Í€glglal. tlroceslo Adrurslrêtuo n' 1801ô2m3.
conÍoírno dspÕo o 9Íl 29da Lâ Fedêraln o 130t9/201/í altsÍado pola Ler n'í3 20412015. Írünoa& pêla Poí18ÍB n o PtíC242. d918 de aôalde 2024
An 2 Esla Portam êntía em vtooÍ na dâla de sua publla€qào

Co.Eooh€s 20 dê agp6lo d€ 2021

cúuDro aNrôNto DE souzÂ

PíeÍeito dê Contonhàs

Códito de vàlidáção: 297726

ESÍAOO DE MINAS GERAIS

MuNrcíPlo ot coNGor,lHAs

tloíÍEb Nlkl€o C,€s1o. d6 Íovisàb do Plano Dr€loí ô MuoEiÊo e da elaboíaqáo o Pbno dô lrlob*daê ds CoÍr€oÍ$as.
O PREFE,ÍO OE CONGOiIHAS, no uso das atnbuçôes quo hô cooíeÍe o aÍt 3l. Írcso ll, alin€a -(Í. da Ler Oío&llca & Muíaiplo. ê
COaISIOER/qNDO o constants rÉ CrÍ{rmação lnl€ÍÍr€ n o PIíOSEP|.ÁG/SUGESCr55202,|,
RESOLVE

A,t l" tkíÍEâr o Nülêo G€stoÍ da íevisâo do Plam Dte{oí do MunEíplo e da €laboíação o ptúo de tüobihdade dô CoÍlgg|has co.n âtíüuição dê prepáÍâr,

aonduuir ê môn{Íorar rodo o pro(esso oê (onírução e realsào dos ryrêncionados Planos, induindo a disaussão da merodôlogia penic,pâtlvâ ê es estíetégiâ!

de mobili?a(ão social. (oíÍrpoío pelos sôgtíntos m€ítàÍo§
I - Í6pÍ€s6nlanles do Pod€a Etecuttt/o
Tifula. Gêoídorle Luclaílo da Slva
Srdênte tua Gab*h Outiâ CaÍvâlho

poRrARra t{." PMc/567. OE 20 DE AGOSÍO OE 202a.

TÍulaÍ Jonathan Souza Co€lho Carmo
S[defie Raíaêl cás9,0 Veloso

T[ular Rânala Âalnânâ RodogLrês
Suplênle Vanderler Fenerra

(oúto!à.t.!t.tor.br

entíe o munrcipo (b Coargonhas o o ln*hío d€ ÂorEunwa OígánEa OíEêm alrâvés ds Têínb do Col6bo{oçáo, com o ouolxo dÊ píomov€Í I qÊstão ant»€l|tal
adeqt a(b ó06 íêsiúros oíq&lcos poí Íbó dê coíÍrposlasBin ÍBra pÍoduç6o dê lertlzaalgs oÍgáo{os g oúÍos Ígfíeole ao Píocêsso AdíflarslÍallvo n '
1í5/2{]2,t, confoíÍnê dispõê o a( 35 ãliíÉâs'§ e 'h' d6 Lor Federol n o 1301920'l,t aleÍada pola teno t3 20412015 Íroíiêada p€la Poítam n" Pinü139 dê
23 dâ íovoroiÍo & 2021
Arl 2 E§a Poítâria enlrâ em vlgoÍ na dala dê sl]a ptôlkação
Conoonhas 20 de âgosto dê 2m4
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Contonhà5, 20 d. Frvar.iÍo de 2025 - Diário Oficial El.trôni(o, criado pllà [€i muni(ipàl N" 2.900/2009 - ANO 15 I N" 3827

Panes: Munidpio de Congonhas X SER EVENTOS E SERVTçOS LIOA. Constilul obj.to do pr..rntê t rmo a pÍorrogàçào do prazo contràtual por 12

{dozê) mesês.om iní«o em 211022025 e réímiôo er.t 21/0A2026, o teaiune de prêços do Contt ato n" P|ÁO06A2O24, pelo índ(e do IPCA no per.enruá, de
4,87q6 (quatro ürgula oitenta € 5€te poí <en!o), (onfoíme cálculo da Íolha 327 do pÍo<esso e a ôlteía(ào da5 5!b Cláuslrlds 8.1 e 8.2 do Conlrôro
PMO068/2024 que passarão a vigoraÍ com à seguinre íedaçãor "Â erecLrção dos seÍviços 5eíá 8eíenciàda pelo servidor João Lurs Lobo Monteiío de Caíro,
Diretoí dê Pàíques ê AÍêàs Píotegidat. Màt. 201,t6871. A fis(âli2aÍão será dã serúdoíà Danielle Maíià de Moíàes, Gerente de Inovàção e Fomento. Màt.
20146801'. Valor: Rt 356.516,18. Congonhas-MG. O.là| 2UAA202í

Código dê Vâlidôçâo: 901026

tsIAoo Dt MtNAs GtR ts
MUNtcÍPto DE coNGoNHAs

PORTARIA N,'PMC/525, DE 20 DE FEVÉREIRO DE 2025

t{omch GarcntC ll dc lndno fundloCntal - anor hl.lrl!.
O PtEfllÍO DE COI{GONHAS, usàndo dàs arÍibuiÍões que lhe (onfeíem o an. 89, rn(iso I, Lei Orgáni(e do Município, ê fundamenlado nà Ler n.' 4.300,
de 9 dejaoeiÍo de 2025,
RISOLVEi
ArL 1'Nomeâr tli5ángela PêÍeiíe dá [ônseca Lopes no Grgo em aomissào de Gerênte ll de €nsino Fu.damental - a.o5 inaciais - símbolo "E', (om o
vencimento corstante na Lein.'4-300. dê 9 deiêneiro de 2025.
Aít. ? Éslâ Portaria êntía em úgoÍ na data de suà publi(açào.
Conronhas.20 de íevereiío de 2025.

ANDERSON COS]Â CÂBIDO
Prêfêito d. {ontonhas

Código dê Vàlidâ(ão: 901126

ESTAD.O DE MINAS GERÀIs
MUNtctPtO Dt CONGONI{ÀS

PORÍARIA N'PMC/526, DE 20 DT FEVEREIRO DE 2025

l{omcla Dirctor d! l.fÍ..rtrutsru . Apoi,o Op.r.<ion l n! Educ.çao,
O PTFEITO DE CO 6OÍ{HAS, usando das atíibuiçôes que lhe (onfeÍêm o àn.89, ind5o l, Lei Oígáni(a do Muni(ípio, e íundamentado na Ler n.'4.300,
d€ 9 dejaneiro de 2025,
msotvE:
Art. 1. Nomeàr Máraro Cypnãno Prnlo no (aÍgo em comissào de DiÍetor de lÍrfraestíuluía e Apgio Operà(ional nà EduGçào - símbolo "C", com o
vencimento constànte na Lei n-'4.300, de 9 dejàneiro de 2025.
Art. ? Es(à Portàíià êntrà em vrgor na data de suà publicação,
congonhàs, 20 de feverêiro de 2025.

ÀNDtRSON COSÍA CAE|DO
Prcfêlto dê Congonh.r

códito dê v.lidrçáo: 901225

ESÍADO OE MIT{AS GCIAIS
MUN,cÍPto DE coN6oNHAs

_.-_i___-

Subrtltul mambÍor a têstoí na portarià n.o pMC-/139, d.23 da tevcrciro da 202a . dlmai' âlt.ràçõ.s. quê "Nomcl! Comia5to d.
Monitoràmcnto ê Avàliàção G dGritnô Gêrtor paÍ! àtuar nà pàÍcêrla êntrê o municíplo dê Contonh.5 ! o ln3tituto da AtÍicultuÍâ Or8ânicô
Orig.m".
O PRIfEIÍO Dt CON6ONHÀ5. ,rô uio dãs atlllu!(óÊs q(]e lhe aôni? p o àri. 31 ,nrrsô l. â:;rea "al , dà lei Orgânraà í)o Llrn.a rrô e

ü 8 o r ü . r . $ g . g o r . b r 3
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congonhas, 20 dc Flvcrciro d. 2025 - Diiíio OÍi(iàl Elêtíôni(o, .riàdo pêlà Lci muni<ipàl N" 2.9O0f2009 - ANO 15 I N" 3827

€Olt§lDERÀNDO o (onstãnre nà Comunicaçào lnternã n.' PMC/SEMAD/055/2025,

RISOLVE:
Art. l. Designarjoào Luis Lobo MonteiÍo de Càstio. Regeana Luizê Goôsalves e Célià Nunes de sou?a em subÍi(uição aos mêmbros SàlvàtoÍe MaÍ(ello
Àrges Àgrusà, Elizere Maria CaÍdoso e Felipê Gnilherme Souzà Costa paía compoeição da Comissão de Monitoíamenro ê Avaliaçào e Gleadson Atves
Carvalho aomo 8êÍor em substituiçào a Fêrnàndo Marques Silva à Íim de àtuar na parceraa entre o múni(ípiô de ConSohhás e o Instiruto de ÀSricuhurã
OÍBâni(a Origem, atràvés de Teímo de colàborà(ão, com o obletNo de píomoveÍ a Bestào ambientàl àdequada dos.esíduos oígáni(os por mero dê
compoÍagem pàía produção de Íeniliuànte§ orgâni(os e outros. ÍeÍeíente ao Píoc€550 Âdministrarivo n.' 1545/2024. coníorme dispôe o ar!.35, alineas
-g e "h- da l-ei F€deral n.' 13.019/2014, âlteÍàda pêla te: n.0 13.204/2015. nomeàda pela Ponãrià n.'PMC/139, de 23 de feverêiÍo de 2024 e demais
alteíaçôês.
Aat ? Es(a PonaÍià ent.a êm vrgor na dàta de súa publicàçâo.

Congonhat 20 de Íevereiío de 2025.

ANDTRSON COSTA CASIDO
Prcfcito d. ConSonhàs

ÊSTAO-O DE MINAS GEiAIS
MUNICIPIO DE CON6ONHÀ5

PORTARIÂ N.'PIVC/528. DÉ 20 DÉ FIVÉRTIRO DÊ 2025

Subttftui mcmbro ! tcíor n. PoÉ.rl. n.o PMC/53,a. da 22 daJulho d. 2024, quê'rNomGi! Comitlrô dê Moíitoômcnto r Âv.llâçao c dcrlt'r.
6!í0r para atlar na parcari. €nt c o município dc coí8onha3 c a Altoaiaçto dr Prir a Àmitot do3 ExclpcioÍraia da Contonhar - APAE ,

O PREfEIÍO DE CONGOíVHAS. no uso dàs àtr;bur(ões que lhe (ofí€Íe o êÍt. 31, rírc;so ll. alineê -d-, da Ler Oí8ánrca do Muni(ipio: e
CONSIDERANDO o ronçtànre na Comuni(àção lnrernê n-' PIúC/SÉDAS/GAB/1O2t2025,

RfSOLVE:
Art. l' oêsignaí Rebeaca Crií na Íêodoro de Àndíàde eín substr(uiçàc à lvanà Alves FàÍia pàra (omposrçào da Comrssôo de Monrtoramento e Avaliação
e Gàbíiel de Pàulà Gois (omo geslor em subslrruiçáo a Lídià Cí,sriôa Gon(àlves Ferreira à fim de aauar ôa pàíceíià eôtre o munr(ípro de Congonhas e a

fusocia(ào de Pãis e Amigos dôs Êxaêp(ionà6 de Congonhas APAE, a fim de àtendêí Emêndà Federãl parã investimento de enridàde no vàlor de
Rt50.000,00, cujo o objerivo é a àquisiçào de eqúipamenlos e ele(odomésti(os pàía melhoriàs no desenvohimento dãs àlividàdes voltadas ào
fun(ionamenlo e manutençào d. entrdade, Pro(esso AdminrstÍatrvo r.' 16354/2023. conÍoÍme dispôe o art.29 dâ Ler tederâl n.' :3.C19/2014. àlteíadà
pela Lei n.' 13.204/2015, nomeàdà pela Pona/ià n.'PMC/534, de 22 de tulho de 202.1.
ArL 2 Esrâ Ponàrià êntrâ êm vigor nâ dàrã dê suâ publi(açào.
Congonhàs,20 de fevereiro de 2025.

AN0EISON COSÍA CASTDO
PrcÍ.ito d. Contonhà3

Códi8o d. Validàçáo: 901426

ISTÂDO Dt Mll,IÂS GERÀlS
MUNICíPIO DT CONGONHAS

PORTARIA N.'PltICi 529, DE 20 OE FEVEREIRO DE 2025

Subrtltul ,nlmbro na poÍtaÍh n." pMC,/t26. dc 19 da fllcrliro dr m2ra, qua'Nomela Comlrrâo dc ilonitoÍâmlnto c Avalhçáo c dê3ign! 6$toÍ
plrr atulr na pârcêri,r rntrr o lttu'|lcípio d. Contonh.. ! o B.ntu Espoft! Club!".
O PiEIEITO Dt CONGONHAS, no u5o das àrr{buições que lhe (oníeÍe o àrt. 31. rn(iso 11. alínea "d", dà Lei Oígáni(à do Munrcípio; eCO SIDIRA DO o
(onstônle na Comuni(a(áo lnterna n." PMC/SEDAS/GAB/l02/2025,
iESOLVE:

^rt. 
t. Dêsignar Ruth Oorotéiâ de Olive,rà e [àii trli(helle Ferreira e Sr]va em subsÍiluiçào aos membros Dãvi Re2ênde Santos e Vàldriana Apàrecidã

Vãs(oncelos. respe(tivamen(e, pàrà composiçào da Comrssác de Mon toramento e Avaliaçào a fim de atuar na parcerrà enúê o n'unr(ipio de Contonhas
ê o 8àngu Espone Clube, com objetivo dê atendiÍnento de cÍrànçás e àdoles(en(es entíe 5 ê 17 ànos. oôze ,neses e vrn!ê e nove dias, Ínrnis(rando aulàs
de futebol, ensanàndo os lundÀmentos do êspo«e ê às regràs de boâ (onvivén(ià eôtÍa o5 etieràs ê e so(rêdàdê, utrli2anclo o esponê aomo
lrànsíoímâção socià1, referentê ào Chàmàmêôto Públi(o n.'001/2023, Proaesso Admrnistràtivo n." 791nO24. @ôforme o àn. 35. àlíneàs'g'ê "h' dà Lei
Federàl n.' 13.019/2014, àl!eÍadà pelà Le, n." 13.204/2015. nomeada pela Poítana n.' PMf/126, de 19 de fevereiro de 202.1.

Art. ? E5tà Ponari. enlrà em vi8or na dàtà de suô publicaçào.
Congonhâs. 20 de Íevereiro dê 2025.

.1(oúCoúü.r-h8.Cô\-lrr

.MG

Código d. Validâçáo: 901326
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N" OOl/2023

Termod e colaboraçãop arâ promover ag estãoa mbientalmetrte adequadad os

resíduos orgânicos por meio da compostagem para produção de feúilizantes

orgânicos e outros.

A Prefeitura Municipal de CongonhasÀ4G. por intermédio da

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural,

com fundamento na Lein o 13.019, de 3l de julho de 2014, e com

as indicações do decreto 6.731, 16 de outubro de 2018. de

Congonhas/MG. toma público o presente Edital de Chamamento

Público visando à seleção de organização da sociedade civil

interessada em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto

a promoçãoe a gestão ambientalmente adequada dos resíduos

orgânicos por meio da compostagem para a produção de fertilizante

orgânico ao passo em que contribui para evitar emissões de gases

de efeito estufa e promove o sequestro de carbono no solo e

implantação de outras ações de proteção e regeneraçâo de recursos

hídricos para garantir a perpetuação das atividades agrícolas.

CONGONHAS-MG

2023

secrê16Ílô Municlpol de Melo ambiênle e DêiênvoMmêrdo iuÍot - SEMAD. Preíeifuro Municipol de congonhos iM G
Âv. -lulio KLJtriischeck_ 230 - 3e Andcr. Botro Ce.lro C Ep 3ó! I 0-0g4.Con gonhos úG Iet. (3I ) 3731_5287Ro mot lltó

Emoil: meioombientêOcongonhosrrg.gov.br .Emoi:íscclizocooombiêntotecoô9onhos.mg.gov.br.Têt.{3113731_óS?!
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I. PROPÓSITO

A finalidade do presente chamamentop úblico éo estabelecimento dep arceria para

consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de

recursos Íinanceiros a Organização da Sociedade Civil (OSC), através de seleçãô de

Propostas de Execução, a serf ormalizad4 para a elaboração, promoção e coordenação

das ações necesúrias para a realízação deste projeto que tem como objetivo promover a

gestão ambientalmente âdequada dos resíduos orgânicos por meio da compostagem para

a produção de fertilizante orgânico ao passo em que contribui para evitar emissões de

gases de efeito estufa e promove o sequestro de carbono no solo e implantação de outras

açõesd e proteção e regeneração de recursos hídricos para garantir a perpetuação das

atividades agrícolas.

I.l A partir da inserção dosr esíduos municipais de podas e roçadas no processo de

compostagem, o projeto auxiliará no equacionamento da problemática da destinação

destes resíduos municipais que hoje são geridos de forma inapropriada e armazenados

em local sem tratamento adequado. Pretende-se fomentar o sentimento para que o

agricultor fique no campo e oferecer meios e instrumentos econômicos e ambientais

para a sua permanência e desenvolvimento nas atividades agroecológicas. A

produção do composto servirá de substrato e adubo para a manutenção de um viveiro

de mudas nativas e será doado para agricultores a fim de promover uma agricultura

orgânica na região.

1.2 O projeto pretende também oferecer treinamento e cursosd e capacitação para os

moradores da área rural. Também serão oferecidas palestras e seminários nas

organizações participantes do projeto, e também em escolas,e universidades.

1.3 O projeto prevê ainda a elaboração de um material educativo firndamentado em

diretrizes da Política Nacional de Educação Ambiental (Lei Federal n" 9.795 de 1999)

para promover a sensibilização da população para a segregação dos resíduos

orgânicos a fim de obtenção de um material de maior qualidade e consequentemente

facilitará a atividade de compostagem e qualidade do composto obtido. Ao decorrer

do desenvolvimento do projeto, como um resultado inerente. a população será

sêcÍêlalo i unrcrpor de Mêro ambiêríe e Dêse*oMmenro Ruror-lEMAD. prererfuro Municipor de congonhos /MG
Av Jurio Kubrischeck.230 - 30 Andor. BorÍo cerio cEp 364 r0-o84.congonho! MG Íêr. {3r 1 373 r-5287Ro;or nó

Ernoil: meioombiênleOcongonhos.mg.gov.bÍ .Emcii: íiscclzocooomb entot-t€congonnos_mg.gov ôí . Tet {31) 3731_6S24
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sensibilizada parâ a segregação dosr esíduos à medida em que for conhecendo e

identificando os resultados do projeto.

1.4 O projeto possui uma interface direta com a atividadc de col()ta soletiva, pois a

melhorian as egregação dos resíduos orgânicos para as ua destinação adequad4

consequentemente resulta em uÍffI melhor qualidade de separação dos resíduos

recicláveis. A melhoria na qualidade dos resíduos recicláveis impacta positivamente

o trabalho das organizações de catadores de materiais recicláveis existentes no

município de Congonhas/MG em formas de associações ou cooperativas. lsso

influenciará em otimização na triagem e beneficiamento, e posterior agregação de

valorn os materiais quando comercializados com a indústria recicladora. Ou seja" a

gestão de resíduos de uma maneira geral será beneficiada com o projeto em questão.

1.5 O escopo do projeto prevê a elaboração de 02 Balanços Social e Ambiental (do

projeto e dos agricultores relacionados) a serem desenvolvidos para a mensuração do

real impacto positivo das ações em tennos ambientais e identificada a quantidade de

créditos ambientais das atividades envolvidas. Também será mensurada a quantidade

de emissões de gases de efeito estufa evitadâs com a destinação dos resíduos

orgânicos para a compostagem como alternativa à disposição Íinal em aterros

sanitários.

1.6 Em um segundo momento do projeto, pretende-se realizar a produção de mudas e

implementação da agricuhura sintrópica para a produção de alimento com produção

agroflorestal e posteriormente produzir uma Feira de Produtos Agroecológicos em

Congonhas para dar visibilidade aos produtos e possibilitar a sua comercialização

local. Pretende-se também verificar a possibilidade de mecanismos econômicos para

remunerar os agricultores pelos créditos ambientais a serem identificados na

produção orgânica e utilização, a médio e longo prazo, de compostoo rgânico

produzido pelo projeto. Além disso, futuramente, pretende-se estender o projeto para

atender as empresas mineradoras da região, cujos resíduos orgânicos dos refeitórios

e cozinhas industriais sejam destinados para a compostagem.

1.7 Neste sentido, as ações propostass e orientam para promover a intensificação e a
diversificação produtiva dos sistemas agrícoras familiares com base em tecnorogias

e práticas agroecológicas e, simurtaneamente, ampliar o acesso dos agricultores a

S.crêlorlo Municlpol dê Mêio Arhbierrê ê DesenvoMmento tuÍot _ SEMAD. preÍeifuro Mu.iclpol de Congonhos 1M GÂv' Jutio Kubirschêck 230_ 3' Andôr, Boi,c c-enJro cEp 3ó4 ro{84.congonhos .c Ter. {3r1373r-5287Romor ,róEmoil: rneroombiente@congonhas rng.gov_br .Ero I ilscoÍzocoocmb,ã"r.iO1ó"g.;-hor..g.gcv.cr . Tet_J3t I 3731-óS24
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distintos ciÍcuitos dos mercados locais e institucionais. Além disso, o projeto prevê

açôes de infiltração de água pluvial, recomposição de lengolfreático a fim de garantir

a segurança hÍdrica do municÍpio para as goraçÕes prcsentes e tuturas.

1.8 O procedimento de seleção. instruções e orientação paÍa este Chamamento Público

reger-se-á pela Lei n" 13.019,d e 3l dejulho de 2014, com as indicações do decreto

6.731, 16 de outubro de 2018, de CongonhaíMG e pelos demais normativos

aplicáveis,a lém das condições previstas neste instrumento.

2 OBJETO

2.1 O termo de colaboração terá por objeto a concessão para promover a gestão

ambientalmente adequada dos resíduos orgânicos por meiod a compostagem para a

produção de fertilizante orgânico ao passo enl que contribui para evitar emissões de gases

de efeito estufa e promove o sequestro de carbono no solo e implantação de outras ações

de proteção e regeneração de recursos hídricos para garantir a perpetuação das atividades

agrícolas.

3 OBJETWOS ATINENTES À OSC

3.1 Promover a gestão ambientalmente adequada dos resíduos orgânicos por meio da

compostagem para a produção de fertilizante orgânico ao passo em que contribui com

o evitamento de emissões de gases de efeito eslufa e promove o sequestro de carbono

no solo.

3.2 Oferecer solução para a destinação ambientalmente adequada dos resíduos

municipais de podas e roçadas no processo de compostagem que hoje são geridos de

forma inapropriada e armazenados em local sem tratamento adequado.

3.3 Fomentar o sentimento para que o agricultor fique no campo e oferecer meios e

instrumentos econômicos e ambientais para a sua permanência e desenvolvimento

nas atividades agroecológicas.

3.4 Fomentar mecanismos econômicos pâra remunerar os agricultores pelos créditos

ambientais a serem identificados na produção orgânica e utilizaçâo, a médio e longo

prazo, de composto orgânico produzido pelo projeto.

3.5 Promover a intensificação e a diversificação produtiva dos sistemas agrícolas

familiares com base em tecnorogias e práticas agroecorógicas e, simurtaneamente,

Secrêlorlo Municipor de Mero aÍnbiêntê ê Desenvorvrmento Ruíor - SEMAD. prefeifuro Municipol de congonhos /M G
Av..lulio Kubjlscheck.230 - 3. Andor BoiÍc Cenno CEp 3ó,1to_CS4.Congoahos ú{r Tet. (31J3731-S287Romot l|óEmoil: meloombienteOccnOonhos.mg.gov.br .Emoi:fr5coüzocooornbienfa-fOcong.nÁos..g.gov.oí.Tel.{3t)3731,óS24
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ampliar o acesso dos agricultores a distintos circuitos dos mercados locais e

in st it uc io na is.

3.6 Planejar e estruturar si$emas de caplação da áBua dc chuya çnr órca> dcB.adsdê,

otimizando e melhorando a eficácia da regeneração nos plantios de reflorestamento.

3.7 Promover a preservação da qualidade hídrica do município para as gerações presentes

e futuras por meio do fomento à agricultura orgânica e utilizagão de adubo orgânico.

3.8 Conscientizar e sensibilizar a população quanto a destinação correta dos resíduos

só[idos gerados.

3.9 Orientar a forma da destinaçâo correta dos resíduos sólidos, fomentando a adesão da

coleta seletiva municipal.

3.10 Orientar a forma de acondicionar os resíduos e dispor os resíduos para a coleta.

3.1 I Mobilizar pessoas, entidades, associações para a adesão a coleta seletiv4 ao projeto,

dentre outros envolvidos.

3.12 Promover a auto sustentação do agroecossistema, reduzindo o elevado custo da

produção das lavouras, aumentando a produtividade das culturas e comprovando a

eficácia de projetos que priorizam o alimento orgânico na merenda escolar.

3. 13 Faz er com que a unidade de produção orgânica de alimentos funcione como um polo

de irradiação de tecnologias ecologicamente adequadas e adaptadas a nossa realidade.

que posteriorÍnente serão repassadas para os produtores rurais, atravésd e visitas,

demonstrações técnicas, dias de campo, etc. Os agricultores que demonstrarem

aptidões agroecológicas serão beneficiados com a implantação de unidades

demonstrativas em suas respectivas prioridades, recebendo assessoramento técnico,

compostos orgânicos especiais. biofertilizantes líquidos, substâncias inseticidas e

fungicidas naturais, quando da disponibilidade destes insumos na unidade de

produção e resguardando o dever por parte dos agricultores de devolverem uma

porcentagem simbólica da colheita para entidades sociais.

3.14 Destinar o excedente de alimentos oriundos da unidade de produção para entidades

sociais e fi:ncioniários públicos municipais que trabalham em áreas de risco.

3.15 Conservar e ampliar a biodiversidade dos ecossistemas, tendo em vista o

estabelecimento de numerosas interações entre solo, plantas e animais, ampliando a

auto-regulação do agroecossistema da propriedade.

secÍetoío lúunlclpol de Meio amt ênte e oe3ênvoMmerúo RüÍot -sEMAo. prefeifuro Munícipo, de congonhos /MG
Av. Julio Kubikcheck.230 - 3. Àndor. BoiÍo Centro CEp3ó4tO-0B4.CongonhosMGÍet.(31J373t_5287Romot lltó
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3.16 Assegurar as condições de vida do solo que permitam a manutenção de sua

fertilidade e o desenvolvimento saudável das plantas, por meio de práticas como:

. Cotertura permanenle do solo (viva ou múlching);

. Adubação verde;

. Proteção contra os ventos:

. Práticas de conservação do solo (controle da erosão):

. Rotação de culturas;

. Consorciação de culturasi

. Cultivo em faixas,e ntre outras.

3.'17 Assegurar uma produção sustentáveldas culturas sem uÍilizar insumos químicos que

possam degradar o ambiente, fazendo uso da adubação orgânicq de produtos

minerais pouco solúveis (fosfato de roch4 calcário, pó de rocha. etc) e de um manejo

fitossâniÍário que integre as práticas culturais, mecânicas e biológicas para o controle

de pragas e doenças.

3.18 Diversificara s atividades econômicas da propriedade, buscando a integração entre

elas para maximizar a utilização dos recursos endógenos e assim diminuir a aquisição

de insumos externos à propriedade.

3.l9Favorecer a autogestão da comunidade produtora respeitando sua cultura e

estimulando sua dinâmica social.

4 DAS ATTVIDADES A SEREM DESEI.IVOLVIDAS PARA A EXECUÇÃO DO

SERVIÇO:

4.1 Organização para a realização de um Fórum Regional de Sustentabilidade com

envolvimento de diversos segmentos sociais, agricultores, universidade, instituições.

Levar nomes der eferênciae lançamento do projeto para oferecer visibilidade à

comunidade servindo de referência para a responsabilidade ambiental em termos de

agricultura orgânica e tratamento ambientalmente adequado de resíduos sólidos.

4.2 Reunião com grandes geradores de resíduos como Cozinhas industriais, Restaurantes,

Supermercados, Hortifrutis e escolas a fim de conscientizar, mobilizar, sensibilizar e

treinar sobre a adesão ao projeto, separação e destinação dos resíduos orgânicos.

4.3 Compra de equipamentos e estruturação do pátio de compostagem (contsmplando

toda a infraestrutura do local, maquinários a serem utilizados. equipamentos,

veículos, insumos, material de divulgação, mão de obra, placa de identificação do

projeto no local,d entre outros) .

5.c.êt6do Municrpor crê M€io ambiêhrê e D.sênvoMmento Ruror - sEíÀD. preieifuro Municipol dê cônEonhos /M G
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4.4 Retirâda do materialde podas e roçadas (incluindo triagem e transporte) do município

que está arÍnazenado em local inadequado e encaminhamento para o Pátio de

comPostagem.

4.5 Realizar a compostagem do material seco citado acima.

4.6 Solicitação de atendimento ao licenciamento ambiental para a autorização da

atividade de compostagem de resíduo orgânico junto ao órgão ambiental competente.

4.7 Implantação de estufa com espécies nativas para reflorestamento em áreas

degradadas do município de Congonhas.

4.8 Disponibilização dos tambores para as organizaçÕes definidas no projeto.

4.9 Coleta dos resíduos orgânicos junto às organizações definidas.

4.10 Implantação do sistema de compostagem de Íesíduos orgânicos úmidos.

4.ll Elaboração de material educativo de acordo com Política Nacional de Educação

Ambiental (Lei Federal n' 9.795 de 1999) para promover a sensibilização da

população sobre a segregação dos resíduos orgânicos.

4.12 Palestras e seminários nas organizaçÕes participantes dop rojeto e também em

escolas.

4.13 Treinamento com pequenos produtores rurais para a implantação de compostagem

por leiras.

4.14 Treinamento sobre Agroecologia e Agricultura Sintrópica.

4.15 Treinamento sobre Permacultura e autonomia produtiva-

4. 1 ó Treinamento sobre Agrofloresta.

4.17 Treinamento sobre destinação correta dos resíduos, como participar da coleta

seletiva.

4.18 Treinamento sobre Plantas alimentícias não convencionais (pANC.s).

4.19 Treinamento sobre desenvolvimento de produtos e agregação de valor na produção

rural.

4.20 Treinamento para o uso do composto gerado no centro de compostagem.

4.21 Treinamento sobre o uso da certificação orgânica como meio de desenvolvimento

econômico e social.

4.22 Educação Ambientar com as associações de bairro, lideranças rerigiosas, lideranças

sociais, entidades sociais,e mpreendimentos comerciais, dentre outros.

Sêcrêtodo Municipot dê Meto Ambhrnê ê DesenvoMmênto Rurol _ SEMAD. prefeifuro Municipol de Congonhos /Mcav- Julio Ku bifsch eck. 23O , 3' Andor. BoiÍo C_ento 
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4.23 Coleta dos resíduos orgânicos em, no minimo I bairro, iniciando estudo de

viâbilidade para coleta nas residências.

4.24 lmplementação de Sistemas de Produçao Biodivcrsos nas propricdadcs dos

agricultores participantes dos cursos.

4.25 Reflorestamento de áreas degradadas e implementação do sistema de captação da

água de chuva nas propriedades dos agricultores que mais tiverem participação nos

cursos, sistema de reabastecimento de lençol freático com bombeamento,e sistemas

semelhantes que garanta â recuperação e proteção dos recursos hídricos.

Implementaçâo dos sistemas de regeneração utilizando o @mposto produzido no

pátio de compostagem e mudas obtidas no viveiro.

4.26 Desenvolvimento de um produto processador esultante da atividade agrícola

(desde o processamento, embalagem e prospecção de mercado consumidor) para

o participante dos cursos que tiver maior envolvimento.

4.27 Elaboraçáo de, no mínimo, 02 Balanços Social e Ambientalp ara a mensuração

do impacto positivo das ações e créditos ambientais da atividade.

4.28 Implantação de, no mínimo, 02 hortasc omunitárias e 0l horta PANC com a

gestão e cuidados da OSC vencedora em local a ser definido pela SEMAD.

4.29 Disponibilização e divulgação de identidade visual do projeto e da logo marca

dos produtos de Congonhas desenvolvido pela SEMAD para os agricultores por

meio de camisas, bonés, embalagens,a desivos e avental.

5 JUSTIFICATIVA

5.1 Considerando que a Lei Municipal 4.02312021, que dispõe sobre a

organização e a estrutura administrativa da Prefeitura de Congonhas, em seu Artigo 23

Inciso VI, letras l,u, w, aa e outras correlatas, que deixa a cargo da Secretaria Municipal

de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural as atribuições referentes ao fomento à

agricultura familiar no município de Congoúas.

5.2 Considerando que o município de Congonhas/MG faz pafie do

Quadrilátero Ferrífero, e seu solo rico em minério de ferro foi, historicamente, objeto de

expressiva mineração também em busca de ouro, metal encontrado até nos dias atuais.

Atualmente sua economia local se baseia principalmente na extração mineral e a indústria

metalúrgica, sendo celeiro de mineradoras como a Casa de pedra da Companhia

secrêroÍio Municipor de Meio ambienrê e DêienvoMmento RuÍor-SÊMAD. prefêifuro Municipor de congonhos r/GÂv..JulioKubilscheck.230,3. Àndor. Boino Cenlro CEp 3ó4lO-0B4.Congonhos MG Tet. (31)3731,5287Romot t6Emoll: meioo!'nbienteOcongonhos.rrg.gov.br ,Emo rÍscotizocooombi"^to-rO.á"go^hor..ggovbr.Iell3l)373t_óS2a



SECRÊTARIA MUNICIPAT DE MEIO AMBIENTE E

DESENVOLVIMENTO RURAT

SEMAD

PREFEITURA DE

CONGONHAS

secrelorio Municipol dê Meio ambientê ê oeiênvoMmenlo rurot- sElúaD. prêfeifuro Municipol de congonhos /Mc
Av. Julio Kubitscheck.230 - 3. Andor. Boino Cenlro CEp3ó4tO-0e4.Cohgonhos úc Íel. (31)3731-528ZRomot ljtó

Emoil: meiooírbientêgcongonhos mg.gcv.br .Erno :íiscotizocccombiento'ii-congonhcs.mg.gov.ôr . rêt t3t)3731 ó524

Siderúrgica Nacional, a Mina de Fábrica - antiga Ferteco Mineração S/4, depois

incorporada à Vale S.A.. a Mina Viga - antiga Ferrous Resources do Brasil que também

foi incorporada à Vale e a usina siderúrgica da Gerdau Aç(]rninas.

5.3 Considerando que a atividade de mineração inerentemente se trata de uma

atividade com alto potencial causador de impactos ambientais. podendo acalretar uma

série de passivos ambientais ao município até os dias atuais.

5.4 Considerando que tradicionalmente, embora possua atividade agrícola,

Congonhas não possui uma cultura agroecológica. Grande parte da população local de

Congoúas deixa o campo para trabalhar nas mineradoras. A agroecologia tem como base

fundamental a preservação ambiental aliada à produção de alimentos, segurança

alimentar ea geração de renda. Os sistemas agroecológicos de produção buscam a

diversificação de atividades, a redução de dependência de insumos externos, a

manutenção dos recursos naturais e o desenvolvimento local sustentável.

5.5 Considerando que a utilização de agrotóxicos, aditivos químicos e

hormonais na agricultura convencional provocam uma série de impactos altamente

perniciosos ao meio ambiente e saúde pública contribuindo para a desertificação dos

solos, perda de biodiversidade, contaminação do solo, da águ4 do ar. dos alimentos, do

agricultor e doc onsumidor, geraçãod e espécies resistentes de pragas e patógenos,

desequilíbrio da bioquímica das plantas tornando-as mais suscetíveis ao ataque de pragas

e doenças, maior dependência de energia não renovável, aumento do custo de produção.

menor renda para agricultura familiar.

5.6 Considerando que o Brasil é um dos maiores consumidores de agrotóxicos

do mundo, sendo hoje o segundo mercado da "Bayer Cropsciences", respondendo por 9o,,,o

do total das vendas da multinacional. Agravando mais ainda a situação, e como se já não

bastassem os maleficios advindos do uso de pesticidas, permitidos por lei, quejá causam

apreensão até mesmo para os fabricantes, hoje já convivemos com riscos ainda maiores,

dificeis de mensurá-los, tendo em vista a crescente utilização de pesticidas clandestinos,

que na maioria das vezes, possuem composição química desconhecida, dificultando,

inclusive" intervenções médicas e hospitalares.

5.7 Considerando que em países como Alemanha, a conversão orgânica de

alimentos tornou-se polí1ica de governo;a Holanda já discute a obrigatoriedade do selo
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verde para todo alimento destinado à nutrição infantil. A ciência associa 600Z das doenças

modernas ao padrão alimentar de base agroquímic4 exemplo: câncer de mam4 próstata

distúrbioS mentais. felizmçntc, €xperiençias pioncira5 §m alBuns çstados do sul d- D...il

jám ostram que inlroduzir a alimentação orgânica na merenda escolar pode ser uma

excelente alternativa de mercado institucional, fortalecendo a economia local, com

aumento da anecadação, maior quantidade de dinheiro circulando na comunidade.

criação de novos empregos, viabilização da produção familiar e principalmente a

disponibilização do verdadeiro "alimento real" para nossas crianças.

5.8 Considerando que diferente dos fertilizantes inorgânicos ou sintéticos, que

possuem uma série de prejuízos ambientais e sociais, os fertilizantes orgânicos são

produzidos a partir de matéria-prima de origem vegetal e animal. O uso de compostos

orgânicos promove o aumento dost eores de carbono e de matéria orgânica do solo.

melhoria na estrutura, maior infiltração e retenção de água e. principalmente, uma menor

perda de solo por erosão (DERPSCH er al., 1991; BAYER; MIELNICZUK. 2008). Dessa

form4 observa-se maior tolerância e aumento da produtividade de alimentos ao longo do

tempo e são excelentes para a recuperação da terr4 permitindo também a reprodução de

bactérias benéficas para a agricultura.

5.9 Considerando que a produção do composto orgânico advémd a

compostagem, um processo controlado de decomposição biológica de residuos orgânicos

em condições aeróbias com a geração de calor, através do qual se obtém um produto

biologicamente estável. O processo envolve a ação de diferentes grupos de

microrganismos que levam à transformação do substrato por meio da decomposição. Os

organismos utilizam o oxigênio na oblenção de energia a partir da oxidação do carbono

orgânico, liberando água, dióxido de carbono (CO2), calore metano (CH4) e N2O em

menores quanlidades (lNÁclo, 20 l0).

5-10 Considerando que as condições no interior das leiras sofrem fortes

alterações, além da modificação da temperatura. Ocorrem oscilações de pH, umidade,

taxa de oxigênio, estrutura e composição bioquímica ao longo das lekas de compostagem.

As bactérias e fungos são responsáveis pela transformação do material (lnácio e Miller,
2009). O processo se dá com a mistura das parcelas de carbono/nitrogênio e vegetal em

um período de 40 a 50 dias, onde há umidade e inoculação de água. Neste processo,

secrelorro Municrpor dê Mêro ambrerdê . Des.nvoMmênto ruÍor - sEÍ\laD. preÍeifuro Municipol de congonhos /M G
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temperatura e umidade são controladas a fim de obteru ma relação de C,N idealp ara a

decomposição da matéria orgânica. As leiras são arejadas, de forma fornecer o oxigênio

demandado pelos mÍcrorganismos I Çontrolar a tenrpcratura rcsultan(e da oxidação da

matéria orgânica quando esta for muito elevada. Como resultado. obtém-se o composto"

em até dois meses do início do processo. um material escuro" homogêneo e

bioestabilizado pam uso agÍícola e comerÇializável.

5.ll Considerando que o composto orgânico recicla nutrientes e carbono

orgânico para os solos e é utilizado como substrato para mudas de hortaliças, fiutíferas e

espécies florestais. Pode ser utilizado como fertilizante agrícola e/ou condicionador de

solos. A aplicação de fertilizantes orgânicos- por ser uma fonte de nitrogênio para o solo

e em decorrência da sua volatilização e lixiviação, aumenta as taxas de nitrificação e

desnitrificação e consequentemente contribui para as emissões diretas e indiretas de N:O,

considerado um dos gases de efeito estufa.

5.12 Considerando que segundo Inácio (2010), as atividades agrícolas.

agroindustriais e urbanas geram grandes quantidades de resíduos orgânicos e são uma

importante fonte de gases de efeito estufa para a atmosfera. A disposição final ou

tratamento dos resíduos é decisiva na quantidade dos gases de efeito estufa emitidos.

Neste sentido, a compostagem é uma tecnologia mitigadora para reduzir as emissões de

gases de efeito estufa por tonelada de resíduo tratado. Por ser um processo aeróbio. a

compostagem gera baixas quantidades de metano por tonelada de resíduo orgânico em

comparação com formas de tratamento anaeróbio ou disposição em aterro (AMLINGER

et a1.,2008; BARTON et al., 2008; VANOTTI et aI,2009; pICKIN et a1.,2002 apud

INÁCIO, 2010). lsto evidencia o grande potencial da compostagem como estratégia de

mitigação das emissões de metano.

5.13 Considerando que segundo Cerri&Ceni (2007), o solo é o principal

reservatório de carbono em um ecossistema. Há cerca de duas vezes mais carbono nos

solos em relação ao estocado na vegetação e na atmosferâ. O manejo do solo modiÍica os

estoques de C (IPCC,2006), assim como o tipo de manejo de resíduos, o preparo do solo,

a gestão de fertilizantes (fertilizantes minerais e aditivos orgânicos), a escolha da cultura

e intensidade da gestão de cultivo (por exemplo, cultivo contÍnuo versus rotações de

cultivo com períodos de pousio) e o manejo de irrigação e sistemas mistos com cultivo e
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pastoo uf eno em sequências rotativas. Assim, práticas agrícolas como queimadas,

Êrtilização mineral, intervençôes liequentes e preparoi ntensivod os oloo casionam

emissôes de GEE.

5.14 Considerando que Muller-Lindenlauf (2009) descreveu o potencial da

agricultura orgânica para sequestro de carbono e referenciou muitos trabalhos que

demonstraram alto nível de captura de carbono em sistemas orgânicos de produção.

contribuindo para o aumento do eíoque de carbono no solo e na biomassa vegetal.

Considerado um sistema de produção que não utiliza feÍilizantes sintéticos, pesticidas e

organismos geneticamente modificados, minimiza a poluição do ar, solo e água e otimiza

a saúde e produtividade de comunidades interdependentes de plantas, animais e pessoas,

a agricultura orgânica pode seru ma estratégia de manejo para sequestrar o carbono do

solo.

5.15 Considerando que um dos principais mecanismos de sequestro de carbono

no solo é através do aumento do conteúdo de matéria orgânica no mesmo. A adubação

dos solos com composto orgânico contribui significativamente para o aumento do estoque

de carbono do solo, pela sua rica composição em matéria orgânica. Dixon (1995) relata

que a incorporação de restos culturais e resíduos orgânicos, a adubação verde e as rotações

utilizando cultivos de cobertura com gramíneas ou leguminosas, retém o carbono nos

solos por décadas, inclusive séculos.E m um período de 8 anos, o estoque de carbono no

sistema sob adubação orgânica pode aumentar em cerca de 20,5%". Baseadon esses

relatos, a adubação orgânica se mostra como uma excelente altemativa para fixação do

carbono e a redução do principal gás de efeito estufa, o COz.O sequestro de carbono no

solo é uma opção de mitigação eficaz porque combina mitigação com efeitos positivos na

conservação ambiental e de fertilidade do solo.

5.16 A compostagem é um processo que transforma restos de alimentos e

resíduos orgânicos em adubo reduzindo a quantidade de material enviado ao aterro,

constituindo-se em uma destinação Íinal de resíduos ambientalmente adequada,

reduzindo os impactos ambientais inerentes da falta de gestão dos resíduos, reduzindo os

custos de coleta e destinação de resíduos.

6 DA PARTICIPAÇÁO NO CHAMAMENTO PUBLICO
6.1 Poderão participar deste Edital as organizações da sociedade civil (OSCs).
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assim consideÍadas aquelas dcfinidas pelo aft. 2', inciso I, alíneas "a", "b" ou "c", da Lei

n'13.019.de2014(comredaçãodadapelaLein'13.204,del4dedezembrode2015):

a) entidade privada sem fins lucrativos (assoçiação ou tundaçao) que não

distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados,

doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou

líquidos, dividendos, isenções de qualquer natuÍez4 participações ou parcelasd o seu

patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividadei e que os aplique

integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio

da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva:

b) as sociedades cooperativas previstas na Lein o 9.867, de l0 de novembro

de 1999; as integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou

social; as alcançadas por projetos e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho

e renda; as voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou

capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural: e as capacitadas para

execução de atividades ou de projetos de interesse público e de cunho social; ou

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de

interesse público e de cunho social distintas das destinadas a Íjns exclusivamente

religiosos.

6.2 Para participar deste Edital. a OSC deverá cumprir as seguintes

exigências:

a) declarar, conforme modelo constanÍe no Ánexo I - Declaração de Ciência

e Concordância, que está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital e seus

anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade e legitimidade das

inôrmações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

6.3 Não é permitida a atuação em rede.

7 REQUIS TOS PARA CELEBRAÇÁO DO TERMO DE
COOPERÁÇÀO.

1.1 Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos

seguintes requisitos:
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7.2 Ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de

atividades e finalidades de relevância pública e social, bem como compatíveis com o

objeto do instrumento a ser pactuado (art. 3.3, caput, inÇiso I. c art- 35. capur, incirc tll,

da Lei n' 13.019,d e 2014). Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas

e as sociedades cooperativas (art. 33. §§ 2" e 3", Lei no 13.019, de 2014);

7.3 Ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente

que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido

a outra pessoajurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei no 13.019, de

2014, e cujo objeto social seja preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (aÍ. 33.

caput, inciso lll, Lei n' 13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as

organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2'e 3', Lei n' 13.019, de

2014):

7.4 Ser regida por normas de organização intema que prevejam.

expressamente, escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade

e com as Normas Brasileiras de Contabilidade (art.33, caput, inciso IV, Lei no 13.019, de

2014);

7.5 Possuir. no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo I

(um) ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação

emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica - CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea "a", da Lei n' 13.019, de 2014);

7.5.1 O tempo de existência deverá ser comprovado no prazo para apresentação

do plano de trabalho (an. 25. caput, e arÍ.26, caput. do Decreto nô 8.726/2016). de sorte

que é neste momento que a OSC deverá possuir um ano de existência, e não, por exemplo,

na data de publicação do edital ou de assinatura da parceria. Saliente-se, ainda. que o

prazo mínimo de existência de um ano poderá ser reduzido na hipótese de nenhuma OSC

atingi-lo, desde que haja ato específico da União nesse sentido (art. 33, caput, inciso V,
alinea "a", Lei n" 13.019,20t4;:

7.6 Possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da

parceria ou de natureza semelhante. pelo prazo mínimo de I (um) ano, a ser comprovada

no momento da apresentação do plano de trabalho e na forma do art. 26, caput, inciso IIt.
do Decreto n" 8.726, de 2016 (art. 33, caput, inciso V, alínea..b,,. da Lei n. 13.019. de
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2014, e arÍ.26, capüÍ, inciso III. do Decreto n' 8.726d e 2016);

7.7 O presente escopo será impiantado em um imóvel público localizado na Avenida Jair

Toledo. s/n, Bairro Jardim ProÍêta, Coordenadas UTM SIRGAS zooo, zona 23K,

Longitude: 621928.00 m E e Latitude 7729862.00 m S, no qual será necessário no

presente plano de trabalho contemplart oda a infia estrutura (cerca, guarita, câmera

de segurança. banheiro, galpão,e tc.), instalações e outras condições materiais para o

desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou,

alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria.

Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalad4 sendo admitida

a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequagão de

espaço fisico para o cumprimento do objeto da parceria (art. 33, caput, inciso V,

alínea "c" e §5", da Lei n" 13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso X e §l', do Decreto

n'8.726, de 2016);

7.8 Deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto

da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas,a ser comprovada na forma do art.

26, caput, inciso II[, do Decreto n'8.726, de 2016. Não será necessária a demonstração

de capacidade prévia instalad4 sendo admitida a contratação de profissionais, a aquisição

de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço fisico para o

cumprimento do objeto da parceria (art. 33, caput, inciso V, alínea "c" e §5", da Lei n'

13.019, de 2014, e art.26, capú, inciso III e § l', do Decreto no 8.726, de 2016);

7.9 Apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciari4 tributári4 de

contribuições, de dívida ativa e trabalhista- na forma do aÍt. 26, capoÍ, incisos IV a VI e

§§ 2"a a", do Decreto no 8.726, de 2016 (a*. 34, caput, inciso II, da Lei nol 3.019, de

2014, e art.26, caput, incisos [V a VI e §§ 2' a 4', do Decrero no 8.726. de2016);

7.10 Apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de

registro civil ou cópia do estatuto registrado e eventuais alterações oq tratando-se de

sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida porjunta comercial (art. 34, caput,

inciso lll, da Lei n" 13.019, de 2014);

7.11 Apresentar ópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como

relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço,

telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de
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identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles,

conforme Anexo II - Decloração do Arí. 27 do Decreío n'8.726, de 2016, e Relaçõo

dos -DirigenÍes do EnÍidade(aÍt. 34. caput, incisos V e Ir'l, da Lci nô 13.O19, dc 2O14. e

aí. 26. caput, inciso VII, do Decreto n" 8.726, de 201 6);

7.12 Comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade. porm eio

de cópia de documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art.

34, caput, inciso Vll, da Lei n" 13.019, de 2014, e art. 26, caplç inciso VIII, do Decreto

n' 8.726, de 2016);

7.13 Atender à exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a

OSC se tratar de sociedade cooperativa (art. 20, inciso I, alínea "b", e art' 33, §3', Lei n"

13.019, de 2014);

S IMPEDIMENTOS PARA CELEBRAÇÃO DO ACORDO DE

COOPERAÇÃO.

8.1 Não estar regularmente constituída ou, se estrangeira, não estar autorizada

a funcionar no território nacional (an. 39, caput, inciso i, da lei n' 13.019, de 2014);

8.2 Estar omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente

celebrada (art.39, caput, inciso ii. da lei n" 13.019, de2Ol4);

8.3 Ter, em seu quadro de dirigentes, membro de poder ou do ministério

público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração públic4 estendendo-se a

vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha ret4 colateral ou

pora finidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, pors ua própria

naturez4 sejam constituídas pelas autoridades referidas.N ão são considerados membros

de podero s integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, câput,

inciso iii e §§ 5" e 6', da lein' 13.019. de2014,eart.27, caput, inciso ie §§ l'e 2', do

decreto no 8.726, de 2016);

8.4 Ter tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5

(cinco) anos, exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os

débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição,

or! ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito

suspensivo (art. 39, caput, inciso iv,d a lei n" I 3.01 9,d e 2014);

8.5 Ters ido punidq pelo período que durara penalidade, com suspensão de

Secíetodo Munlclpol c,e Mêlo Amblenle e De.envoMmerrto Rurol - SEilAD. Preieifuro Municipol de Congonhos,MG
Av. Julio Kubiischeck.230 - 3' Andor. Boltro Cenno CEP3ó31o{S4.CongonhosvcTel.{31)3731-5287Romoltlló

Emoil: meioomoiente@congonhos.mg.gov- .EmciliÍscolizocooorllbientolOcongonhos.mg.govú.Íel.{31)3731-ó521



SECRETARIA MUNICIPAT DE MEIO AMBIENTÉ E

DESENVOTVIMENTO RURAL

SEMAD

PREFEITURA DE

CONGONHAS

participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, com

declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, com a

sanção prevista no inciso ii do art.73 da lei n" 13.019, de 20 t4, ou çom a sançao prevista

no inciso iii do art. 73 da lei n" 13.019. de 2014 (art.39, caput, inciso v, da lei n" 13.019,

de 2014);

8.6 Ter tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por tribunal

ou conselho de contas de qualquer esfera da federação, em decisão irrecorrível, nos

últimos 8 (oito) anos (art. 39, caput, inciso vi,d a lei n" 13.019,d e 2014); ou

8.7 Ter entre seus dirigentes pessoas cujas contas relativas a parcerias tenham

sido julgadasi rregulares ou rejeitadas por tribunal ou conselho de conÍas de qualquer

esfera da federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido

julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão

ou ftnção de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada

responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos

incisos i,i ie iii do art. '12 da lei n" 8.429. de2 dejunho de 1992 (art.39. caput, inciso vii,

da lei n" 13.019,d e 2014).

9 COMISSÃODESELEÇÃO

9.1 A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar ejulgar

o presente chamamento público, sendo constituído pelos seguintes membros:

. Luzinete Aparecida Barbosa Martins - Matrícula 1779.

o Daiana Aparecida Mapa Silva Rodrigues - Matrícula 20145337.

o Vinícius Ferreira Carvalho - Matrícula 20145515.

9.2 A Comissão de Seleção nomeada pela Portaria n" 442D023, poderâ

realizat. a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das informações e

documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e

omissões. Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da

impessoalidade e da transparência.

9.3 Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar

assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado.

IO FASE DE SELEÇÃO

10. I A fase de seleção observará as seguintes etapas, descritas na tabela I :

SêcÍêlorlo 
^lunlcipol 

dê Meio Âmbl.dê ê DêsênyoMmenlo lurol - SEMAD. Prefeifuro Municipol de Congonhcs /MG
Av.lullo Klbjhcheck.230 - 3. AndoÍ, Bciío Cenno CEP 3611o-o84.Congonhos uc Íet_ I3t)3731-5287Romot ló

Emoil: meioombiêntê@côngonhos.rn§.gov.br .Erioi:fi5coÍzocoooírbientot@co.gonhos.mg.gov_õr.Íet(3t)3731-óS24



SECRETARIA MUNICIPAT DE MEIO AMBIENTE E

DESENVOI.VIMENTO RURAL

SEMAD

PREFEITURA DE

CONGONHAS

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas

I Publicação do Edital de Chamamento Público. 07 t12t2023

2 Envio das propostas pelas OSCs. 08/1212023
0810112024

a

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas
pela Comissão de Seleção.

09/0l/2024
t2/01/2024

1 Divulgação do resu ltado prelim inar 1510112024 - 1 dla

(o dia adicional é uma
estimativa)

lnterposição de recursos contrâ o resultado
preliminar.

5 (cinco) dias contados
da divulgação do
resultado preliminar

6 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 5 (cinco) dias
prazo final
apresentaçâo
contrarraz ões
recursos

após

de
das

aos

7 Homologação e publicação do resultado
definitivo da fase de seleção, com diwlgação
das decisões recursais proferidas (se houver).

26101/2024 (esta data é
estimada)

10.2 Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos

para a celebração da parceria (arts. 33 e 34 da Lei n" 13.019, de 2014) e a não ocorrência

de impedimento para a celebração da parceria (art. 39 da Lei n" 13.019, de 2014) é

posteriorà etapa competitiva de julgamento das propostas. sendo exigível apenas da(s)

OSC(s) selecionada(s) (mais bem classificada./s), nos termos do àÍt.28 da Lei n' 13.019,

de 2014.

10.3 Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.

10.3.1 O presente Edital será divulgado em página do sítio elerrônico oficial Da

Prefeitura Municipal de Congonhas,MG, e no site oficial do município de Congonhas, na

aba Chamamentos Públicos (Chamamento público, convênios e parcerias), com prazo

Sêcrêloílo Mur{clpol dê Meio Ambtedê ê Oê.êrwôMlnenio turot-SEMAD. Prefeifuro Municipol de Congonhos /MG
Av.lulio Kubitscheck. 230 - 3" Andor. Bclno Centrô CEP 3ó110'064.Congonhos Mc Tel. {31 J 373 t-5287Romot I I I ó

Emoili meloohiienleOcongonhc'mg.eov.ú .Emcit:nscoÍrocooombienidt@congonhosmggov.br.Têt.l3t)3731-6524

I

a

I
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mínimo de 30( trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de

publicação do Edital.

lO.4 Etapa 2: Envlo das propostas pelas OSCS

10,4.1 As propostas deverão ser encaminhadas em formato digital - PDF no

Protocolo Online no seguinte endereço eletrônico:

10.4.2 httDs://www.consonhas.mg.q ov.br/index.ohn/nrotocolo-online/ e com

identificação da instituição proponente e meios de contato, com a inscrição

"Proposta - Edital de Chamamento Público SEMAD n" 001/2023"- O prazo

máximo para envio será às 17:00 horas do dia 08/0112024.

10.4.3 Na hipótese do subitem anterior, a proposta- em uma única via impressa,

deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada

pelo representante legal da OSC proponente. Também deve sere ntregue uma cópia em

versão digital (CD ou pen drive) da propoía.

10.4.4 Após o prazo limite para apresentaçâo das propostas, nenhuma outra será

recebidA assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem

explícita e formalmente solicitados pela administração pública federal.

I0.4.5 Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta.

10.5 As propostas deverão conter, no mínimo, as seguintes informações: a

descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto:

10.5.1 As ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadore;

que aferirão o cumprimento das metas;

10.5.2 Os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas;

10.5.3 O valor global.

10.6 Somente serão avaliadasa s propostas que forem enviadas até as 17:00

horas do dia 0El0ll2024. via Protocolo online do website da prefeitura de Congoúas.

11 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

l1.l As Propostas serão julgadas, classificadas de acordo com a melhor

pontuação obtida através de critérios objetivos avaliados pors ervidores de ilrea técnica

afim do Objeto deste edital, conforme definidos neste instrumento.

1l .2 A Comissão examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentados pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos.

sêcÍêloÍio Municipor de Mêro ambreÍdê ê oêsenvoM.er ,o Ruror - sEMAo. preíeífuro Municipor de congonhos 1M GAv.Iulio KuUischeck.230- 3" A.dc.. Bcirro cerlro cEp3ó410_o84.coàgonho5McTet.13tl373l_5287Romot l óEmoi i mêioômõiênte@congonhos.mg.gov.br .Emoit: ,iscotizocooombie"tot-tOcongonÀos.mg gcv.br . Tei 13t ) 3731_ó524
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decidindo motivadamente a respeito.

ll.3 Sendo aceitável a PROPOSTA, será verificado o atendimento das

condições habilitatórias pelo participante melhor classificado.

11.4 Será proclamado vencedor o proponente que apresentar a melhor proposta

que atender aos critérios objetivos previamente determinados pela Secretaria Municipal

de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural.e que atenda as exigências de habilitação.

ll.5 A avaliação individualizada e a pontuação serãof eitas com base nos

critérios de julgamento apresentados no quadro a seguir, tabela 2:

10.0

SecÍêloÍlo Municlpol dê Mêlo Ambjenle ê Dêsenvolvimer{o Rurol - SEMAD. PreieifuÍo Municipol de Congonhos ,M G
Av- .lulio Kubitscheck. 230 - 3" Ando.. Boiro Ceiiro CEP 3ó410-084.Congonhos Mc Íet. (31) 3731-5287Rornot I ltó

Emoil: rneioombienÍeOcongonhc5.mg 9ov.b. .Er.oll: liscolizocooomb;enlotecongonhcs.mg.gov.or . Tet.(31I 3Z3t ó52í

Critérios de

Julgamento
Nletodologia de Pontuação

Pontuação
Máxima
por ltem

(A) Adequação da

proposta ao valor de

referência constante do

Edital, com menção
expressa ao valor
global da proposta.

- O valor global proposto é, pelo menos, l0%o (dez

por cento) mais baixo do que o valor de referência

(5,0);

- O valor global proposto é igual ou até l0% (dez por

cento), exclusive. mais baixo do que o valor de

referência (2,5)l

- O valor global propostoé superior ao valor de

referência (0,0).

OBS.: A atribuição de nota "zero" neste critério
NÃO implica a eliminação da proposta, haja vista
que, nos termos de colaboração. o valor estimado
pela administração pública é apenas uma referência,

não um teto.

5.0

(B) Capacidade

técnico-operacional da

instituição proponente,
por meio de

experiência
comprovada no
portfolio de

realizações na gestão

de atividades ou
projetos relacionados
ao objeto da parceria

ou de natureza

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional
( 10,0).

- Grau satisfatório de capacidade técnico-operacional
(5,0).

- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório
do requisito de capacidade técnico-operacional (0,0).

I

I

I

l

I
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t0.0

semelhante. Mínimo
de 6 (seis) meses.

(C) Certificado de

Conformidade
Orgânica da OSC

emitido no Estado de

Minas Gerais

-- Orau pleno de atencÍimento ( I o,o ponros)

- Grau satisfatório de atendimento (5.0 pontos)

- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório
(0,0).

OBS.: A atribuição de nota "zero" neste critério
implica eliminação da proposta, por força do art. 16,

§2". incisos II e III. do Decreto no 8.726, de 2016.

(D) Experiência do

coordenador técnico na

gestão de projetos

no(s) objetivo(s) que

serão contemplados na

proposta.

- Grau pleno de atendimento (10,0 pontos)

- Grau satisfatório de atendimento (5.0 pontos)

- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório
(0,0).

OBS.: A atribuição de nota "zero" neste critério
implica eliminação da proposta por força do art. 16.

§2', incisos II e III, do Decreto no 8.726. de2016.

r 0.0

(E) Experiência da
equipe técnica na

execução de pro.jetos

no(s) mesmo(s)

objetivo(s) que serão

implementados na
proposta

- Grau pleno de atendimento ( 10,0 pontos)

- Grau satisfatório de atendimento (5 pontos)

- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório
(0,0).

OBS.: A atribuição de nota "zero" neste critério
implica eliminação da propost4 por força do art. 16,

§2o, incisos Il e III, do Decreto no 8.726, de 2016.

10,0

(F) Existência de

projeto de

compostagem de

resíduos orgânicos em

Minas Gerais.

- Grau pleno de atendimento (10,0 pontos)

- Grau satisfatório de atendimento (5,0 pontos)

- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório
(0,0).

OBS.: A atribuição de nota "zero" neste critério
implica eliminação da proposta, por força do art. 16,

§2o, incisos II e lll, do Decretô no 8.726, de 2016.

10,0

(G) Adequação a todos
os objetivos elencados
no presente edital no
plano de trabalho

- Grau pleno de atendimento (10,0 pontos)

- Grau satisfatório de atendimento (5,0 pontos)
10.0

SêcÍêioÍio l{unlclpol de Melo Âmbiêírê ê DêsenvoMmeFd,o trurol-§EMÂD. PrefeitJío Municipol de Congonhos /MG
Av Jllio KuEitscheck.230 - 3o Andor. BÕiÍo Cenlro CEP 3ó41G084.Congônhos MG Íet. (31 ) 3731 -5287Romot tttó

Emoil: meoomblenteOcongonho§-rne.gov.b. .Émoir: ÍiscoÍ:ôcõoómbientolOcongcnhcs.mg.gov.br . Tel.{31) 3731,ó52.

I
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65.0

11.6 A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relaçãoa o

critério de julgamento (B), deverá acarretar a eliminação da proposta" podendo ensejar,

ainda- a eliminação da proposta a aplicação de sanção administrativa contra a instituição

proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração

do cometimento de eventual crime.

11.7 O proponente deverá descreverm inuciosamente as experiências relativas

ao critério de julgamento (B). informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua

duração, Íinanciador(es), local ou abrangência, beneficiários, resultados alcançados,

dentre outrâs informâções que julgar relevantes. A comprovação documental de tais

experiências dar-se-á nas Etapas I a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade

ou fraude na descrição das experiências ensejará as providências indicadas no subitem

anterior.

I1.8 Serão eliminadas aquelas propostas:

1 I .8.1 Cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;

I l 8.2 Que recebam nota '2ero" nos critérios de julgamento (a), (b), (c), (d) , (e).

(0 e (g); ou ainda que não contenham, no mínimo,a s seguintes informações: a descrição

da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as ações

a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o

cumprimento das metas; os pr2lzos para a execução das ações e para o cumprimento das

metas; e o valor global proposto (art. 16, §2", incisos i a iv. do decreto n" 8.726, de 2016):

11.8.3 Que estejam em desacordo com o edital (art. 16, §2", do decreto n 8.726,

de 2016); ou

11.8.4 Com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela

comissão de seleção à luz da estimativa realizada na forma do §8o do art. 9o do decreto no

8.726, de 2016, e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade

econômica e financeira da proposta, inclusive à luz do orçamento disponível.

sêcrêtodo Municrpol de ÂÁêiô ambiêàte ê DeienvoMmêÍro tuÍot - SEMAD. prefeifuro Municipot de congonhos ,M c
Av. llrrio Kubitscheck.230 3' Ancjo.. Boino ce.to cÊp 3ó4 rGo8.4.congonhds M6 Íei. (3rJ3731-s287Rornol tó

Emoll: rneioonrbiente@congonhos.rng.gov.br .Emoit:liscotizocooombientot@congonhos_mg.qov.&.Tet.Í3t)3731-6524

- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório
(0,0).

C,BS.i ?\ atribuigão Jê nota tt?érô,, nêste critério
implica eliminação da proposta, por força do art. 16,

§2". incisos II e IIl, do Decreto no 8.726, de 2016.

Pontuaçâo Máxima Global

-Jr-.

I
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sêcÍêloío Munlclpol dê Mêio ambteíde e DêsênvoMmêÍto turot-sE AD. preÍeifuro Municipol de congonhos /MG
,Av. Jujio Kubihcheck.230 - 3. AnOo. Bo ro Centro CEP 3ó!t Go84.Cohgonhos Mc Tet. {311373t-S287Romol It6

Emoll: meioombienie@congonhos m9.gov.br .Emoit: :ircôtizocooombientot@congonhor.mg.gov.br . Tet.(31I 3731-ó52a

11.9 Nesse sentido, casoa OSC apresente proposta cujo valor global seja

superior ao valor de referênciq isso não implica eliminação obrigatória ou automática da

proposta (tal como ocorre quando a proposta supera o teto nos rermos de fornenro). Não

obstante, uma proposta acima do valor de referência pode implicar a eliminação da OSC

proponente, a ser decidida pela Comissão de Seleção, caso conclu4 sobretudo com base

na estimativa realizada na forma do §8" do aÍt. 9o do Decreto n" 8.726/2016, que o valor

proposto não é compatível com o objeto da parceria, inclusive levando em conta o

orçamento disponível. Por outro lado, um valor muito abaixo do previsto como referência

pode indicar a inviabilidade econômica e financeira da proposta e. assim também,

acarretar a sua eliminação.

I 1 . l0 Nas duas hipóteses (valor acima ou muito abaixo), a eliminação da

proposta tem fundamento no caput do arl.27 da Lei n" 13.019/2014 c/c §2" do art. 16 do

Decreto no 8.72612016 (este último determina que será eliminada a OSC cuja proposta

esteja em desacordo com os termos do edital).

l1.l I As propostas não eliminadas serão classificadas. em ordem decrescente.

de acordo com a pontuação total obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média

aritmética das notas lançadas por cada um dos membros da Comissão de Seleção, em

relação a cada um dos critérios de julgamento.

11.12 Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais

adequada ao valor de referência constante do chamamento público, levando-se em conta

a pontuação total obtida e a proporção entre as metâs e os resultados previstos em relação

ao valor proposro (art. 27, §5", da Lei no 13.019, de 2014).

I l.l3 No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será Êito

com base na maior pontuação obtida no critério dejulgamento (l). Persistindo a situação

de igualdade, o desempâte será êito com base na maior pontuação obtida,

sucessivamente, nos critérios de julgamento A, B, C, D, E, F e G caso as regras não

solucionem o empate, será considerada vencedora a entidade com comprovação de maior

capacidade técnico-operacional.

t2 DTVIJLGAÇÁO DO RESULTADO E FASE RECURSÀL.

12.1 A administração pública divulgará o resultado preliminard o processo de

seleção na página do sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Congonhas/MG,
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e no site oficial do município de Congonhas, na aba Chamamentos Públicos

(Chamamento público,c onvênios e parcerias), iniciando-se o pràzo para recurso.

12.2 Hâverá fase recursal após a divulgação do resulrado preliminar do processo

de seleção.

12.3 Nos termos do art. l8 do Decreto n" 8.726, de 2016, os participantes que

desejarem recorer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso

administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado da publicação da decisão, ao

colegiado que a proferiu, sob pena de preclusão (an. 59 da Lei n" 9.784, de 1999). Não

será conhecido recurso interposto fora do prazo.

12.4 Os recursos deverão ser entreguesn o seguinte endereço: Avenida Júlia

Kubitschek, N'230 - 2" Piso, sala 103. Centro, em Congonhas - MG. CEP 36.410-084.

12.5 É assegurado aos paÍicipantes obter cópia dos elementos dos autos

indispensáveis à defesa de seus interesses, preferencialmente por via eletrônic4 arcando

somente com os devidos custos.

12.6 Interposto recurso, a plataforma eletrônica dará ciência dele para os demais

interessados para que, no prazo de 5 (cinco) dias conidos, contado imediatamente após o

encerramento do prazo recuÍsal, apresentem contrarrazões, se desejarem.

12.7 Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua

decisão no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados do fim do prazo para recebimento

das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso a autoridade

competente para decisão final, observando-se, se for o caso, o disposto no §3' do art. l8

do Decreto n' 8.7262016. com as informações necessárias à decisão final.

12-B A decisão Íinal do recurso, devidamente motivada, deverá ser proferida no

prazo máximo del 5 (quinze) dias corridos, contado do recebimento do recurso. A

motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de

concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou

propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato decisório. Não caberá novo

recursô contra esta decisão.

12.9 Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do

vencimento. Os prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do

órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.

secrêtoÍio Munlcipol de Mêlo Amblêrilê ! oêsenvoMmênlo RuÍol- SEMAD. PreÍei1!.o Municipol de Côngohhos rM G
Av. Julio Kubitscheck. 230 - 3" Andor. Boiío Cenlro CEP 3ó41o{E4.Congonhos Mc Íet. {31} 3731-5287Romot I I1ó
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12.10 O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos

insuscet íve is de aproveitamento.

12.11 A homologação e publicaçâo do resuhado deÍinitivo da fass d(j setcçao,

com divulgação das decisões recursais proferidas (se houver), ocorrerá após o julgamento

dos recursos no diário oficial eletrônico da Prefeitura Municipal de Congoúas,Mc, e no

site oficial do município de Congonhas. na aba Chamamentos Públicos (Chamamento

público, convênios e parcerias).

12.12 A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.

12.13 Após a homologação poderá a administração dar prosseguimento ao

processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

13 DAFASEDECELEBRAÇÃO

13.1 A fase de celebração observará as seguintes etapas âté a assinatura do

instrumento de parceria,c onforme tabela 3. vejamos:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

I Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho

e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria

e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo dec olaboração no Diário Oficial do

Município.

13.2. Para a celebração da parceri4 a administração pública federal convocará a

OSC selecionada para, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a paÍir da convocação.

âpresentar o seu plano de trabalho (art. 25 do Decreto no 8.726, de 2016) e a

documentação exigida para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e

de que não incorre nos impedimentos legais (arts. 28, caput,33, 34 e 39 da Lei n" 13.019.

de 2014, e arts.26 e 27 do Decreto n" 8.726, de 2016).

SêcÍêtoÍio Múnicipol de Mêlo Ambiedê ê DêsênvoMmenlo lurol-SEMAD. PrêÍeituro MUnicipol de Congonhos /MG
Av. Julio Kubilscheck. 230 , 3" Andor. BoirÍo Cen lro CEP 3ó410{8l.Congonhos Mc Têt. (3t)3731-5287Romot ]]tó
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Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e

de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano

de trabalho.

Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se

necessário.

t'

I

1
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13.3 Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o

deÍalhamenÍo da proposta submetida e aprovada no processo de seleção, com todos os

pormenores exigidos pela legislação (em espeçial o aÍÍ. 22 da Lei n' l 3.o 19, do 20 14, § o

aÍÍ.25 do Decreto no 8.726, de 2016), observados os Anexo III - Modelo de Plano de

Trabalho.

13.4 O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:

13.4.1 A descrição da realidade objeto da parceria. devendo ser demonstrado o

nexo com a atividade ou o projeto e com as metas a serem atingidas;

13.4.2 A forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que

demandarão atuação em rede;

13.4.3 A descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;

13.4.4 A definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados

para a aferição do cumprimento das metasi

13.4.5 A previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na

execução das ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos

custos dietos e indiretos necesúrios à execução do objeto;

13.4.6 Os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e

13.4.7 As ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.

l3-4.7-l A previsão de receitas e despesas de que trata o item acima deverá

incluir os elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos

apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma

natureza, para cada item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de preços de

associações profissionais,p ublicações especializadas, atas de registro de preços vigentes

ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público.N o caso de cotações, a

OSC deverá apresentar a cotação de preços de, no mínimo, 3 (três) fornecedores, sendo

admitidas cotações de sítios eletrônicos, desde que identifique a d.afa da cotação e o

fomecedor específico.

13.5 Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionad4 no mesmo

prazo acima de l5 (quinze) dias corridos. deverá comprovar o cumprimento dos requisitos

previstos no inciso I do caput do art. 20, nos incisos I a V do caput do an. 33 e nos incisos

II a VII do caput do art.34 da Lein'l 3.019, de2014, e anão ocorrência de hipóteses

Sêcrelolo Munlclpol de Melo Âmblenle e Desênvolvimênlo lurol-SEMAD. PreÍeiluro Municipol dê Congonhoi/MG
Av..lulic Kubihcheck.230- 3" Ândor. BciÍc Certo CEP 3ó41$084.Cohgohhos MG Iel.13lI3731-5287Romol llló

Ernoil: rneloombiênleOcongonhcs.mg.gov.br .Emcil:trcolizocooombleniol@con9onhos..ng.gov.ttrl.Tet.{3t)3731-ó52.4
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que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por

meio da apresentação dos seguintes documentos:

13.5.1 Cópia do estatuto registrado e suas alteraçÕes. em çonÍôrmidadc çom a§

exigências previstÍls no art. 33 da Lei n' 13.019.d e 2014;

13.5.2 Comprovante de inscriçãon o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -

CNPJ. emitido no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para

demonstrar que a OSC existe há" no mínimo, um ano com cadastro ativo;

13.5.3 Comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria

ou de objeto de natureza semelhante de capacidade técnica e operacional, podendo ser

admitidos,s em prejuízo de outros:

11.5.4 Instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da

administração públic4 organismos internacionais, empresas ou outras organizações da

sociedade civil;

13.5.5 Relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas;

13.5.6 Publicações, pesquisas e outras formas de produçãod e conhecimento

realizadas pela OSC ou a respeito dela;

13.5.7 Cunículos proÍissionais de integrantes da OSC, sejam dirigentes.

conselheiros, associados, cooperados. empregados. entre outros;

13.5.8 Declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no

desenvolvimento de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de

natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, instituições de ensino, redes.

organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas.

conselhos,c omissões ou comitês de políticas públicas; ou

13.5.9 Prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela OSC;

l3.5.l0Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida

Ativa da União;

13.5.1I Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

CRF/FGTS;

13.5.12 CerÍidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

13.5.13 Relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto.

com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da

SêcÉtoio Municlpol de l êlo AmbleÍíe e OesenvoMmênto Rurot-sÊmAD. Preieiluro Municipol de Congonhos ,MG
av.Iulio Kuoiischeck.230 - 3ô Ándor. Boiro Certro CEP 3ó4t G084.Congonhos Mc Tet. {3t)373t-S2aTRomot njó

Emoil: mêlôomblênte@congonhss.m§.gov.bí .Emol:ÍrcolizocooombjentolOcongonhos.rng.gov.Or.Tet.{3t)373t-óSZ4
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carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada

um deles, conforme Anexo II - Declaraçdo do Arl. 27 do Decreío n" 8.726, de 2016, e

RelaçAo dos Dirigenles da Enttdade;

13.5.14 Cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por

ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação;

13.5.15 Declaraçãod o representante legal da OSC com informaçãod e que a

organtzaçáo e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art.

39 da Lein " 13.019, de2014, as quais deverão estar descritas no documento. conforme

modelo no Anexo IV - Declaração da Não Oconência de Impedimentos;

13.5.16 Declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto

n'8.726, de 2016, conforme Anexo II - Declaração do Art. 27 do Decreto n'8.726, de

2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;

13.6 O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do

cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa deverão ser entregues no seguinte

endereço: Avenida Júlia Kubitschek. No 230 - 2o Piso, sala 103, Centro, em

Congonhas - MG,C EP 36.410-084.

13.7 No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a

celebraçâo de parcerias, a administração pública federal deverá consultar o Cadastro

deE ntidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas - CEPIM, o SICONV, o

Sistema Integrâdo de AdministraçâoF inanceira do GovemoF ederal - SIAFI, o

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, o Câdastro

lnformativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN, o Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas * CEIS, oC adastro Integrado de

Condenações por llícitos Administrativos - CADICON e o Cadastro Nacional de

Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e lnelegibilidade do

Conselho Nacional de Justiça - CNJ, para verificar se há informação sobre ocorrência

impeditiva à referida celebração.

13.8 A administração pública federal examinará o plano de trabalho

apresentado pela OSC selecionada ou, se for o caso, pela OSC imediatamente mais

bem classificada que tenha sido convocada.

13.9 Somente será aprovado o plano de trabalho que estiverd e acordo

SêcÍêloío Municipol de Meio Ambienle e Desenvokllnedo Rurol - sEMAD. Prefeifuro Municlpol de Congonho3 /MG
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com as informações já apresentadas na proposta apresentada pela OSC, observados

os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos (art. 25, §2'. do

Decreto no 8,726. de 2Oló). Para tanlo, a administragão públiça f.;d€ral podc.á

solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho, nos termos do §3" do art.25 do

mesmo Decreto.

13.10 Nostermosdo §l'do art. 28daLein" 13.019, de20l4, nahipótese

de a OSC selecionada não atender aosr equisitos previstos na Etapa 1 da fase de

celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela

imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de

parceria nos termos da proposta por ela apresentada.

13.11 Em conformidade com o §2o do art. 28 da [,ei no I3.019, de20l4,

caso a OSC convidada aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma da

Etapa I da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação dos

documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido,

sucessivamente, obedecida a ordem de classificação.

\3.12 Caso se verifique irregularidade formal nos documentos

apresentados ou constatado evento que impeça a celebragão,a OSC será comunicada

do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de l5 (quinze) dias corridos, sob

pena de não celebração da parceria (art.2 8 do Decreto n" 8.726, de 2016).

13.13 Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de

trabalho enviado pela OSC,a administração pública solicitará a realizaçáo de ajustes

e a OSC deverá fazê-lo em até 15( quinze) dias corridos, contados da data de

recebimento da solicitação apresentâda (art. 25, §§ 3'e 4". do Decreto no8 .726, de

2016).

13.14 A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das

providências impostasp ela legislação regente, incluindo a aprovação do plano de

trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública federal, as

designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação,e de

prévia dotação orçamentária para execução da parceria.

13.15 A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração

da parceria (art.25, §5", do Decreto no 8.726, de2016).
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Ficha:57

Órgão: 06

Unidade: 0l

Função: l8

Sub-função: 541

Programa: 001 I

Atividade: 0.083 - Parceria com Entidades - SEMAD

3.3.50.41 - Contribuições

Fonte:150
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13.16 Nop eríodoe nlre a apresentaçãod a documentação prevista na

Etapa I da fase de celebração e a assinatura do instrumento de parceria. a OSC fica

obrigada a informar qualquer evento superyenienrç que possa prcjudiçar a.c6ura.

celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências

previstos para celebração.

13.17 A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no

quadro de dirigentes,q uando houver (an.2 6, §5', do Decreto n' 8.726, de2016).

13. l8 O termo de colaboração somenle produzirá efeitos jurídicos após a

publicação do respectivo extrato no meio diário oficial eletrônico do Município de

Congonhas.

14 PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO

PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO:
'14.1 O valor do repasse de recurso para real\zaçáo do presente termo de

colaboração será de R$ 3.500.000,00 (Três milhões e quinhentos mil reais).

14.2 Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao

presente Edital são provenientes da seguinte dotação orçamentária:
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15 DAGESTÃO E FISCALIZAÇÃO.

15.1 A Gestão será de responsabilidade da servidora Ana Gabriela Dutra

Carvalho, Secretária Municipal de Meio Ambientc c Descnvo lviÍncnto Rural. insçri.ê na

matrícula 201 4497 4 .

15.2 A Comissão de Monitoramento e Avaliação é o órgão colegiado destinado

a monitorar, fiscalizar e avaliar a execugão do trabalho a partir das normas estabelecidas

pelo convênio, constituída pelos seguintes membros:

o Salvatore Marcello Arges Agrusa - Matrícula 2952.

. Wagner Humberto Martins - Matrícula 20144452.

o Felipe Guilherme Souza Costa - Matrícula 20139740.

16 DASOBRIGAÇOESOAENTIDADE

16.1. Responsabilizar-se pela execução do projeto;

16.2. Estar legalmente constituída.
16.3. Aplicar os recursos repassados pelo MTJNICÍPIO exclusivamente no objeto

constânte na Cláusula Segunda deste Edital.
16.4. Responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos

recebidos, inclusive no que diz respeito à despesas de custeio, de investimento e de

pessoal, conforme o caso.

l6-5. Preíar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que

necessários ao acompanhamento e controle da execução do objeto-
16.6. Permitir livre acesso do gestor, do responsável pelo Controle Interno, dos

membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação do MUNICíPIO, e de

auditores e fiscais do Tribunal de Contas aos processos, aos documentos e às

informaçÕes referentes a este instrumento. nas instalações da OSC.
16.7. Prestar todos os serviços. conforme Plano de Trabalho em anexo. mediante a

contratação dos profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e
coordenação dos trabalhos. se for o caso, ficando proibida a redistribuiçãod os
recursos a outras entidades, congêneres ou não.

16.8. Observar todos os critérios de qualidade técnica. eficiência, economicidade.
prazos e os custos previstos.

16.9. Não praticar desvio de frnalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado
no cumprimento das etapas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da
Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução da
parceria e deixar de adotar as medidas saneadorase ventualmente apontadasp ela
Administração Pública.

16.10. Comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da
legislação aplicável. mediante procedimento de fiscalização da Administração
Pública Municipal, sob pena de suspensão da transferência.
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l6.ll. Efetuar as movimentações financeiras relacionadas aos recursos dop resente
termo em conla bancária específica em instituição financeira pública (Banco do
Brasil ou Caixa Econômica Federal).

t6.12. ÀzantcÍ os íecursos aplioados no m€rçado ÍInanceiro, enquanto não utilizados.
16.13. Comprovar mensalmente e de forma integral ao final deste termo de parceria

todas as metas quantitativas e atendimentos de maneira nominal. constantes do Plano
de Trabalho.

16.14. Manter-se adimplentec om o MUNICÍPIO naquilo que tange àp restação de

contas de exercícios anteriores. assim como manter a sua regularidade fiscal perante
os órgãos da Administração Municipal,E stadual e Federal.

16.15. Efetuaro seu registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas
Brasileiras de Contabil idade.

16.16. Enviar ao MTINICÍPIO cópia dos documentos quando houver alteração da

diretoria ou do estatuto.
16.l'7. Divulgar esta parceria em seu sítio na internet. caso mantenhq e em locais

visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações.

conforme art.l I da Lei 13.019i2014, com as seguintes informaçôes:

a) data da assinatura;

b) identificação do instrumento:

c) identificação do órgão MUNICIPIO;

d) nome da OSC;

e) n". do CNPJ da OSC;

f) descrição do objeto da parceria;

g) valor total da parceria e valores liberados,q uando for o caso;

h) situação da prestação de contas da parceri4 devendo informar a data prevista para a
sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado
conclusivo;

i) quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceri4 o valor

totalda remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes desempenham

e a remuneração prevista paÍa o respectivo exercício.

16.18. A entidade parceira será responsável pela execução. conforme plano de

Trabalho aprovado pelo parceiro público, zelando pela boa qualidade das ações e serviços

prestados e buscando alcançar eficiência eficáciâ- efetividade e economicidade em suas

atividades.

16.19. Observar, no transcorrer da execução das atividades, as orientações
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emanadas do parceto público, elaboradas com base no acompanhamento e supervisão.

16.20. Responsabilizar-se. integralmente, pelos encargos de natureza trabalhista

I prçyidcnoiáÍia, relur€nt§rs aos rcçursos humanos urilizados na çxççuçao do objçta dçstg

Termo de Colaboração, decorrentes do ajuizamento de eventuais demandas judiciais. bem

como por todos os ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente

instrumento, ressalvados aqueles de natureza compulsoriq lançados automaticamente

pela rede bancária arrecadadora.

16.2 I . Movimentar os recursos financeiros. objeto deste Termo de Colaboração.

em conta bancária específica.

16.22. A OSC vencedora deverá adequar suas instalações para a acessibilidade de

pessoas com deficiência, mobilidade reduzida e idosos em atendimento ao contido no art.

24, § 1". inciso X da lei federal 13.019/2014.

16.23. Ao fim da parceri4 a OSC vencedora, deverá devolver em perfeitas

condições de conservação e de uso. ao patrimônio público municipal, todos os

equipamentos, maquinários, veículos, e outros itens que foram adquiridos pela OSC

através dos repasses feitos pelo município para execução do ob_ieto constante deste Edital.

17. OBRIGAÇOES DO MLINICÍPIO

17.1, Fornecer os recursos para a execução do objeto;

17.2, Transferir os recursos financeiros, de acordo com o Cronograma de Desembolso do
PLANO DE TRABALHO, para a contab ancária especíÍica da OSC em instituição
financeira pública (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal);

17,3, Acompanhar, supervisionar e avaliar periódica e sistemat icamente as ações
desenvolvidas na instituição;

17.4. Emitir Relatório (s) Técnico (s) de Monitoramento e Avaliação da parceria durante
a vigência do objeto;

17.5. Receber e analisar as prestações de contâs encaminhadas pela OSC;

17.6. Elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da OSC, a fim
de atender aos princípios da legalidade. impessoalidade, moralidade, publicidade,
eficiência- economicidade. conforme Art. 48 da Lei Complementar n" l0l/00
(Responsabilidade Fiscal)e avaliars e houve aplicação correta dos recursos (Art. 59 da
Lei n" 13.019/14);
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17.7 . AplicoÍ as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias

à exigência da restituição dos recursos transferidos,c onstatada inadimplência em prestar

contas ou execução em desacordoi

17.8. Publicar o extrato deste instrumento no sítio eletrônico do município, conforme arts.

l0 e 38 da Lei n'13.019/14:

17.9 Mobilização e conscientização do Legislativo Municipal e produtores rurais para a

imponância de se fazer com que o pmjeto em epígrafe se transforme em projeto de Lei.

visto que ú assim será assegurado sua continuidade e facultará ao produtor agroecológico

do município deC ongonhas o cadastramento e, posteriormente, a assinaturad e um

contrato específicod e fornecimento de produtos orgânicos para o abastecimento da

merenda escolar.

17.10 Como precursor deste projeto na microrregião. o governo do município de

Congonhas espera contar com a laboriosa parceria das empresas mineradoras e

sideúrgicas aqui instaladas, para que juntos possamos resgatar a cidadania de nosso

agricultores, a recomposição do agro ecossistema fragilizado com o devario tecnológico

e mercantil exacerbado e. principalmente, peia ef.-tiva magnitude do projeto no que tange

a respeito da preservação da saúde fisica e mental de milhares de crianças.

18. cRoNocRAMA DE EXECUÇÃO E DESEMBOLSO

l8.t A Prefeitura realizarâ os repasses referentes a finalização comprovada de cada

etapa descrita no cronograma de execução.

18.2. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que

guardará consonância com as metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da Lei

n" 13.019, de 2014, e no Decreto n." 6.73 l, de l6 de outubro de 2018,

18.3. O repasse das parcelas do recurso total da parceria será efetuado em estrita

conformidade aoC ronograma de Desembolso constante nop lanod e trabalho, após

apresentação da prestação de contas pela OSC e âprovação do gestor da parceria.

18.4. As duas primeiras parcelas serão pagas automaticamente pela Secretaria

Municipal de Fazenda, devendo a terceira ser transferida mediante a apresentação da

prestação de contas da primeira parcela e assim sucessivamente.

18.5. A Diretoria de Convênios expedirá comunicação direcionada à secretaria
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responsável pela polític4 informando a apresentação da prestâção de contas, devendo esta

solicitar à Secretaria de Fazenda a liberação do recurso correspondente à parcela

sutrsequentg, por meio cle cloçumsntc\ assinado conjuntamgntç ao tgÍor, a ser anexado

aos autos do processo administrativo da parceria.

18.6. O atraso na análise da prestação de contasp or analista da Diretoria de

Convênios não compromete a liberação das parcelas.

19. CONTRAPARTIDA

19.1 Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

20. PRAZOS DE VIGÊNCIA DO TERMO DE COLABORAÇÃO:

20.1 O Termo de Colaboração a ser Íirmado com a OSC terá vigência de l8 (dezoito)

meses, podendo ser prorrogado por igual período, via Termo Aditivo, respeitado o

prazo limite de 04 (quatro) anos.

20.2 No ato da Celebração do Termo. bem como durante todo o período de execução,

a OSC (Organização de Sociedade Civil)d everá comprovar a manutenção de to(lJs

os critérios avaliados.

2I DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1 Qualquer pessoa poderá impugnar o presenle Edital, com antecedência

mínima de l0 (dias) diâs da data-limite para envio das propostas, de forma eletrônica,

licitacao@congonhas.mg.gov.bro u porp etição dirigida ou protocolada no endereço na

Avenida Júlia Kubitschek,N " 230 - 2" Piso,s ala 103, Centro, em Congonhas - MG, CEp

36.410-084.A resposta às impugnações caberá no prazo de 5 (cinco) dias.

21.2 Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação

deste Edital e de seus anexos, deverão ser encaminhados com antecedência mínima de l0
(dias) dias dâ data-limite para envio da proposta, exclusivamente de forma eletrônica,

licitacao@congonhas.mg.gov.br ou protocolada no endereço na Avenida Júlia

Kubitschek, N'230 - 2. Piso, sala 103, Centro, em Congonhas - MG, CEp 36.410-084.

os esclarecimentos serão prestados pela comissão de Seleção no prazo de 5 (cinco) dias.

2l-3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos

previstos no Edital. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão

juntados nos autos do processod ec hamamento públicoe estarão disponíveis para

consulta por qualquer interessado.
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21.4 Eventual modificação noE dital. decorrente das impugnações ou dos

pedidos de esclarecimentos. ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto

original, aherando-ss o prarzo inicialrncnts cstabclecido sorrreÍrtc quanclo a alreraçao alelar

a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.

21.5 O Município de Congonhas resolverá os casos omissos e as situações nã('

previstas no presente Edital. observadas as disposições legais e os princípios que regem

a administração pública.

21.6 A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse

público ou anulado, no todo ou em parte. por vício insanável, sem que isso implique

direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

21.7 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A

falsidade de qualquer documentoa presentado oua inverdade das informações nele

contidas poderá acarretar a eliminação da prcrposta apresentadA a aplicação das sanções

administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autt-rridades competentes, inclusive

para apuração do cometimento de eventual crine. Além disso, caso a descobeÍa da

falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria" o fato poderá dare nsejo à

rescisão do instrumento. rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o aÍt.

73 da Lei n' I 3.01 9, de 2014.

21.8 A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para

participâr deste Chamamento Público.

21.9 Todos os custos decorrentes da elaboraçãod as propoías e quaisquer

outras despesas correlatas à participação no Chamamento público serão de inteira

responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio

ou indenização por parte da administração pública.

21.10 O Termo de Colaboração a ser firmado com a OSC terá vigência de lg
(dezoito) meses, podendo ser prorrogado por igual período, viaTermo Aditivo, respeitado

o prazo limite de 04 (quatro) anos.

2l.ll No ato da Celebração do Termo, bem como durante todo o período de

execução, a OSC (Organização de Sociedade Civil) deverá comprovar a manutenção de

todos os critérios avaliados.
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21.12 Constituem anexos do presente Fldital,d ele fazendo parte integÍante:

Anexo I - Declaração de Ciência e Concordância;

,1nçxo tI - Doclaração do ,Â,Í,l-- 27 do Dççrgto Í't'E .726, de 2Oló, e RelaçãO dOS

Dirigentes da Entidade;

Anexo III - Modelo de Plano de Trabalhol

Anexo IV - Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

Anexo V - Minuta do Termo de Colaboração.

Congoúas. 04 de dezembro de 2023.

ANA GABRIELA DUTRA CARVALHO

Secretária Municipal de Meio Ambienre e Desenvolvimento Rural

MatÍícula 2014497 4
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ATA N. 00í /2024

coMtssÃo DE sELEÇÃo - PoRTARIA PMC\442, DE 07 DE NOVEr\,BRO DE2023

Ref. Chamamento Público n' PíUC/00112023

As quinze horas do dia onze do mês de janeiro de dois mil e vintê e quatro, na sale de

reunião da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Oesenvolvimento Rural, reuniram-sê os

membros Daiana Aparecida Mapa silva Rodrigues, Vinícius Ferreira carvalho e Luzineie

Aparecida Barboza t\itartins, da comissão de seleção nomêeda pela Portaria no. PMC|442,

de 07 de novembro de 2023, para atuar no chamamento Público cujo objeto é o Termo de

colaboraçáo para promover a gestão ambientalmentê adequada dos resíduos orgânicos por

meio da compostagêm Para Prod ução de fertilizantes orgànicos e outros. lniciados os

trabalhos, a Comissão de Seleção constatou que somente uma proposta foi encâminhada
PDF no Protocolo Online no endereço eletrônico

https l/www.conoonhas.mq.qov. br/index. php/protocolo-online/ pela OSC INSTITUTO DE

AGRICULTURA ORGÀNICA ORIGEM, CNPJ NO 41.310.27410001 -64, que sob consulta ao

Sistema do Protocolo foram impressos os documentos anexados e também encaminhou à

comissão de seleção um envelope em que em seu conteúdo constava o documento

intitulado Anexo lll Plano de Trabalho e um pen drive com arquivos pertinentes ao Editai de

chamamento Público. Registra-se que a proposta foi encaminhada em tempo hábil,
respeitando o prazo disposto no Edital de chamamento Público. Na sequência a comissáo
rubricou o envelope entregue e iambém toda documentaçáo impressa após consulta no

Protocolo Online. Prosseguindo com os trabalhos a Comissão verificou a documêntação
apresentada e constatou que o lnstituto Origem encaminhou o Plano de Trabalho contendo
informaçóes que se equiparam às informações rêquisitadas no item 10.5, que se refere à
proposta para o Chamamento Público. Os membros da Comissão, após consultas sobre a
possibilidade de aceitação do documento como proposta obtiveram respostâ de quê poderia
ser considerado pâra análise segundo os quesitos dispostos no Edital para clâssificeção.
Assim procedeu-se à avaliaÉo observando os critérios de seleção constantes no item 11 e
Íoi constatado o seguinte: sobre o julgamento da proposta conforme consta no itêm a
Comissão constatou que o lnstituto Origem não epresêntou comprovação no critério descrito
com a letra (D) Experiência do coordenador técnico na gestão de projetos no(s) objetivo(s)
que sêrão contemplados na proposta, (E) Experiência da equipe técnica na execução de
projetos no(s) mesmo(s) ob.jetivo(s) que serão implementados na proposta e (F) Existência
de projeto dê compostagem de resíduos orgánicos em Mines Gerais. A Comissão, em toda
documentaçáo analisada não conseguiu identÍficar qual profissional ou quais profissionais
do lnstituto Origem foram os responsáveis pela execução dos serviços/projetos realizados
pela Organização para pontuar quanto aos critérios D e E. A Comissão, no c:lso do critério F
constatou que há declarações que citam que o lnstituto OÍigêm tem experiência na
execução de compostagem e há a citeção do pÍojeto dê compostagem em seu mãterial
impresso apresentado, mas não foi demonstrado conforme solicita o critério de julgamento.
Na análise em consonância com os itens 6.2 e 7 do Edital a Comissão tem a relatar o
sêguinte: sobre o item 7.5 - CNPJ emitido pela Receita Federal do Brasil o Instituto Origem
encaminhou o documento datado de 2410312021 e a Comissão consultou o site do órgáo
emissor e emitiu um novo CNPJ atuali2ado; sobre o item 7.7 não consta a infraestrutura do
local onde será implantado o projeto; foi verificada a autenticidade das certidões ê demais
documentos pêrtinentes no site dos órgáos que os emitiram sendo, portanto, confirmâda suâ
regularidade; sobre o item 7.'l 1 - relação nominal atuâlizada dos dirigentes da entidade nâo
foi informado o endereço eletrônico dos mesmos; sobre a apresentaçáo dos currículos não
foi possível identificar se todos os profissionais sáo integrantes do lnstituto Origêm. A

',r)1,,..*^-

em formato digital
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Comissão solicitará ao representante do lnstituto Origem que assinou os documentos
encaminhados online que se apresente à Comissão para a agor a sua assinatura nos
referidos documentos como ratiflcâção. Assim, face às inconsistências na apresentação da
documentaçâo para a participeção no Chamamento Público a Comissão decidiu por
diligenciar junto ao INSTITUTO DE AGRICULTURA ORGÂNICA ORIGEI\,, como forma de
esclareçer e complementar a instrugão do procêssô pârâ julgâmento. Para tanto, o
participante deverá cumprir com o atendimento aos requisitos mnÍorme listado acima. Fica
convêncionado o prazo de 07 (setê) dias úteis contedos a partir da disponibilização desta
ata no site da Prefeitura, link "Termos de Parceria da Lei 13.019/2014 Chamamentos
Públicos", para cumpnmento da diligência deliberada nesta ata. Nada mais havendo a tratar
enceÍTou-se a reunião com a lavratura da presente ata, que lida e achada conforme será
impressa e assinada pelos mêmbros da Comissão de Seleção. Esta ata será disponibilizada
na íntegra no site da Prefeitura, no link "Termos de Parceria da Lei 13.019/2014
Chamamentos Púbticos".

Daiana Apa Mapa Silva Rodrigues

)r ,fu
Viníctus Ferreira Carvalho

L*in"E'Mft&:BarbozaMartins
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ATA No 0022024

COMISSÂO DE SELEÇÃO - PORTARIA PMCIM2, DE 07 DE NOVEMBRO DE2023

Ref. Chamamento Público no PMC/00í/2023

Às nove horas do dia sete do mês de fevereiro dê dois mil e vinte e quatro, na saia de
reunião da Secretaria tvlunicipel de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural, reuniram-se os

membros Daiana Aparecida Mapa Silva Rodrigues, Vinícius Ferreira Carvalho e Luzinete
Aparecida Barboza Martins, da Comissão de Seleção nomeada pela Portaria n'. PMC|442,
de 07 de novembro de 2O23, para atuar no Chamamento Público cujo objeto e o Termo de
colaboração para promover a gestão ambientalmente adequada dos resíduos orgânicos por

meio da compostagem para produção de fertilizantes orgânicos e outros. Iniciados os

trabalhos a Comissão de SeleÇão, dando prosseguimento ao julgamento da documêntaÇáo

da proposta participante, encaminhada pela OSC INSTITUTO DE AGRICULTURA
ORGÂNICA ORIGEM, CNPJ n" 41.310.274rcAO1-64 se reportou à ata da sessão anterior,

em que foi deliberada diligência, oportunizando ao INSTITUTO ORIGEM a complementaÉo
e oS esclarecimentos pertinêntes à sua documentação, especificamente quanto ao Seguinte:

na avaliação observando os critérios de seleção constantes no item I 1 a Comissão
constatou que o lnstituto Origem não aprêsentou comprovação no critério descrito com a
letra (D) Experiência do coordenador técnico na gestão de projetos no(s) obietivo(s) que
serão contemplados nâ proposta, (E) Experiência da equipe técnica na execuçáo de
projetos no(s) mesmo(s) objetivo(s) que serão implementados na proposta e (F) Existência
de projeto de compostagem de resÍduos orgânicos em Minas Gerais. A Comissáo. em toda
documentação analisada não conseguiu identificar qual profissional ou quais profissionais
do lnstituto Origem foram os responsáveis pela execuÉo dos serviços/projetos realizados
pela Organização para pontuar quanto aos critérios D e E; no caso do cnterio F constatou
que há declarações que citam que o lnstituto Origem tem experiência na execução de
compostagem e há a citação do projêto de compostagem em seu material impresso
apresentado, mas não foi dêmonstredo conformê solicita o critério de julgamento. Na análise
em consonância com os itens 6.2 e 7 do Edital, especificamente nos itens 7.7, em que não
consta a infraestrutura do local onde será implantado o projeto; 7.11 - relaçáo nominal
atualízada dos dirigentes dâ entidade, que não foi informado o endereço eletrônico dos
mesmos; sobre a apresentaçáo dos currículos não foi possível identiÍicar se todos os
profissionais são integrantes do lnstituto Origêm. Atendendo à diligência, dentro do prazo
convencionado o representante do INSTITUTO oRIGEM se apresentou perante a
Comissão, que disponibilizou os documêntos recebidos online para assinatura, e tambem
entregou um ênvêlopê contendo documentos para complementar sua documentação. Aberto
o envelope, passou-se à análise de seu conteúdo e temos a relatar: o INSTITUTO ORIGEM
apresentou ofício na qual consta os esclarecimentos sobre os itens conÍorme citados na
deliberação da diligência e a apresentaçáo dos documentos comprobatórios, um novo plano
dê trabalholpropostâ com detalhamento do local onde será implantado o projeto,
encaminhou uÍna nove relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade. contendo o
enderêço eletrônico dos mesmos, esclarecimentos sobre ós proÍissionais que possuem
experiência no objeto do Chamamento Público e os que integrarão a equipe que
desenvolverá o projeto, com anuência dos mesmos e sobre os currículos apresentados.
Sobre os critérios de seleçáo dispostos no item 'Í 1 do Edital a Comissão constatou quê o
INSTITUTO ORIGEM atendêu aos requisitos, apresentando um ofício na qual constâ os
esclarecimentos sobre os itens, conforme citados na deliberação da diiigência e a
aprêsentação dos documentos compíobatórios e em contato, via telefone, com a presidente
da Orgânicos Sul de t\ilinas, Sra. Ana Rita Ávila Nossack, obtivemos esclarecimentos sobre

.48[k"ü',,-\ "l d,- t ÀMJ-- 'r
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o certificado de conformidade orgânica emitido para o lNSTlruro oRIGEÍvl, sendo
encaminhada à comissão, pela Presidente, uma mensagem eletrônicâ declarando a sua
autênticidade e na oportunidade foi emitido um novo CertiÍicado, atualizado e foi realizada
consulta ao site do Gov.br sobre o cadestro Nacional de produtos orgânicos, reproduzida a
página e anexada ao processo, sobre a comprovação da compostágem foi encaminhado o
contrato firmado com a associação lnstituto Mantiqueira de Desenvolvimento Econômico e
Soêiá,, CNPJ n" 07.698. 883/0001-02 (Mantiqueira Bank). Assim procedeu-se à avatiação
observando os critérios de selêção constantes no iÍem e foi constatado o seguiârêr (A)
Adequação da proposta ao valor de referência constante do Edital. com menção expressê
ao valor global da proposta - pontuaÇão - 2,5; (B) Capacidade técnico-operacional da
instituição proponente, por meio de experiência comprovada no portfólio de realizações na
gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parcêria ou de natureza
semelhante- Mínimo de 6 (seis) meses - pontuâção - 10; (C) Certificado de Conformidade
Orgânica da OSC emitido no Estado de Minas Gerais - pontuaÉo - 10; (D) Experiência do
coordenador técnico na gestão de projetos no(s) objetivo(s) que serão contemplados na
proposta - í0; (E) Experiência da equipe técnica na execução de projetos no(s) mêsmo(s)
objêtivo(s) que serão implêmentados na proposte - 10; (F) Existência de projeto dê
compostagem de resíduos orgânicos em Minas Gerais - 10; (G) Adequaçâo a todos os
objetivos elencados no presênte edital no plano de trâbalho - 10, totalizando 62,5 (sessenta
e dois vírgula cinco) pontos e a média aritmética de 8,9 (oito vírgula nove) pontos. Face ao
atendimênto ao Edital de Chamamento Público no PMC/001/2023 e à obtenção da
pontuação dentro dos parâmetros dos critérios de seleçáo a Comissão declara como
classificada e proposta da OSC INSTITUTO DE AGRICULTURA ORGANICA ORIGEM. Fica
akrto o prazo recursal conforme dispôe o item 12 do Edital de Chamamento Público no

PMClOll !2023. Nada mais havendo a trâter encerrou-se a rêunião com e lavratura da
presente ata, que lida e aohada conforme será impressa e assinadâ pelos membros da
Comissão de Selêção- Esta ata será disponibilizada na íntegra no site da Prefeitura, no link
'Termos de Parceria da Lei Í3.0'19/20í4 Chamamentos Públicos' e o procêsso será
encaminhado à Área de Convênios pera prosseguimento.

Çp
Vinícrls Ferreira CarvalhoDaiana Aparecida Mapa Silva Rodrigues

Luzi
,Júúf-

neté Aparecidá Barboze Mârtins
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Comunicação lnterna PMC/SEPLAN/o58/2025
Oata: 17 de janeiro de 2025.
De: Cristiane Araújo Pereira - DCONV

Para: Hiago Dias Leite Seabra - SEGOV

Sen hor Diretor,

Em atendimento ao requerimento CMC/No 3O/2O25 da Vereadora Simônia

Maria de Jesus, informamos que:

1) Anexo, portaria ne PMC|442 de 07 de novembro de 2023, que nomeia a Comissão de
Seleção para Chamamento Público ns OU2O23; bem como, cópia da Portaria que

nomeia Comissão de Monitoramento e Avaliação, Portaria ns 139, de 23 de fevereiro

de2024.
2) Não foi celebrado Acordo de Cooperação Técnica com o lnstituto Origem, e sim Termo

de Colaboração ne O3/2O24, oriundo de chamamento público 01/2023 realizado pela

SEMAD

Atenciosamente,

ne&iã a,.,iioCristia
Diretora de Convênios

Nathan Filipe do rmo Moreira
Secretário Municipal de Planejamento

www.congonhr:s " nrg.gov. br
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PORTARIAN.'PMCI442, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023.

Nomeir Comlseno de SelêÉo ptrr o Chamamento
Público.

O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art.

3 1, inciso II, alínea "d", da ki Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO o constante
SEMAD/DGAM/LIMPEZAURBAN N 083 12023,

na Comunicação Intema n.o

RESOLVE:

Art 1" Nomear Comissão de Seleção encarregada de atuar em Chamamento
Público cujo objaivo é a elaboração de temo de colaboração para pÍomover a .gestão
ambientalmente adequada dos resíduos orgânicos por meio da compostagem para a produção de

fertilizante orgánico, contribuindo para eütar emissões de gases de efeito estuf4 promover o
sequestro de carbono no solo e implantação de outras açôes de proteção e regeneração de recursos
trldricos a fim de gaÍantir a perpetuação das atiüdades agrícolas, conforme Processo
Administdivo n.' 1 5060/2023.

AÉ. 20 Para compor a refedda Comissâo ficam designados os seguinGs membros:

I - Luzhete ApaÍecide Barboza Martins - Matrícula i 779;

II - Daiana Aparecida Mapa Silva Roddgues - MatrÍcula20l45337'.,

III - Vinícius Ferreira Carvalho - Matrícula 201455 1 5.

Art 3' Esta Portaria entra em ügor na data de sua publicação.

Congoúas, 7 de novembro de 2023.

&

"dàNIO DE
de Congonhas

PR C FRÉAfirEllÍE (IEÍSC!{EL i96-CEXIRO- COI{GOIíIAS - llc -CEP36415@ -TEL-: lirtt37}t.í!0,FÂJ(: f31}3zl.t2.o-r*.ooü..r!...,r|l{.|r.b,
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Congonhas, 23 de Fev.í.iro de m24 - oiárlo Oãclal El.trônico, <rlado pela Lêi munlcipal No 2.900/2009 - aNo ',r,Í | N.3392

PORTARTÀ N." PMC/!37, DE 22 DE FEVf,RfIRO DE 2024.

Con.dc ftÍiâ&praíio À serüôÉ que úcDciônÀ

O PREFEIÍO DE CONGOÍ{HA§ Eltâdo de Minr! Gerais, oo ulo dâs at.ibuiçôes que lhê seo confeÍi(h p€lo aÍ. 31, jnciso Il. alín6 "S:', ds Le; Oí8fuica do MüniciÍrio. c/c an.

72, ó5 Lci n." 4.256, & 27 do dczembro dc 2023; c

CONSIDERANDO qu6 foi autorizadÀ pelo r€sponsáv6l dâ SÊcrct0Íiâ Municipâ, dê Educâção â concessiodê íéÍiÂs-pÉmio, em gozo,I scrvidôÍâ Mâícêls RessuÍeiçâo d€ Cân'alho

Paulo, confoÍirE Í.qucÍimedto onlin ERO- 16277-2024,
R!,SOLVE:

fêvÊÍÊiro d.2024, rlfcÍEotc ao plrlodo aquisirivo 2019/2024, conforEê ãL 72, do EstaNlo do S€widor Público Muícipal (Lêi IL'4.256. dE27 & drzÉ,rbto óÊ 2$21\.
Aí. 2' Ert! PoÍdiü cnts cm úaor nÀ d.atâ de suÂ publicsçio.
CongonhÀ\ 22 d! fcvcrciro dc 2024.

cl-ÁuDto ANTôNlo DE souzA
Prêfelto de Congonh!!

códito d€ vàlidàçâo: 41726

IsÍADO DE MIÍ{AS 6E*AI5
rruNrcÍPlo DE co ÉoÍrHAs

ERRAÍA oA poRÍAR|A N.ô pMc/1:ra, DE zl DE FEVERETRo DE 2024 puauctot trro DtÁnto oFrctAL DA piEFErruRÁ DE coNGoNt{As, EDtçÃo N." 339i

- EDtçÃo ExtRA i, Do DtA 22 DE FEVERE|Ro DE 2024, sENDo o coRREÍo: ART. i. ÊXoNERAR MAR|A EEAÍRrz GABRTEL LIMA SÂNÍANA oo cARGo EM

coMtssÃo DE assEssoR rv E NoMCÁ.LÀ No cARGo EM coMtssÃo DE assEssoR n - sÍMBoLo -H-, coM o vENctMENTo coNsrANÍE NA LÊt N..

4260, DE 2A DE DEZEMERO DE 2OZI. COÍ{FORME SEGUE

PORTARIÀ N.'PMC/138, DE 22 DE FEVEREÍRO DE 2O:4.
Exotrarâ c Àomciâ sÉÍvidore.

O PRÉF€|TO DE CONGONHAS, urando das atribüiçõcs quc lhc coÍfcÍsm o ÂÍt. 89, inciso I, L.i Orgânid do Municlpio. c tundâÍncntado nâ lii fl.ô 4.260. dÊ 28 ds dczcmbro dc
2023,
RESOLVE:

4ft. ío ExonêraÍ Marla BêatÍ12 Gabrlêl llma santànà do càrgo êm cohlssáo de A3rêrioa lv ê nomGá-lã no cargo êm comBsão de Asrlssor lll -
!ífilolo "H', com o vêncimênto <onstaDt. na Lêi n," 4260. de 26 dG d€z€mbío dG 2023.

Art. 2' Erta PoíaÍiá cntrc cE vigor ru d.ula dê suâ pubLcásio.
Coru§lú!!, 22 de tãvcrciro d.2m4.

cLÁtJDIo ANrôNIo DE souzA
PÊfafto de Coígorhr.

Código dê Vãlidàçáo: 41926

ES'ÀDO oC MINÀS GÉiAIIt
MUNtcíPro DE coN6dtHA§

FORTAnIA N.'PM(yr39. DE 23 DE FEVEREIRO DE 2O2,T.

Nomeia Comi§são de Mooito.smqto c Arâliaçào c d.6igm Cesior para atuar na parseÍia enne o mu.icípio dÊ Congonhas e o lnsritoro de Agriculúls Orgânicá Origern-
O PREFEITO DE COÍ{GONHAS, no u5o drs aúibüiçõês quc lhe coofêr! ô art. 31, incilo tr, â[Ecá *d", dâ Lri orgtui.Â do Muoictpio; c

CONSIDER.{NDO o corst ritc m CômDric.çào Int.írâ n.o PMC/SEMAD/OSB/2024.
RESOLVE:

Aí ,' Nomêr o§ scívidoíes saÀíatoíe Màrcello AíEE5 Âgrusa, wagner Humbeno Martins e Felipe GuÍlherme souza cosla, para somr|orEm e comilsâo dê

13.204/2015.
Aí. 2' Estr PoÍraÍi. elllra em vigoÍ nâ data de su! publir{$io.
Aí. 3" Fica ÍEvogâda a PorEiâ o." pMc/lll, de 20 de fevereirs de 2024.

Congonhâs,23 de revoÍeiro de ?m4.

lY w !v. co tr go D à as. m g. go v.t, r 1(
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Congonhas, 23 de Fêvereiro de 2024 - Dlárlo Oflclal Eletrônlco, <rlôdo pelá Lel munlcipâl N' 2.900/2009 - ANO 1,r I N" 3392

cl.ÁUTlro Àr,{TôNto DE sotrT-a
Prêíêito d. Congonhâs

código dê Validação: 42526

ESTADO DE UINAS GÊAA|S

HUNICíHO DE CONGOIIHÂS

PORTÀRIA N." PMC/I40. DE 3 DE FEVEREIRO DE2024.
Exclü úêôbro nÂ Porr.rir À'PMCJ9I. dc l0 de jmciro dc 2022 c dcfiais a.lterBçõês, qu€ ÀoÍnloü a Coüissâo P.rDrrnênt dc Mêdisôcs d. Serviço6 de EngeohÀria, Obras c

V.rilicaçôês dê &pecifi csçô€s.

O PREFEIÍO DE CONGONHAS. Ertsdo de Miias o.râis, no 
'!§o 

drs lEibuiF.s quc lhe coúerc o aí. ll, inciro II, alhca "i", da tri orEtuica do Moricipio; ê

CONSIDERÁNDO o constante na Comunicação lnteÍna n." PMC/SEMOBVO26/2O24,
RESOLVE:
Aí, l" Excluir Rosângela Apolináío Costa da Poftsris n.' PMC/91, do l0 dcjsnerÍo de 2022 e demaii sltênções, que nomeou s Comis!ão Perm.nente de M€dições de Serviçot de
Ergênhsía, ObEs ô Vedficações de Especificâções.
An. 20 A Comissão püsa a ser pr€sididÂ por Sandra Rlquel Leccrda MilâgrÉ.
Aí. 3'Ests PortaÍia eata êd vigoÍ na dati de sua pubúceçào.
ConSonhâs. 23 dG f.vê.eirs de 2024-

CLÁUDIo 
^NTÔ:tIo 

DE souzA
Pretêlto de Corgonis!

códi8o dê validâçáo: ,12726

EXPEDIENTE

óncÀo ortctlt- DA pREFETTURA MUNIcIpAL DE coNcoNHAS

óncÃo GESToR:

Secretaria Municipal de Plane.jamento e Gestão

óncÃos PUBLTCADoRES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Dêfesa Civil e Social

Secretaria Municipal de Planejamento e Gêstão

Secretarla Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo

Secretaria Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Finanças

Secretaria Municipal de Governo

Sêcretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural

Câmârâ Municipel de Congonhas

FUMCULT

PREVCON

w w rv.co I go tr b r s. m g. g o v. b r

Congonhas - MG

1



L

II I

ConÍonh8, m dê fqv.r.lro dê 2025 - Dlárlo (m.l..l Ektrônl<o, crla.to p.l. L.l munlclp.l N'2.900Í2009 - ANO l3 | N.3t27

P.írcs: Munl.íplo dê Congoôhãs X sEI' EVENIOS E SER\r|çOS LTDA. Coírrtltul ôüJato do pret nt t rmo à prorroSâção do pÍêzo contratual por 12

(dozê) mê3€3 com lnÍ.lo êfi 2'l fi2n025 e téír ino em 21n2n026, o reÀiustê de pr<o6 do Contrato no PMg068/2024, pelo Índice do IPCÀ no percêntuâl de
Á,t7s (queúo úrtulã otêrtra e sêtê poÍ aant§), conforme cálculo dá fôlhe 327 do pÍoaêsso e ã altêaação das Sub Cláusulás 8.1 ê 8.2 do con!Íato
PMC/068/2024 quê passárão a ütorâr aom a seguinte íedação: 'Â exê(]4to dos seMços sêrá 8êrenciada pêlo sêrvidoÍ.,oão Luis Lobo Monteiro dê Càstro,
DlGtôr dr Pârquês ê ÁÍêes Prote€idês, Mât 20145871. Â Íis(allzação sêrá da servidoÍô Daniêlle Mãria dê Morâês, GêÍentê dê lno\ração ê toíÍrento, Mat.

20146801'. vãloc Rl 356-sl6,'l & ContonhalMc. Dat 't 2OlOr2O25.

Códlgo d! Vâlldãç5o: lrol026

ilomah Gaiürta ll d. E.ralno Fúndamantal - aoo3lnlclalr.
O tlIFtlro DC CON6ONI{ri5. usândo da9 atÍibuições que lhe conÍerem o art 89, lndsoJ, Lei Or8ânica do Município, e tundàmentado na Lei n.o 43OO,
de 9 de .lanelro de 2025,
iESOLVE
Alt l' Nomrar Ellsântêlà PerclÉ dã Fonsecâ Lopes no carto em comissão dê Gerchte ll alê Enslno Fundamental- anos ihiclãis - símbolo'E', com o
wnclmcnto aonsantê na Lel n..4300, de 9 dê ranêlro de 2025.

^rl. 
? Esta Ponárla ênt â êm vlgor na data de sua publicação.

ConSonhat 20 de fêlEÍêiro d€ 2025.

ANDETSON COSTA CAAIOO
Prêfcito dc Coô8onh.t

Códlgo de Vâlldàção: 9O1í 26

PORTARIÀ N.Ô PMC/526, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025,

Nomalr Dlrator d. lníÍr.6trutura c Apolo OpeÍaclonàl nr tducaçlo.
o PiEFEIÍo DE coNcoilllA§ usando dàs atribuições que lhe conferem o ãn. 89, tndso l, Lei orgãnica do MuniçÍpio, e fundam€ntado na Lêi n.o 4.300,
de 9 deJanêlro dê 205,
iBSOLYE
AtL t' Nomêàr Máaclo Cypriãno Plmo no aôt8o em comlssâo de Diretor de lnfreeíÍutura e Apoio Operacionel nô Educ.Éo - sÍmbolo.c-, com o
vancimcnto constantê na Lci n.o 43)O. dê 9 dêjônêiÍo dc 2025.
A.t. ? Esta Ponôria êntra em ügor na data de suà publicàção.
Congonhas, 20 de fe\rereiro de 2025.

ÂNOERSON COST CÁBIOO
Prafeno d€ Congonh.s

POFTAdA N.' PMC/527, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025,

suà.tl§.. t l.rnbro. . t .Fr n. ?or!.d. n.. pt c/l3e, d. zt d€ í.rtrtlro à. M . d.m.k .lt r.Í!.., qlt. - oíntr. comlrrto d.hnlELm'nto 
' avdhcao a doaltDa 6..tor P.ra aü|.r na parcrria cntrr o nruntcíplo da coÍt3orhat a olnsrtrito co 4acuhura ortlntcrorlt!it-.

o Pl:FEI?o DE coNGoNH s, no usô das aribuiçõês quê lhê confêre o art, 31, lnctso lt, alÍôêe .d-. da Lei orgânl<á do Municípto; e
nBoDr...r8.gov.b,

r«'
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PORTARIA N.' PMg525, DE 20 DE FEVÊREIRO DE 2025.

E.iÍAOO OE MINÂS GBA's
$urtdPto D€ ÊoflGoiãtÂs

Códlto de Validação: 90í 226

FtriNPffi3
DE CoÍtG(Irtlta§
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Con8onh.., 20 d. Fcv.rolro dr 2025 - qlárlo oll<lel Eletr&rlco, cri.do p€|, L.i ,rutEpql^f 2.lroorx)og - aNO l5 | N' !427

COiIEDÊI^I{DO o constante na Comunkação lnterna n,o PMC,/SEM ADl055l2O25,
tl'oLvE
Att. l'D6lSnarjoão tuis Lobo Monteiro de Casúo. ReSeana Luízã Gonçàh,/es e Céllà Nunês de Souzà em suHituição aos m€mbros Salvatore Marcello
ArSas 

^8fu!a, 
Elzlte Mada Cárdoso ê Fêlipe Guflherme Souzã Costa para composição da Comlssáo de Monhoramênto e Avallôção Ê Glêldson Aves

Carvalho como Sestor em substituiçâo a Fernando Marquês Silva ê ílm d€ atrrar na parceÍia êntre o município dê Contonhês e o lnsüh,to d! Agrkultuía
Orgânk Orlgêm, atrâvés de Termo de Colaboraçáo, com o obJêtivo de promover a geíão amblêntal adrquãdâ doÉ rêsHuos orgânicos por mêio dê
romPosta8aín paÍâ produçâo de íênlllzant€s orgânlcos e ouúos, refêrênte ao ProceÉso 

^dmlnlstráüvo 
n.o '! 545/2024 confo.mc dlspõc o aÍL 35, alÍneas

3 . tt- d. Lll fu.Íal n.' 13.01912014., elEràda pêla L.i íl.' 13.2U12O15, nomêâdâ pêlâ PortâÍla n.o PMC/139, dê 23 dê fêlríêlrô dc 202,4 ê dêmais
lltcraçõês.
Art , E§a Ponàrià êntrà erÍ ütoí nà dâtà de suâ publlcâção.
Coruonh.s, 20 dr f6rêrei.o de 2025.

ANDERSON COSTA CA'IDO
Pr.'rtlto dr Contonhat

Códlgo de V.lidrção: 90'1326

PORTARIA N.'PMc/528, DE 20 DE FEVERfIRO DE 2025.

Suôrthul llxmbÍo a 8rator n Port rl. n.. PMC/S3a, dc 22 dc.lulho d. :l02ia" qua 't{omaL Cornhslo d. lúonltonmrnto a Avrllatlo a darEna
6e!Êor paÍa Íua, n. panctlL cntrt c lnunkhb d! Con8onhü . . ArúocLçlo dÇ P.lt a AtnLoq dor lrcalclonal3 da Contonh.r . AIAF.
O ttlFUTO DE CONGONIiAS, no uso dôs a.ibuiç6es quê lhe confêre o art 31, in<iso ll, alínêâ'd, da LrIOBánicâ do Munl(Íplo; ê
COÍ{íDll NlrO o const ntena Comunlcaçáo lntêrnâ n.o PMC/SEDÂS/GÂü102a025,
TIIOLYE
Art l' Ocsltn.r Rêbe.cá Cristôá TeodoÍo dê Andráde em substltuição a hranô Alves Faria paÍà compo6ição da Comissào de Monitorâmento e Ayallação
ê GlbÍtrl dc Pada Gois como testor êrn substitulção a Lídia Craína Gonçâlves Ferreiía â fim de âtuar na paraeaia antre o munlcÍpio c,€ Congonhas e â

^s9ôclação 
de Pals e Aml8os dos Êx(epcionãls de Congonhas - APAE, a fim de atender Emenda Fêdêrd para inv€stimento da entidade no v.loí de

R350.00O,00, cujo o objêtivô é a aquislção de equipâmêntos ê êlêtaodoméíicos pera mêlhoílâs no deiênvoMmento das âtfuidâdês voltâda9 âo
funclonemcíto e mânutênÉo de enrldade, PÍo(êsso 

^dministrativo 
n.o 1639/2023. conformê dlspõê o aít. 29 da Lel Federal n.o 13.019/2014, alterada

pd. Lêl n." 13204/2015, nomêâdá pela Poítâna 
^.o 

PMCJ534, d.22 dê.iulho de 2024.
Art ? Esta Portáriâ entrâ em úgor na data d€ suà publicaÉo.
Contonhâs 20 de fêvErêlío d.2025.

códl8o dê valldrção: 9ol,Í16

PORTARIA N.ô PMC/529, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025,

súüatlürl rrambao lta Porta.L n.' FMC,Ií2E, d. í9 d. lLyaralrc al! ãr:1,4, qu.'t{ô!raia Co ltsfo ó. lro.rltoraÉ.nto a Av.llaçto a daaEnt Cartoa
Darr aturÍ nr parcaáa anbc o murlcíglo dc coÍuonhai. o Bântu E portc clubr'.
O ilEmÍO DE COI{GONIIA§ no uso dâs ât ibuiçóes que lhe confere o ârt 31, inciso ll. alíneâ 'd', dô Lri OtBánlcô do Municlpio; êCOÍISIDEIAIIIDO o
constante na Comunlçaçáo lntema n.. PMC/SEOAYGAE/I022025,
ttsoLvE
Art l. Oasianãr Rutà Dôíôtéià dê ôtiv€trà e t B Mrchêrrê Fê...r.á â sllv. .m .ub-rrtúrçlo ào5 mÊmbÍo5 Dàvl Rezende Saito§ e Veldriàne APrrêcida
v.r€oncdo3, rerFÊctÍvirmeme, paíã composlção de Comlssáo dê MonltoÍâmento e Àvallação a nm de atuãr nà parcerià entrê o munlcÍplo dê Congonhas
e o Bangu Esporte Oube, com objêtlvo de atendimento de crianças ê adolesaentes êntre 5 e 17 anos, onze mes6 e únte e nove dlôs. mlnlsEàndo aulas
da fiIêbol, ênslnàndo os fundamentos do esporte e ãs regras de boê corwivêncià entre os adêtâs e ô sociedêde, u(lllzendo o êspôrtê rômo
ttànsf,ormação sodtl. refêrêntê ao Châmamento Público n.ô 001/2023, Procêsso Âdministrativo n.o 75712024 confoíme o art. 35, alíneas'8' e'h' da Lel

Fcdêral n.' 13.019f2014 alteredâ pêle Lei n.. 13.204f2015, nomeedà pda Portârlà nJ PMC/126, dê 19 dê fêvereiÍo dê 2024.
AtL 2: Esta Portârla entre êín vit§r na dât dê srrâ putíiceção.
ConSonhã5, 20 de fãrêrelro de 2025.
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PREFETTURA MUNICIPAL DE COTIIGONHAS
CIDAOE DOS PROFETAS

TERMo DE co[AEoRAçÃo N". or/r024,

pArcEn,A quE EturFE 9 cEusRAM o tuurcrcÍpro o€

CO'TIGONHAS E O INSÍITUTO DE AGRICUTTURA

oneÂnlceonrcru

Pelo presente instíumênto, o MUNrcíPlO OC CONGoI{HÀS, inscrito no CNPI sob o ne.

L6,?5,2.446/0É0r-o2r com sede na praça Presidentê Kubitschek, 135, centro, congonhas/MG,

doravante denominado MUNICÍPIO. nêste atô Íêprêsêntado por seu Prefêito, Cláudio Antônio de

Souza, inscrito rtssG Ne M-1.652.882 ê no CPFne 314.756.985-15, e pele Secretária Municipâlde Meio

Ambiente e Desenvolvimento RuEi, ANA GABRIELA DUTRA CARVALHO, portadora da Caneira de

ld€ntidade nc. MG1O.4O1.525 e do CPF ns 015.866.336-51 e O INSTITUTO DE A€RICULTUBA

ORGÂÍ{|CA ORIGEM inscÍito no CNPJ ne, 41,310:27410001-64 com sede na Estrada Rural se Sã'o

Thomédas Leúas para Conceição do RioVerde, KM 158, SãoThomé das Le!Íês, neste ato rêpresentaco

por §eu Presidente, Bamon senra coelho, portador do RG MG 11.980.796 e do CPF ne. 090.987.276-

70, dorãvante denorninada OSC (Organização da Sociedade Civil), resofuÊm eelebrar este TEnMO DE

COIÂBOÊAçÃO, com Íundamento nâ Lei Federâl ne. 13.019, de 3L de julho de 2014, alterada pelô Lei

ne. 13.2(N de 14 de dezembro de 2015, mediante as cláusulas e condlções abaixo descÍitss.

CHAMÂMENTO PÚ8UCO

Processo Administratlvo ne. 1545 I 2024

ctÁü§UtA PRTMHRA - Do oBrETo

O presente Termo têm por objeto a concessão para promover a gestão ambientalmente adêquada

dos resíduos orgânicos por meio da compostagem para a produção de fertilizante orgânjco ao passo

em quê contribul para evltar emissôes de gases de efeito estufa e promovê o sequestÍo de carbono

no solo e implantação de outras ações de proteção ê regenêração de recursos hídricos para garantir

a perpetuação das atividades agrícolas.

clÁusi,flÁ sEcuNDA - Do GE§Toâ

O MUNICÍP|O nomeiã como gêstôr dô prêsente Têímo de Colsboráção FÊiNANDO MARQUES S|LVA,

conforme Portaria Municipal ng. PMC/139 de 13 de fevereiro de 2O24.

2.2 São obrigações do Gestor;

FEAç^fl§e§oetíre XUIÍTECtt€t'(, 135 - ôÉl.rÍRO - Colt§ol{{Áa, HG - C§p !Êat9oor - ÍEL; {i1l 3r!r-!!Oô " Ê F {91} tr3Í.1r{0.$!Í,rü.')íÉdúr.ÍÍ{..Jov.r,r



PREFETTURA MUi{ICIPAL DE COi{GONHAS
CIDADE DOS PROFÉTAS

I - verificar.se a 05C cumpriu â obriteção de divulgar os dados da perceria celebrada com a
Administração Pública Municipal;

ll - acornpanhar e Íiscâlizar a execução da parceria;

lll * formalízar ao s€u superior hlerárqulco a existência de fatos que compÍometam ou possam
comprometer ôs atividades ou mêtâs da parceria e de lndíciês dê iíreEulâridades na gestão dos
recursos, bem como as provi#ncias a serem adotadas para saná-las;

lV - emitir o rêlâtório técnico de mônitoramento e avaliação;

V - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação dê côntes, levãndo em consideração o
contêúdo do rêlâtóriô técnicô de monitoramento e avaliação;

Vl - disponiblllzar mâterieis e equípamentos tecnológicos nec6sários às atividades de moíitôramento
e avaliação, quando couber.

2.1 CabeÉ eo Ee§tor, no§ tarmos do Artlgo 3e dg D.cr€to Muoiclpal 5731, de 16lt.o,lÍ.8, a ernisrão.
no píezo de 15 (quinze) dlas conidos, contadss do €ncêffãílento de cada bimestre, de Relatório
Técnlco & MoítitorameÍrto e Avdh$o da parceria celabrade, gue seÍá submetldo à comlrsão de
monitoEmento e avaliação, que o homologsrá,

2,3.1 O relatório técnico dê monltoíamento e âvellação da parceÍia, sem prejuÍzo de outros
€lementos, deverá conter:

I - descrição d?s atividades, metas e indicadores estabelêcidos;

ll - infoÍmaÉo de lrregularidades apuradãs, providências a serem tornãdas, pra20 para soluçâo
e data de retorno para verificação do pleno atendimento.

lll- decleÍação dê cumpíímento da obrigação contida no Art. 11da tei 13.019/2014.

2.4 Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar irregulâridãdes,
teÍr como desüo de finalidãdÊ na aplicaçâo do recurso da parceria. a$asos na execução das

ações e metas, descumprímento ou lnadimplência dã OSC em relação â obrigações pâctuádas,

o gestoí da pêrceria notificaÍá â OSC paía, no píar6 dê até L5 (quinzê) dias corridos:

| - sanar a irregularidade;

ll- cumprir â ôbriBâção;

tl! * apresentar justificãtiva para a imgossibilidade de sanearnênto da irregularidrde ou
cumprimento dâ obÍigação.

2.4.1 O reletório técnico dê monitoíamento e Avaliação será homologado pela comissão de
monitoíamento e avãliaÉo no prazo de 10 {dez) diâs corridos a contar do seu receülmento.

2.4.2 Depois de homologado pela comissão dê monltorâÍnento e avaliação, o relãtóíio técnico
de monltorarítento e avalíação deverá ser encaminhado à Diretoria de Convênios para ser
anexado aos autos do Íespectivo processo administErtivo.

2.5 Câberá tambérn âo gestor a elaboÍáçâo de parecer técnico sobre a prestâção de contas, levando
em eonsidêração o conteúdô dq{s} relatório(s} técnico(s} de monitoramento e Aváliâçãô, sobre a
coníormldadê do cuÍnprtmento do objeto e ot r€sultsdos alcançado5 durante a execução do (ermo de
Colaboração.

2.5.1 O parecer técnico §obrê as prêstações de contas, a ser elêborado pelo gestor, levaré

êm consldâração a execução física e os relatórios de cumprimêntô do ôb.ieto aprêsêntadôs pelã

osc_
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PREFETTURA UUÍ{ICIPAL DE GONGOITTHAS
CIDAOE DÕS PRÕFETAS

cúusutA TERCEIRA - DA coMrssÃo DE MoNrroRAMEilTo E AvAUAçÃo

3.x - O MUN,C,PIO nomeia para membros da Cornissão de MoritorâÍnênto e Avalíação os servidores:

SALVATORE MARCELLO ARGTS AGRUSA, wAGNER HUMBERTo MARTINS e FELIPE GUÍLHERME SOUZA

COSTA, conÍoÍmê Portârlâ Municigâl ne. PMC/131 de 20 de fevereiío de 2024.

3.2 - Este têrmo de parceria será monitorãdô e avâliàdô mediante os seguintes procêdímêntos:

a) análise do objetlvo e sua finâlidâde;

b) acompanhamento mênsâi da píestâção dos eerviços;

c) análise de rêletórios dos trabalhos desenvolvidos;

3.3 - Nos têrmos do ArtigÕ 30, §3e do Decreto Municipâl 6.731, dê 16/LolL8, â comissão de

monitoramento e avaliação se reunirá meÍlsâlinentê, com o intuito de proceder à avaliação da

execr4ão da parcêrlâ e a ânálige e homologàÉo do relatório elaborâdo pêlo gestor.

3.4 - A comÍs-§ão de monitoÍamento ê avaliação poderá tolicitãr âssêssoram€nto técnico de
especialistã que não sela membro do colegiado para subsidiár seus trabalhos.

3.5 - A comissão de monitoramento e aualiaçào realizará vísiias técnicas que deverão ser

circunstanciadas em relatório de visita técnica que será enviãdo à OSC para conhecimento,
esclarecimento e eventuais providências, cuja execução poderá ensejar a Íevlsão do documento.

3.6 - Nas pârcêrias com vigência superior a 1(um) eno, a Adhinistrâção Pública, por meio do gestoÍ

da parceria e da comissào de monitoramento e avaliação, realizará, sempre que possível, pesquisâ dê
sâtlsfação com os beneficÉrios do plano de tnbatho e utilizará os resultados como subsidio na
avaliaçâo da parceria cêlebrâdâ e do cumprimento dos objÊtivos pactuados, bem como na

reoriêntação e no âjuste d8s metâs ê âtividâdês dêfinidas.

3.7 - Serão utilizados indicâdoÍes parâ aferlção do cumprimento das metas e os meios de verificação,
conforme Plano de Trabalho anexo a este Termo.

cúusur.c eulRra- oÂs oBRícaçÕE§ oos PARcErfto§

r - sÃo oBRTGAçÕes oo lrrunrclpro:

a) Fornecer os íecursos pâra ã execuçâo do objeto;

b) transÍeÍir os recursos financeiros, de acordo com o CÍonogÍamô de Desembolso do Plano de

Trabalho, para a conta baDária êspêcífica da OSC em institulção finsnceiÍa pública tBanco do Brasil ou

Câíxa Êeonômicâ Federal!;

c) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

d) êmitir Relatório{s) Íécnico(s) de Monitorâmento e AvâliâÉo de pãrcêriâ durante a vigência do

objêto;

e) receber e anali$r as prestações dê contas ehcaminhades pela OSC;

í) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da osc, â fim de âtendêr âos

pílncípios da legalldade, impessoalidâde, moralidade, publlcidade, eficiêncb, economicidade,

É

F
PR qÀ ?RBE|oS{TÊ lqlBlÍEC.lÉr( llà - CErflrO - CONOêl{ttÁ§ - tl6 . CEP nê4l5-$C .ÍEl-r (C1) ííi1J30ô -t§( (ôr ) 3ã1,1}40. !,'},ü.cúg.n iâs &a qô"b,

p

I



!

PREFEIruRA MUNISIPAL DE CONGOHHAS
CIO/\[,E DOS PROFETAS

conforme artÍBo 48 da LÊi de Responsabilidade Fiscal c avaliar se houye aplicação caffêtâ dos íecuísos

(art. 59 da Lei 13.01912014);

8) aplicar as penalldades prêvistas e proceder às sânçôes adm!fiistrôtlvas necessárias à exi6ência da

íeíiluiÉo dos recursos trânsferidos, constatada inadimplência em píestar contas ou execução em

desacordo;

h) publicar o extÍato deste instrurnento no sÍtio eletrônico do município, conforme ârts. 38 de Lei

1?"O1912c14:

i) notificáÍ â celebração deste inskumento à Câmara Municipal.

l) demonstíâção de quêos obietivos e finalidades institucionab ê à capacidade técnica e operacional

dã orBenização dâ sociedade clvil foram avaliados e são cômpátíveis eom o obieto; conforme arte, 35,

lll da Lei 13.019/2014;

k) aprovaÇão do pleno de trebalho, ã ser apresentado nos têrmos da tel 13.019/2014; arte. 35, lV

il - §Ão oBf,t€AçÔss snosc:

a) responsabllizar-se pela execução do objeto;

b) aplicar os reorrsos repassados pelo MUNICÍPIO erclusivamente no ob,eto constante na Cláusula

Primeirã;

c) rÊsporsâbillzar-se pelo gerenciamênto adminlíÍãtivo e flnanceiro dos recursos recebidos, inclusivc

no que diz íespeito às despesas de custeio, de lnvestimento e de pessoal, conforme o câso;

d) prestar infoÍmações e escbrecamêntos semprc que solicitados, desde que necessários ao

êcompanhamento e contÍole da execução do obieto;

ei permlttr lir/re ecesso do gêstor, do responsável pelo Cofitrole tnterno, dos membrôs da Comissão de

Monitorãmênto ê Avaliâção do MUNI€ÍPIO, âos processos, aos documentos ê às infoímações

reíerentes a este instÍumênt!, nas instalações da OSC,

Í) responsahilizar-sê p€lo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscâis e comerciais

relatfuos ao funcionamento da instituiçâo e eó adlmplemento deste Termo de Colaboraçãó, mãntêndo

as cenidões nêgatlvas em dia, não se caracterizando responxbilidade solidária ou subsidiária do

MUNICíPIO a ihadimp!ência da OSC pelos respectlvos pagamentos, os ônus incidênteÉ sobÍê o objeto

da paiTeria ou os danos decorrentes à. restrição à sua execução;

E) prestar todos os serviços, conformê Plano de Trabalho em ilnexo, rfiediante â €ontratação dos

prqflsslonals e pôtâmento dos respectlvos sàlá os, terenclamento e coordenação dos taabalhos,

ficêndo proibida 6 redistrlbuição dos recursos a outras entidade§, conEêneres ou não;

h) obscrvar todos os critérios de qualidade técnice, efíciênqia, economícidade, graros e os çustos

previstos;

paÁçÁ ÊFE3]DÉÍÍÉ Iq,B|ÍSCXBK 136 - C€rTRO - Coilgot*rlla - ra€ - aEp *rl!rcoO - tEt | Êi) r$ €{O - FAr< (!tr !'sl.í!,ll- ú§..{rr!nrÉr.í§.94n



bo"
PREFEITURA HUT{ICIPAL EE CONGOT{HAS

GIDAI)E DOS PROFETAS

i) não praticar dêsvio de finalidadê na aplicação do recurso, atraso não iustificado no cumprimento das

etepas, práticas atentãtórias aos princípios fundamentais da Administração Públicã nâs contratações

e demais atos praticados na exeeuçâo da parceria e deíxâr de adotar as medidas saneadoras

eventualmente apontadas pela Administração Pública;

j) comprôvar a exata aplicação da parcela ant€riormênt€ íepassada, na Íorma da lê8ishção apiicável,

mediânte procedimento de fiscaliração da Administração Pública Municipal, sob pena de suspensão

dâ trânsÍêrência;

k) efetuar as movimentações finànceiras Íelâcionadas aos recursos do presente termo em conta

bancáriâ específica em instituíÉo íinanceira pública (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal);

U manter os recursos aplicados no meícado finenceiío, enquanto nãô utilixados;

m) manter-se âdimplente com o MUN|CíP|O naouilo quê tange à prestação de contas de exercíclos

antêriores, assim çomo mãnter a sua re8ular.idade fiscal perante os órgãos da Admini§tração

Municipal, Estadual e Federali

n) efetuar o sêu registro contábil e patÍimoniãl em conÍorínidade com âs Normas Eraslleiras de

contabilidade;

o) enviar ao MUNICíP|O ópla dos dôcumentps quãndo houver afteração da diretôÍia ou do estatuto;

p) divulgar esta pârcqria eíÍt seu sitio na internet, caso mantenhâ, e em locais visíveis de suas sedes

sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, conforme art, 11 dâ Lei 13.019/2014, com

,s seguintes informaçõesl a) data da assinaturai b) identiÍicação do insruínento, c! identificação do

órgão MUNICíPIO; d) nome da OSC; e) ns. do CNPJ da OSq f! descÍiÇão do objeto da parceria; g) valor

total da parceria e valores liberados, quando for o caso; h) situação da prestaçãÕ de contas da parceria,

devendo informar a data prevista paÍâ a sua apresentãÉo, a dâta êm quê foi apresentada, o prã2o

para a sua enálir€ ê o Íes[ltado conclusivo; i) quândo vinculados à erecução do objêto e pagos com

recursos da parceria, o valor total da remuneragão da equipe de trabalhç, as íunções que seus

integrantes desempênham e a rêmun€raÉo píe1/istâ para o respectivo exerclcio;

ql axegurar e destocar, ohrigotoríamente, o potticipaçAo do MUNTCíP\O em todo e quolquer ação,

promocÍonalou nõo, tetdcionodo com o execuçõo do obkto descito no present€ Termo de Colaboração

e, obedecido o madelo-podrão estabelecida pelo PREFEITURA DE CONGANHA, colocor o moreo do

MUNICIPP DE IANBONHAS nos plücas, pdinets e outdoors de identlllcoção dos obms e prcjetas

custêoáês. no .adé ou cm parae, çotn .)r rcçlrrsos d€§te Tcrm? de COIAbOÍãçãO, nO mesml tOmOnhA e

localizaçõo do nome da PREFEITURA DE CONoONHAS e em destaque em reldçõo d quolquer outra

ínarco que venha ser oplicodo. A orte deveró seí previafiente aprovoda pelo Secretarla Munícipol de

6or€rão - Ássessotio de Comunlcoçõa lnstitucionol.

h,
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CIÂUSUTA QUI§TA. BO REGIME JURÍDICO DE PESSOAI.

Não se estabelecerá nenhum víneulo de natureÍa iurídico/trabalhista, de qualquer espéciê, entre o

MUNICÍP|O € a equipe que a OSC contratár pars a execução do proreto su atividâde constante deste

instrumento, se for o caso.

cúusurÁ soffA - Do REpAs§E

Pãra ã exe6úÉo das âtividãdês prevístas nêste têrmo de pâraeria, no prêsente êxÊrclcio, o MUNICÍpto

trãnsferirá à OSC, de acordo com o Cronogreme de Desembolso do Ptâno de Trabalho, o valor de RS

3.498.84510 (três milhões, quatrocentos e noventô e oito mil, oitocentos e quarenta e cinco mil e

queíentã cêntavos).

cúusuta sÉrrue - oâ UBERAçÃo DAs pÂrcELA§

7.1 Como ô Cronograma dê D:sembobo do Plãno de Tiôbalho deste ternro de parcería prêvê mals de

uma parcela de repass de rÊcursot a OSC d€vêrá, pâra Ecebimênto dê cada parcela. mantêrêm diâ

a sua regularldade flscel (as cêrtidões abaixo especiÍlçadas):

| - certidões ne8âtivãs au positivâs com efeito nê6âtivô, deüdamente atualizadas:

a) C€rtidão Conjunta Nêgativô de Debitos Belativos aos Tributos tedêÍais e à Dívida

Ativa da união;

b) C€rtldâo Negatirra de Débitos Eltâduãl ou declaração de que a osc não possui lns€rição

e§taduel;

c) cêrtifiÇado dê Re8ulaídade do FGTS;

d) Certidão Negativa dê Débltoe Trabalh,stas - CNDT;

e) CÊrtidão N€gativa Municipal.

ll - a OSC deverá apresentar a prêstâção de contas da(s) parcela(sl anterio(es).

7.2 - Quândê as certidões, de guÊ trête o inciso l, não estíverem dlsponírreis eletronicamente, ã OSC

será notificãda párâ regularizâÍ a situação e apÍesentâr â rêspectiva ceÉidão para liberação da paícela

prevista no Cronograma dt Desembolso.

7.3 - A anátise da prêstação de contas de que trâta o lhciso ll nilo comprometea lib€râção das parcelas

de recursos subsequentes.

crÁu§urâ oÍTAvA - DA rrôTAçÂo oRçAMENTÁÊIA

Os íecursos flnancein s do MUNrCíPIO a serem repassados à osc @ÍÍerão à conta da seEuinte

dassmcação oÍçámentárla: Fithâi 977 ÓÍgâot 05. Unidâde:01. Função:18. Subfunção: 541. Programã:

0011. Atiuidede: 0.083 -parceria com Entldades - SEMÀD - 3.3.50.41 - Contribuições. Fonte: 2708.
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cúUsutA Í'IoiIA- DA MoVIMENTAçÃo oos RECUÊ§o5

O recurso será depositado em conta correntê da OSC em instituição finãnceira pública - Banco do Brasil

ou câixe €conômiça Federal, especÍfieã pera o objeto e isenta de tarifa bancária.

O recurso, enquanto não emprêgado na sua finalidade, seÍá obrigatoíiamêntê âplicado no mercado

ffnanceiro.

Os rendimentos serão apllcados no obiêto da parceriâ, êstando sujeitos às mesmas condiçô€s de

pÍêstâção dê côntâs €xigidas pâtâ o rÊcursô tÍàn§fêrido.

Os pegâmentos deverão ser eÍetuadôs sômênte por transíerência diíetã ao fornêcedor (TED ou PtX) -

transíerênciâ eletrônica sujeita à identiíicãção do beneficiário - pessoa flsica ou iurÍdica, inclusive dos

empregados, vedado usar cheques para sâque ou quaisquer pagâmentos.

crÁusum oúcruA - oÀ REsrÍruçÃo oos REcunsos

Â OSC compÍÍrmet+.se a rêstituir o valor rêpassado, âtuâli?ado monetariamente desde a data do

recebimento, acrescido de iuros legais Ra forma da legislação aplicável, para o MUNICíPIO {conta

corÍêntê da prefeiturã da Congonhas de n9. 6845-2 na agência 17934 do Banco do Brasil), no§

seguintes casos:

ai inexecução do objeto;

b) íalta de apresentaçãô de prestação de contas fio prazo exigidoi

c) utllizâção dos recursos em finalidade diversa dô estabelecida no presente insrumento, ainda que

em caráter de emergência-

Parágrafo úniaô. Nê valor a restftuir incluem-§e ôs rendimentos de apllcãção no mercado Íinânceiro

referentê ao perÍodo compreendido entre à liberação do recurso e sua utiliz.ação, quando não for

comprovado o seu emprego ne consecução do objeto, aínde que não tenhô sldo f€itâ áplícação.

CúUSUI-A DÉCIMA PRIMEIRA- oA PRESTAçÂo DE CoNTAS

11.1 A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade ciyil deverá conter eleínentos

que permitam ao gestor da parcerla âvaliar o andamento ou concluir que o seu objeto íoi executado

conformê pactuado. com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do

alcance das metás e dos retultâdos esperádos, até o período de que tratâ a prêstâção dê contas.

11.2 Serão glosados vãlorês r€iacionados a metas c ÍesultBdos dcscumpridos sem iustificâtiva

suficlente.

F*'
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11'3 Os dados financeíros sêrão ãnaiisados com o intuito de aíabelecer o nexo d€ causalidade entre

a receita e a despesa realizada. a sua conformidade e o cumprimento dás normâs pertin€ntes.

11.,4 A ptestãçâo de contas relativa à execução do termo de parceria dar-se.á mediante a anállse dos

documentos previstos no plano dÊ trabalho, aiém dos seguintês rêlâtórios:

l- relatório de execuçâo do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as

atividades ou projetos desênvolvidos p3Ía o cumprírnento do objeto Ê o cômparativo de ínetâs

propostâs com os rÊsultâdos alcançados;

ll - rehtório de erecução Íinánceira do termo de Colaboràção, eom e descrição das despesas e receitas

êfetivamentê reâlizedas e sua vinculação com a execução dô objeto, na hipôtese de descumpÍimênto

de metas ê resultedgs estabelecidos no plano de trabâlho.

A prestação de coíÍtãs financeira será analisâdâ poí um analista da Diretoria de Convênlos e Píestação

d6 contas.

U.4.1 A adrnlnistração púbtica, por mêio da Diretoriâ de Convênios e Prestação de Contas,

deverá considerâr ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados internamentê,

quando houver:

t- relatódo de visfta térnica in loco Êventualmente realizàdê durante a exetução da parEerla;

il. relatórla têcnico de monitoramento e avaliaÉo, elahorado pêlo gestor e homologado pela

comissão de monitoramento e avaliaÉo desigrada, sobre a conÍormidãde do cumprimento do

objeto e os reiultados alcançàdos ôúrantê a exêcução do termo de Éolaboração.

11.4.2 O gestor emitlrá pârec€r técnico de análise de prestação de conta§ da parcerla

celebrãde,

11.4.3 No caso dê prestâção de €ontas únicâ, o gestor emitirà parecer técnico conclusiÍo parà

flns dê avaliação do cumprimento do ob.ieto.

11.5 5e a duração da parceria excedÊÍ um ano, a organiração da sociedade civil deverá apreseítar

prestação de çontas ao Ílm de cada exercício, para frns dê mônitoÍamento do cumprimênto das

metas do objeto,

11.6 Para Ílns de avallação quanto à eflcàci€ e efetlvidade das ações êm execuçâo ou que iá foram

realizadas, os pareceres técnicos de que treta este artigo dêvêrão, obrigatoriamente,

mênÊionãt:

l- os r€sultados.iá alcançados e 5Êus benefíciosi
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ll- os impactos econômicor ou sociais;

lll- o grau de satisÍação do público-alvo;

lV- a possibilidâdê dê sustentabilidade das asôes após a conclusão do obJeto paçtuãdo.

11.7 A prestação dê contas do recurso repassado à OSC ocórrerá de Íorma parÊiôl, dênoíninôda

"pÍestação de contas parciaf", ãté 30 dias após o recebimento da câda parcela.

11.7.1 A prestação de contas parcial será feita quando a liberação dôs recursos ocôrrer em 3

(três) ou mais parcelas, hipótese em que a terceira parcela ficará condicíonada à apresentação

da prestação de contas parciaI reÍerente à primêirâ pãrcêlà liberâdo e assim sucessivâmente.

11.8 A apresentação das prestações de contas parciâis será acompanhada dos seguintes

documentos:

| - oíício de encaminhamênto êndêreçado aos técnicoa analistas de prestaçôes & contas, constando

o ne. do termo e a identlflcâção da parc€la (ê sê á prestsção de contãs do total da parcela ou de parte);

ll - se a OSC entregar dogumentos para ranar gendênclas de prestação dê côntas !á apresentada,

deveÉ, ainda, fazer documento inÍormando o ne. do ofíclo do técnico analista de prêstaçóêsde contas

corrêspondente;

llt - certidôês negativâs ou positivas com eteíto nêgatlvo, em original ou cópiã alrtenticada por

sêrvidor, devidamente atualizadas (devará ser aprêsêntada nova certidão somênte se â âprêsentada

ãnteriormente estiver vencida):

â) certidão conjuntâ Negativâ de Débitos Relatiyos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa dâ União;

b) Certíficâdo de Regulâridade do FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos TÍabalhistas - cNDÍi

d) C€rtidâo Negãtlva Municipal;

lV - Relatório de Execqção do Objeto, assinado FÊlo s€u representântê legel, que conterá:

a) as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

b) a demonstraçâo do alcanca das Íretâs rêíeÍentes ao perÍodo dê que üata a preíação dê contas,

âpÍêsentândô um corirpârãtivô dê.fiêtãB pr(rFôBtas côÍn oê .eruttrdoÊ âleâB{-dorj

c) os docuínentos dê comprovâção do cumprimento do obj€to e rêalização das açôês, como fichas de

inscriçâo, listas de prêseoça, fotôs e vídêos, óu ôutro§, conforme o câso, dêvêndo o eventual

cumprimento parcíat ser devidamente .lustlflcado. O relaúrio dê execução do obJeto devêrá incluir

dâtâs e local das atlvidades / apresentaçôes, gúantidade de público, fiateÍial de divulgaçto {em que

E-

r:
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constem os créd itos .exi6idos);

V - Relatório de Execução ftnanceira;

Vl - Execução da Receita e Despesai.

Vll - Relação de Pagamentos Êfetuâdos;

Vlll - Conciliâção Bancária;

lX - 3 (três) orEamêntos íguando for o caso), para seleção do menor preço na aquisição dos mâteriais

ê contrâtâção dos sêrvlçÕs. Deverão ser okeryadas as seguintes oíientaç§ês:

r A entidade deverá adquirir os produtos e/ou contrãtaros serviços pelo menor preço de cede item,

ou seja, se os produtos/servigos forem adquiridos/contratados mediante a menor proposta global,

s€rá cobrada â diferençâ dê valoíes dê câda itêm, §e houvêr.

. Na cotãçâo nãô se pode colocar marca: "É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens

e sêrviços sem similaridade ou de marcal característícas ê êspêcificações êxclúsiyas salvo no$

cesos efn que for lecnicamente justÍfiçável, ou ainda quando o fornecimento de tals materiais e

s€rviços íor felto sob o reÊlmê de âdmiBistração conÚaEdâ, previsto e discriminado no ato

co nvocató rio. "

. A entidade elaboraÉ o pedido de orçamento contendo a gp€cifícação do produto/seÍviço e a

quantidade e o entregará à5 empresâs/profissionais, que o devolverão carimbado e âssinado. No

orçamento fornecido por pessoa físieâ devcrá comtaí o 89. do doc.lmênto de identidede e do CPF.

. Cotâçôes feltas por internet s$ão aceitas somente no easo da impossibilldade de fôrnêclmento

pelas outras empresas, comprwada nês orçamentos. Nesse caso, é obrigatório constar o nome da

empresa, não sendo aceitos orçamentos de sites de husEa.

. Só sêÍão aceitos 3 orçamentos válidôs {quando for o caso), ou seia, 3 orcamentos nos guâi§

coístem os valore§ de iàda ltem, Não seíá aceito orçamento no qual conste que e eÍnpresa não

possui determinado{sl item(ns}. Nesse caso, terá que ser devolvido à conta do teÍmo o valor totel

uulíladó nã aquisiçãÕ dÕ item.

. 5e o orçamento não Íor apresentado na prestação dê contâs coÍrespondênte, não será aceito

po6teriormente, porque orçamento significa pesguba ptévia de preços. Terá que ser devolvido à

eonta do termo o valor totâl utilizãdo nô aqui§ição do(r) item(ns).

r Se no Plano dê Trabâlho howêr a prestação de serviço dê pmfissionais de nívêl técnico, a

contratação déverá seÍ comprovâda confoÍme os elemehtôs ihdicâtivos da coíhpatibilldsde dos

custos apres€ntados com os preços Praticados no mercado ou com outras pareerias da mesma

nâturêzs, ta[s como 3 {três} cotàçôes ou tebela de preços de assoclaçôês profissionai§ ou

publicação especiallzadas ou quaisgueÍ outrâs formas dê inforÍnãção disponível ao público.

pR^çÀ pFÉ9rDEi{IÉ XIE|IBC]É,( l3a - cAír8o- cota@ãlllg - rrê . éP 3{r!.s1- lgl.: t!r} glSl.ias - I}x' (n r 3r!1 t2a6 - 
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X - extmtos da conta bãncária e da aplicação íinanceiÍa de todo o peíiodo de execução do têrmo, ou

seja, desde o recebimento da parcela até a última movimentaçâo;

Xl - recibos dê depósito rta conta específica;

Xll - recibo de depÔsito na contâ 6846-2, agêicia 1793-0 dô Banco do Brasll, do saldo remãnescenie

dâ conta corrênte ê da âplicãção flnanceira. Áo fazêÍ o depdslto, â entldade dÊverá inÍormâí o ns. do

CNPI da OSC;

Xlll - relação do nome dos rêpresentantes da entidâde diretoria, conselho flscâ|, êt€.;

XIV - contrato ou outro têrmo que for celebrado com os profssionais que trabalharão no proieto

constando a inexistência de vínculo entre eles e o MUNICÍPIO, bem como de que este não se

Íesponsabiliza pêlos encargos patrimoniais, sociais, trabalhistâs ê previdenciários;

XV - declaração de que não há servldor municipal dos Poderes Erecuti\ro ou LêBistativo recebendo

recursos do termo, coflforme vedaÇão constante do inciso ll do Art.45 dâ Lei 13.01912014, alterada

pelâ Let ,'E.2§4/2A!5i

XVI - na hlpôtese de aquisição de bens com os rêcursos recebidos, prove do rêspêctivo rêEístro contábil

e patÍimonhl;

XVll - declaraçãô do representante lega I acerca da regular quitação dos encartos e dírêitos trabalhistas,

quando a perceÍia envolver gastos com pessoali

)rylll - dec{arâÉo do representânte le8al âc.erca da reâlização das despesas da parceria em

âonformidade com os princíplos da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,

motlvação e interesse público;

Xfx - outros documentos gue 5ê fizêíem necessários à adequada prestaçào de contâ§, a critério do

servidor ou sêtor Íasponsável.

§ 1e Íodos ôs dôcumentos dê pÍêstação de contas referidos nesta cláusula devem ser apresentados

em via ôriginal {que será devolvida à entidade} e em cópia legível. Não serão aceitas folhas picadas.

§ 29 A§ píestaçôes de contas e as respostas a pêndêncies especificadas em ofÍciss deverão ser

entregues diretámente aos técnicos analistas de prestaçôes de contâs.

§ 3" As despesas serâo comprovadas mediantÉ documeotos fiscair, nos guais dêverá constar o na. do

termo, devendo ser emitidos com clareza e sem rasuras, na forma da legislação e em nome da OSC.

§ 4l A análise de prêstag&o de contas não irnpede que â âdministrâçãô pública promova a instauração

do tomâdâ dê c.ratâs cspccl.l êôtêr do término da Fô.cerla, ontc evidénçlas de irrÊ8ularldades na

execução do ohleto. Nesse caso, o dever de prtstar contas rurge no momento da liberação de recurso

envolvido na paíceria.

§ 59 Àutorizãdâ a lôteBração ao patrimônlo da OSC dos bens remanescentes que tenham sido

ôdquiridos, produzidos ou transformados em deçorrência da execução deste teÍmo, ê entidade deverá
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enviar, junto à prestaçãô dê contãs, prova do registro contábil e patri:nonial do bem,

§ 69 A inadimplência ou inegularidãde na prestãção de contas inabilltârá â OSC ã pârti€ipar de novâs

parcerias ou acordos com a AdÍn,nlstraçáo Municipal.

§ 7e A prêstação de contas será analisada e avaliada pelo ríluNlcÍPlo sôb dois aspectos, em especial:

| " técticot quanto à execução física, cumprimento do Plano de Trabalho e atingimento dàs metas de

execuçâo do ôbjcto. podendo ô MUN|cÍplo valer-se de r€lâtóÍios ou laudos de ditigêÍrcias, inspeções

ou vistoriâs e tambÉm de lnformaçôes obtiCás de pêssoas benêficiâdas, bem comâ dÊ autoridades

públicas ou oütías entidades;

ll - flnanceiro: quanto à coÍíeta e regular aoliuaçâo dos recuÍsos finônceiros, aos teÍmos da legislação

qua rege a administrâção pública.

§ 8e Após a aglicaçâo da parcela, será apre§€ntêda a pr€stsÉê de contãr do total do rerurso recebido.

ou seja, a prestação de contas final. Deverão ser apresentados os Anexos: E - Relatório de Execução

financeira, F - Execução da Receità e Oespesa, I . Concíliação Bancária. o fielatôrio de Cumprimento do

Objeto e o comprovante de recolhim€nto do sâldo de reçursos, se howeí. A prestaçâo de conras flnal

será apresentada ao MUNICíP|O atê 3O (trinta) dias apos a data final da vigência deste termo, ou

conclusão do objeto, ou, igualmente, ate 30 {trinta) dias após a data de sua denúncia ou rêseisão.

§ 9e A partir da datã do recebimento dâ prêstaçãô de contâs final. o MUNICÍP|O, com basê no disposto

nos parágratos acima, terá o prâzo máximo de ãté 15O (cento e cinquenta) diâs paÍã ãnálise.

§ 1Oe O praro para apreciâr a prestação de contas finâl podeÍá ser pro"roEado por até 30 (trinta) dlâs,

dêsde que devidamente justiÍlcado.

§ l1e O transcurso do prazo definido anteriormente e de sua eventual prorrogação, sem que as contas

tenham sido aprêciadas:

a) não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre noras parcerlas;

b) não signlfica impossibilidade de sua aprêciação em dáta posterior ou vedação a que se adotem

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas á rcssercir danos que possam ter sido cãusados aos

cofres públicos.

§ 12ç Se o trarscurso do praeo ê de sua evêntual proírogaçâo se der por culpa êxclusiva da

Administração Pública Municipal, sem que se constat" dolo da O5Ç ou de seus pÍepostos, não incidlrão

juros de mora sobre os débitos êventualm€nte apurados, no perÍodo êntre o finâl do prâzo e a data

cm que foi gnrit,ids ô rnonifurtação r(,nqluslvõ pqla AdmlnlJtraçâs Públlcà Müniclpal, Sem preJuÍro da

atualheção monetáfia pela Unídade Fiscal do município de ConBonhas.

§ 139 Estando a prestação de contas em descoíformidade com ãr normôs destê termo, será êmitido

ofício à entldade com prô2o pãra saneâmento das ir.etularidêdes.

l*,)í.
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§ l4c A aprovação da pÍesteÉo de contas será cÊmunicada fsrmalmente à entidede no praro de 30

(trinta) dias após a hornologação.

§ 15q Os documentos reíeridos neía ciáusula serão Ínantidos em arquivo em boa ordem, oo prógria

)ocal em que forem contabilizâdos, à disposição dô MUNICÍP|O ou do Tribunal de Contas, pelo pra:o

de 10 {dez) anos, contâdos do dla subsequentê so da prestação de contas final. Nã hipótese dê a OSc

utilizar s€rviços de contâbilidade de terÊeiros, a documentâção deverá ficar arquivada nas

dependêntiâs dà OSC.

cúusul.Â DÉoMA §EGUNDA- DA ugÊxclA

Este instrumento têm vigência de 18 (dezoito) meses a contaÍ dô data da êssinatura do termo,

podendo ser prorrogada, de acordo com o inteÍesse das partes.

Parágrafo único, O MUNICíP|O prorrogará de ofíclo a viBência deste termo se houver atrôso na

liberação dos recursos, llmitada tal prorrogação ao e:<ato período do atraso verifcado.

cúU§uTA DÉCIMÀTENCEIRA - DAS VEDAçÕES

Fice vedado à OSC:

â) e redistribulção dos recursos recebidos a outras entidades, congêÍleres ou não;

b) realizar despesâs ê pagamêntos fora dâ vigência deste t€rmoi

a) utilizar os recursos peía paÊãmento de despÊsas não compativ€li com o objêto deste têrmo;

d) execrrtar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;

ei transferir recursos da conta corrente especifiõa para outrãs contas bãncáriâ§;

f) retirar recursos da conta especÍfica para ourás finalidades com posterior ressarcimento;

g) deixar de aplicar os íecursô!;

h) pagar, a qualquer título. servidor ou empregado públlco eom recursog vincuhdos à parceria, satvo

nas hipóteses previstas em lÊiespêcifica e na lei de diretrkes orçamentárias;

i) pa8ar despesas cujo fato gerador tenha ocorrido antes da vigência do instrumento da parceria;

j) pagar despesas a tftulo de taxa de administração;

k) pagar multas, iuros ou corrÉção mohetáriã, inclusfuê reÍêrêntes â p.agâmentos ou a recolhimentos

fora dos prazos, sãlvo se decorrêntes de atresos da Adminlstração Pública Municipâl na ,ib€ração dê

rÊsuíJos ílnôncEiro5.

cúUsuLA DÉCTMA QUARTA - DA REScEÃo E DA DENÚÍ{oÀ

O píes€nte termo poderá ser derrunciâdo ou rescindido pelos partÍcipes a quaiquer momento, ficando

as partes responsáveis pelas obrigações decorrentês ao tempo de vi6ência

F

I

F

PllAç^PÊÊ5lDE,.TÊ KrAÍ§ô}lEK íáâ - CÊXÍRo- COr,lGO,ll § -llo - CCP 38 1$ooo . têt.: êrr3r3, rlm - FÂt. {!1r tr 3t.12t8 - rlrú!o'r!.í$.r óe sov.hr



PREFEITURA iiUNICIPAL DE CONGOITIHAS
CIOADE DOS PROFE"AS

constitui motlvo para rescisão do presente termo o descumprimento de qualquer das cláusulas

pactuadas, particularmentÊ quando constatada pelo MUNICÍÊ|O â utilização dos recursos em

desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsiciade ou incorreção de informação em qualquer

documento apresentado.

Por ocasião da mnclusão, denúnciã, Íêscisão ou extinção da parcêria, os sâldos flnanceiros

remanêscentês, inclusive os proveôiantes das íeceitâs óbtidãs des apllcaçôes financéiras realiradas,

serão devôlvidos à administração pública no prazo improrrogável dÊ 30 (trintâ) dias, sob penâ de

imÊdiata instauraçâo de tomada de contãs especial do responsável, providenciada pela autoridade

competente da adminlstraÇão pública.

cnusula oÉclmâ QUrmA - DÀs sANçÕEs

Pela execução da parcêria em desacordo com o plano detrabalho e com es normas da Léi 13.019/2014

e de legislação especííica. a administráÉo púb1ica poderá, 8arantida â prévia deÍesa, aplicar à OSC as

seguintes sançõ€s:

I - advertência;

ll - suspensão temporária de perticipâÉoêm ahamamento público e impedimento de celebrar parceria

ou cÕntrato com órgão3 e entidades da esfera de go.reÍno da administtâção pública sâncionãdoíã, poÍ

prazo náo sup€rlor ã dols anosi

lll - declaração de inidoneidade pâra pârticipsr de chamamento aúblico ou celebrqr parceria ou

contrato com órgãos e entidades dÊ todãs as esferâs de governo, ênquanto perduÍareh os motivos

detêrminantes da punação ou atá gue seja promoyida ô Íeâbilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalldâde, que será concedida sempre que a o§c íêrsarcir a administração pública pelos

prejuizos resultantes e ãpós decoÍÍido o prazo da sanção aplicada com base no inciso ll.

cúuzuu DÉclMA sExTA - oÀs ÂrTEnÀçôEs

Este termo ou o Plano de Trabalho poderão ser alterados, de comum acordo entre âs pâítes, mêdiôrÍte

proposta deúdamente íormali.zada e Justificãda, a ser feÍte no prazo mínirno de 45 {quarenta e cinco)

diâs, que seÍá aüâlisada pêlã administrãção pública e, §e agrovâda, será objeto de termo de

adlt;mento.

Parágrafio único. Àdmitir-sê-á alteraçãô do Piano de Trabalho com právia apreciaçâo do MUNICÍPIO,

ficando vedada a âlteração do obieto êm qualquer hiútese,

cúusutÁ oÉqMA sÉflMA - Do DtREtTo DE pBopRrEDAoE

Ao términô da vigência deste termo ou, quando da conclusão do seu oblêtoou quando da sua dênúncia

ou rescisão, os bens remanescentes, se fov o caso. que tenham sido adquiridos, produzldos ou

,A çô FRESÊêrtÉr«rEifiCnÊ,( r3a - C€fÍtRO - col\r§crllrÀ§ - raG - CEF 3Ca1S4§O - ]1!.-r {:1i 3I31,t3@ - FAt: Érl3r3t.'taaO - qÚ.4.ígo.nrrÍrg got b.
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trensformedos em decorrÊncia de sua execução poderâo integrâr, a critérío do MUNTCíP|O e

observada a legislação pertinente, o patrimônio da OSC, mediãnte termo oe cessão. Ness€ caso, a OSC

edquiriÍiá o direito de propriedade de tais benE. Não havendo â integração, os bens deverão ser

trânsferidos ão MUNIcÍPlo no prâzo de 90 (noventa) dias, e este dãíá, â sÊu critério, â destinãção mais

adequada, tendo em viste o interesse público.

§ 10 A integraçâo ao pâtrimônlo dã OSC som€nte ocorrerá quando os bens forem necessários pãía

essegurar que â êntidade promove e côntinuidãd€ do projeto I âtivldadê.

§ 2e Autori?âda â integração âo patrimônio cia oSC, a entidade deverá enviar. iunto à prestação de

cónta!, provã do íegistro contábil e pâtrimonial do bem.

cúusuu DÉa,ÀrA orTAvA - DA pusucÂçÂo

O extrato do presente termo será publicado no sítio eletrônlco do municipio, da acordo com o disposto

no art. 38 da Lei ne. 13.019/2014.

Parágrafo único. O MUNICíP|O ê a OSc obrigam-se a dar publicidade a este termo, de acordo com o

disposto na Lei 13,o19/2o14 e alterado.

cúusutÂ DÉclMA No,{^- Do roRo

Às partes olegem o Fomda Comarca dê Congonhas, Estado de Mínas Gerais. para esclarecer as dúvidas

de interpretações deste instrumênto gue não possâm ser resolvidas administrâtivamentê, nos termos

do art. 109 da Constituição Federal.

Congonhas, 07 de março de 2024

Ramon §enrâ Co€lho
Presidente do lnstituto De Agricult!Ía Orgánica Origem

i,ii*.t'::'r"'*
#r§.'t:il§I.".,.

Ânâ Gebriêle Dutrà Carvalho
Sêcrétária Munic;pâl dê Mâio Àrnbiêntô ê E}6§aâwolvi'nêhto Rlrral

clrlE|O 
^r.f 

<)xro in;.i!i,ié':tÉ :.."-.H't'12:-...
ro.traruce*cars §l-.,-ifj.-

Cláudlo Ant&tio de §outa
Prefeito de Congonhas

uôLerhl, dtln.óo rEültrÊr(.

q..uh ffl;mfly*",.
' rvir,4r,r t r hr.Í\ ,/y.úür rrr.Ee.tJ

PRl4a aftÉ8loÊNrE xuslrtêllÊl( lat - c:r.tao - oôrigot+ü-§ - Mc - cÉr'3{.,rãyJc .'ttt : (!t} 3r3l.1iag. f{x. l3l } lrt3r 1a4ú- $!*"éa{uo.r.tâ, ,nç.gójr,

f,.

cúusJta vrcÉsrMÂ - DAs DrsposrçÕcs FrNArs

E, por estarem ciêntes e ãcordadas ccm as condições e cláusulas estabelecidas, âs pârtes firmam o

presente instrumênto eÍn 2 (duasl vias de igualteor e Íorma.
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Comunicação lntêrna:

Assunto:

De:

Para:

Data

i preÍeilurodecongonhos E
Proço Pres. Juscelino Kubilscheck, i 35

PMG/SEMAM N" íí512025

Resposta à Cl PMC/GAB/8/I/2025

Secretaria de Meio Ambiente e Mudanças Climáücas
SEMAM

Hiago Dias leite Seabra - Diretor dê Relaçõês Legislativas

02 de abril de 2025

Prezados Senhores,

Em resposta à Cl PMC/GAB|U|2125, de 06 de mârço dê 2025, na qual consta o
Reguerimento no 5612025 feito pela Cámara Municipal de Congonhas, relativo a

emissões de particulados no Município, vimos por meio deste rêspondêr aos
apontamentos solicitados no supracitado documento, pêlo qual passamos a
esclarecer.

A IMPORTÂNCA DO MONITORAMENTO DA QUALIDADE DO AR EM
CONGONHAS-MG

O monitoramento da qualidade do ar é vital, espêcialmentê em áreas urbanas com
alta emissão de poluêntes quê afêtam a saúdê da populaçáo ê o mêio ambiente. Os
principais fatores incluem emissÕes industriais, poluiçáo veicular e queimadas. A
quâlidade do ar refere-se à pureza e composição do ar que respiramos, influenciada
por substâncias químicas e poluentes como gases e partículas provenientes de
atividades humanas e naturais. Essa qualidade é crucial para a saúde, pois a
exposiçáo ao ar contaminado pode causar problemas respiratórios, especialmênte em
grupos vulneráveis, e contribui para a degradação ambiental, incluindo as mudanças
ctimáticas.

Neste prisma, o município de Congonhas enfrênta os impactos das atividades
minerárias em toda a sua extensáo. Determinados bainos, por exemplo Pires, Jardim
Profeta e Lobo Leite, lidam também com outras atividades geradoras de material
particulado, como transportadoras e usinas de asfalto e concreto. Além disso, devido
às rodovias BR 040 e MG 030 estarem muito próximas à cidade, o tráfego intenso de
carretas e caminhões transportando minério contribui significativamente para o
acúmulo de resíduos nas vias e arrâste eólico através da ressuspênsão.

Conol Congonhos-MG . f PreÍeiturodeCongonhos

Centlo. Co,'rgonlrr.rs . MG, 3óJ l5-000 I (3l; 3732.0800
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Para buscaí soluçôes, em 2023, houvê o inÍcio da parceria com a Universidade
Federal de Minas Gerais (UFMG) durante o 2o Encontro Brasileiro de Qualidade do Ar
para desenvolver uma metodologia visando investigar os eventos críticos de poluição

do ar na regiáo. O objetivo principal é êstudar âs causas da formaÉo de nuvens de
poeira durante tais episódios, com o intuito de prevenir êsses eventos. O estudo inclui
a identificação das fontes de emissões de poluentes atmosférioos, a quantiÍicaÉo de
suas contribuições nas concentrações atmosféricas e a análise do impacto do
lransporte de longo alcance nos poluentes secundários. Ademais, aborda o papel da
meteorologia nesses episódios e busca desenvolver tecnologias para melhorar a
qualidade do ar local.

2. RELATÓRIOS SOBRE A QUALIDADE DO AR

Esse poluente (MP) é frequentemênte subdividido em MP10, MP2,5 e PIS. Essas
siglas significam, respectivamente Material Particulado menor que 10 um (lê-se 10

Contudo, em virtude da tecnicidade desses parâmetros que, por causa da
complexidadê de sua interpretaçâo, podem se tomar de difícil entendimento para a
populaçâo êm gêrel, foi estabêlêcido o Índice de Qualidade do Ar (lQAr).
O Índice de Qualidade do Ar (lQAr) é uma métrica usada para medir a poluição do ar
e seus impactos na saúde humana. EIe c,onsidera a concêntração de poluentes como
material particulado (PM10 e PM2.5), ozônio (O3), monóxido de carbono (CO), dióxido
de enxoÍre (SO,) e dióxido de nitrogênio (NOr).

1O micrômetro (Uín)é uma medida de tamanho utilizada pare mensurar objetos muito pequenos. Ele equivale
a 1 milésimo de um milímetro.

micrômetros)1, Material Particulado menor oue 2.5um e
Suspensão.

p reÍeitu r odeco ngon hcr s

F :,:. I , ..: :' | :_ ii .,ri:.,a I '

Partículas Totais em

Conol Congonhos-MG f, ; Pre{eiturodeCongonhos

Cer.rtro, Congonhos. Mc, 3ó415-Ó00 | (31) 3732.0800

Os relatórios que dizem respeito à essa temática podem ser dos mais variados, isto
porque a rêsolução CONAMA 50612024 estabelece padrÕes de concentrações
máximas de poluentes para que seja assegurada a qualidade do ar, no entanto, êm
nossa cidadê, o tema que causa maior preocupaçâo é, sem dúvida, o mateial
pafticulado, que é um conjunto de poluentes constituído por partículas sólidas e
líguidas suspensas no ar e são formados por poeira, fumaç e outros resíduos tóxicos.
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Ele é, geralmente, dividido em faixas de cores que indicam os níveis de qualidade do
ar, variando de "bom" (verde) a "péssimo" (roxo). Quanto maior o índice, pior a
qualidade do ar e maiores os riscos à saúde, especialmente para grupos sensíveis,
como crianças, idosos e pessoas com doenças respiratórias.

No Brasil, o índice de Qualidade do Ar (lQA) no Brasil segue os padrõês êstabêlêcidos
pelo CONAMA (Conselho Nacional do Meio Ambiente) e é diviclido em seis faixas,
com cores e níveis de risco associados, de ecordo com a tabela 2, abaixo:

Tabela 2: Faixas do Índice de Qualidade do Ar

Faixa dc Qualidade do

IQA AI

O-40 8om

Modcrado
41-aO

81- 120

121 - 200

S Larônja

a
Vermelho

O Roxo

pr'eÍeiturodecongonhos

Êrr..i',.:, l.r':rt rr r.,,:r: litrr l.l ,-

lmpô<to nr Saúdc

Qualidade do aÍ satisfôtória sem riscos à saúde.

Pode afetar grupos sensfueis (cÍianças, idosos, pessoas com

doenças respiíatóíias).

Pessoas sensrveis podem apíesentaÍ siotomas Íespiratórios.

Íoda a populaçáo pode sentir eíeitos àdveíso6, especialmente

grupos de rixo.

Aumento de problemas de saúde, riscos graves para grupos

ffdvêis-

ConolCongonhos-MG I f.PreÍeiturodeCongonhos
cenlro, Congonhos - MG, 3ó415-Ó00 | (31) 3732.0800

Ruim

Muito Ruim

> 201
Péssimo

ambiente-ou lidade-do-ar/

Esses relatórios também estáo disponibilizados em mídia digital enviada anexa a este Ofício

A SEMAM vêm mantendo as ações positivas observadas em anos anteriores,
reconhecendo a necessidade de melhora efêtiva não apenas no monitoramento, mas

Cor

Verde

Amarelo

Logo, a Prefeitura dê Congonhas realiza o monitoramênto do Índice acima através do
acesso aos dados disponibilizados pelas empresas em virtude de alguns termos de
compromisso firmados com o Ministério Público. Assim, diariamente é gerado e
disponibilizado para a populaÉo no portal da Prefeitura Municipal de Congonhas os
relatórios de índice de qualidade do ar no nosso município (Boletim Diário por
Poluente) no sêguinte endêrêço: https://wrww.congonhas.mq.qov.brfindex.php/meio-

3. AçÕES DESENVOLVTDAS
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para a qualidade do ar, entre as principais açÕês relativas às emissões de materiais
particulados dentro do município de Congonhas, destacamos:

O Município de Congonhas conta com uma Rede de Monitoramento da Qualidade do
Ar (RMQAT), constituída pot treze estaçÕes espalhadas no tenitório do município, das
quais sêtê monitoram a qualidade do ar e nove estaçÕes monitoram parâmetros

meteorológicos.

As 13 estações do Centro de Monitoramento da Qualidade do Ar e Meteorologia estão

localizadas em: Fábrica: Mina Fábrica, margem da rodovia 040, próximo ao km 593;

Ferrous Viga: Mina Viga; Pires CSN: antiga Namisa; FerÍo+: BR 040 km 595; Miguel

Burnier: Mina Burnier; Casa de Pedra: Mina CSN; Pires Vale: Maria Delfina Freitas,

101, Pires; Basílica: Noemi Ferreira Lobo,524, Bâsílica (UBS); Lobo Leite: Rua do

Cruzeiro, s/n; Jardim Profeta: lzÍdio Alves dias, 74, Profeta (creche); Motas: Rua dos
Martins, 451, Motas; Novo Plataforma: Raimundo Sabará, í67, Novo Plataforma;

Matriz: Rua Barão de Congonhas (Cemitério).

O objetivo principal da gestão da qualidade do ar é assegurar a saúde pública dos
cidadáos e promover o desenvolvimento socioeconômico de maneira sustentável.
Cada estação êxêcuta monitoramento contínuo 24 horas por dia e os dados gerados
sáo transmitidos para o centro de supervisáo da rede otimizada de monitoramento da
qualidade do ar da Secretaria Municipal de Mêio Ambiente e Mudanças Climáticas e
para a Fundaçáo Estadual de Meio Ambiente (FEAM).

r I preíeiÍurodecongonhos [f Conol Congonhos-MG i f _:PrefeilurodeCongonhos

Proço Pres. Juscelino Kubitscheck, 135 - Centro, Congool.ros - MG.3ó415-"000 | (3,Ii3732-080C)

A

3.1. Rede de Monitoramento da Qualidade do Ar - RMQAr

Os parâmetros monitorados por estas estações sáo: PTS - Partículas totais em

suspensão; MP10 - Material Particulado mênor quê 10pm; MP2,5 - Material

Particulado menor quê 2,5pm; Pl - Partículas inaláveis; NOX - Óxidos de nitrogênio;
HCT - Hidrocarbonetos totais; BTX - Benzeno, tolueno e xileno; SO2 - Dióxido de
enxofre; CO - Monóxido de carbono; 03 - Ozônio; DV - Direção do vento; W -
Velocidade do vento; PP - precipitação pluviométrica; PA - pressão atmosférica; RS

- radiação solar global; TA - temperatura do âr; UR - umidade relativa do ar.
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3.2. Monitoramentos

A equipe do centro supervisório da Prefeitura Municipal de Congonhas realiza visitas
semanais a todas as êstações, compilando relatórios fotográficos que documentam a
inspeção dos locais onde estáo instaladas (anexos em mídia digital). lsso constitui
mais uma ferramenta de gestão do setor, permitindo uma avaliação crnstantê e açâo
imediata para buscar aprimorar a qualidade do ar. Quando ocoÍTem incidentes nos
instrumentos e ações dê monitoramento da qualidade do Ar que necessitem de
adequaçôes, notifica@es sáo encaminhadas às empresas por meio de e-mail ou
ofício, visando a colaboraçáo para encontrar soluções para os problemas em
cooperação com a SEMAM.

3.3. Análise dê Relatórios

Neste prisma, a Secretaria de Meio Ambiente e Mudanças Climáticas recebe,
mensalmêntê, relatórios detalhados sobre as ações de mitigação dê poeira adotadas
pêlas emprêsas CSN, Vale, Gerdau e Ferro+ enviados conforme exigências
ambientais com informaçÕes quanto as mêdidas implementadas para reduzir a
êmissáo de partículas na atmosfêra, que são analisados para verificar a eficácia das
medidas adotadas, a conformidade com os limites estabelecidos pela legislação e
possíveis impactos ambientais deconentes das atividadês das empresas. Esse
monitoramento permite identificar eventuais falhas ou insuficiências nos
procedimentos aplicados para o controlê da poeira.

Havendo nêcêssidade de adequaçÕes a SEMAM mediante ofícios ou envio de ê-mails
às empresas solicita as ativjdades esclarecimentos ou a implementação de medidas
corretivas, sendo também elaborado pelas empresas CSN, Vale, Gerdau e Ferro+ um
compilado anual com todas as ações de mitigação de poeira implementadas pelas ao
longo do ano, que permite uma visão ampla ê detalhada das iniciativas adotadas,
destacando os avanços obtídos e identificando possíveis lacunas quê precisam ser
corrigidas e adequadas com rêalizaçâo de reuniôes frequentes com representantes
das empresas.

pleÍeiturcrclecorrgonhos
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3.4. Plano Emergencial de Mitigação de Poeiras
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No ano de 2024, a Prefeitura de Congonhas iniciou diálogos com empresas da região
para estabêlecer um plano de ação emergencial voltado à mitigação da poeira nos
bairros Pires, Jardim Profeta e Lobo Leite. A iniciativa surgiu em resposta às
preocupações da populaçáo sobrê os impactos da poeira na qualidade do ar e na
saúde dos moradores. No Distrito de lobo Leite, as empresas envolvidas chegaram a
firmar um Contrato com ADESIAP (Agência de Desenvolvimento Econômico e Social

dos lnconfidentes e Alto Paraopeba), findado no momento, que implementou um
grupo de trabalho para adoção de medidas de mitigação de parliculados naquêla
comunidade.

Entre essas açôes imediatas foram implementadas a passagem regular de

caminhões-pipa para umedecer as vias e reduzir a dispersâo de partÍculas no ar,

limpêza ê vaniçáo, limpeza de calhas dê êscoamento, com melhoria quanto a emissão
de poeira nestes bairros, cujas açÕes continuam a ser monitoradas na busca de
implemêntar outras ações paru uma maior eficácia na mitigaçáo dos impactos da

emissão de particulados nestes locais.

3.5. Fiscalizaçôes e Avaliações ambientais

A SEMAM conta com uma Diretoria de Licenciamento Ambiental e uma Diretoria de
Fiscalização ê Monitoramênto ambiental com uma equipe formada por servidores
técnicos e fiscais que sáo responsáveis pela vistoriâs ambientais e fiscalizaçÕes, por

emissâo dê parecerês ambientais para Declaraçõês dê conformidade em processos
de Licenciamento Ambiental no âmbito estadual, concessáo de alvarás de localização
e funcionamento das atividades no âmbito municipal e vistorias e monitoramentos
para averiguação quanto cumprimento das políticas ê lêgislaÇóês amblentais.

Nesse intuito, sâo realizadas vistorias e monitoramento periódicos e constantes nas
áreas potencialmente causadoras de emissão de material particulado com aplicação
de medidas e sanções administrativas no âmbito da Politica Municipal de Meio
Ambiênte, Lei 3.0961201 1 se constatada emissão de particulados ou descumprimento
de êxigências ou adequações exigidas pela SEMAM, já tendo sido aplicados diversos
autos de infraçáo às atividades de mineração.

,_; preÍeiturodecongonhos EI Conol Congonhos-MG I f _ 
PrefeíurodeCongonhos

Proço Pres. Juscelino Kubitscheck, I 35 - Cenlro, Congonhos - MG, 3ó4'l 5-Ó00 | (31 ) 3732.0800

,2



M INAS GERAIS

ll
\\
\1 rL]
J3

O Município de Congonhas conta também com o Decreto Municipal no5.3í de 10 de
agosto de 20't 1 que dispõe sobre a proibiçáo de tráfego de veículos com potencial de
causar danos a pessoas e vias públicas, através da sujeira provocada por deposição
de resíduos de minério, com alteração no Decreto Municipal no8O12l2O25 de 03 de
fevereiro de 2025, com fiscalizaçâo das autoridades de trânsito da Guarda Civil
Municipal e Polícia Militar.

3.6. Tratativas junto ao Ministério Público

A SEMAM pretende avançar nas tratativas junto ao Mínístério PúblÍco para viabilizar
a implêmentaçâo de medidas concretas voltadas à melhoria da qualidade do ar no

município e êm estabelêcer uma parceria estratégica êntre os órgáos públicos para

definir açôes que mitiguem os impactos ambientais causados pela emissão de poeira

e outros poluentes atmosféricos.

Entre as principais discussões estáo a necessidade de adoção de novas tecnologias
avançadas para o monitoramento da qualidade do ar; a necessidade de ampliar ê
firmar acordos com as empresas e atividades potencialmente poluidoras para que

adotem práticas mais sustentáveis, visando reduzir a emissão de partículas em

suspensáo ê melhora nas medidas de mitigação; a possibllidade de criar estratégias
que culminem em mecanismos mais rÍgidos de responsabiliza$o para às atividades
que descumprirem os limites estabêlêcidos de poluição do ar; a implementação de
programas de controle e mitigação, com fiscalização intensiÍicada e aplicação de
penalidades, passo fundamental para tornar as políticas públicas ambientais mais

eficazes e duradouras, assegurando mêlhorias reais na qualidade do ar e na
qualidade de vida da população.

3.7. Convênio com a Universidade Federal de Minas Gerais

A Prefeitura Municipal de Congonhas firmou em dezêmbro de 2023, um termo de
convênio com a Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG) para buscar soluçÕes

tendo êm vista, eventos críticos de poeira, caracterizados por grandes nuvêns de
poeira em suspensão que há muito têmpo representam um problema sério enfrentado
pelo municÍpio de Congonhas, êspecialmente durante a estaÉo seca agravados
pelas partículas de poeira acumuladas em diversas áreas desnudas do município e
excesso de sujidades.
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Esse convênio tem como principal objêtivo a rcalizaerâo dê êstudos científicos para

identiÍicar a origem e as causas das nuvêns dê poeira, pêrmitindo um melhor
entendimênto sobrê sua Íormaçáo e dispersão ê tarnbém a parc€,ria visa a crjação dê
estratégias preventivas para mitigar os impactos ambientais e sociais desse fenômeno
visando reduzir os efeitos negativos sobre a populaçáo e o meio ambiente,
aprimorando as políticas públicas de controlê da poluição no município.

Os estudos realizados até o momênto demonstram que a poluiçâo atmosférica em
Congonhas náo está relacionada apenas às atividades de mineração, como muitos
acreditavam inicialmente e que embora a mineração tenha um papel significativo na
emissáo de partículas em suspensáo, outros fatores também contribuem para a
dêgradação da qualidade do ar, entre eles, destacam-se a poluição veicular, as
queimadas e até mesmo emissões provenientes de regiões mais distantes, como a
Região Metropolitana de Belo Horizonte.

Os resultados preliminares já indicam que a poluição em Congonhas é um problema

multifatorial e de diÍícil resolução. Os pesquisadores alertam que náo há solucões
simplistas para a questão e que discursos reducionistas náo são suficientes para

resolver um oroblema dêssa maqnitude. São necessárias medidas estruturais e de
longo prazo, como investimentos em tecnologias limpas, melhorias nos processos de
produção industrial, melhorias na infraestrutura urbana, aumento de efetivo de
Íiscalização e monitoramênto.

Essa constatação reforça a complexidade do problema e a necessidade de adotar
uma abordagem integrada para sua solução. Náo basta atribuir a responsabílidadê a
um único setor produtivo, é essencial que haja cooperaçâo entre diferentês áreas da
sociêdade, incluindo êmprêsas, governo e populaçâo" O combate à poluição requer
açóes coordenadas e com base em evidências científicas para serem realmente
êficazes.
Além das análises atmosféricas, os pesquisadores da UFMG estão elaborando um
relatório detalhado de emissÕes atmosféricas no município com o propósito dê
identificar as principais fontes poluidoras de Congonhas, classificando-as de acordo
com seu impacto e frequência. A êxpêctativa é que esse relatório sirva como base
para a formulação de polÍticas públicas mais eÍicientes e paa a exigência de
compromissos ambientais por partê das empresas e demais agêntes êmissores.
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Diantê desse cenário, a Prefeitura de Congonhas tem reforçado a importância do
convênio com a UFMG e se comprometido a implementar as recomendações
científicas que surgirem a partir do estudo. Algumas iniciativas já estão sendo
debatidas, como o aumento da arborização urbana, a melhoria na pavimentação das
vias e o incentivo à transição para transportês menos poluentes. Essas ações visam
reduzir a quantidadê de partículas suspensas no ar e minimizar os impactos da
poluiÉo sobre a população.

O convênio entre a Prefeitura de Congonhas e a UFMG representa um passo

importante na busca por soluções para a poluição atmosférica no município. No
entanto, a efetividade das açóes dependerá do compromisso contínuo de todas as
partes envolvidas. Apenas com planejamento, investimento e cooperaçáo será
possível reduzir os impactos das nuvens de poeira e melhorar as condiçõês
ambientais para as gerações futuras.

4. CONCLUSÃO

A cidade de Congonhas têm enfrentado, ao longo dos anos, uma signifacâtiva

degradação ambiental devido à intensa atividade minerária e industrial presente em

seu território. O crescimento e expansão dessas atividades trazem desenvolvimento
econômico e geração de empregos, mas também resultam em impactos negativos,
especialmente na qualidade do ar e na preservaÉo dos recursos naturais. A extração
mineral e os pro@ssos industriais geram grandes volumes de poeira e em,ssão de
poluentes, comprometendo a saúde da população e o equilíbrio ambiêntal.

Diante desse cenário, medidas têm sido implementadas pare rêduzir os impactos
dessas atividades, incluindo monitoramento ambiental, controle de emissóes e
êxigência de práticas mais sustêntáveis por parte das empresas. No êntanto, a
recuperaçáo de um meio ambiente degradado nâo oconê de maneira imediata. Os
danos acumulados ao longo dos anos exigem tempo para serem revêrtidos, pois
processos de regeneração e estabilizaçâo da qualidade do ar depêndêm de ações
contínuas e eficazes.

Com um planejamento adequado e a adoçáo de estratégias eficientes, êspêra-se que,

nos próximos anos, Congonhas registre melhorias na qualidade do ar e no equilíbrio
ambiental. Para que esse objetivo seja alcançado, é fundamental que todas as partês
envolvidas - governo, êmpresas e sociedade - cumpram rigorosamente as

preíeilurodecongonhos
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legislações ambienteis. O fortalecimento da fiscalização e a adoção de novas
tecnologias de monitoramento sáo passos essênciais para garantir que as normas
sejam seguidas e quê práticas inadequadas sejam corrigidas.

Antônío res Chaves Vieira
Coordenad M nto da Qualidade do Ar

,-t I

il14
Thêl ma Dias

Diretora e Gestão Ambiental

Diana
Secretária Municipal de

preíeiturodecongonhos
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Além disso, mêdidas de mitigaçáo, recuperação e prevenÉo precisam sêr priorizadâs
para rêduzir os impactos da poluição atmosférica. A implementação de programas de
reflorestamento, controle de poeira em áreas mineradas, instalação de filtros
industriais e investimentos em fontês de energia menos poluentes sáo algumas das

açõês que podem contribuir para a revêrsão do quadro atual. A colaboração entre os
setorês público ê privado também é indispensável para viabilizar soluçôes
sustentáveis e duradouras.

Embora os desafios sejam grandes, há uma êxpêctativa positiva de que, com o
comprometimênto de todos os atores responsáveis, Congonhas possa avançar rumo
a um ambiente mais êquilibrado e saudável. A conscientização da populaSo e a
participação ativa nas políticas ambientais eficazes também desempenham um papel

crucial nesse processo. Com medidas bem planejadas, a cidade poderá alcançar uma
qualidade do ar significativamente melhor nos próximos anos, proporcionando mais
saúde e bem-estar para seus habitantes.
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comunicação I nterna PMC/SEPLA/DCONv/083/2025
conBonhas,02 de abril de 2025
De: SEPLA/DCONV
PaÍa: SEPLAN

Prezado Secretário,

Em atenção à Cl PMC/GAB/47/2005, reÍerente aos requerimentos cMC/Ne26/2025 e

CMC/N9208 - Vereadora Simônia Maria de Jesus Magalhães, informo que a documentação

solicitada segue em anexo. Trata- se da documentação juntada ao processo administrativo

17586/2023, do acampamento do acordo de contribuição, entre o município e a ONU-

Habitat.

Atenciosamente,

c,irtirn&tfr.,.i,,
Diretora de Convênios

congonhos ng.gov b
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RÊ Novo oficio sobre Acordo com ONu+abitat

Dê ronàth.n SorzrCoêlloGrmo <joMúãn@cangonhàs.rÍ§4ov.br>

h sáh 29r'032025 1&28

Para Râynê Fanêüi Moraes <rayneÊíretti@un.o.g); Dougha Montes Bàíôosô <dougl6ja,b6a@coÕ9onha5.m9€ov.ba>

G Maria Clarâ Maia dê Olveirâ <Ínada-daíe@.ongonhõr€r€or5r,; Jêssicã Banco <I)ssi@.blanco@!n .g>

Em nome da Comlssão de Fiscalização, na qualidade dê Gertor do Acordo de ContribuiÉo, entre a Preêitura de Congonhas e o ONu-Habitat, desde.iá
egrêdeço a atênÉo sempre despêndldâ, dispoíibilidade e presteza nâs iÍlíoímâçÉês êncãminhades,

Conslderando os rEqueímentos encaminhados por nosso legislativo, pârâ esclareclmehtos e forneclmênto de informações aserca do rEferido aco.do,
tem-se que muitas das dúvldas serão esdarecldas pela documêntâçãojá en.ãmlnhada.

Contudo, visando esgotar a rêspostâ para todos os questionàmentos, encaminho abaixo aqueles consbntes nos úhimos rêquêrlmêntos do lêgislatívo,
parô que possâm ser sanados ê/ou ou iustificâdoô'.

1- qustíona o h8isht o no Requê.imrnto Ne 2tlm2* "o instrumento jurídico que comprovâ a legitimldade do CNPJ 04.380.420001-42 parã

rêpteseotar a OilU na refeÍidã contrctcÉo, assim camo para.eceber a doa§o em seu nome e celebràr termo de parceria contréindo obritação em
nome da iníituíÉq."

\Oe possê dos memoGndos, é posrÍvel comprovar a delegação de competência ao Sr. Efuên Ali e Sr. Elkin velasquez ; e atrá\rés da resoluÉo das Naçõ€!
' "Unidâs epÍovada €Ín âssembleiã geralé possível reconhecer e constituiÉo do ONU-HabltaL Entíêtándo, ac.edito que o questionamêÍto hgislãtivo

se.,â para realizar a litaÉo eítrê o CNPJ 04.3E0.,[O7/@O1-42 e o ONu+abírat, umã vez que ümbém não çonstam no processo adminiÍrôtivo da
parEeria os âtos consütuívos dessê CNPI,
Assim sendo so§cla.oe: Os atos consttutivos do referido CNPJ bem como quahuer ouüo instrumento quê re@nheça o escÍitorío do BJ como paÍte
megrarte do pmgràma ONU-Habitat.

2- Soldta o hgishtilro no RequeÍimeoto Ne 2612025! ' Apresentar o extrdto publicado no site ofcial da ONU, tendo em vlsta, que na prática, a ONU-
Hab'rtat rEalizou um termo dedoaÉo com o Municlpio de Congonhas e nâo de contribulÉo/parcerla conÍormê autorizado pela legislaçao"

DtôntÊ dâ solk tação, questiom-6e: tlouve algüma publicação à respeito do acordo de contribuição em algumà plâtafoímâ oficiel da ONU? caso
possua, fêvor encaminhar para lnstrúÉo da resposta,

:r- Soücltâ o bgíslaülro no Rêquêrimcnto Í{s 26/2025i "Apíesêntar â quâlificáção completâ de todos os envotuidos no proê5so dê cont.rtação, especialhente
ílêquêtês indkádos no âcordo de .ont.ibuiÉo/d@çâo como legitÍmâdos a repíesantàr a ONU no decorrer dâ e,(!ciJéo do contràto.

D'rante Í1. Soli€itaÉo requcíe.§e: Os memorando comproram a delegaÉo dâ çompetência do Sr.Efrân Ai, responsável pela assinatura do acordo.
Poém sohita o leglslaüvo a qualíficação cgmpleta do mesmq cam endereço para corespondências e comatos. É possÍvel o brnecimento?

- 
-n- 

Em seu último oÍíciq encaminhado à Coírissâo dê FbcaEaÉo, no itern 2. há a informaÉo de que qualquêr novo pojeto da ONu-Habitat deve ser
âpre§entado a um comitê globalem duas lnstanclas. Há um recorte com as assinaturas das pessoas envolvidas na âprovdÉo.

oiante disso rêquer-sê: Há â possibilidâde de Íomecimento dâ documentasão ofical de apÍováÉo nesses duas instâncias pará instruÉo do processo ê
encaminhamento das respoírs ao l€gislatívo?

Cêrto de vossa compreênÉo e presteza, desde já agradeço. Parê qualsquer dlMdas, mantenho me à disposição.

Atenciosamêrite,

l.r\tt :., r.-'-,, i --11., :'...- ".,.

DiretoÍ de Liceacismento Urbaao
À\€nidr Júlia Kubitschek, no 2to-Cetrto

CongoDhas/Mc- CEII a6.rr1o -o8,t

(ar)grô2-o7r9 - Rsnsl 07§

9l,tlr;'3.' !;,;L.t?": lF.y.'l?, ü1ifrit*:.? it i
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Au'tonro o dê.l dGpÉa (Arügo 64 d, Lêl FedgÍ6l 4320/64)

ôÊ Siqueira Ciaíni
da Fazatda

QUITAÇÃO;

oo,ndoà&JtASS

NCME

8ANCO7 CSEAUE / DOCUMEMíO ORDEM DE iAêÁ"E|.TO

N.:

CIuÍrácÁ
c0run0 REC'BO

DE EAilCO EM ÁNEXO

UF: DF

\



NOJA DE §UBEMPENHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

Empenho: 1647
Subempsnho: 2

0E/03.2024
Págin€:1,rí

fipo ompenho; Globel

C.N.P-J.: 18.752.,u8/0001-m

Praça PÍorEEnE KuutsctÉci(, 135. CortD, Conoonhas, MG

1 708 - T]âmtrraocl| da UnAo RetgÍtnb à Compsnsaçáo Fln.nc.lra dê Rsqrtlot HlneÍaL

PROC. COMPRA: LlcrTAÇÃo: CONTRATO: AF:

CREDOR: 16T'0 CAIXÀ ECONOMICA FEDERÀL

End6Tgço: Rua SBS OUADRA 4 BLOCO A LOTE, 3/4, PRES

C.N.P.J.: 00.360.30510«11.04

Banco:

Cidade: Brasíà
lnscr Est.nrrentPÍoÍ.:

Agêacla:

Çonta cororte:

UF; DF

Fone;

Fax:

DOTAÇÃO:
Ôrgeo;

UBUSdE:

Fundonal:

ProiêtdAdvldad€:

Elernento:

FonL dl Ftacurlo;

SALDO§:
.iúÍngÍo do gínpênho

Valoi do smponho :

ValoÍ aíulado :

Torâl(A):

Sêcrêtá a F6zendâ
Ord6nador da Despes,a

LIQU|DAÇÃO: N.: J4á9

Est8r l,larla Duang

Agênte Admlnistrativo

t0 . §EcretaÍta Munlci!âlde Fazendâ

10.01 - Ga&l€tâ Sgcreia.iE Mu6lcipâl de FazêÍrta

04.123.0002 - Gê6tão da6 AçÕe§ Admh6tÍrü\.ã8

2.015 - Coo(denaçáo S€$ataÍta dq FazênúB

3.3,90.30,99.00.00.00 - OütÍDs Seltçor de TôÍcêlÍoG - P€!ÉoE JuÍídlcê

,?oE - ltmrtrÉíeir d! Unlio RcíeÍ.nte à CorÍrronsaçào Flnanc€lra da Rêoutloa lflnBralr

IMPORTÂNCIA:

ESPECTFTCAÇÃO:
COMPLEMNTO DO SUB EMPÊNHO 18.17A01 RELATIVO A DÉBlrO BANCARIO RÉIÂTÍVO A PÉRCENÍUAL DE ADIANÍAMENTO SOERE O CONÍRAÍO
oE cÁM8to N" Í0Í

;tàát
6êmilâ Siquoka Cianni

1647

2.000,00

0,00

2.000,00

Sub€Ínpsnhc ânbdor€il
VbloÍ do $rbêm9€oho:
\rrlqr Anuladol
'1õlâ,(B):

S8ldaAlrlal(A-B):

§99,00

ss,99
0.00

't,098,99

801,01

\âlor Brutoi

DeÁconlo§:

\âlor Llquido:

99,09

0.00

99.0§

Ane iÁâítâ DlÍ z M.ioc
Oi..Contabilidsd€ CRC/Mê 86404&
Respo'lrá{Êl Técnlco

ORDEM DE PAGAÍVIENTO: NOI

desb dêrpêsâ (Ani0o 64 da Lol Fêd€rat 4320/64)

OUITAÇÃO:

Câmlla Siqueira Cianni

ü lc) Secrêlariâ da Fâr6nda

RECIBO:
Recabi o vabÍ d€st8 dospc88. da quál dou plêna qutaçào: S.99 (Ílovêota e nove rêeis e n§r6nb s nov€
aentsvo§)

ASS. ,*^aPd@4

S flco / chmtJ€ | oocuMENto

; üu,rAçÂo cr,itt BEctBo

O[ BANC(I EM

DOôUVEitÍô

OFOSM DE ÊAGATIE}'IO

No:

ANOO

At€lto â llquidÊção d63ta d6epe3â (Ar{gô 63 dâ L€l FêdsrâI4320/ô4)M



C,t,Xü

Tipo de Operação

Tlpode Pessoa

Fonna de Pagamento

Naturczâ da Operesáo

moeda da Op.rlgão

Valor da tlloeda
Eetrangelra

Tâxa de Câmblo

Vdorem ffioeda
Nacional

Valor da Despcsa do
Banqueiro no Exterior

Valor TarlÍa om llioeda 999,00
Nâclonâl

Vdor do IOF em iloeda ; 10.804,2í
Naclonsl

Valor LÍquldo crn 2.8§5.117,05
Moêda l{ellonal

VdorÉffiivoTotal

SlmuladoÍ VET - Valor Efcdvo Total

ORDEM DE PAGAMENTO PARA O EXTERIOR

Jurídlca

CRÉDITOIDÉBITO EM CONTA

37334 DOACOES E COOPERÂCAO INTERNACIONAL

DOLARÀMERICANO

569.212,00

4,995

2.843.213,94 -

9s,90 (OUR)

Data e Hora da
Consulta

5,0159't 15

Q7lç312024 14.47:01

Esta ensulta é mcramenie informativa, podendo softer alterrç6ês dnrante o
proc€s8o de cálculo da Operaçâo de aootdo com a votratllldade das taxas de câmblo



Grtxt

Tlpo de OperaOão

ilpo de Pessoe

Forma ds Pag8mGüto

Núrruza da Operagâo

tlocda da Oporagão

\íalor da iloeda
Estrarrgokã

Tera rle Câmblo

Vdorcm f,oeda
llslonâl
VdordaDçpesa do
Banquelno no Erúarúor

VdorTarlÍr em iloeda
Nâêlônâl

Vdor do IOF om foêd,
t{aolonal

Valor Llquldo ern
lloeda l{adonal

VCor Éteürro Total

D.he!trola&
Comutta

90,90 (OUR)

s99,00

, '10.8t,4,21

2.855.117,05

5,O15S115

ç71Ail2O2414:47201

§lmuladorVET -Valor EÍô§vo To{al

ORDEM DEPAGAMENTO PARAO ETTEruOR

JurÍdlca

CRÉDrJ'o/DÉBÍTO EM CONTA

373}T DOACOE§ E COOFERÁCAO íNTERNÂCIONAL

DOI-ARAMERICANO

iaa.212,00

4,995

2.843.213,94 -

Eúr conrulta ó nrerunente irúornrdva, podendo soÍrcr dlençôes duranh o
proceeeo de cálculo da @raçfu de acordd com a volal[H* üs taxas de câmblo



Viô Clientê

CIIXA Contrato de Gâmbio

Tipo do Cont to
tr Compra í Vendã

EvGnto
Conbdíçáo

l'!' do contsüto de Câmbio
oP10139274

D!t!
oTb3tnu

CNPJ
00-3a0.305.000144

AE perto8 â sêguir dsnominada8, iníituiçâo autoÍiz.d! . op"rar no môÍcado dc eâmbio s clllnt , contrstam a

pÍo§3nte opôraçào dê câmbio nas condiçõoa aqui e6tipulada6 a declaram que a msama 6ubordina-s6 às normas,
condigôss e exig6nêias lagsis o ÍEgutâmenlar€E aplicávais à matóriâ_

lmliüliçôo lutoÍizrdr a opôraÍ no mcrcado dê Cãmbio
Norn€
CAIXA ECONÔMICA FÉOERÁL

EndeÍBso
Av. Paulisla, 750

CliontÉ

Citiade
São Paulô

UF
SP

Nom€
MUNICIPIO O€ CONGONHAS

CNPJ/CNPJ
1 6.752.146i0001{2

End61690
PC PRESIDENTE KUBITSCHÉK í35 CEP:

lciaeoa lur
{cor.rcouurs lrn

lnstilu içáo lnteÍmodiadora'
Nomo'

Dâdos dâ OpoÍação

CNPJ/CNPJ'

Côd. Mooda EEtrangeira
uso

TaxÊ Cambisl
R§ 4.995

ValoÍ Bm Moeda Ealrsngêirâ
568112,m (qüinhêntE e s€€sêila e oove mile úlze os ê dqêdolaÍos

Vabr em Moâd6 Necional
R§ 2.€43.213,94 (dois milhô6 € oibcsnbs g q{lâlBnta e V& mil e dLEêlltG o lrrzg râaio ê Dovânta
9 quatÍo csnãvos)

Velor EÍetivo Íot€l (VET)'
R$ 4,9989305

Oeacriçào da Forma do Enbeg8 dâ Moeda Estranggira
6íTELETRANSMISSAO

Liquidaçáo atá

Código da Natureza
3733+87-N4567

D€scÍiçáo ds Neturszs do Fat,
373}4 OOÀCOES E COOPERACAO INTERNACIONAL

Pagâdoí o R€cêbedor no ExterioÍ"
UNITED NATIONS HUMAN SETNTMENTS PROGRÃMME (UNNAB

FEls Pagador ou R6cêbêdor no E)dgrior*

OUENIA

Código da Rêla@ d. vlnoub entrB o clionte e o
p6gadoÍ/Íocabods no extsÍior'
50 - DerDais

PgÍcentual de AdiêntâmBnto sobre o contrato de cámbio

ôutras Especificaçõos

RDE

Valoí alá larira om Reals: 99§1,00

Valsdo IOF R§ 10 804.21 fÉg|b)
Válo. da dêsposâ OUR (poÍ conl| do ísm€lânlel 98,e0

' - Câmpo . ser pÍsEnchado qurndo aplicávôl

of6 12/02/1O25, 17:52

I

I



r.v I rt LrE L.r.arJtu,rV,tL, L,E EIEFENIIU|I AN I EKIUXEIi
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

, Endêrêço: Pçâ. Presidênte Kubitscheck, N.:ú 135, Cenho, Congonhas/Mc

C.N.P.J.: 1 6.752.446/0001-02

Municipio: Congonhas TrânsfÊrôncla da União Reforonte à Compensação Fin

Data:

No da Liquidagão:

07 t03t24

1003t2J4

órgào:
Unldad.:
Funcional:

Elementoi

1'l

11.03

15.452.005€

3, 3,50.41.00.00.00.00

- Secretaria Municipal de Planêlamento ê Gêstão

- Planejamento ê Orçamento

- Urbenismo e lnfraestrutura

- Contribuigõês

Númgro do omponho antârior:
Velor do amponho anterlor:
Valor Anulado:
Total (A):

s047125t23
5.488.414,n2

0,00
5.488.414,32

Uq uldaçõos Antôrioroa:
Valor da llquldação:
Valor A,luledo;
D,ssôonto8:
Valor LÍquldo:

0,00
2.84?.213,91

0,00

0.00
2 .843 .213 ,94

CÍedor:
End6reço:
G.N.P.J.;

25875 ESCRITORIO REGIONAL DO HABITAT P/ÀMERICÀ LATINÀ E

R RUMANIA,20 Cidade: Congonhes
04-38S407/0001{2 lnscr.Esl./ldentPr( UF: MG

ESPECIFICAçÃO
ACÂRDO DE CONTRIAUIÇÂO ENÍRE PROGRAIYIA DAS NÀÇÔES UNIDAS PARA OS ASSENTAMÉNIOS HUMÂNq§ E Â MUNICIPALIDADE DÉ
C JONHAS, NA REVISÁO OE SEU PLANO DIRETOR E Nó DE§ENVOLVIMENTO DO PTÁNO DÉ MOBILIDÂDE DA CIDADE, COM OBJETIVO DE
GARANTIR t.'M DÊSENVOLVIMENTO JUSTO E SUTENTAVEL, CONFORirlE PROCESSO PMCY1158612023.PARCELA O'I/02.

DESCONTO§
ContdRubÍica Osscrlção

Total de dêsqonto3:

Valoí

0,00 Llquldo ! pagã': 2.84&213,94

Ll\riJlDAÇÃO
Declelo pára o6 dêvidos fins quê o mâtêriâVsêlvlço loi
Íornecido/presla&.

ORDEM DE PAGAMENTO

Autorizo o pagamenüo dasta dôspesa oonÍorme art. 64 da
lei 432A164.

ibeiro Agrusa
Eco Oata: 07103n4

RECIBO

Recebi o valor desta despesa, da quai dou plêna quiteção

da Silva gssg6. j*. :', '

icípal de Planejamento B Ge uata: l!jlé)-,*ti
Anlonio Men

S€cretario M

NOME

CPF/RG:

BANCO

CHEQUE:

DATA: I I

FONTE:

outAçÁc coi{FoÊ iE REctBo
DE EANCO EM AIIÊXO

CONTA:

ASS:



Vir Agência

Câ'HA Con$ato de Câmüb

llo do CoÍbúÕ d€ Clmbio
oP101§271

Drti
07t@mz1

Íipo da Colrülto
' CorÍpra í V€ru|ã

Êrrent!
ConkaHo

CÉusre I - O Cli€nts dodara lor sq)hâcimênto de qü€ a cAtxA tsm polÍtiçãs inh{nas d€ pr$€nção ê onbatB ao cÍimo dê lavâgem

de diÍrheiro e ftnancianêft,o ao LÍrotismo B do Sãr@gq podêrdo [.ousir-6e, â quahuoí lômpo s !árn qlehúer ônus pará e CÂIXA, e

côlebrar transaçÕ66 quê não êslâJâm €m cgírormidade com tâis polltioas, es quEis imp€dsm a CÂ|XA de r€alÉaÍ opgraçáes

orvolvondo indivÍduos oq €nlidados (Pêssoa(s)) quê é(sáo) ou á(Bâo) dê píoprledadê ou conuolad.(s) poí Possoas que Êsláo:
i. sujeitas às 8ançÕss, incluindo, mas ráo Ee limitando e qualqueÍ possoa qus p8nicipg dâ tlansâçâo, seia como agênta

âdministrativo, organizador, consultor, lÍansportado.e, navio, pono de carsa/descarga; €/ou
ü. locell.ãdo3, orgullzãdo6 o.| r9§deot€s sm pal§€s o! terÍitaEbs Sanckmsdo3 coríoÍms dêfinlda! em polhioas iílgmes de CAIXA,

s.ndo cêÍta qua as rEbridas pollticaB podem ser modificãda8 periodicênênte.
qáU3üa l0 - O cliont€ âuloriza ô sstá êiontq dÊ quc a CAIXA trEts dadoq p€§seaiB ds pessoáB fsicas (como cllêrt!6, rspíorontaÍtog

I Bóciogtacimislas do cliontes pêssoe lurÍdiog) para @mprimgrío do ohigações logais ou .egulatória e parE àxêqrç3o d9 oorilrâo ou

de pÍocedimenbs prêliminaÍÊs ElaÇirnados a contrâto do ql,lâl sdâ pãrlê o titdsr como, {i) divulgBçâo ê lom.ctn nio ds píEdut@ do

câmbio; (li) cqmpÍim€nto ds obÍigâçÕBs lêgais, ro$ratôrias € requishões dê âúoridâd€8 edminisfativas e iudicíais; (iii) análi

gorenciamonto o lÍatamênto dê pq(êociãis Íiscos, incluindo os da ííaude ê sêEuránçâ; (lv) vârilicâçào da 3ua ldBntidadê ê dâdoB

pessoais, parã ,i.s de sêguÍança g/ou pÍevsnçáo â t'aud€ €tn si§l€mas qr€tÍÚnícos próprios ou aí€ leacEaaos.

lnstruçõss do RocabiÍnento,lPâgEmento

Cânrl bancàrio âm Moeda Nacional
Forma ds Entr€ga
Dábito em Conla

Dstá
07to3Do24

Bancoy'AgéncialcontE
1 04í 04ií/00000000082t 4

Canâl Blncário em Mogda Esrângêirá - Operações ds Venda
Conta do B€nsfi ciáriorlBAN
435.000261

LUCIANA VICEN.TE FERREIRA Á§hô dê í.nrú dEnàlpo r.ucrar{a

EsrlvÀ3o4r83oe8r7 §*ffr#l"x!ffi'§I'"

Banoo do B€ne§ciÉrio (§WFTrNorne)
JP MORGAN CIIASÉ

Conta do Banco BBneÍiciário no Banco tntermediário' Banco do lntêrmsdiário'

O cliônto declara ler plsno conhecimônto do lôxto constante da Resoluçâo BCB n" 277 de 3111A2022, que rege a

prêsênl€ operâçào
CAMTLA vÀscoucrros ffirtffiP''
SÍQUBRÂ 5lau€üÂo rüríla2aa4?l6.o

CIANNIL{S24847! 640 D.doâ 2Í}24r3.q, 1 ç.{&39

lostituição aulofzada a opsÍar no mqrcado de câmbio Assinatura do Cliênto

Válid,o mediaíúe sssinatura da CAI)(A oü autsnticação rn€cânicá

SAC CAIX/k 0800 726 OlOl (inÍoÍmâçõ€§, í€clam5@B, s{rgostt ês e slogiôE}

Parü Pessoli com dcficiôrEi! ludiüvs oú dâ ftda: 0800 726 2492

Ouvldorí!: 0800 726 7474 (ÍÊdamaçÕêE nêo 6olucionadas e dênúncia6)

wu,w.caixâ.gov.br

5 of 6 t2/02t2025. t7
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Presidência da República
Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO NO 3.220. DE 22 DÊ OUTUBRO OE í999.

Promulga o Acordo entre o Governo da República
Federativa do Brâsil ê o Centro das Nâçôês Unidas para
Assentãmentos Humanos (HABITATi sobre a Operaçâo
no Brasil do Éscritório Regionâl do Habitat pâra a América
Latlna e o Caribe, celebrado em Brasilia, em 10 de março
de 1998.

O PRESIDENTE OA REPUBLICA, no uso da atribuição quê lhe confere o aÍt.84, inciso Vlll, da Constituiçáo,

Considerando que o Governo da República Federatiw do Brasil e o Centro das Nações Unidas para
Assentamenlos Humanos (HABITAT) c€lebraram em Brasília, em 10 dê março de 1998, um Acordo sobre a Operação
no Brasil do Escritório RBgional do Habilat para a Américê Lâtina e o Caribe:

ConsideÍando que o Congresso Nacionâl aprovou essê Acordo por meb do DecÍeto Legislativo no ô2, de 19 de
agosto de 1999;

Considerando que o Acordo entrou em vigor em 3 dê setembro de 1999, nas tsrmos do perágrafo 1q do seu
artigo Xll:

DECRETA:

ôiasiii,,, 22 dc c.-:i!i,ro de 1999: 178q CE lndependência e 11'to da República

FERNANDO HENRIOUE CARDOSO
l-uiz Felipe Lampreia

Nota. O Acordo de que trate este Decreto está puhlicado no Diário Oficial da União do dia 25 de outubro de 1999.

LL tr()taoJpg
{2876 bytes) I

https://www. planalto.gov.br/ccivil-03/C€cretc/d3220.htrn 1i1

Art. 10 O Acordo entre o Govemo dâ Rapública Faderativa do Brasil e o CBnho das Naçôes Unidas para
Assentamentos Humanos (HABITAT) sobra a Opêração no Brasil do Escritório Regional do Habitat para a América
Latina e o Caribe, celebrado êm BrasÍlia, êm í0 de março de '1998, apenso por cópia ao presente Decreto, será
executado e cumprido tiio inteiramentê como nde se contém.

Art. 29 Estê Oecíeto entra êm vigor na data dê sua publicaÉo.



Senado Federal

Secretaria de lnformação Legislativa

Faço saber que o CoNGRESSO NACIONAL aprovou, e eu, ANToNlo cARLoS MAGALHÃES.
PRESIDENTE do SENADO FEDERAL, nos termos do art.48, item 28, do Regimenio lntemo, promulgo o

seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N" 62, DE 1999

Aprova o texlo do Acordo sobre a operação, no Brasil,
do Escrltórlo Regionel do Habiàt para a Amériça Latina e o
CaÍlbe (), cêlebredo entre o GoveÍno da Repúb ca Federativa
do BÍaslt ê o Centro da§ ,Váções Untdas pan ÁssenÍamento
Humano (Habitat), em Bmsllla, em 10 de março de 1998.

O CONGRESSO NACIONAL

DECRETA:

Art 1o E aprovado o texto do Acordo sobre a Operaçáo, no Brâsil, do Escritório Regional do Habitat
parâ â América Latina e o Caribe, celebrado en8e o Govemo da República Federetiva do Bresil e o Centro
das Nações Unidas para Assentamentos Humanos (Habitat), em Brasília, em 10 de março de 1998.

Parágralo único. Sáo sujêitos à aprovação do Congrêsso Nacional quaisquer atos que alterem o
refêrido Acordo, assim como quaisquêr ajustes complemêntares que, nos termos do art. 49, l. da
Constituição Federal, acanetêm êncaÍgos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2o Estê Dêcrêto Lêgisiativo enlre êm vigor na dete de sue publicagâo.

SENADO FEDERAL, em 19 de agosto de 1999

Senador ÀNTONIO CARLOS MAGALHÀES

PRESIDENTE

f) O texto do Acordo acima citado êstá publicado no DSF, de 2313/99



PROGRAIVÍA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA OS ASSENTAMENTOS HUMANOS

Escritório Regional para América Latina e o Caribe I Bíasil ê Conê Sul

Rua Gâgo Coutinho, 52, 1o andar, Laranjeiras I Rio de Janeiro, Brasil

I

I

Comissão de Fiscalização do Acordo de Contribuição com ONU-Habitat
Prefeitura de Congonhas
BRASIL

25 de março de 2025

Âssunto: lnformações sobre assinatura do Acordo com ONU-Habitat.

Prezada Comissão,

Apresentamos atenciosos cumprimentos à Comissão de Fiscalização do Acordo de Contribuição
da Prefeitura de Congonhas com o Programa das Nações Unidas para os Assentamêntos
Humanos (ONU-Habitat).

Vimos, por meio deste, compartilhar as seguintes informações:

1. O Acordo de Contribuição foi assinado pelo Chefe de Gabinete da

sede do ONu-Habitat, Sr. Erfan Ali, que tem a "delegação de autoridade'
(procuração) para assinar acordos em nome da instituição, conforme
documento em anexo. Pela praxe da organização, e por se tratar de ter
sua sede em Nairobi, o Acordo não foi assinado presencialmente, mas

sim com assinatura eletrônica. Para fins de comprovação do vínculo
institucional, anexamos o passaporte oficial das Nações Unidas (Laissez-
passer) do Sr. Erfan Ali, no qual consta sua assinatura e a indicação de
que é Oficial da ONU (Official of United Nations).

r fitllttrilrl a

2. lnternamente, no 0NU-Habitat, qualquer novo projeto prêcisa, necessariamente, seÍ

apresentado a um comitê global de avaliação de projetos (Project Review Committêe/PRc) em
duas instâncias: uma primeira que avalia uma Nota Conceitual do projeto, e uma segunda que

avalia, e aprova (ou não), o Documento do Projeto. A rêunião do reÍerido comitê que âprovou a

Nota Conceitual ocorreu em 18 de maio de 2023, ocasião na qual recebemos comentários e
sugestões para orientar a negociação do projeto. Em 6 julho de julho de 2023 foi realizada a

segunda reunião, na qual o Documento do Proieto foi aprovado pela sede do 0NU-Habitat. Assim,
quando o ONu+labitat assínou o Acordo de Contribuição, em 22 de dezembro de 2023, o mesmo

estava devidamente aprovado pela sede da instituição.

3. Para comprovar os níveis de pedidos e aprovações, anexamos o "Request for Contribution
Agreement Form", que possui um "tracking" com nomes, funções, assinaturas e datas de todas as
pessoas envolvidas, íncluindo a OÍicíal que solicita, a CertiÍicadoÍa Financeira, o Chefe do

Escritório Regional, o Chefe do JurÍdico na sede e a pessoa designada para assinar.
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4. O Diretor Regional para América Latina e o CaÍibe, Sr. Elkin Velasquez, também possui a

delegação de autoridade para representar a instituiÇão, conforme documento em anexo.
Adicionalmente, o Acordo índica a Sra. Jéssica Hoagland Blanco para recebimento da iníormação
sobre a transferência frnanceira. A mesma é Assislentê Administrativa do oNu-Habitat desde
maio de 2023 e Íormada em RelaÇões lntemacionais em 2011 pela PUC-Rio. Possui 13 anos de
experiência profissional na área frnanceira de empresa de tecnologia e como gerente de recursos
humanos e frnanças de projetos ínternacionais humanitários. Por outro lado, a gestão do
programa é feita pela equipe do Brasil, na lideranÇa de Rayne FeÍretti Moraes, que possui 19 anos
e 11 meses de experiência junto ao oNu-Habitat. Formada em Relações lnternacionais, com
Mestrado em Política lnternacional pela PUC-Rio, trabalha na instituição desde abril de 2005 tendo
passado por diferentes países da América Latina.

5. Para fins de comprovação dos vínculos, encontrem, abaixo, a cópia do passaporte ofrcial
das Nações Unidas (Laissez-passer) do Sr. Elkin Velasquez, no qual consta sua assinatura e a
indicação de que é Oficial da ONU (Offrcial of United Nations), bem como identificação emitida
pelo MinistéÍio das Relações Exteriores do Brasil. Adicionalmente, ânêxamos a identiÍicação das
Nações Unidas das funcionárias brasileiras (Rayne e Jéssica).
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6. As quatro pessoas aqui refêridas são funcionárias do quadro de staff das Nações Unidas,

não sendo consuhores/as da organização.

Por Íim, aproveito a oportunidade para agradecer o trabalho conjunto e reforço nosso desejo de
fortalecimento desta parceria tão importante.

Cordialmente,

Rayne Ferretti Moraes
Chefe do Escritório do ONU-Habitat no Brasil e Oficial a Cargo do Escritório do Cone Sul

Elkin Velasquez
Representante Regional para América Latina e o Caribe
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Assistente Administrativa
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UN{@HABITAT
UNITED NATIONS HUMAN SEfiLEMENTS PROGRAMME

Programme dês Nalions Unies pour lês etabllasomsnls humains

OFFICE OF THE EXECUÍIVE DIRECTOR

MEMORANDI]M

To:

Frorn: Maimunah Mohd to w, Date 19 January 2023

Under- eneral and

Executive Director

Subject: Delegation ofAuthority to award and sign UN-Habitat Agreements and
L€qel Instrumênts

1. The purpose of this Memorandum is to delegate to you the authority to award and sign UN-
Habitat Agreements and Legal lnstruments.

L

2. The authority delegated herein to you is personal, and you are accoultable for üe acts and

omissions pertaining to the exercise of its functions.

3. You are hereby granted the âuthority to award and sign the following UN-Habitat
Agreements and Legal Instruments without any financial limit:

(a) Agreementsofcooperation;
(b) Memoranda of Understanding;
(c) ContributionAgreemants;
(d) Private Sector Agreements:
(e) LettersofAgÍeement;
(f) UN to UN Transfer AgÍeements;
(g) Trust Fund Agreements;
(h) Grant Agreements;
(i) Lease Agreements.

II. Legal Clearance and Reoorting

4. In exercising this delegation, you are required to adhere to úe Financial Rules and
Regulations and Rules of the United Nations and relevant edministrative instructions including. in
particular. rhe lâtest Policy and Procedures for clearing UN-Habitat Agreements and Legal
Instruments before signing any of the above stated Ageements and Legal Instrumcnts. Templatcs
of the Agreements and Legal hstruments are available on the Ul\i-Habitat Intranet,

Erfan Ali
Chiefof Stafi
Offllce ofthe Executive D

LNH-OED.DOÀ-
230t19-02

Ref:

r

h1 /í tranet.urúabitat.
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FÔí{ A. 8üTTEÊ UR§AÍd FUÍURÊ

IIL Accountabilitv

5. You are reminded úat, in accordance with Financial Rule 101.2, any staff member who
confavenes the Financial Regulations and Rules or administrative instructions may be held
personally accountable and financially liable for his/her actions.

6. If you experience any diÍficul§ or need any clarification interpreting or enforcing the
Financial Regulations and Rules of the United Nations and UN-tlabitat and related lnstructions,
guideliles and procedures of UN-Habitat governing the award of Agreements and Legal
Instrumênts, or úis delegation of authority, I should be consulted immediately for the necessaly
guidance and clariÍication.

7. Any exceptions to the provisions ofthis delegation of authority must be sought and referred
to me for prior approval. Failure to abide by the proüsions of this delegation may result in its
withdrawal. It is to be further noled úat úis delegatioo of auúority is complementaÍy to your
functions and its withdrawal would not iD any way prevent you fiom performing your core
l'unctions-

8. This delegation of authority shall remain in fuIl force and effect until úe expiration ofyour
assignment as Chiefof Staff, or other functions assigned to you by úe Executive Director, unless
hereafter amended or withdrawn.

9. This delegation of authority shâll take effect upon receipt of your confirmation, through
your signature below, that you understan{ accept and will abide by the provisions outlined above.

10. [n my capacity, as Executive Director of LIN-Habitat, I reserve the right to Írmend, suspend
or withdraw this delegatior of authority and any sub-delegation of úis delegation of authority that
you may have grante{ should I take úe view that it is in the best interest of the organisation in
accordance with the regulations and rules of United Nations.

"I ha,,u read the foregoing and agree and accept the terms of the delegations set fonh herein. "

Signature: Date: 21 Jan 20?3
Eúàn
Chief of Staff.
Office of the Executive Director

Saidou N'Dow, Head of rhe Legal Unit, OED
Modupe Âdebanjo, OvErsight and Intemal Controls Unit. MACS

cc.:
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+SPICÊ Oí hl:1 3,Ê{ÉUnvi- Sln§{roi

MEMORÂNDO

Pa.a) Elkin Velásquez
Diíector, Oficinã Regional para Latinoârnéri., y

el caribe (ROLAC)

UN-Hâbitat

F€cha: 24 de junio de 2013

De Referencia:

Asunto: Delesâción dê Àutoridâd de UN-Habitat Darâ Íirmar Acuerdos e lnstrumentos LePales

1. El pÍopósito d€ este MemoÍando es delegar a ústed la autoridad para firmar Acuerdos e

lnstrumentos Legales d€ UN-Habitat ên mi noÍnbre. en mi câpacidad comê DirecloÍ
Ejecutivo de Ul,l-Habitat.

i. Autoridad paÍa Fírmar Plã!'rtÍllâs d€ Aauerdqs Ê lnstrumentos legaleÉ

2. La presente delegación de autoridad se hace a tjtulo persoaat; usted no detentâ esta

autoridad en virtud del cargo que oorpa. Esta âutoÍidâd del€gada quêdará ânulada e

invalkiada una vez usted cese en sus fun€bnes de DirectoÍ, Oticana Re8jonal para

Lôtlílôaméíica y el Caribe, (ROLAC), UN-Habitat. Estâ delegación de autoridad no puede ser
transÍ€rida a t€rceros sin mi previa autorizacÍón. Êste doêumento reêmplâzâ y modífica
cualquiêr âutoridad para Íirmar Acuerdos e lnstÍuÍÍrentos legalês gue le haya sido otorgada
ânteriormentê,

3. Por el presente se le otorga la autoridad para firmâr los siguiêntes Acuerdos e lnstÍumentos
Legales de Uil-liabitat, para cualquier proye€to o activided bajo las responsabllidades de
ROLAC, UN-Habitat:

(a) Acuerdos de Cooperación hasta un límite de US§ 3ú.(xx, {quiÍr?mos mil dólares
estadounldenses);

É'ta ?5 fiel trot üccio,, del o giooicn ingles, uvolodo pot Maqdoteoo Rodtirue2 da Usútelui. Tíaduúora e lntétprete Oftciol, con
Liceócjo A593 ototgoda po. el Mirise.io de Jssticjo óe Coloí,tbio d 27 de .í,,',.zo de Í995. Fecha d" h trad!É-Êiéni 78 de iunto de

Dr- Joan Clos
Subsedetario GeneÍel y Director
Ejecudvo de UN-Habit3t

20i5.

#tril:::&§§.,5Í
lêSOlüÍiüÀ n'r' §r' "
úrnislerig d§ Juit'tto



{b) Memorandos d€ Entendimiento sin obliEaciones financieras con MinisteÍios del

Gobierno, Departamentos y Agencias de Neciones Unldas (úNl, únicamente si la

contrepâne está por debajr: del nivel d€ S€cíetãrio/Mini§ro o oire€tot de Atencia.

(c) Memorandos de Entendimiento hâstã un limiê de Ll§D lm.ÍXxt ffrc6d.ntos mil

dóhres e«adounidcmes);

(d) Acuerdos de Contribución hasta un limite de USD üXlO.0{10 {Un rüUôn de âálares

estadognidcnses);

(e) Àcuerdos Íirmados con el sectoÍ privado hastâ un limÍte de USD 1'lXlO0OO {Un millóa
& dólares estzdoünldenses);

{f} Cartas de lntención hâsta un límit€ de USD l.üXL(xrO (Uo mill&r d: dólares

esedounHemesI

{g) Acuerdos e ContÍibución con A8encia de Na€boes Unidas hôsta un l,mite de USD

1,@.000 {Un mlllón dc t§ DóLars);

(h) Acuerdos de Fondos Fiduciarios debidêmêntê establecidos hasta un lÍmite de UsD

l,mrú (Un mlll&r de úilarcs 6tadoonHenses[

(i) Acuerdos de Subvención hasta un límite de USD 1,mO.00O (Un millôn de dlílares
estadouddens€s}

(.j) Contratos d€ A.rendamiento hasta un límite de U§D ã0.0(D (Do6cieÍtos mil dólârÊs
estadounidenses)anua les;

(k) Acuerdos con la Comunidad.

tl, Aprobación iurídka e iníoÍme§

4. La aprobación jurídka por peÍt€ de la Unidad Leg.al del Despacho del Director Ejecutivo
(OED, UN-Habttat) no s€rá requerida €uândo se utiíicên las plantillas relâeionadas con los
ôrÍiba referidoS, Acuerdos e Instrumentos Legales. con las limitâciones que êxpresãmente
indiquen y sin dewiacón de las mismas.

tstd es Íiet taíucción d.r oúgioot eD úglé, owbdo por ,r,ogdolerfl Bodtiguêz de Uscóregui, fraductoÍa ê l,rrérpre'r Oftcial, coa
Ltceâ.ia 0593 otorgodo por el Mihisteíio de Justicia dê C"ololrrbio el z? de d*rza dc 1995- Fe.ho dc to noduccidr: ,E da junb de

$À§DâLt$
À1.

(:,r

2015.
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5. Cuando no se utilicÉn las plantillas relacionadas con los Âcuerdos o tn§íumentos Legales o

cuândo r€quiêran ser modificâdes, , se regueriré antes de le firmâ, le revigián y aprobación

de la Unidad legal, OfD, UlHlabitet.t

6, Cualquier excepción a las reglas, procedimientos, priocipios y disposÉiones legales

estándares êstabbcides en lo§ Acu€rdos e lnstrumento§ legalê§ de UN-HABITAT y en los

Términos y Condiciones Generales de l{aciones Unidas. debe sÊÍ analizadâ y epÍobãda por

el Jefe de la oficinô d€ €erÊncia y Ásesoí Jurldico, UlsHabitat.

7- Para e.iêÍcer esta delegâción, ustêd debe:

/o, ÂdheriÍsê â lâs Reglas y Normas Financiêras, ormas y ReSlâs pâíê funeionarios de lâs

Naciones Unidas e instrucciones adminiskativas releventes de Nacbnes Unidas, así

como a las políticas y procedimientos de Ul.L-tlabitat que vêngan al caso. inciuyendo,

en particular, la má5 reciente versión de la PorÍtico y ProcediÍriento6 pora Auto.izoción

de Acuerdos e lnstrurnentos Legoles de UN-t+abitÃt, antes de firÍrlar cualquiera de los

Acuerdos e lnstrumêntos hEÂlês ântes mencionados. lâs pla*tillas de loÉ AcueÍdos e

lnstrumentos L€gales s€ encuêntran dísponiblês en la inttanet de UN-

Hebitat(httE:/lintranet.oÍs):

9. 5ólo puede aceptar aportes si no implicân directamente obiigacioo€s finan€êras edicionales
para Naciones Unidas y UN-Habitat y c{rmplíendo con la úhima vêrsión de la Política de
Recuperación de Costos. Cualquier contraveÍción a diche política puede ser aceptada
únicamênte soB la aprobación previa del.leíe de lâ OficiÉ de Gerencia. Esta aprobación se
deb€ obtener a través dê la Unidad Le8al.

10. Cuando existân Acueídos de Contribución estándar, telescomo los suscÍitos con la Comisión
Êuropea, el 8ânco Mundial, o ciertos donantes y agencias de las Naciones Unidas, éstas se

deben utilizar. Es posibl€ obteneÍ copias de estos Acuerdos ên la Unidad Legal y ustêd debe
familiârizarse con su contenido ânt€s de iniciôr negociaciones con cua§uiera de estos
socios, CualquiÊr Acuerdo de Contribución con la Comisiôn Europea debe cumplir con et

Contrato Marco Financiero y ÀdministÍaúvo {"FAFA-) entÍe la Comisión Europea y las

: . Lot idiomas dê tÍabaio d€ UN-Habitat son inBlés y ftancés y cqândo tcs documêntos de sopoíte es!án en
otÍo idioma, se debe preseúàÍ unâ veÍslón resumidâ de bs ãrisrnos en inglé5i cêÍtlÍieâda poí êl Diíe€tor de
Â3entêmiêntos Huntanôs-

Esto et Je! traducÉiAt dd orÚaÍ,ot eí, in0tá., ovslsdo pü Mogardaro ndtigstq. da udte$L Tflúàqa e tntérpr.ta qtêiot, con
Licenao 0593 otoÍgodo poí el Mit ist€r'tode ttsttcio.fe Cdorrúo el27 de rrxi,tzade 1g9, Fcdro & h ttútgaárr: 7a de Nfllo da2015 
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8. Cuando se negocian proyectos y do€umentos le6ales, se debe de tener especial cuidado en

aseguÍãr que los Acuerdos e lnstrumentos Le8ãks y toda la documentãcón sôporte se

elaboren utilizando la versión actualizada de las plantillas adecuadas párâ ceda AeuErdo e

lnstrumento Legãi. D€ igual forma, que se obseÍven Íos procedimientos, pifticas y
principios establecidos por Naciones Unidas con respecto a asocia.bnes, coÍltÍatos,
adquisiciones y auditorias.



Naciones Unidas u otÍos documentos quê Pu€dãn Sêr acordados esp€clf,cam€ntê enlÍe

UN/UN-Habitat Y la CotnisÚí.

11.5er€quiêr€queust€dPÍ$snte.cooprontitud,irrformesmeflsualesdurantelaprimera
§emanadecãdômesal]eÍedelaoficinadeGerencia,UN.HabitatyâlAsesorLetãl,Unídad
Legal, OED, con lo si8,uientel

(a) Usta de Contratos (con una breve descripcirtn e información del Acuerdo o

lnstruÍnênto Legal, lo gue incJrrye: Er número de referenciâ del Acuerdo, las

fechas de inicio y terminactÍn, la duracióa dê las a"ividãdes y 5u

implement&ión, el nonrbre del socio, el númêíB de obliEê€ión {oBMO}, el

monto totely el BAC del Proy€úto);

(b) Copía del Formulario Request and Supplementary Data, debidâmênte

dilfenciado garâ cada acueÍdo suscrito {lo cual i*cluve txp breve dê§cripción

de cadâ contrato, un análisis de un mínimo de Úes pÍopuestas de los Socios

impbmeítadores y tâ justificacióÍl del Acuerdo y, en caso de Âçuerdos de

Coôpención, una .iustificeción sobt€ cómo sê obtwieron y seleccionaÍon las

propue§tâs dê los socios implemantadoles);

(c) Copia de cada Acuerdo o lnstrumento Legal suscÍíto parô la unidad Legal, ia

cuâl, mantiene un registm corpofirtivo de talê§ Acuerdos e tnstrumentos

legaks.

lll. Rêndkión de CuêÍüâs

12. Se le .ecuerda que, de acuerdo con lia R€glâ Financiera 101.2, cualquier füílcionario que
iBcumpla las Nonnas y fieglas Financieíâs o lnstruccionet Administrativas, podrá ser
financieramente y personalmente responsable por sus accklnes.

13- Si tiêne alBún imp€dimeoto o requiêre algune aclâración parâ interpretar o haceÍ cumplir
las Normas y Reglas FinancieÍas de liacbnes UÍlidas y de UN-Habitat; ylo las instÍucciones
asociadas, linêamientos y procedimhntos de tJN-Habitat relativas a esta delegación de
autoridad, debe consultâr de inmediato con el lefu de Ia Oficina de Gerenciâ, UN-Habltat y
el Asesor Juídko, UN-Habitãt, para obt€ner la dêbida orientación, asêsoría y aclaración.

14. Cualquier excepción a las disposiciones de esta delêgeción de âutoridad debe ser solicitadâ
y remitida alleÍe de la Oficina de Gêrência, UN-Hâbitat, para obtener autorización pÍevia.
E incumplimiento delas disposiciones de esta delegación puêde derivâr efi su su revocación.

15. Esta delegación de autorided tendrá efecto una vez se reciba su confinación, medbnte su
Íirma al pie, de que êntierid€, acepta y se cefriía a las disposiciones aquí descritas.

Estõ es frel tÍodúcctón del oíiginol eo i4glét, awlado pot láagdalena Rodr$lez de Uscútcgui, T.aductota e lrltérprete oÍici.l, cêh
Lieeficíõ 059i owgoda por el Mioist:Íio de lu§ticio de Cdomhto el 27 dc íêrzo dc 1!t95. Fccha de ]a traduqiúr: 78 dE junlo de
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16, Esta delegación de autoridad eíará y permanecerá en plena validez y efecto hasta que

expiren sus funçiones como Directoí de RO[ÂC, a mêÍos que postÊrioímente ésta sea

modiÍicada o revocada

"Lei lo onterior y estoy de ocuedo y acepto las términot dispuestoá en lo preseate delegacion".

(Se observa firma):
Elkin velásquez

Director, Oficina Regional para látÍrloaméricã y el càribe {Rol-ÀC}
Uí{-Habitat

Fecha: l'lO7JZA!3

Cc: Jan€ Nyakãiru
Jefe Êncargada, Oficine de §eÍencia

Sâidou $,1'Dow

Oficina Legal, Unidad Legal
OED, uN-Habitat

Estd es Íiel Üaduccion det oÍiginol eh iogtés, qvolado p6 MoEdoleno Rod.ígw, d" L!'.otegví, ftoductora e tftté.lrete AFcroL cad
Liçencio 0s93 aíoÍgddo 9oí el Mini§erto de Jttsticia de Cotombia et 27 d2 marzo de 1gg5, Fccha de b ftaducdon: 18 de j 1.}ío de2a1s- 

§a'BÀ'Etta R'

IrsduÍisío 8

lÂinisleri§

:i,
lê ü:



É

1o DE

Silve
R

AIOYSIODEMORAES
TRÂDUToR PÚBLICO E INTÉR}RETE COMERCIAL JURÂMENT.ADO

IDroMÂ INGLÊs
Membro da Associação dos Tradutores Públicos e

lntérpretes Comerciais, Jursmentados, no Estado do Rio de Janeiro
Bacharcl em Ciêícies Jurídicas pela Faculdade FedeÍal do Rio de }aneiro

TRADUCÃO N" 75745.T3

Eu, abalxo assinado, Trâdutor PúbLj-co ê Intérprele
Comercial Juramel'ltado, matriculacio sob o no C33 na

Junta Comercial do Estado do Riô de Janeiro
(JUCERJA) , República Federativa cio Brasil, CPF no

006.474.897-97, declaro que mê foi apresentado o

documento abaixo indicado, exarado no idioma

inglês, a fim de traduzi-fo para o vernácu.l-o, o gue

cumpro em razão de meu oficio.-----
O docunênto entrêgue para traduÇão - UE!&RâlíDo -
encontra-se Ímpresso no anverso de quatro folhas de

papel timbrado e a iradução é conicrme segue: -----
O!ÍU-EABITÀ3

UNTTED NATTONS HÜ}"'ÀN SETTLEMENTS PROGRÀMME

Progranme des Nations Unies pour Les établissements
humai-ns

Progxama de las Nacionês Unidas para los
Asentanientos Humanos

(Programa das NaçÕes Unidas para os Assentanenios
Hunanos )

ESCRITÓRIO DO DIRETOR EXECUTIVO

MEIÚORÀIÍDO

DaLa: 24 de junhc de 20L3.

Para: Elkin Ve1êsguez, Diretor, Escritório Regj,onal
Darâ a tunérica Lat-ina e Caribe (ROLAC) - ONU-

Habitat.

Ruâ Xavi.r dâ SilvêiÍa,80 Apro 802 - Copâclbrn.- Rio dc Janciro - Rl . BÍasit -CEp:22061410
Têls: (21) 2256-0375 - FâI: (21) 2549J590

htrpJ\wuw.atpÍio.com.br/âlo)sio, c-mail: ato)§iomor6.s@r.rÍa.com_br

i

i

I

I

I

I

I

I

i
I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I



ALOYSIODEMORAES
TRÀDUTOR PÚBLICO E INTÉRPR"ETE COMERCIAL JURÁMENTADO

IDIOMA INGLÊS
Membro da Associação dos Tradutores Públicos e

Intérpretes Comerciais, Jursmentados, no Estâdo do Rio de Jeneiro
Bachâ.el em Ciências Jurídicêt pcla Fa.uldade Federal do Rio d€ JaneiÍo

TRADUCÃO I\P 75745-13

De: Dr. Joan C1os, Sub-Secretário-Gêral e Diretor
Executivo do oNu-ltabltat (Rubricado) .

Assunto: De]-êgaÇão dê Autoridade pala âssinatura de

co[tratos e lastruBêntos Lêqais do O§U-Ba]ritat. ---
L. A f inaliciade ciestê l,Íemorando é deiegar a v. Sa.

autoridade para assinar Contratos e fnstrumentos

Legais do oNu-Habi.at, em mêu nonê e capaci-dede

como Diretor Exêcutivo do ONu-Habitat.
I. Àutorídad.e para Àssina! Contraüos e I!,struDêatos
legeis uodêlo.
2. A autoridade delegada por estê instrumento é

pessoal . V. Sa. não possui essa autoridadê
exclusivanente êq\ virlude de seu cargo. A

autoridade delegada se rôrnârá nula e sem efeito
uma vez que V.Sâ, nâô mais estêja atuando nâ

qualidade cie Diretcr, Escritórlo Regionâ1 para a

Àmérj-ca Latina e Caribe (ROLAC) - ONU-Habitat. Esta
delegaçâo de âutori.decie não pcderá ser delegada sem
minha previa autorizaçâo. A mesma substitul e

altêra qualquer outra autoridade para assj,nar
contratos e instrumentos antêriormente coccedida a

3. Por estê instrumento é concedida a V. Sa.
autoridade para assinar os seguintes Contratos e

Instrumentos Lega:s do ONU-Habir_ar, para quâ1quêr

Ruâ )kvi€ÍdaSilvcira, tO Ape 802 - Coprclbrna - Rio dc J&ciro _ RJ - BÍasil _CEp;220ól{tO
Tels: (21) 225ó_037J _ Fax, (2lJ 2549.95(m

hEp\$,ww.atprio.con.bílsloysio - ê-Írsil: rloysiomorôcs@lcúã-com_br
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AI,OYSIODEMORAES
TRÁDUToR PÚBLICO E INTÉRPRETE COMERCTÀL JURAMENTADO

IDIOMA INGLÊS
Membro da Associação do§ Trâdutore§ Públicos e

Iniérpretee Comerciais, Jurâmeutados, uo Estado do Rio de Janeiro
B8charcl em Ciêncirs Jurídicas pela Facuidde FedeÍEl do Rio de Jaleiro

TRADUCÂO N" 75745-13

projeto ou ativÍdade que recaia sob sua

responsabiJ. idade como Diretox, Escritório Regional

para a Ãmérica Latina e Câribê (ROLAC) - oNU-

Hâbitat.
(a) Acordos dê Cooperação até um limite financeiro
de US§500,000 (quiuhêntoe Di]. dó].ares aoêricaaos);
(b) Memorando cie Entendimenr-o sem obrigaçÕes

financeiras com Mj-nj" stéÍios, Departamêntos

Governamentais e Agênciae das Nações Unidas (ONU),

somente se o contraparte estiver abaixo do nivel de

Secretári-o/Ministro ou Diretor de Agência,
(c) Memcxando de Entendimento até um IÍmite
finaicêiro de US§300,000 (trêzêntos tlil dóIa,res
a8êrica$os ) ;

(d) Àcordos de Contribui.çào até um limite
financeiro de US§X,000,0O0 (un niJ.hão de dólares
aaericanos ) i
(ê) AcÕrdos de Setor privado até um linite
financeiro de I,SS1,000,000 (r:o o,i].hão de dó1aaêg
americaaos) ;

{f) Cartas AcorCo até um 1:mite financeiro de

US§1,000,000 (un ui].hão de dólareE auêEj.êanos); ---
(g) Àcordos de Conrribui,ção cia Agência das NaÇÕes

Unidas a!é um limite financei.ro dê ü5§1,000,000 (un
mi].bão dg dó]"aree americanos);

\
Rur X.vi6 dâ SilvciÍa, E0 Apto802 - Copacâbda - Rio d. Jâneiío- RJ - Brasit- CEp:220ól-Ot0

Tels: (21) 225&.0375 - Frr,: l2lt2t49-9590
hEp:\\wa,u/.atp.io.com.br/âloys,o - !-mail: aloysioúorass@cÍ...com.br
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AI-]OYSIODEMORAES
TRÂDUToR PÚBLTco E INTÉRPnETE CoMERCIAL JURAMENTÀDO

Iororrl,l IruclÊs
Membro da Associaç5o dos Tradutores Públicos e

Intérpretes Comerciais, Juramentados, no Estado do Rio de Janeiro
Bachü€l cm Ciências Jurídicas pela Faculdade Fedcral do Rio de Janeiro

TRADUCÃO N'75745-13

(h) ContÍatos de Fundos Fiducj-ários devidamente

exislentes até um 1imíte financeiro de us§1,000,000
(ua ni]'hão de dóIares anerj.canôs ) i
(Í) ConvençÕes de Subvenção até um linite
financej-ro de us§100,000 (cêú ail dólarês
amerícanos);
(j) Contrâtos de lccação até uln limj-te flnanceiro
de lrs§200,000 (duzêEtos dólares anerieaaos) por

a!:.o;

(k) Convenções Comunitárías.
ÍI . Desenbaraço tegal e Relatórios.
4. O desembaraço lega1 por uma Unidade Juridica no

Escrltório do Diretor Executivo, ONU-Habitat fica
dispensado quando os modelos padrão referentes aos

Contratos e Instrumentos Legais acima descritcs,
corn os limites estipulados e sen desvi-o, forem
ut ilr zados -

5. Quando o modelo pacirão referente aos Ccntratos e

Ínstrumentos Legais não for ut:lizado ou necessitar
dê modificaÇão, uma análise prévia ê o desenbaraÇÕ

pela Unídade .Turidica, Escritório do Dirêtôr
Executivo, ONU-Habitât, serâo necessários e dêverão

ser obtidos antês de devidê assinatura.

Ruc XavicÍ dâ Sitvêitê 80 Apb E02 - Coprcãbâna- Rio d. Jânêiro- RJ - Et&sil -CÊPr22061-Ô10
T.ts: (21) 225G0375 - Fax: (21) 25a9-9590

hEpL\w1vt.aPrio.çorn.br/aloysio _ ê_rnâili alo)§ioÍnorâês@te'r!"coÍt'bÍ
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16. Quaisquer dêsvios às normas, procedimentos, 

j

iprincípios e padrões estabeiecidos, disposiçõês 
I



AI-TOYSIODEMORAES
Tn,mt'Ton PÚTITco E INTÉRPRETE CoMERCIÂL JURÁMÊNTADo

IDIoMA INcLÊs
Membro da Associa+âo dos Tradutores húbücos e

Intérpretes Comerciais, Juramentados, no Estado do Rio de Janeiro
Bâ€harÊl cm Ciências Juridicas pela Faculdade FcdeÍal do Rio dG JaneiÍo

TRADUCÃO N'75745.13

legais nos Contratos e fnstrumentos Legais do ONU-

Habitat e os Termos e Condições Gerais das Nações

Unidas, devem ser discutidos e aprovados pelo
Diretor Geral, Escrltório de Gestão e Execu',,ivo
,-luridico, ONU-Habitat.

7. Ao exercer êsta delegação de autoridade, V.Sâ.

necessita:
(a) Àdêrir às Ncrmas e Regulamentos Financeiros,
Normas e Regul-amentôs dos Membros da Equipe das

Naçôes Unidas e às respectivas . instruções
administrativas das Naçôes Unidas, bem como às

politicas e procedimêntos do oNu-Habrtat,

inclusive, em especial, à última Politica e

Procedifientos para o Desembaraço de Conttatos e

Ínstrumentos Leqais do OlílÍi-Habitat, antes de

assinar quaisquer dos Contratos e fns!rumentos
Legais acima descritos. Modelos de Contratos e

Instrumentos Legais estão disponlveis êm ONU-

Habitàt Intranêt ihtr-p: / /intranet . unhabitat , org ) ; -
8. Quando negociar projetos e instrumentos Legais,
cuidado especial deve ser tomadc para garantir que

os Contratos e Instrumentos LegaÍs, bem como

quaisguer documentos comprobatórios, sej am

desenvolvicios utillzando-se a versão atualr-zada do

modelo de Contrato e Instrumento Í,êgal ê que os

E

o

DE

Rulxà""rôasr,,ew.Eo^1;,1.1ü,r"àffi .-rsOti.,§i":lr;1c€e.'2206r'ô10

tUrwnr'opno t"Àuiíoysirr' e-mail a'o:*sotnoÍscs@EÍrâ"'§ín'bÍ
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AIOYSIODEMORAES
TRADUTOR PÚBLICO E INTÉRPRETE COMERCIAL JUBáMENTADO

lorour lxcuÊs
Membro da Associação dos Tradutores Públicos e

Intérpretes Comerciais, Juramentados, no Estado do Rio de Janeiro
Bacharcl em Ciências Juridicas pela Fscüldade Fcdcral do Rio dc Jarieiro

TRÁpUCÃO N' 7574$rs

procedimentos, polit:cas e principios das Nações

Unidas, relativos a sociedades, contratos,
aquisiçôes e audj-tores, sejam respeitados.
9. V,Sa. sonente poderá aceitar contrÍbuiÇÕes se as

mesmas não envolverem ciirêtamente passivos

financelros adicionais às Nações Unidas e ao oNU-

Babitat e estiweren. em conforni-dade com a últi,ma
Politi-ca de Recuperação de Custos. Quaisguer
contradíções a tai poJ-itica somente poderàc ser
aceitas côm a autorizêção prévia do Diretor Geral,,

Escritório de Gestão. Esta aprovaçào deverá ser
providenciada através da Unidade Jurídica.
10. Quando exlstirem Acordos de ContribuiÇão
padrão, tais como aqueles fertos com a Comissão

Europeia, o Banco Mundial ou certos Coadores e

agências das Naçôes Unldas, os rnesmos devem ser
aplicados. Cópias dêssês acordos podem ser obtidas
atrâvés da Unidade Juridica e v, Sa. deverá se

fâmiliarizar com êles antes de se envô.1-ver em

negociaçÕes con queisquer desses parceiros. Os

acordos de Contribuição com a comissão Europej-a

devem estâr em confo:mldade com o Àcordo-Quadro

Einanceiro e Àdministrativo ("FAFA") entre a

Comissão Europeia e as NaçÕes Unidas ou outros
instrumentos que possam ser especificamente

Rra Xavitr d! Siivcili, E0 Aplo EO2. Copâcabüla- Rio dc rúêiro-RJ - Brasil -CÊP:22061{l0
T€lsi (21) 223t0375 - Fax: (21) 2549-9590

h$p:\\Àw§.âtpÍio.coín.br/dolsio' c'mait doysiomoÉr5@!'Íacom-br
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ALOYSIODEMORAES
TRÁDUToR PÚBLIco E INTÉR.PRETE CoMERCIAL JÜR.AMENTADo

IDIoMA INGLÊ,s
Membro da Associaçiio dos Tradutores Públicos e

Intérpretes Comerciais, JuraDrentados, no Esrado do Rio de Janeiro
Bâcharel ern CiêDsias Jurídisâs p.la FÊEuldadc FcdaÍal do Rio dç Janciro

TRÂDUCÃO N" 75745-13

acordados

Comissão.

entre as NaçÕes Unidas,/ONU-Habitat e a

11. V. Sâ. necêssita submeter imêdiatamente
relatórios mensais a cada primeira senana de cada

mês ao Diretor Geral, Escrttórj.o de Gestão, ONU-

Hâbitat ê ão Exêcutivo .turidico, Unidade Juridi.ca,
Escritório do Diretor Executi-vo, contendo o

seguinte:
(a) Lj-sta de Contraios (com uma breve descrição e

j-rrformaÇão sobre o Contrato e Instrumento Legal,
inclusive o número de referência io Contrato, datas
de inicio e térninc, duraÇão das ativiCedes e sua

implantação, o nomê do parceiro, número OBMO/

quantia total e projeto BAc),
(b) Cópia do Formulário de Dados Complenentares e

Requisição preenchido e assinado para cadâ contrato
(o que inclui uma breve descrição de cada contrato,
uma aná1ise de urc minimo de três propostas dos
parceiros e ume lustj-ficatj-va para o Contrato ê, no

caso de Acordos de Cooperação/ una justificat:va de

como as propostas dc parceiro foram originadas e

se lecionadas ) ;

Ruârr*,is ür§iryclrs. r§ T:.T.1;?ffiT:,.}it,ffi.&H:::: 
"'*' 

"""""
hlgi\\qrnr-qtio'com h/aloyrio'
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(c) Cópia de cada Contrato ou Instrumento Leqal i

assi-nado a ser dê.,-olvicia à Unidade Juridica, Sre I

deverá manter um rêgistro corporativo de c"a" 
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ALOI'SIODEMORAES
TRA.DUToR PÚ'BLIco E INTÉRPRETE CoMERCIAL JUNÁMENTADO

IDIoM^ INGLÊ§
Membro da AssociaçÍo dos Tradutores Públicos e

htérpr€tee Comerriais, Juramentrdos, tro Estado do Rio de Janeiro
BachaEl em Ciâncias Juridic€s pela Faculdade Fedêral do Rio de Janeiro

TRApUCÁO N" 75745-13

Contrato e fnstrumento tegal .

ÍII . Resl)oasabi lidadê
i.2, v.Sa. deverá ter em mente gue, de acordo com a

Noxma Einanceira 101.2, qualquer membro da equipe
que violar as Normas ê RêgulaÍnentos Financeiros ou

Instruções Admínístrativas poderá ser pêssoa.l,mente

responsabili zado e responder financeiramente por

suas aÇÕes.

13. Caso V.Sa. experimente qualquer dÍficuldade ou

necessite qua.isquer esclarecimentos quanto à

i-nterprêtação e execüção das Normas e Regulamentos

Financeiros dâs Nações Unidas e do ONu-Habitat, bem

cono instruÇôes, diretrj-zes e procedimentos
relacionados a esta delegaÇão de autoridadê, o

Diretor GeraL, Escritório de Gestão, ONU-Habitat e

o Executivo .lurídico, ONu-Habitat devem sêr

consultados iroediatamente para orientaÇão,
aconselhamento e esclarecimentos necessários. -----
14, Quaisquer exceções às disposições desta
deLegação de autoriçiade clevem ser levadas ao

conheclmento do Diretor Gera1, Escritório de

Gestão, ONu-Habj.tat. para aprovação prévia. O

descumprimento das disposições da presente
deJ-egaçào poderá resultar êm sija revoqâÇão.

Rus)OviêÍ da silveirâ,80 Apto E02 - Coparxb&a- Rio de lsrcito- zu ' Bnsil 'CEPr 2206l{i0
TeL§: (21) ?256-C375 - F..xl (21) 2t49'9590

h§pr\r,v§1*.ât$tio.aonl.bri àtotsio ' e-mâil: atoysioíÚrars«àrÊrrÀco«r'br

t

I

I

I

I

l-_ I

115. Esta delegaÇão de autorrdâde terá efeÍlo após o!



AI,JI§IODEMORAES
TRÁDL"roR PúBLrco E INTÉRtRxrE CoMERcraL JURAMENTADo

IDIoMA INGLÊS
Membro da Associação dos Tradutores húblicos e

Intérpretes Comerciais, Juramentados, no Estado do Rio de Janeiro
BaahaÍêl cm Ciências JurJdicas pela Faculdade Fgdcral do Rio dc lanciro

TR{)UCÁO N" 75745-13

recebimento da confirmaÇão, mediante sua assinatura
aposta abaixo, cie q-;e V.Sa. entendeu, aceitou e

cumprirá as disposiçÕes acÍma descritas,
15. Esta defegaÇão cie autoridade permanecerá válida
e em pleno vigor e efeitô até a expiracão dê suas

atribuj.ções comc Diretor, EscrÍtórj-c RegionaJ. para

a América tatina e Caribe (RoIAC) - oNU-Habitat,

salvo se for subsequentemente êlterada ou revogada.

"Eu Lj o aci&a expostot concordo e aceito os Êermos

das defegaÇões aqui estabeTecidas".
Assinaturâ: EIkin Velasquez, Diretor, Escritório
Regional para a América Latina e Caribe (RoLAc)

ONU-Habi!at.
DaLai 15/01 /?O!3.

9scritório de cestão.
Saidou N'Dow, Escritório Juridico, Unidade

Jurídj-ca, Escritório do Diretor Executívo, ONU-

Habitat.
I{ADÀ !áÀIS COIITINEÀ O DOsUriEt{rO. DO QUE DOU E"E. ----
POR SRADSçAO CONFORME .

Rio de Janeiro. 23 de setembro de 2013

Emolumentos: RS424,30 - 5 dias ú1:eis-

c. c: Jenê Nyakairu, Execu:1va Encarrêgada.

, Ie ta
T!

c?r c06.4
Íete ComêÍcíâl
897-91- 1S§ 5-1301{00

IN1917902.21505 / §A

Ruâxa,i.,dÀs r§irÀ8.T"1,i;"r3!ffi-;I:(ijI1§r-r§**'-cÊP;2206r'010
rto§***-qtiolái-tiíao»io - c'mait: rtoysionoÍÉ@t"r&coíLbÍ
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Data:06 de março de2025.
De: Ana Fláüa Matias Araujo - SecÍetírio Municipal de Âdministação
PARA: JonâÍban Souza C,oelho Carmo - fuor Contrato ONU Habitat

, [*§o
Anâ X'táviâ M§tiss Anújo

Assunto: Resposta Ofcio Câmara

Prezado,

paçaminho ópia do Oflcio Cfuaa Requctia@ no 4512025, rcferente à

esclaÍecimentos do ConsâIs ONU Habitd.

Gentileza providenciar a Í€sposta aé o dia lOlO3DO25, e direciorar a Seçretaria

Municipal de AdministraçÍlo

Atenciosamente,

^{ 
INÂS GER ls

www. con§ronhos. m g. gov. b r

§ -or,- r-ongonnos-MG

coMUIYICAÇÃo nrrBnsl N" PMC/SEAD 103112025

Secretíria Municipal de Adpiristreçãe

ArJ'+rrdt. aL t1'' Ogll/oes'

o preb urodecongonhos
Pre{eifurodeCongonhos



MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPALDE GESTÃO URBANA

ANEXO - FOTOGRAFIAS

Visita do lnstituto Histórico e GeogÉfico na sala em comento em

19t09t2024.

Sccrôtârfu Munldprl de Gestlo Urbcnl - Preêitura dê Conlonhâi - MC
Awnidâ Júliâ Kubils.hêh. 230 (l' and!r). Ccntrô Têleforc t3 t ) 31324722

\a$&§cEÍq!h.§À94§r-hr
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SECRETARIA MUNICIPALDE GESTÃO URBANA

MINAS GERAI

@ onuhabitatbrasil O
Congonhas - MG // OÍiciat

tQ,Y tr
üÍf $. c,rrtiao p or regianaluizagoncalves e oulras pessoas

onuhabitatbrasil 2024 êntregou muito movimento em prol do
desenvoivimento urbano da cidade de Congonhas (MG)! )' I

Õ?ú No inicio do ano, foi lançada a iniciatlva Horizontes
Congonhas, parceÍia entíe o ONu-Habitat e a

G,píefêituradecongonhas para atualizar o Plano DiretoÍ e
elaborar o Plano de Mobilidade, inédito no município.

E teve muita participâÇão popular envolvida! !
Emre junho e dezembro, foram reaiizadas mêis de 2 mil

Publicação realizada na página do lnstagram da ONU Habitat eobre a visita.

Publicação datada em 2'l de dezembro de 2O24.

S€cr.6rir MüÍlclpat d. Grttlo Urban - hrfêiturs.t€ Corgoíh!. - MG
Av.nidr Júlis KubiGch.k. 230 (r.ndar). CenEo T.lêfoDê (31) 3?32{722

Nt!:ulg4gorhct t_!!;!g!:Àr

t*e19' *

Em 19 de seÍembro. o equtpe nÚcieo do rnrciotrvo

horiiontes Cong:ni1. re,cerber.: o visíto do lnstilulo
Hislórico e Geogróiico de Congonhos. poro Ciscuirr

e iiror d$vldos sobre o hisiório do território, do meio

ombrenle do mrneroÇôo nc municrp'o

#
I

-.BÁl.

I.,4 i

J

SETEMERO
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Via Clisnte

CáIXA Contrato de Câmbio

Tipo d! ContÍlto
,r @mpra i VÉlÉe

EvoÍlto
Cont-.@o

tlo íio ConEío dê CãrEbio
oPl0139r/4

Datr
o7to3t20.24

Cláusulas ContÍaiuais
Cláu3ula 1 - O Gliênl8 d€drra quê á respomáv€l pÊla lcgitimHado e veÍaddad€ dos doqrmsatos e dãs inftrnaçõss pÍBstâdâs ê, quê

os íBqlísos utllizâôs parô a rEallzaÉo da opÊração târn origom llciia, nôs a€ os da lêgisl8ção üg,ents.
Cláusula 2 - O cli€rt9 âutoriza a CÂlXÁ dÊbftar êm conta d6 6ua tftulâridado, o valor êquivel€nt€ BÍr mo€de nâcionsl á moêde

esFêng€irá dedaÍada. colvÉrlida â tsra de cámlio d€ vsnd3 p.diÇada p€la CÂIXA ne diã da contratação do dmbio, o vslor rslativo

& FaÍifas € Eihro8 poítinsrúss, bêín como o ís&sar€imer o ds dBpâsas qr.ntualÍnrrnlÊ cobrad.€ por bancôÊ no 6xtoÍlor.
CláusL{a 3 - O cliênlo dôclara tor conh€cim€nto das tarifas coàradas psla CAIXA pãra a pí6ieÇào do s€írrlço. conhrms velores

dêínidos na Tabêla dê Íârifâs d€ SêÍviços Bancários disFôlvel nes Âgênoiãs ê no sitâ da CÁIXA.
Cláu8ula 4 - A emissáo da Ordam d€ Pagamanlo ão ExbrioÍ som€ntê saÉ ,iquidBdâ m€dianl€ satdo dl8ponivel em conta d!
titul.,idade do clisr{s Íp vâlor told da opsÍâçào (píindB, rariúâs ê trihrto§), A operâçe sêrâ liluidsde no êxbÍioÍ aiá D+2 dâ data da

cortãt Éo, coiskigÍsndo-sa dias írbig.
Cláu§rh 5. O clisntg declâÍg gôtaÍ dentê dg quo ã emissào da oídsm dE FgamEolo e êÉ€riÍ ooÍÍr porgua conts ê Íirco o que nào

há quaquer .€poo8abilidadô dB CAIXA quanto a wsíuais ãltac. exLwio d6 conêspond*rcia5 ou dg3pgg€r cgbrEdas por bancos

no é)CeíioÍ to c{mpdrnênto ou Íla dsroluç5o dâ ordem de pagâmeÍno.

Clá§rla 6 - É coÍdiçáo prscrdqrto para a coírclusão do bchamoito do çâmbb ê pôrâ âmiissáo da oÍdsm ds pagamênto ao oxterior, a

apêsertàçâo dê dôcuÍrânta9âo compíDb.lódâ ê pârtineniê à opêração prEt€ndidã dê âÇordo com a nature;râ ôslolhlla p€lo cliâílto

sue solicitâção, da Íormã a p€rmltír à CAIXA verificár a Isgalidadê da àp€raçáo. â Çapacidad6 financ€ira do cliênto e a

fundameÍtâçáo êconômica ds rôspgcliva opqraçâo, observsdos os ãspsGtoÊ lÍibuÉrbs ápltcáveis, confoÍmB I lêgklEgào Ê nomativor

nacionás Yig€nt€s.
Cláusuta 6.1 - O dhnto dêolãre ostsr ciêríê d€ qus ã rsmêssâ não seÍá alôtuada nÊs oâ9os dê iíoonfoÍmidedê nas lníormáçires 9

doErrmoDroa âprê§6Íiãdo9, iÍDpotsibl,idâdô d6 conÍirrna$Sp dê dâdo6. insürEjôrrci, dê sãrdo êm caata rre dâtâ ds cootr.ção do câmbio,

ausência dE comprovaÉo dê rscolhiírgnt'o doB tÍib{tos, quando incidonles, ou quãiBqtrer oukos ÍrotiwE e 6ihrasõ6s quE, obBoruadga

os parâmotKrs lsgals, impeçãm a conclusâg de operação.
Cláu6ula 6.2 - Caeg a operâçào não Bâja pÍocs96ads, o Dliênte süá íotlficado pêla CAIX& por €-mail, SMS. t€lsfoí|g calulâr ou frxo,

conÍormo indicádo pélo olienle no câmpo ê3p€cÍíico da ÍBgpâctive soüoilaç5o ou no sêü cadsslro iuntô à CAlXrd
Cláusuh 7 - Nã hipót€sê de devofu9âq ou nào cumprimênto da ordem d6 paga eflb rBrFêdda, o clientê âuloriza, dasde iá. o orédito

do vâlor dêvolvlar,o €m conla dô sua tilularideds. ciântÊ d€ qlJê êssa quántiâ podêÍá sBr iníeíior so original, âm razào dÊ poêaÍvels

varlaçôas cambiais e da cobrençâ do taífas dos Bãncos coÍÍ€lpoÍrd6ílê3 € da CÀlXÂ.
OâusulaS-OclisntadêclâraquêadocumeotaÉocomproõaóÍiâdeI€odâ,parâcíEseeleibsfis€als,êncôÍrtreseqlloÍdsme€m
geu podeí. AfÍma que 06 doqJm€nlos cofl$obatóíiog da operaçâo sào os ôriginãÉ ê úniros em ssu podêÍ, cujar cópÉB entÍggâ á

cAlxÀ
Cláu8ula 8.1 - O dbíde deçlara t mbám que a incidância dê lR sobíe a Íam€€sa, sê uatâ dê tribulo de 3ua rgsponsâbilidade tÍibúáÍis.

Iogo, dêvêrá iomar lodas es mêdidâÉ dê s€gsrença cabívsis â íim dê €vitãr a Eossibdidadê dê quâlqqeÍ eÍÍo no cáloulo do rêúsÍido

tÍíbuto.
CHusda 8-2 - i.lo3 ca8ôs 9m qoo a CÀIXA. basgads ne cla$ifioãÉo da i.let rêza da Opê.âgáo oonatarí€ nestê doêrmênto inÍo.mar ê

aííquots do lR, €alã o fará consoânto as lnformaçôes p.êstadas pêlo cíênts, e segundo in8tsuçôes vigente5 exp€didss polo Banco

Cênaaldo Brasilo p6la S€crêtãda dâ R€câità Federàl do Bresil, nãq cabêndo à CAIXA, poítEnio, auftÍir as caradêrlstic€B espêcÍfiaâs

do temotentã. pois os dados q!ê sáo iomecido8 pere €álculo sáo de akibuiÉo sxcfusrva dô cliêrtê.
Cláuslla 8.3 - O cfientê dsclâra alnda, br conhêcim€ito da3 nonÍB sxpêdídâ6 pd9 Secreteria de Recsitâ Fêderâl do Brasil re!âtvâ âs

obrig.çõôr dô eprêsêrteçào dâ DIRF, quândo do pagamênto, .Íêdito, entrêga, êmpÍego ou .êmêssa a pÊloã íisice ou iurldlqâ
Íesideotg ou domicíiads no êxt€rior.
Cláusula 8.4 - O cliÊnta dscla.a tãmbám guo, caso hãja a incidância de CoÍrtribuição de iniêÍvênção no Dominio Êconómico (CIDE) ou

lmpoato sobrs Trãn6ídsÊâô Cauea Morliê ô Doeçâo (IÍCMO cai ITCO) €ôbrê à Í€m€ê€a ora solidlâda, o r€colhimgnlo 8qr"á elôtuado n6

fgtma oxigida pêla lagislaçâo, respqflsabilizando-ss pgla gxatldão do valoÍ í€colhido ê coípÍomqtondo-ao ainda a fomeogr à CNXA o

rê3pÊciti\o @mpÍovanle sg houvsr d€l€rminação do Banco Cênúal dg BEsjl ou oulro ó.qão oomgeteÍtts nBssa sontido"

: of6 12/0212025, t7:52



aDout:Dla

Via Ciiente

CAIXA
I'ipo de conúrto

t, CoíDra ú Vqlda

conEeto de Câmbio

Errêrto
CofiHàÉD

t{' do Conffio da Câmbio
oP10138274

Ihtr
07ro3/?r]24

Clálr!Àrla I - O Clbrh deçlara têÍ çonhocimor*o do quÊ a OAIXA tsm politicâs intêÍms d€ p.svanção o combats âo cÍimê de lavegêrn

ds diõhàirg e finanoiameoto ao bíÍoÍigrno e do Sehçõàs, podôndo rscusar-s{r. a qualqrrer t€mpo e 96r'l qüshu€r ônus para a CAIXA, a

cglgbrrr transeçõês qug não egl€jam om conÍormiÍredâ €om tais políllcaE, âr quái3 impêdâm a CAIXA ds reaÍzat oper.çôes

êrwolvêndo iMivrduos ou ênti&dê3 (Pêssoá(s)) qqe é(sào) ou é(3âo) de propriêdâdê ou conrolâda(s) por Po33o.a qúê ê3tào:
i- §üjeitas às Sânçôê3, iÍrclúndo. mas não sê limitândo e guãlquêr possoa guê pâÀicipo da t€n5eçáo, sêja como agênlg

âdministrativo, oíganizador, consultor, transpoÍtadoÍa, nãvio, porto dc carga/descârga; o/ou
ií. localízEdo§, crgrntsadog ou r"sídenÍes êm pafses ou ielIÍlúrios Sanoioflados conÍorme defoiúa§ 9m polílicãs íoigÍoas d9

3eÍdo oârü) qus as rd€Íifu pdltics podêm sêÍ rnodiicadaê pgrbdicernqntê.

Cláuâulâ 10 - O cliente autrorizâ ê está cigniq d6 quê á GAIXA trata dados poÉsoais de pessoaE Ílgicês (ôomo clien!8s, ÍopÍqs€ntaÍ ss

e sócbslãcionietâs dê dientE pgssoâ iuídicã) para cumprim€nto d€ obÍigações lsgais ou rêgulataria 6 pãra êxêc!ção dÊ coÍtráto ou

ds proc€dimsntos pr€liminare3 rBiãcionados a oontrato do qual seiâ pa.l€ o ütular como, (i) divúgâção â lomecimênlo ds prdutos de

qâmbio; (ii) curnpÍim€nto do obrigaçô€s logais, Íogulalóriãs ê.equisiçôâ6 dê eutoÍidedâs admintstraüvas s iudicíais; (iii) ânális€,

gÊrênciamgnto 6 trslamênto ds potEndais Íis.os, iflcluindo os d€ ÍÍeude s sêgurânça; (iv) vermcaÉo da êua identidado e dados

possoais, para fins d€ segurança e/oú p.eveflçâo à frauds êm sistomas elet ônicG ou dá tgrôsiÍos

lnstruçõas dr RocrbimentolP.g.mrnto

C.nal bôncário om Mooda Nacional
Forma de Entroga
Débito Bm Conta

Dsta
07n3EO24

Canrl BancáÍio em tloed! Esrrngeira - Opsraçôes dã Venda

Bâ nccy'Agénciâ/conls
104,'104410000000@821 -6

Cont do8€âeltêiárid,BÁN
/18s000261

Baão,o do gaoefic,iáÍio (SW,FT,tNomê)

-JP MORGAN CHASE

Contâ do Banco Btsnefisiádo no Bânco lntermediário' Bânc! do lnlêrmâdiáío'

O cliêÍúe dBclsra taÍ pl€no conhecimento do texto conataÍrta da Resoluçâo BCB io 277 e 3111212022, quê rsge a

prgsonta opeíaçáo.

Lt oÂNÂvtCE tIE FERRÊtmffirÉffi Éh**t'@
E9LVÀ30418309817 rvrlI.rorpEl,

DÉt: 2oliLOr.(, l6iÉ12 {!!o

lnstitukÉo aulorizada a operaí no msrc€do dê cámbio AssinaturE do Cli€Í{s

Válido madianto as6in6lurâ dâ CAIXÂ ou autenticaçêo mocânicâ

SAC CÁqÂ: G8O0 7?6 0 I 01 (intoímâçõàs, ,êc,âínações, suge6tÕês o ôlogioa)

Pcra Prssoas coín deÍiaiôncia audiúva ou dG Í.h: @OO 728 2492
OwidoÍiü 0800 725 7474 Gêclam8çôea neo Botucionedas 6 dênúnciaE)

www.cÊixa.gov,br

I of6 l2/O2t2O25, l7:52
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aDoul:Dlal

Vis Àgôncia

CâTXA
Tipo dE ConEllo

,' Comprá s Vsrd.

GontÍato dê GâmDio

Evcílo
Confr!ão

Lr do Cofiffio dé Câmbio
oP10130,|14

D!ti
o7,/o3rã]2Â

CNPJ
00.360.305.0001-04

As paíe6 a ssguiÍ dênominadaâ, institlição autorlzadr r op.lcÍ no mgrcado dc càmbio ê clienta, conttatam â

pr€6onte opeÍaçáo do cámbio nâ§ condiÉ9§ ãqui ostipuladaê s daclaram que a m€àma aubordina-sê à6 noÍmga,

condiçôee e exigâncias legâi§ € rêgulamantaíBs splicávei8 â mstéÍia.

lGtituiçâo aúorizada â oporrr no môÍcado dê câmbio
Nomê
CAD(A ÉCONÔÀI'C* FEDERAL

EndeÍsço
Áv. Peulisia, 750

Cliento

Cidâde
São Paulo

UF
SP

l.lomê
IátJNIOPIO OE CONGONHAS

CNPJ/CNPJ
16.752.446rt001 42

Enderôço
PC PRESIOENÍE I«AITSCHEK 135 CEP:

lnstibição lntormedirdora'

Cidad€
CONGCÊ,IHÂS

UF
MG

Nomê'

Oados ds Op€raçõo

CNP.'CNPJ'

Cód. Moedâ Estrangeirs
USD

Valor em Moed8 EsrE geirg
569_212.00 E gêssênla s novo mil ê duzgr os e doze dolarês)

lTaxa cãÍÍúial

lRs 
4.es5

VâloÍ em Moeda lrlaciônâl
R$ 2843.213,94 (doÉ m hõês ê oi@ntoe 9 qaarênta € lrôs mile duzanbg Ê lr€s. Íeais 6 no\íoÍia
e qualro celúavos)

Vâlor EÍ€üvo Total (VET)'
Rrt 4,9969305

D€scÍifo da Formô de EntrogE da lvloêda Eshangeira
6íTELETRANSMISSAO

Llquidaçáo alé
08,0312024

Côdlgo da Naturêzs
3733+87-N{ffi7

OâsÍÍ(Éo d6 Nâturêzâ do Fato
37334 OOACOÉS E COOPERACÂO INTERNACIONAL

Pegâdor e Recêbodor no Exterioí'
UNIIED NANONS HUMAN SETTI.-EMENTS PROGRAMME (UIüHAB

Pals PagEdor ou Recrb€dor no Extsrior'

QUENIA

Código dB Rdaçao do vlnculo enks o diênla 6 o
pagaÍloÍlracêb€dor no gxt€rioÍ'
50 - DêÍnâis

Porceftusl de Adiantsmênto sobrê o conkato de câmbio

Outras Esp.cilicrçõos
Vsloí & iaÍih orn Rgais: 999.00
Valoí do IOF: R§ 1{}.tú,1.21 (§sítto)
Valor dr do§ggs8 OLJf, (por únlr do roín€t6nto): 90,90

r - Câmpo , saÍ pÍcsncàido quândo aplieiávol

RDE'
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Vis Agência

Gâ'XA ContÍato de CâmDit

Tipo dr Conúlto
.! CoínpÍr Í V.ndã

EvGnto
Conlrá@

xô do Conhrtú do Câmbio
oPlo139É74

D!t!
o?frrgra,

Cláusulaa ContÍaturí$
CláuÊula I - O cliê]{€ dêclara qus é rêsponsávd p€la legitimidado ê vêaacidadê dos doÉr]lnento3 o das iníomagôss pÍaêladas s, que

q, rôÇurE6 utilÊado6 pâfa a r6alizeÉo de opsíaçào tâm origsm llcita, nos termgs da l€gblãÉo vigefltB.

Cláusülâ 2 - O cliêntê autorizs a CAIXA debitãÍ êm conle dê sua titularidadr, o valo. êqulvâlôrÍte em moêde naoionel á mooda

ostraôgsirâ d€clârâda, Çlnvenidâ á taxa d9 qâmbio d€ vendr praticãda pslE CAIX no db da cootrataçâo do oâmbig, o vàlot rslativo

áE tariÍes 6 tritúos p€Ítinenlgs, b9m como o ressaÍrimsnto dê d6po3as ev6nluslfiente cobrada6 poÍ baacos no êxteri$.
Cláu8ulâ 3 - O cli6nte deolârâ ter conhscimênto das larifa8 cobradas pêls CAIXÂ pàÍa â prBsteçâo do s€rviço. coníoímo valorês

dsfinidos nâ Tabê,a d9 TaÍifas dê SoÍviços Bâncários disponÍ,rêl nâs Agências o no site da CAlxA.
Cláusula 4 . A emisrâo dE OÍdem da Pagamânto ao Extedor somente eerá lhuidâda medianle saldo dbponlv€l êm cônta dê

titulaÍllade do elbrne no valor total dã opoíâçào (prinoipal, tariÊB ê tbúos). A operaçâo soÉ liqúdeda no êxt€ris alê D+2 da dât8 de

contrdação, Gonsidêra rÉo,ge dlas üer's.
Cláusulã5-OclionbdeclarêertarcionlêdEqueaêrÍrissáodsoídemdépâgeBtoitoesxt6ÍigrcoíeporsuâcoírbâÍi8ço.quenão

há qlalquêÍ íesponsâbllidsde da C »(Â quã o a êwntugis ataso§, oxtravio d€ coÍr6§p$dência9 ciJ da8p93l3 cobrsdas !oí bancos

no êíoíor no cumpímento ou na deuoÍuÉo da ordeÍt1 de pagamooto.

Cláusula 6 - Ê condiça grec€dBírlê pâra â cgõclusào do lêcheÍlenlo do oámbio ô pãrâ êmissào da ordsm dê pagãrÍ!éflb ao sxhtix! ã

apÍssqríâÉo dê dôcllrllenlâção somprobetória ê parlinêfitô à opêÍaçã6 prôtqndidÊ dê açordo 6om a ÍEluÍqra €ecohida pÊlo clients

em sua aolicitEção, dB íorme a pormiti. á CAIXA v€íiIicãr e logalidad€ da opêrãção, a oãpacadadê finenc€iÍ€ do cliênte e a

fundamenlação êconômica da r€apoclfuâ opsrâçào, obsêívado3 oô aspoctoê t iôltáríos aplicávei9, oonforme a lêgblãçág e noÍmatúog

naobnãiÉ vígsntâ3.
CláusUa 6.'1 - O cliÊnle declara ssfaÍ clsnte de que a rsmêsse náo 9orá gíetueda oo§ cesos ds incoriÍormidãdê nas informaçôê3 e

doçumailos epíEsqrtrdos, inF.êsililidãdo de coÍ!fiÍlttaçb do dadoB, inrrlfiêiôírcir de ieldo eln Çontâ na dâta dã c.nlt çâo do câmbb,

eu3êncis d€ cqnp|o\/.Éo dê rscolhimênb dos úibutos, quando iÍEid€ntBs, otl quaisqueÍ oüboE moritlG e situáç6€6 gue, óseÍ\radog
qE paráírêúo9 l6gai5, imp€çãln â Çoíttusâo da opêrêç5o.
OáwuE 6.2 - Caâo ê opêÍ6ção nào seja pÍocas§ada, o dientê sêrá noliliçado pela CÀXÀ por ê-mail, SMS, tolefunê cslular ou ftxo,

conÍomê in.licâdo pelo die.llÊ no campo êspâcÍfico da respêcliva solidtaÉo ou no seu cadasto junto â CAIXA.
Cláusuh 7 - lla hipóto3â d€ devolugáo ou fião qrmpíimoÍlb dâ ordêm dê pagaÍíento .§meüde, o cliênta autprlza, desdê lá, o crédito

do veloí dêvolvido êm corlr de stre tituleíidqdg, ciEnlg dê quê €ria quânlia poderá sRí iníeÍlor eo originã!, êm razâo de po§8lvêiB

vâriâçô66 oarnbiãis o da cobÍançâ de taÍiÍas dos Banoos coÍ99pond6ntss € da CAIXA.
CláusulaS-OciierliêdêdaraqueadoflmêÍrtaÉocompÍobatóriadêrenda,pâr8BlirseÊEibsfiscais,encontra-§€êmoÍd6m6em

sgu poder. Aíirma que oB docdrmênto3 compÍobâtórios da oparaçào sáo os oÍiglneis ê únicos em se! pod€r, dJjãs cópbg êrtÍega à

cÀtxÀ
Cláu$ra 8.1 - O diants declãrá também qus a incidónçie de lR sobrg â rsflêssâ, se trdta de iibqb dê suâ Íorponsebilidada tiblláÍiâ,
logo, dsvêrá lomaí lod€§ as mâdides dê Bêgurança cablvêis a fim dÊ êvitar ã possibilidade dê quâlq!€Í eno ho cálculo do Íefêrido

üibuto.
Cláusula 8,2 - l'los casos em quâ e CAIXA, b*eadâ na dâsgificaçáo da NátuíÊza da Opsrâç5g coníânlg nestê docum€nto informeÍ e

alÍquota do lR, elta o Íará congoante as iníormaçóes prBsládãs pslo clientê, e gogundo lnsBuçOes vige es exp€dldas pda Banco

Cent êl do Bre6il g pels Socfstaria da Rêcaitâ Fsdêral do Bresil, nág câbendo â trlxA, paílanto, eukk as caÍacl€rísticas e3peclfioêB

do rômot€nto. pois 09 dados que são Íômêêido6 pare oálculo sáo dê akibuiçâo o{duBiyã do cltuíto.
Oátl3ul€ 8.3 - O c§êntô dêde.á 6inda, bÍ oonhecimerío das normss ãxpedidas psla SeqetãÍiâ d. Reo6it6 F€d€râl do BÍBsil relativa âs

obÍigãÉês dê eprê§9ntaçáo da OIRF, quândô do pa9ãú6nto, cÍádito, êrÍ.êga, Emprego ou rerlssse ã pessoa flsice ou iu.ldicâ
residênte ou domiciliade no àxtêrbr.
Cláusulâ 8.4 - O diêntâ deolaÍa tam*rn quê, caso haja a incidêncie de conldbr.,lção da intervsnÉo no OomÍôio Econômico (CIDE) ou

ll,lposlo Bôbrp frarsmhsào Cáuse À4onis e Doecào ÍTTCMD ou ,TCD) sobre, rerr€êaá ar:ê Edicit da, o ,86ôlhlrDant ,5aÍá crctuedô ,râ

íomlr otgids poh lsgisbçâo, responsâbifizando-se pÕlã exíidão do vabÍ r€colhido e comprorn€tgldo-sâ ainda e íoín€oer á CÀIXA o
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RES: Novo ofício sobre Acordo com ON U-Habitat

De Rayne Ferretti MoÍaes <rayne.ferretti@un.org>

Data Qui, 03/04,/2025 10:33

Para Jonathan Souza Coelho Cârmo <jonathan@congonhas.mg,gov.br>; Douglas Montes Bârbosa
<douglas.barbosa@congonhas.m g.gov.br>

Cc Maria Clara Maia de Oliveira <maria.clara@congonhas.mg.gov.br>; Jessica Elanco <jessica.blanco@un.org>

B 10 ânexos (16 MB)

20250401-oíício congonha§-ofício 4.pdf; Anexo 1- Acordo sobre a op€raçáo, no Brasil. do Escátório Regional do Habitât perâ â Améri(â Lâtinâ.docx;
Anêxo 2- Acordo Sede ONU-Hebltât Bresil.pdÍ Anêxo l- DECRÍO No 3220, DE 22 DE OUTUBRO DE 1999-doc{ Anexo 4- Têrmo de Obrigâçóes -
PreÍeiturâ do Rio e ONU-Hâbitát.pdÍ Anexo 5- Documento MRE tobrê CNPr.pdf, Anexo 6- Ahereção do CNPj.pdt Anexo 7- CNPI ONU-Habitât
04.380.4070001-42.pdt Anexo 8- 2023.05.18 PRC LWG GSD-ROI-AC-Minutes_Côn.êpt Note.pdi Anexo 9- 202307.06 07.PRC LWG GSD-ROLAC-

lúinutes_ProDoc.pdÍ

Prezada Comissão,

Envio um ofício (e nove anexos) que contém as respostas às solicitações abaixo

seguimos à disposição pâra qualquer dúvida e/ou comêntário

Atenciosamente,

Rayne

i: 5tí:{: },:tír'tti i11,}r',:tr

Clelir do EscritóriÕ do Brulil l., Oficjal r CãÍso dír Escriróno do Cí,n€ Sul

.lêlê de la Oficins de Brasil y 06cral s Csrgír dc lâ Oticina de, ü)nd S{r

Head of Brrzil Omce and (rC for ScuúeÍn (isne Oi}jce

ONu-Habitat I Escritório Resional psÍa Anúrica Lâtina e o Caribe I Brasil e Con€ Sul

ONu-Habitat I Oficina Regional parâ America Latina y el Caribe I Brasil y Cono Sur

UN-Habhar I Regionãl Ofiice lbr Lati! Americâ and the Câribbeaú | Brazil âad Souúem Cone

Rio de Jâneiro, Brasil I Rua Gago Coutinho, i2, l" ândâr, LaÍanjeiras. CEP 22121.070

ffi
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Comissão de Fiscalização do Acordo de Contribuição com ONU-Habitat
Prefeitura de Congonhas
BRASIL

3 de abril de 2025

Assunto: lnformações adicionais sobre o Acordo com ONU-Habitat.

Prêzada Comissão,

Apresentamos atenciosos cumprimentos à Comissão de Fiscalização do Acordo de Contribuição
da Prefeitura de Congonhas com o Programa das Nações Unidas para os Assentamenlos Humanos
(0Nt-l.Habitat).

Vimos, por meio deste, compartilhar informações adicionais, conÍorme abaixo.

1- Os atos constitúívos do reíeÍido CNPJ bem como quahuêr outro instrumento quê Íeconheça o
escritório do RJ como parte integrante do progriama ONU-Habitat.

O documento do CNPJ (anexo 7) indica a natureza jurídica de organismo internacional, conforme
imagem abaixo.

côarlüo E oEgaFrcÃo n4 arr\rúaDa :úc{à.r:r:â Pêr}rc:Fár
99.0Ci-00 - Organismos inleínâcionris e oulras institr.iiçôês êxbâterriloriais

aas Àlvo,ÀoEs ElÍrN3iícÂs sEf{,trt ÁRrÀs
lYáo lnÍormada

501.0 . ORGÀNIZACAO INTERNÂCIONAL EXTRATERRITORIAIS

Anexamos o Decreto Legislativo no 62, de 1999, que aprovou o "texto do Acordo sobre a Operação,
no Brasil, do Escritório Regional do Habitat para a América Latina e o Caribe, celebrado entÍe o
Governo da República Federativa do Brasil e o Centro das Nações Unidas para Assentamentos
Humanos (Habitat)" (anexo i ), que também segue em anexo (anexo 2). Adicionalmente, anexamos
o Decreto no 3.220, de 1999, que promulgou o "Acordo entre o Governo da República Federativa do
Brasil e o Centro das Nações Unidas para Assentamentos Humanos (HABITAÍ) sobre a Operação
no Brasil do Escritório Regional do Habitat" (anexo 3). Tais documentos comprovam a

internalização do ONU-Habitat no país. A sede do Escritório Regional fica na cidade do Rio de
Janeiro após oferta do rêferido município na ocasião. Para fins de comprovação, referir-se ao anexo
4 que contém o Termo assinado entre a Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro e o ONu-Habitat.
Por fim, anexamos o documento do Ministério de Relações Exteriores sobre a necessidade de uma
CNPJ para organismos internacionais (anexo 5) e o documento de alteração do CNPJ para inclusão
do Sr. Elkin Velasquez como responsável (anexo 6).
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2. Publicação de extrato em site oÍicial da ONU

A assinatura do Acordo de Contribuição foi publicada no site oficial das Nações Unidas no Brasil.
Contudo, não é prática do ONu+{abitat publicar extratos de acordos como se costuma fazer no
Brasil em Diário Oficial, mas sim utilizamos outros meios para dar ampla divulgação ao projeto,
como o site oficialda ONU no Brasil. Novamente ressattamos que não de trata de uma doação, sem
fins especíÍicos, mas sim uma objetivando a conjugação de esforços entre as partes, considerando,
em especial, o Objetivo de Desenvolvimenlo Sustentável 11, que dispõe sobre tornar as cidades e
assentamentos humanos inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis; o que é o objetivo das
partes que formalizaram o acordo,

Com frequência, publicamos sobre a iniciativa em Congonhas no site da ONU no Brasil, conforme
links abaixo.

/ ONU-Habitat e PÍefeitura de Congonhas convidam a população a participar do planejamento do
futuro da cidade (10 de junho de 2024): i,..: : r.::, :' ::: : .:."!." -'-r":.: : , i.:: ',.'

/ Com ONU-Habitat, Congonhas promove oficinas de Planos Diretor e de Mobilidade (1 6 de julho

/ ONl-Habitat: OÍicinas reúnem mais dê 1 50 pessoas em Congonhas (MG) (23 de julho de 2024)

!1: :.:..1:r:il:::: .:.: :l::'.rli l.l.::::

/ Plano de Mobilidade inédito vai propor melhorias ao trânsiÍo em cidade mineira (2 de setembro

:, 1' i,,:,-i,t'.. ;:,': t..,.+ .r" .:..l.: ?..::i.. : : , it!,:: , ,.: : I :. I ]. 
, , l.'. t I .i

/ Congonhas (MG) terá 2" audiência dos novos planos DÍretor e de Mobilidade (27 de novembro

r' ONU-Habitat e Congonhas mobilizam a comunidade para audiência do Plano Diretor e do Plano

/ Na histórica cidade de Congonhas, três geraÇões de mulheres lutam para prêservar seu
território (6 de março de 2025): :i: :' ' ,:ri' :,:: : r :' : . ij r : : .' i . . : : . . ' :::: l.:::: i' :;.:, .. '

E, mais recentemente, a sede do ONU-Habitat publicou uma história de Congonhas no Dia
lnternacionaldaMulheres:...l',,....:..;.,,.,t

:i1:.:. :''?r...:. :.r.i:,1.-i!..:.,.:.. i:':,:l
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3- QualiÍicaÉo completa de todos os envolvidos no processo de contratação, especialmente
daqueles indicados no acordo de contríbuição/doação como legitimados a representar a ONU no
decorrer da execução do contrato.

Nome: Eían Ali
Mini-bio: Com Mestrado em Gerenciamento de Pro.ielos pela Universidade de Damasco e PhD em
Planejamento Urbano e Regional pêla UniveÍsidade de Paris, é Chefe de Gabinete ("Chief of Staff")
do ONU-Habitat desde fevereiro de 2023. Adicionalmente, atualmente também é Diretor lnterino da
Divisão de Programas Regionais. Antes disso, atuou como Oficial Sênior de Assêntamentos
Humanos e Representante Regional do Escritório Regional para os Estados Árabes. De 201 3 a 201 8,

foi o Chefe do Programa Nacional do lraque do ONU-Habitat.
Endereco: Gigiri, Nairobi 00100, Quênia
E-mâil: i,,t i iii.i .:iilir:l.ir.ij. i.:i.ti
TeleÍone: +254 20 7 621234 (cenlral da sede)

Nome: Elkin Velasquez
Mini-bio: Estudou Administração Pública na École Nationale d'Administration e é Doutor em
Geografia com especialização em Planeiamento e Políticas PúblÍcas Territoriais pela UniveÍsidade
de Grenoble, Foi Chefe da Seção de Governança Urbana e Coordenador do Programa Cidades Mais
Seguras a nívelglobaldo ONU-Habitat. Desde 2013 é o Representante Regionaldo ONU-Habitat para
a América Latina e o Caribê.
EndereÇo: Rua Gago Coutinho, 52, Largo do Machado, Rio de Janeiro
E-mail:,,:l ilr:'rj:.::;r::;,.:rJ,::;:,r'ir.i j :.:.ii ri

Nome: Rayne FeÍretti Moraês
Mini-bio: Graduâda em Relações lnternacionais pelo Centro Universitário Metodista Bennett (2005)
e Mestre em Relações lnternacionais pela PUC-Rio (2009). Há 20 anos trabalha no Escritório
Regional para América Latina e o Caribe do ONu-Habitat. Tem uma longa experiência no tema do
desenvolvimento urbano sustenlável, tendo passado por diferentes países e funçóes na região,
ocupando+e mais especificamente, nos últimos anos, da atuação do ONu-Habitat no Brasil.
Lecionou no Curso de Relações lnteÍnacionais do Centro Unlversitário Metodista Bennett de 2008 a
2013. Atualmente é Chefe do Escritório do ONu-Habitat no Brasil e Oficial a Cargo do Escritório do
Cone Sul, que inclui Paraguai, Argentina, Uruguai e Chile.
Endereco: Rua Gago Coutinho, 52, Largo do Machado, Rio de Janeiro
E-mail: ir.:rt i:::, ij::r i'i.::i::j.ttj;j.:r.i, j.tij;i

Telefone: +55 21 97041{833

Nome: Jéssica Blanco
Mini-bio: Formada em Relações lnternacionais em 20-l 1 pela PUC-Rio. Possui 13 anos dê
experiência profissional na área financeira de empresa de tecnologia e como gerente de recursos
humanos e finanças de projetos ínternacionais humanitários. E Assistente Administrativa do ONU-
Habitat desde maio de 2023.
EndereÇo: Rua Gago Coutinho, 52, Largo do Machado, Rio de Janeiro
E-mail: i r : ,.: r. : .:: : ,t . ; : : i:: í : I : ;.:: i : : , :. I i : í.r;ri

TeleÍone: +55 21 99436-361-1

4- Aprovação da Nota Conceitual e do Documento de Projeto no Comitê de Âprovação de Projetos
do ONU-Habitat

ConÍorme indicado em ofício anterior, internamente, no ONU-Habitat, qualquer novo projeto precisa,
necessariamente, ser apresentado a um comitê global de avaliação de projetos (Project Review
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Committee/PRc) em duas instâncias: uma primeira que avalia uma Nota Conceitual do projeto, e

uma segunda que avalia, e aprova (ou não), o Documento do PÍojeto. A reunião do refêÍido comitê
que aprovou a Nota Conceitual ocorreu em 18 de maio de 2023, ocasião na qual recebemos
comentários e sugestões para orientar a negociação do projeto (anexo 8). Em 6 julho de.lulho de
2023 foi realizada a segunda reunião, na qual o Documento do Projeto foi aprovado pela sede do
ONU-Habitat (anexo 9). Ambas as minutas das reuniões do Comitê encontram-se em anexo.

0 nome oÍicial do projeto é "Congonhas 2030+2" por focar em dois planos municipais e por orientar-
se pelas agendas internacionais de desenvolvimento, como Agenda 2030 e a Nova Agenda Urbana.
Contudo, foi adotâdo o nome fantasia "Horizontes Congonhas'pela necessidade de ter um nome
que facilitasse o entendimento de um público mais amplo.

Aprovêito a oportunidade para agradecer o trabalho con.iunto e renovo nossos votos da mais aha
estima e consideração a esta Comissão.

Cordialmente,

Rayne Ferretti Moraes
Chefe do Escritório do ONU-Habitat no Brasil e Oficial a Cargo do Escritório do Cone Sul



Ser:ado Federal

Secretaria de Informaçâo Legislativa

Faça saber que o COI\iGRES§O NACIONAL apravou, ê eu, ANTONIo Ç/rRLO§ MAGALHÁES,
PRESIDENTE do SENADO FEDERAL, nos teflTrôs dô art. 48, itêm 28, dc' Rêgimento lntemo, Frômuigô ô
seg uinte

Aprava o lexlo do Acardo sobre a Openqão, no Brasil,
do Escritório Regional do Habital paía a AmériÇa Latina e o
Caúbe ('), úeleh,ado enfÍe o Goveííro da República Federàtiva
do Brasil e a Centra dês ,{agôes Unidas para Assentamenta
tluffiat o (Hahital), em Brasílla, em 10 de ,ntrça de 1998-

C CCNGRESSÔ g{AçIOh!ÂL

DECRETÂ:

Àrt 1o É âprovádô o lexto dô Acordo sobre a íJpêÍâçáo, no Bràsil, do EscritóÍio Regional do
Habilat piiÍa Ê Amérlcâ Lâtinâ e o Caribe. celebraco enlre o Govemo da Repúblicâ Fedêrativa do Brâsil e
o Centro das Nações Uriidas paÍa Assentamênlos llumanos (Habitat). em Brasilia. em 10 de março de
1998.

Parêgraío único. São sujeitos à aprovaçào do Congresso liaciorâl quâisquBr atos que alterem o
ÍêÍêrido Acordo, essift coÍno quaiÍrquêr àjustss complernentâres qus, nos têrmos do ârt. 49, i, dâ
Constituiçào Federal, acanetem encaigos or.i cornpronrissos grâvosos ao patrimônio nacional.

An. 2c Este Dee.e,to Legislativo ant[â em vigor na iata de suâ publicêçáo.

SENADO FEDERÁ1, êm 19 dê agosto de 19go

Sênador ANTONIO CARLOS II{AGALHÃES

PRESIDENTE

(ti () texto dc Acordo âcima citado está publicadc no DSF, de 2313199

BECRETÜ LEGISLATíVO N'62, SE 1g§S
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i. tu orôú&J$ ca,rlnré ês.:.ljw.:E íL tnMiitoo liln nàDsjto Íkou í,rÍ. ô ttrciii{io
Í(.8iMl do tl.»irí r{o r Àririu LÀi.ú d o C!ril'., ihe §.rlint s p.lsri§' .) fu .ronâis do CN tjA l{,'tlôblü . lqr trDrli6i

b) Peaes. !€ Ítu $ rlntüÍ d! fürl.ieiriü dô Ê$ritód. Rcúoúi do trebit$ p&! à A6Éi6
Lirie c o clnbc . !.$ .õnir8es, N@id.ú§ p€lo n§mo cjl Àà §!r,idrd. ntictsti

§] Olrmr r,*^3 6!ülidr! |*l. §§,n,jrio R.giolri 40 HaàiÉi 0ôÍ! , Àftúte kií, . o
Cdiir .h u ót:rtáiê .Íi.kr. .88.!rô. d. n'iÊôri rs|l«nris sx 8õEN3 c ii!jtu!çõ6
asisior àr úrividrd., ô Er«iúric
,. O lr'doi ü E3qjtd! Resio&l & EstiiÀr F!ô . Amei., L,)li6 . , Cuibc lffioÍicari !n
úoweô, <or o d6.id! ü'l§rdtsil os eô* .l3 pêsÍc ímisn.rêr no À!ágÉt , 6r F!a!.
3- 

^e 
!4$6 & qwir e aplieô Àr drqRsi.i.s do pEs.m. e:í8o n*, tiÉÊô isàrt slh

ohigüÍá, dc n?rcsúi p'Dvú it.5lrdD ê sllo ix.l&§ô @ e.êgdi$ *p..in àds N !t résÊfo l, *m
ê adi.i..o d. {i€erdrn! ! rgulâftirôi rsntuiêr.

^ítiao 
Ull

f 'Bnci6Dir,.t dD CNUâtilr}llbilí
l. l) AârtÍó cêrdí.ú ú ú&ü(c saii.. dD lu«iro íD |*sxt P.r,,Ian!$c do
{:tiuÁl,lldàit{, .:$L..idos .lm l"ü Flô Minií,aiio tj§ Rêi&zvs rr.,ifr.§! e ,a n*ids .rn qos
lo, sô0õi!,.1 .s s !tê d. Briri!, § !n:u,e c priliLsjs Br..iÍods,, 

^'r;so 
In5. ! 

j^
2. .1, C.í! d6 Nrç&s Unidà!.
?. Or Íun hÀiri3r .ier.jüBlos [6 f!á8í!lb AE{k r. fi.r1,ô i!.rtü <tD !$8Ínqrlo dc JiEito,
ar$.ídej.iai de irnpoírçlo, i. q* s EÍtÉ r(ê ..ritor ioi),ri..t., tíE üsÍ, o,-Éirt eü p.6wt_
l. {)s m6tê d. !_ta<to c. p§$r, inrsdôl!3! do cNUÁF.4tói{í 8ozcb. &.úo.rn
t rir'jrj. do Búii. rbs §.§uiD!§ privitéel., . iBu,Ájüj.s:

à) inuniftd+ dc prhío 4ü dlr.niso t{Mà: ê ,le .prasao d! 3!Âs b!íâsc.§ Í§.!is s
únci,ir, ,. aEÍo r pàlú.es fai{j< §u .$íit . c , r&os o! úto5 por.t.5 ãe.1a,lú; c; ,u qr.Iidrdê
on.id! iô'jnidin 3 tJ.rexu ,cBi. .dc q@tq$ @t@ú. E!L! i:nt!úitldc crfiinü,á 6 llxs s.rc6eil. nÉDo ri.po§ .iÉ âs ,(s3@ i,r!.ltsd$ li?.l@ d.irar. d! *. ôrKio.úrrd dê

b) !sí4!o & {úiqw ihprsb didc. ql&.rü o rvaiõálêí. !ro!ierá!ô.§ d àlipêDIc .
e:n algür adh (t ZanlTe(à) dà! N4ds ilriúj, . 46:0 . r.idd pr^§:j-!6 & qutqE otíF pds,
rfr'ÍríJqr, .íc$r 4 d *s cafjuSêc, er4 dq»rj6's. d. r5,íc6.t J. imig§(do.lh rcrjro d.

. .) OidJ Jc m.tÍcÍ, rl..rD !ú lnÉ ro B.ril. 0rÍ*is er6ÁEÉ d. g@lqe potà\ r@lõ h
-qvokua-':,e{n 

. hms h.rcis s ioJvcis, c, N r\pio: ô ta.tüto úc e1iÍ! j6rú ft ÇriuÁúrôilll"ú:ôir.nr rrürcnlc 4 iH? div:ss ÍeÉ qúlq!ú tdr. x4 iKr{s 6*J$ c Eré ü ,r.!l@
,@i{..rs por êhs ttãziri6 io gra§i, n rnv{, .jt .rrlir @rarirÀ,.!
. . dlcle}. csim mm( ru. L$njJ8s. r?knr,5 der.ndq*c.. dn érôo' c( ciís
:*.'.f".:i:l f Íf,dirtEda d. E!àrtiàçtu . .t( Jircir6 dr prr.çr. Iór p{t! de euhrdxi«rs cJN.jid,c M íúrcro.ôiür í,r údóe ,jrFiümiti.* c ú'go:ii4,I6

cli)rr,, !k irpatuÍ, <* is..JiodE Ji€n.e ijfsx.t eü:io! c ou:ar l.ntÀ! de Erettiré.e.Í$inins 
'r. ií)porl{lo. sxás q.litidr c qari{rcr iriGi«, C{ inroflrr :or $,.!h .rü;EriJô {.tru$rr'4 mj«'lRiô nL Í.JIs IiÉ. d. :rp6t.sl ,§ oBso * asuniÊâ p.ti ,iGiú \; ; !E!{irõ:s ro aíüil. 

'ennrár:r 
.srj diÉir^ . .s!! t €.r üs. ri.n*r. , "."* ô "i*r,ro m,c"o,rro,o

:lillr- íou íco\:r:qD lgr cJliahdo dÉ ú.r$id!ó.r (*xtu§:: rar o vciero i:ípq;;. i (s J3 fic |vã as vei.xror pro:kzido! ,h D6ls

Án, 2t !i& Dcêr(dr §.IrÀ sn i)8.r n. d?ta dc *tr prblic,gàô.

ilri3iiia. 2i da f,jtLú.ç dc lrt,r )?lir d. irdeâenn&Ei c I I lq d! Rriríitt c..

tER}i.Â§Do }iÉNRIQLTE Câtr]OSO
!.ri. FeliÍ,é !,elnqt*ia

A.ôrdn ênl'. o (;D?do Cü Rtpúbii.! F.C.:3ri!. du §hlii i n C..'n ds Naúei I ln:dar |:,À
asn@@«, tllm@t (tl.bilôr) rbÉ ! Ot .$i. tu BEsii ió &Jril&i« R.&ioNI

do H§Els sâ., à ,â.,rtrQ Lâ:i.i . ' 
Cúibe

O Go\E Cj liaú§li.r Fel<i.!§ ô BGi:

0 cstc d,$ N&lÍs UtirlÊr póà Âr4tsNríoi Húía,J§ (Ê3bi|.0.

' 
Côniid!@ir..{E aúomi3sL i. 

^§.nlúffilo3 
tlum&.n cl:r ú.ú di!im.Í,ií1, lqi{io &

$!sõ6. qlianic r» 5<ü! ,1. CXU.lti iHibiror), .m Naüúi, q(Éíi., er si< d. 1925, ú.ior.t .
RÉ.I Çôo t ír. ! q,Á, iBitrn o »sÍor lixcddi\ê . ukFs Nvidâ,ciÂs !n,rí !i1Lr as sabe LdBalo
do E$dÍórío RlsiuBlJr CNU^li (áiÜ!l!!),t. s Rsi4! d! ÁÍd.ie t rio'dcCà:i!.r

Crrció.or3. qlEj Dc õ.sro d-Àcir4.4!in{ü pcdodó d. ssrrê C, {hõ;r§áo, ! O.!e8üçro íô
8Gr':l otr'mlos oÍcictnênl. ún písF§!ü, thdiün o oorxüBú d. i'llriçiFlidrda ú Ri0 {iÉ .rwno.
p@ sdid . li*dúdn ÊI€júúl do lkr,ju{ prs à ABan.z trlini . D C&h.i

ClBic*rr! (e o CNLrÁll ítürkl; ler/o §.üi&d! l§i§ 6 pr!Fo!16 r*cbÍrô dc
BoBrcs di É8jf;6, àsuEka oncià!úe.k, P.. *á§ào ô t.r*,rc (!inlé Pr..p.é,óno pü a ll
CmfêÊsi! do urbi!!{, ne;i2zda u l.lrv! 1orl, ca f.8irü C! l9iô, ri$ l».rrrÉ cneSa& ! út:q
d.cbío eú at$r di D<,D<§6 do ôcvelro ,i. ÊEii }úri *di$ , ..i-iJc ffiÍariú rc P l. ê. ,Àftirú:

(|orv.\túrcd.niú. o Csr.m ds t(eBlrlic2 !:c&rãrh. do ln{.il idtqli t { diet!
dhlninâd, 'Onvcl1)ú"). r ô C.ít s ios N!.ô* trriis F@ Àarríâ.).rt6 ,inííE, (H.til.O (ií,rri
pq didi. düno iÂrd. 'l irbilat"), .*dq, ÍE:o pe'Á»L i(§lru.iqrq o s.§uúú:

á,Éi8o,
t. O lis. iôi. Rcsic@l do Íh»it l,ar. ô Ámérd h!i.. c o (hrib. scii esahsi6i& m llit dc
ià.Éiro. dc *odo @ ü (mós c sndiiês srsroílêê ri! r(r.và !Ê$rnlsds Êlo fÊ,.n .io Riô
dé Jeis .. $h*Filó:iô (l.rÀ! à C$) |l {lhbn!§. ils,Àls d' j.l Íh à!Dí. d. 1!45..m q':. ,c
dis,ihim â .s',nL!i*., firMei:3 . dn 6?a.iE d!4úai LlüriciruliirJ.. 8n.,sdt úi , s
DeJiÊ{o J. lt jcb tlKA\961i!14 . t-iüliliJr â Cmce,àrao rs êíéá.i irin, Ê,o a:ibê n.
Crqe.:6^isl §,t»s Hud6s'. s,i!o<o Aor (8irú {jr ii CoíirE**ir do H.lil.t. m I de i$tE
dr l9rí
2. O E5..iúió 3."Íú É.ôtr|Êiü.@ru Ft snrrnre&üo, drÂ,izr':&,dar'Nà(t.t ljiúns, e,

Éx cô+$U,iií., cffô raí{ ií,.!ÉntD .h í)njoÍiÉ}tD ôs :!qa., Urids.

^,!:6)ln@iCüdc dc l.t@ds! keâi
r . (} aic'eã6 r@.ne r .,noid.d. d( !,or§j( tc$t ú a..riró:io Resi§csl .t§ hrbir»l naÍ à

^Dêk! 
I,lira c o Critr. o qui e6flÉ.a..a nob , il{.Fi§J. e 3dniãxr.áo .J. C}Jli^lil,kbi.l

,'i.iisri, !i,6ú0 c{,D{)§J. tu prst êoldn
2. O FsÍIfi, Rq}o,ol<lâ Húbilat páh a Aúdn6 klinn r o Cübe r-t ln(i..jÁ.al
l. Sm ccjxík dN dirÍ,os4aai ê 

^nigo 
9il. o aliu^H/Hsbir.t qrírr0m46.rc 6 .lo 0cmirir

'rL! 
o !d esiúio í'§a , 

^ôtri.n 
trinr . ü Ciribc !.i. !újliad, ofto r.fúgl. po. !<§o.r qu(, *

rôá. dê $rhú.. rrf.âç!ú c.rÊtido r'IÍB à l.lisbçno dD BÉil, cseisrD tenundn .s.rÍ,á, § ttrisrr. oü
eiai E\§iJàs nclo Obwm. oü lr@Bim (§.iliGs. à irritcçlb iL t}@rss iegüis ou óeetlu

^íi§.lllCôfldrc!!§e
i, O Es.rilaiiD À.riüo! ô tloiir{i ?,ri, ,\nrfi.. i.lihi.. C8.in-'Aoar4, Ê6 N.
cün:un&âüat . cfthii ds um iE{sm.nto rà in@s f6v.íi.i 4ue o lô.á;núlo !'orç.did! ,clo Cúlono
à l|ÚslqE olúD Gcwi. .s úrgoúis{rô i hBi<í8!, hrkBi* às t:ir5a.s di!r§(rli.* .§$8.!Ét
6 A:.dl. r).:::a.ilótu é 6 ri,íitros & qürd:ê do fssd in!úeidàl !rá. i..clú4.s ü Lisr3

2- A Esi!&,o Rcsi@! do !l§!l.l ,{@ â 

^õâic, 
lriír . o Cdit l9t diÊitD. ,ba mr nÀe

ôfiai{i§, s frÊilinoJe & ,âNsrrc oÍ codlÉe idena.e i! & q,É soa,Í1 .r :nis.n* diliníücc

l. N.i):ur,! oe'rllà s.rá »fliúad, ü eí."9oÂdêtr .b oíci.l c s .utiú (eúi'.q'iq sfi.ish dD

E5eiúrio i,IrioDldô li.biià:.rúm , aúérícó kíinÃ. n I}',b.. Trl i6Í.idrd. erê.dFr a iBlrcrsr.
foireBJis. diq)oiÍi'o§, ilÍ6 Ê srâvaÇõ!§ $no8q, r.rrlo, plrreatc Elâç!. rr$ivsi d! üípllüç84. O
CNü,\Hrl.lrbilo. t8d o ;iri:! d. e,np,.Br: c .k «!.dt c N.et« $nEFo.!ràÉ, por Fcíes.i,o
$0eul sr .6 mdlÀ3 ?lÁdí n qnáis i§áó os rarna pÍivil(sie. ioÍnrd6r!.s quc.r i.raiôB. rêl&s
dlpkúúiã. N.'rl'nha íisFri!'5o !k !'r*rlr Êâjgrob erô i4ar:.lrdú ,r ,an;do ds jí.FCi, »

adódo :!. nEdi.lrs ,Ior,íhda dc s.8rJritrçi, ! s.s.n d.r6!nidÀ! por ô.U:1lo l.t.c o Oowm! . o
CtiUÁárHa!ir.r-

4 Têdôs oç,iú.iôniri.s d. Esrit r:o Rigioíal ú ll.bitd eríüs inüridc d. N.vtirdt
id.nriliorr !. «p.rlitjc pcio Miri§&io das ll.9rac§ [(k.irr6. d.ícilt, §ít', §r ô.s@
luti@inor Jô §-UÁii4iet'it.i cr dirdh . goú riG p*viLri6 c ;Deidsd- «.mieios h

Í Os p.irilêie c iduii&dcr lrrxldid.s.hr vintdc dn pcür: Áririo 6âo.ontki.t§ &
i' .Ess. do CNuÀtl$l.htiâr. c r!ô |àú boFôciô F.riool dE pqri6, iiúillduor o !)i,!ro. !\Êerü$
|rd.á êiún'ia, à nnonir.& dr (D: aftion&io .h lod.! oi .sroi eh qk, i o j(!ro, . in»id.dê
iír..çr é r'ô11610 dr jutriçà, . q q!. t»§r s dk,xisâdo s pt i!i^ r.ã s neli&t. &,
(:nUáHllr5ili!.

^ni!' 
lv

tk ! ó CNr,lrl/tláiilr . lnlBqc
t. 0 CNtlêilllíliúr. §uc i*c, «rdê <<i\'di l,rêliaíLq r.clq':.. q4 dâ n B'
dqx6iÉíc. acaaú Jc nn!úd.d. dú ,rc*Bo l.gal, ,rivo Í! ,BdirL d q€ dn q*hc !u
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6. O Cllu^lírHôir.l. §ê§ 61r.iü&ics ólô@r!o s8lrE..n B.úúriúr'cr..6r.torá, r
ím dê n íiL, r .dDirriiü!çao ,r4cd! dr jLrdsr, r'rcsurrÍ r ôà6.'1,1l.j, &! l!8lÍÀrdtú tBli.i.it
. F.snÍ t ssrlÍtxn ô s{iJ(e iôK Elciall|do, .oó .r Fililasi6 . io{dí&!.. ,r.NioÍâaÀ<

Âíisr §lll
[.§ôüt ,ú^ polMitê, àú qüúl(, rlc F§eil dD CNUÁ]{,]lêlllTÁ Í

A5 pc:srs, * ,{. * bli., d. ilD.iordriot <lo C|\'LÁ}tÚl$ild, qla.do .íi ri!§rê do

CliuÂt ,tt.tillt ou (anvidÀb§ FIo CNt-r^t}Íàbiat, e §r! qúallds& o6ciâ|, Dô f-xilôío 8Éaidd
!râ. AnúicI L.rhr. § l}riàÊ. frz ão dDs pridL8iô. imt úhdls úummdos ôo &ü$ YU.

Ê.úsrúfo 3, 3ôles no qú dlz cte.it§ &à üÍÊnoi õçEisnaro§ ru,r s$bp.riSdti (.) . (.) n t<ri:rido

ÀÍliqo !X
§rlv.-DoBúío

O Co!.nÉ rdúÍs.í i eêúÉ coõô docí,ncnroú ic virscú' ,á!iJN, od \Cor irànio o
dÊ F!ú.p.tr&, o! §lvooidu$s @tladiü§ rrla Oie&iasir iN N4'!e, Li:ê3 es fwionáriqi dô
cNu:,{í'llr§trí.

/,íi8o X
olri8.d., êriinidrdili. c fúlor,cliG da cNU^H/H.ait3t . nD Clvqnô

l. O CliuÁt tlrôihr Íqs&{ d tdol oüpút !$ r.gui:rLs d«pêÉ1 ..ccsdrid à mlluleaç]4

r) VÀNirn!$cs do DiÉiü ó dr q6dro rL rsl tnE na.lor:! do &ctilóÍio. É§lio ü4üo do
Da,§oll 

:úú!Ítrrciúd Fiiütisn'nÊíc ioft arsiBlslL rê f.§itórjc.
b) Dcr!êsú rlf.rsficÍ, oldla *pôc'd d' &tlsbo.àçio, 

'Íir 
rcnr *ai{.5 ê cosdlorú,

66d*t rú}*s.,..
.)Cdt ibri*6 r{n !hn, s.Ípls qIE ..r.siric, (omkrõ.s d! Frito, dê rur., pràzo.

.lnlinrdú ú fúilili ô enudo d. ,ÉoU.Ms .sp.liihôr & anériá l-rtüfl . dr GÍih., d.nüs do

Fop d! ai"idnê dáetllinb p.lo Êssnüio M ÍÉ1§ dr r|tilD,
d) C@.rit!hõ.s tER 6§tr, Hp6 qe i..6iniô, dn !rí../cü no tô.«, o.trrlo d.

d.ú,.rrimdo. 4.nt {, uk .rl,o csnlcrêncirs, sêr}irúior ê a:§í dr üsiEraúr., c!j, Ealiareno o
E§ieÀrio p(6s (,,ruiiis r.l.@rc, ê ollfaroid6lô @E n scí lnàndrr, . § r.! pÍ,asno d.

1- -{ô Oerlm À§ .stE q!.hG otri8if& ô cniritrir ÍínB.iM.{c PIrs à ,@utênçâô J§
F!êd4aiq . co,rrihiÊo Íiigein .3r}ti4i& ,r orid. ô Múniçlt .lihde ó t{io d. lÀei.ó. alrvas
.L .m. ô PGfGin! ü$r líri+ Jd.di ck lr & s8.do ,k 199§, sú Msiddd! ffi o & cr !!§n!{
tÉí.dn Lg.lrdr. vildo 6rÊ o (iorcÍn§.. ô CÀa,Anillit&ot.
,. 0 CNtÍÁlIH.biul lutB!(€ó ú §ov€Ú, ersdí*aq úi ,clàtârio dÀs &s[.ss iúNrtuht
&Aí.tr!6,t ilúirõ.i 4n Çov.Dô.

! O CNÜAH,Hór|ú ê o rlo,to. cobnr@.r.:u'§: , êvkú o or{xõ.nlo d, 8!Üriló!io

R.iloul dô Hôir.! 6ie,sl-61ê, d d i.r.@lô, heG, sróm $.ic .oítÍEi6n&1. ,..i.di.!Ínck
r.L, Ft í @n lllas á qioíar, sê te.rt§io. a aíib4l.$tt êú6 o ism.
:i- O »intor EÍ§"ri\§ . , Diêlodo Esd!(1nt &sb@l d! ]1.!ilr. Plrü r &ttio ÍÁliíz . o
Crrúê líFnüll, ío{$ o! mcciús t.{trrÜiâ, !ãl! p$!;tk , ocêtÍEicit dc q!êlinr nbll§â in c\$Í.io
dos pririléSii. ox rnüidâds cóÃrniJ.s .d, viúdt Jo Êt.stic .\oftdo, c' Pda à$ .feno'
ô.rÊrr.iLâo .i ,!8le a r,aulsí. o. qÉ julsÀêtr I.ftssltiot c t,niMEs .ís tuncioitict do

CNL,Á^.Iítl.tt .$.nbttt.L§tnü'li$d.c:{U^H§hlibr.
6. §â o tuv!íllo dEadm. qo. irü6 .b(M dt ulã lrilil4io @ ituiinL @f!.idt |.h
A!3cÍ.* éci,ídD, ú gircty Ê,(ctrrirc e 6 tri..ro, do Sriri!Àdo rrsi0tlsl dô H.1i6l i:ô!Ã. 

^aéÍic,tllt! ! o C!tü. túio mrsullet ! ,.didc do Oc}crtr3, .!Ín 4 âl,êridada @:t,,eÊll$ár Pad
dlemillrr s ú.íGü qüíqu.. the i@elllm(!. §. é§8.8u!lar t., côtr€sliF.n ,,titt5t tro
Í.rtl*, ErisÍ.{órtô r.ô o Oirtle Êd!-}xivo. ?à? o DiEn)Í dô F"*rirntio n.§i@âl do lLlial Pa.9 3

^,tíri6 
tliE c o ôritr, . r6F o Osãe, ! gucalro d! ílÔ.Í.§ Ma ,b6) tL P,ivilaEiô ô

h!§iei. ,ât rrlríhd.dâ d. §r,!ô6idrê ..m o F fr*a d.làÍni,Ldo ,. ár"i8o Xü.

Âíi8( ){t
Â.trdss §qdaárrn r § 8ôiusà ô Cstús,rr.ils

l. À o6ivrrÉô r§lnE PrilrLtios t tftnidd.! ô' Nqõ.. uii&i .ó F€s. .Â.odô,.ú
ed,ir a $,É (lrlcillIl: soh! a nc"<rno arl,nlü. §r,âô, !ênF! g.r. 9oslv.l, cttsidgó,io,
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oEcRETO No 3.220 DÉ22D8 OUTUBRO DE 1999.

Promulga o Acordo er]tr€ o Govemo da
Rêpúbllca Federativa do Brasil e o Cêntro
das I'laçôes Unidâs paÍa Asseniamentos
Humânos (HABITAT) sobre a Operaçào
nc Brasil do Escitório Regional do Hâbitat
pâl?a AméÍica Latina eo Caribe,
celebrado em Bíasíia, ê.n 10 dê março dê
1998.

O PRESIDENTE DAREPUBLICA, no uso da atribuiÇão que lhe confere o
art. 84, inciso Vlll, da Consütuição,

Considerando que o Govemo da República Federativa do Brasil e o
Centro das Nações Unidas para Assentiamentos Humanos (HABITAT)
celebraram em Brasília, em 10 de março de 1998, um Acordo sobre a
Operação no Brasil do Escritório Regional do Habitat para a América Latina e o
Caribe;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Acordo por meio
do Decreto Legislativo ne 62, de 19 de agosto de 1999;

Considerando qu e o Acordo entrou em vigor em 3 de setembro de 1999,
n os termos do parágraÍo 1s do seu artigo Xll:

DECRETA:

Art. 1s O Acordo entre o Govemo da República Federativa do Brasil e o
Centro das Nações Unidas para Assentamentos Humanos (HABITAT) sobre a
Operação no Brasil do Escritório Regional do Habitat para a América Latina e o
Caribe, celebrado em Brasília, em 10 de março de í 998, apenso por cópia ao
presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se
contém.

Art. 2s Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de outu bro de 1999; 178s da lndependência e 1 11q da República.

Nota" O Ácoldo de que tata este DecÍeÍo está puhlicado no Diário oficÍal da llnião do
dia 25 de outubro de 1999.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Felipe Lampreia
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TERMO t'E DISCRIMINAçÃO OAS OBRIGAçõEs DECORRENTE5
DCI ACORDO entre o Centro das Nações Unidas pãra o§

Assentâmentos Huínanos - CHUAH {HABITAT) e o Governo
Federal, assinado em 02/06/1996 e homologado pelo
Congresso Nacional em 20108/1999, em que o Municipio do
Rio de Janeirc firma com o Ci{UAH ( HABITAT).

0 I'lunicípio dc, Rio de JaneirÔ, doravante denominado símplesnrente
MUHICÍPIO, com sede à Rua AfonsÕ Cavalcanti, NO 455, Cidacle llova, Rio {le
Janerro, inscrito r1o CGC sob c NO 47-.198,7-1310001-48, neste ato representadcr
pelo seu PÍefeito, CESÂR EPITACIO MAIA, e o Centro das Nações Unidas para os
Assentamentos Hurranos - CNUAH {HABnAL organização inteÍnacional
integrante da Organização cias I'laçôes Unídas (OttU), com sede muírdial a

Uníted Nations Âvenue. sem número, distrito de Gigiri, na cidacle de l,lairobi,

Quênia, doravante cienominado HABITAT, institui(áo sem fins lucrativos, neste
ato Íepresentado por sua Diretora Executjva, Senhora Arrna Kajumulo Tibaijuka,
de nacionalidade tanzan,âna,ccm làisser-pâsser OllU nÕ 05ir40 represÉntando
tanri:énr, seu Escritório Re.gional para a Anrérica Latina e o Caribe, cioravante
clenominado simplesínente HÀBITÀT-ÀL&C/ con) sede à Avenida Presidente
varqas, íVO 3131, conjunto 1104, Ciclade í.Iova, Rio de laneíro, is€nto de
inscrição no CGC.

COa'ISIDERÂNDO que o HABITAT e a organização integrante do Sistema das
tlaÇões Unidas êstatlelecida pela Resolução 3?li6l ôdotâda em 19 de
dezembro de l9'Í7 , no 10/' sess;ão plenária da 32à Assembleia Geral da ONLJ,

enr seguirnento á primeira Ccrnferiincia das Nações Unidas sobre os
AssentamentÕs Hurnclnos, realízada em Vancouver, em jLrrrho de 1976, com o
rnandato de ser o ponto fÕcai da ONU para as suás atividades no tenra dos
Assenlamentos Humanos e, ainda, ütuar como a sua agêlrcia de cooperação
títnic,r especializôda neste tema, mandatrl que foi reforçado i1a ocàeião da
Seguncla Conferência das Nações Unidas soore os Âssentanlentos Humanos -

Hôb'tat I1. realizada ern Istambul. em iunho rle 1996;

CONSIDERANDô que o HÀBITAT ace,tou a ôferta clo MUHICÍPIO paÍ,1
sedíar no Rio de laneiro o seu EscÍ;tório Regional (HABITAT AL&C)
encarregado cle coorclenar as of,eraqões de corperaçào tecnica para os países e
cidacies da r1mérrca Latinà e do Caribe, a qual foi apÍesentadã oÍicialrrrente pela
Deleqação rlo Brãsil gue pârticitrx)u no decirno quinto periodo de sessões da
Comissáo de Assentamentog Humanos, em n')aio de 1995, em f',iairobi, Quênia;.
, /--'-' ,...,''t.i i:r .\ "''r '' ' ,u'



CONSIDERÂÍ{DO que o HÂBITAT-AI-&C foi iíraugurêdô enr 1l de dezemtiro
de 1996, arrrparado Wlo Dxunle to de Prajeto t l14l9ô/O14, celebrado em 2 de
juí)l,.o de 1996, entre o MUt{lCiPIO, o Governo dê República Fedêrativa do
B,"asil, reprcsentado pel.l Aqéncia 8Íasiieira de C«rperação (ABC), o fscritório
de RepresentaÇão clo Prcgrarna das NaÇõ€s [Jnidas fJarô o Desenvr:lvimentri
(PNtjD) no BÍasil, e o HABÍÍÂT, no àfirbito da .qcoÍda Eisica de As-çistenciá
T,etnic;t acoraarlo entre o Governo da República Federativa do Brasil e a

Orqanizacão da! NaÇôes Unidas, promulgado pelo lJecreto No. 59..]t]8, de 12

de setembro de 1966, ber] assim como 5€us.lfiexos, emencl.ls e modificações;

COHSIDERÂÍ{DO que Õ HABITÂT celebrou erlr 10 de marco de i998 unr
Acordo de Se-de com o Governo da ReFública Federativa do Brasil, que
r«.onhece o FIÂôÍTAT-ÂL&C c<lmo repre:rentante de unra orgaílização das
Nações Unidas e, poÍ consegurnte, coiÍo paft€ integrante cla Organizãçio das
l'taÇõe'-., Uoidas e, ainda, reçulanrenta as corxlições, imunidades e privilegios do
frrnciorlamento no Brasil dest€ F§{ritório Reg,onal, docunrento que tbi
hornologado lxla Càrnara de Deputados e íatifícado pelo Senado Federal, pcr
meio do Decreto Legislativo no62- de 1999. tendo sído puhlicado no Diário Oficiai
da União no160. Ce 20 cie aEosto de 1Q'19;

CONSIDEfiÂNDO que o MUNICIPIO tem interesse em apÍoveitar as
atividacles operacionais pertinenteç do HÂBÍTAT para reíorçar a iratural
v«:açâo internacional da crdade do Rio de )aneirrs, e apÍoveitàr tambénr a
píesefiÇa no Rio de5t.1 organização das l{aÇões Unidas p.1ra receber seu .rpoio
privilegiado íro pÍocesso perÍnÊnênte de aprimorar a eficiência, eficácia e
efetividade da ação de todãs as suas unidàdes orgáÍiicas em prol do
desenvolvinrento urtano sustentávei da ciciade, tal conro foi suç|erido no Plano
IstratégÍco cla Cidade;

CONSIDER-ANDO que o HABrTÂT tem interesse em estreílar a parceÍtô com o
MUNICIPIO paÍa repassâr a capacidade te(nicâ e gerencral adquirida em
benefício de atividaíJes de cooperação em desenvoivimento ou a desenvolver-se,
em orJtras re,gií:es do país e do mundo.

CON§IDERÂI{DO que o HABITAT tem interesse em que a CIDADE DO RIo
DE IANEIRO e o MUNICÍPIO se constituôrn em pontos focais para os
progràfiras e íniciativas no câmpo dos Assentamerltos Humanos, inciuindo o
aconrpanhamento da implernentação dos compromissos de interegse Municipai
.rcordados n.'r Aqenda Hãbitat. ,
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Resotvem ceiebrar o presenre TERUO DE DISCRIMINAçÂO.

CúU§ULA PRIT,IEIRâ - Do oBJETo

:l.Jl:::"3,.:-I_EIiro DE DrscRrMrÍvAçÃo rem em vi

,?ill',i,3'#íTii;,:f, ;i#:l,t,,;;ã,il#i#ilffi :iffi ;:f-T;
a sesuir cnr Íorma inrricativa.c#.ifrii"tilffiílJ:f'*t prinr:ipais oao ,un.i*oàoi

L Pronloyc,r aÇoes vtsnndo 
. rntegrar o MUilICÍpIO as inrciativasrnternacionais e reqionois referentes , iriuntã. #;,*" onde este atuàra, enrparceria c,3m o HABITAT-aL&C,..comã p_;à"á;ffirra ourras auroridadô,Iocais brasiierras, reqronais e mundiaisj

.,r;,,"fj::::...' -1^,11S-,u1l.rrao 
de evenros a nrireis resionar e mundiai\LUr r{ereílLrds, semtnàrios, reuniões de espeüialistas, etc.1, ãe u.orao ._r.,ãcornpetências do HÂBITAT, enquanto agencia lldei Al oniu responsável pelo

Setor de assefitamentos humanos, para auÍnentâr a visibilidôde internacionai dâCldade do Rio de laneíro e intpulsionar a Agenda Urhana;

3. Propiciar o intercânrbi. de práti<as bem sucerlicras em assuntôs espe.cíficosde gestão irrbanô, eT-.!l11oio à implementaÇão,roi progru;ii"'ãã
desenvo{vimento do MUNICÍpIO e facilitândo ão ínesrrlo tempo a trânsferênciadas experiências do Raô rre laneiro para outras autoricrades rocais do *r,noo; 

".'

t ,t" ,,..í'. ..r.i.i.f t: ,:;i ., .

rrnrrt rl, tlrí.,,,.114 íü Íl)ll



CLÁ{j§UIÂ SEGUSEÂ - DituHrciplo" Jos cordpRoHr§§o§ Ef,{TaE s HÂ§rrAT E o

4. 
--Internledlar. 

a captação._de recursos exrernos (fin;paí.-i rcíorçar a implementacãÀ a". ".^'i',_ltçÍ 
I rus (tínanceiros e em egper;e)

ciclade do'R," il ;;;;;:'tr:Çâo 
dos proqrarnâs rle àesenvolvinrento urbanc 

^á

;;'"?",i,iJ'liXÍ,.?rÍ3Í''#:':':9.:* deÍnancramento, apo,.r pesc{uisas e outras

;i"i:flffi !*il:::.d;gtiiffi !r'T,"1;'.:",'xl:::";ÍS"kÚ1fl ijoeurtlan,Íação. )senvolviínentosuslentável",rrpr,rãi.ln 
;:::r';

€.,. 0 FÍÁ$ITAT-ÂL&{ c+íem êtuar, se requericJo Êelo ÍrtUNtCÍRtS, connoaqe'te ce rrnprementaÇào cu prolutoi o,,-ã;-,;;,;;",,tes esperiricos dosmesmos com runçôes r,e coordena#o;-;";.;;,.;r;d".jssistência 
técnica,etc.

Paraqraío Unrco - As relacôe
coordenadas pelo Gabineie d'-*:'tlt : MururcÍpr* e o HÂ$rrAT-AL&c serào
atr,nderá ;. plrrt,:ãaur'ã;;lr::"J:lffeo prosrama de coorxraÇão 

" 
por*iu

iliÁlllf': :. ;trtriTPa-1e 
parceria indicôdo na oáusura

rntplenrcntar un., or*rurn,l'o- 
se comprorletenl a 

-ioent;ficar,

cons,cerado:, os seq,,inies -,:*::?l:l* rje àti'rjdades. para o

PrimeiÍa, o
forriular e
quai s€râo

a)^--O Í'IUHICiPIO e o tiâEITÂT indiorão cada rrualconio para represenré-ros no pr.*.r,,u ;; --ü;,;,r*ç:fr"*mriiÊT ti::
progrâma coíuunto de ativkiades, ,eúõ* 

";â r*rlãu ,*., um (a) supienredesignôdo (a) para os côsos ern ürje o (a) tÍfuiar náo esteja rlÍsponÍvel;

i:) A irnprementação das ativirjades rdentificadas e formuradas será deÍinidê ao
llj::,_9""" mesmo processo, de acordo *À l-àrào"recjco na Clàusuialiflmetra;

c? i-ss prografia conjunto de atividades será formulado caso por caso,ajustanCo-se ent cada ano a- prioridade paru o ano-ruguinte/ sendo gue esteprc,cesso inciuirá a identificação dos objetivos previsto$, os insumos rec;uericlos eas fontes de finiinciamento pà i as atrvidades acoft.ladas; . ,

i1",.,:, ):+7-. '- ''"



d) 0 programa cgnjunto incluirá, dependendo dc confirmação de interessÊ pcr
p.1rle do MUÍ{IflpIO, a orqanizafro anual de eventús rra cidade do Río de
Janeiro, relacionados ao mandato progranrático cJo l-lÂBITÀT, de âmbitos t:nto
nacional, .luanto reqionâl ou internâcional.

flà"ê{,r§t,LÂ TERCETRÂ - pOS CordpRôtrr§§*s É sÀ§ Â1RIBU!çÕÊS oo
}IABITÃT

Para o desenvoivimento dâs atividades de cooperaÇão e parceria indicadas na
Cláusula Prifieira, o IJABITÂ] se conlproínete a contribuir crlm os se€uintes
in5umos:

a) Manter em seu Escritório Re4ional profissionais internacionaís. incluindo
pessoal estatutário próprro, pessoal contratado pãra prôletos especificos,
consultores(as) vincLrlados(as) ô prfiJrãnras especiaís, vçluntários{os).
eslâgiàrios{ãs) e ôutras cate.gorías de profissionais interoacronars que são
mobilizados regularmente peio HÂBITAT;

b) Cobrir todos os gastos referêntes ao pessoai intêrnacional indicado (a),
aciÍna;

c) Reaiizar, com as autoridades peftnentês do Brasil, tódas as gestôes

administrâtivas necessárias riãra que o pessoãl ..;eja le.qalÍnente r«:onhecido
conro residente ternf»rário nÕ Brasil, com hase no Rio t1e Janeiro. inciuinclo
vistos diplomáticos, do(umentôÇão brasileira quando necessario, alx:rtura clt:

contas ban{:ánas, entre outras gestôeS;

d) Facilitar, r-.nt caráter privileçiado, úls consultas pcr oarte do pessoal do

ÍlrUilIüiFIo com respeito ã toíJa inforrnação cte progranlas e projetos rlo
â{ÂBITAT relêtivos aos AssentarÍientos ilumanos e di:;ponívei: ent meio

eletrônico or..r convenctonal,ahrangendo tanto as atividãd*i dà seire mundiàl

conro a deste escritório rcgional, incluindo as bílses de dados de práticas bem

sucedrdas;

e) Pernitir consultas do público eÍn geral. suleiia§ a coítdiçõeS especíFi(:ils de

âi:esso e usô, {:orÍl resç:eitct às infcrmações e i)aÍ,e-s de dados indicadas nc' itefil

i..,,',i. :)...,i]

do; .(ci) acirna meílciôÍlâ

r,i.r ...?.: 1.) ..: r:,ir. ali ::1.1i
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cilÀ{r§{.i§"Â DÉcrMA QUINTÀ * nO FORO

No c.aso de não ser pcssivel resolver (dirimiri dúvidas e interpretâções deste
Termo fica eleitc o Foro da Cidade dcr Rio de Jâneiro, no qrre r:oulier, para
dirimir as questóes âtineítes ao presente Termo.

E por estarem justos e acordados, firnram c presente Termo de Oisr:rirnirraçôo
err três (3) vias de rgual teor e Í$«na, sendo uíTra para o MUNICiPIO, outra
para o HÂ$ITÂT e a ler{eira para o Escritório Reqional sediado na Cidade do
Rio de -lairerro.

Em ), cle iunho de 2001

pÊ10 N1UNti,Ípto rr0 Ê.1r.) uF. lÁNilR0

,"

( |-:S,\R ii.lrl tÍ.dr.\

pÊLo ci[úAti tiAEItAT

Ái\}IÀ KA]UMULO

L-r**
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PÁC*, sôaÍ,or

t, Robe,,ts Otiolengh, 
HABTfÀf_ LAC

'RlodoJenàiro

Oatz'^ 77.1

DE: Lúlz GilbeÍtô Seixas dê Andràde

CooId ênadolêêral ds

PrÍtllêgioe ê lÍnirnidad€s

Fax:3n7fi8
4

Sr. Luiz Gilbcrto Seiras de Andrade
Coordenâdor Geral de Hvllégios
E Imuniihdc§
lllinis Íérkr ds Relações ExtÊrior.s
Esplanada dos r\finktériôs - Bloro Il
Iàlúcio do ltamaraty - Túrreo salu 6
70170.900
Brasflia, DF

FA)(... MRE
GerimonÍal NúttWO de Ngin6§ ificntindo ê§ir iolàá dâ íoslo;0.' 0

t: J

mxtgw) iti 17o,
s6 ô

dalaao

: Senhor DiÍetoÍ
: Turrho o p*rid, 

"curâr 
rBcoblmonto dé ssu tax 61r322"fí06,

de 16 dE outubro do corÍante. sollcltando lÍfoÍmsgõôs 3obr" a obdgalodÊdad§
dêBsã lnstituisÉo dê in$creveÍ-6e no Cadastro l{ac}onal ds Pe3§oâ JulÍdlcs - CI{PJ.

. Em rosposta,Iévo âo rêu êanhêclmafi qqe ss Àlhsô€s
DidorsátiÊas, Repre3entâçÕes dô Orgânl§mo3 lntâmaolônais o oologaçÕer EspêGlâi§
acrEdítadas iünto ao Gol,Emo bÍasllelro íoram âloÍtadaâ úobro o pâíic{lar. dÊido 0í d€
Íovarêiro do conêdlo ano, atrâvés da NoTÂ CIR0ULAR l{R. 0300rGGPl, qus eproduao a
ssg rllr,

i : Eaparendo qua ae lntormaçôos constanias dâ Nota CiÍcular
reêridã possam dlrlmlr evenluais dúvldâE dosse cenlÍo no tocânto à obrigatoriâdâde dê
lnólcdçáo no CNPJ, apÍov€ilo a oportunldàdo parü âPrssêntâr r Vos§a Sanhorla 8§
mlàhas mals

cordiãi1+udsções

l'lÀ,-Jp .
LUL Gíl$io Seixar de Andrade

CoorÍIenador{eral de Prlvllégioa e lmúnldâdes

MiniEtúrio dãs Rêlaçóês ExtêrtoÍBs

ltÀBi1,rI . lÂ
oero: JtsJo,.col

9t
0íre.
,{ at

RIOS; Ü urgenle fl Pãrâ srrs
râvrsgo

E FespoodsÍ fl Fawr arnenbr
@fi ueéncie

§ camsca,rnet
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MrNtsTÉ.Rto oÁs REr.AÇôEs 5(TEFÍoRES

às MxssÕEs DÍprot4ÂTrcÀs,
REPRESEI!ÀçõES DE oRGTÀÍI$,os
rN?ERNÀCTONÀTS E DE1EOàç{ES
ãSPECIÀÍ§ ÀC§,EDITÀDtrS .ÍI'NTO
ÀO GOYEENO ÉRàSII,EÍRO

fl

DÍM'

NürÀ crnc:IrLÀR §" o3l00.

c§P1

e uirlstério alaE ÍêIaÇôes ExtasiotaE cuqrrinurla as

ttÍIssôÊE êilr1§oláElcús, Íêprêsentaçõas de Orcar1isúo6 InÉêrrãcior:âlÊ Ê

DelegôÇõês Especiãis àcÍed,itad^â.g jusrto ao GsverÀr, brasll€lro e g€dr

a hcÉla de refêai!-6e à llisErtiç86 §ôrnlâtiva fr. O07/20OO, dê 12 dê

jaaeiro de a000, d€, secretllrla da aeceltâ Pedüral, gBgurdo a qüal

toô.as ãs pessoaa jurÍéiêê-s ou âêsefiê1}:adàs dêverão i-agcrever - sa .o.o

câdâsrr.o t{êcioââL dâ pessoâ íürlailcà . CÀIFJ. À Llgtrução l§Gtnâtívâ

êsséaaa e oêcessiêàde de càdâêEÍa!,eDtô àE Hissôes dlpl(IqátiêaÉ,

Detegaçôes espêcíâis, Reiralc1Ç6es co§681ãreg. nêI}resêl1tâçôes dê

orgarl$ílos interaaclor:Àls Eo Bta311 € oEgâIrísos i-a!êrnaclonãls coa1

sedê r1o Brâ5i1.

2, ô rrúaera dê i:nscriÇão ao O$PJ paâsatê à 8êr 5olicl!üdo, à

gartir de ôata a aer det,armlnada, Dâra a i-q:ortacâo de Í!êrcadoriâ5

no â.orbito Ao sÍSCS!áEx . StsLdrâ IntEg:ad.o de csnárcl§ lrrtôrior. À

f,alÊa êo ref,erido rlúqrgro tllposslbi.litará a traaitação de pedídôs do

j$portaçâo pelo r€fe:ido âi6tetrtâ.. O aÚr€ro d.o CNP.T aerá exlgido.

aipda, para a abErturê Ée ooDraâ bâJr.cárils ê prêenchirEnio dê

forErulários do ]NSS, êrErê outrios atôs.

Àflexos: 03

r

§ll c.m5.",rne.'
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NO"ÀCrRCrrLÀRN"O3,/00/§I]I{r-!,íREICGPI/ ?

3- O !íirdstérlo êEcl;rrecG que o câdastrásrenlo Dãa lscrlica<á

ngnàtrô llpo dê obrigâÇão liscál IrBrú as ÍlübâixsdâÊ, coi3eu1âdo§ e

Rêltrêsêntêç6êà d€ OrgâÍtieE'oa lÍrfernÂêio§ai6 e OrgânLsslqg

fÍrharnecr.onaiá cÕm Eêde no Brâ811. eânÊendo-É6 ,.]3eltcradrrs o rêgl&e

tlibutário e ôs privllégioe tr,sêâiÉ dÉ quê ee. bsnêficÍaÀ, noe

!êtúos alas dlsloâÍqasêE dâ Côttveaçãg dà VisrÂ aobr€ Belâçõê6

DiÉêcirátlcêg (Cvx,D) e Convsrçâo tl€ vlena aôb"a Bêl,tçôês C€EaularÊs

(CVRC) e do9 Àcatdoa ôs Sed,e câl.Bbrados c@ OfgasiânoÕ

IBterog,cisÍrais. À sesretarla da ltac6ita Fedêrâl e9ê1a;ece. âd€r:!416.

que àê rêpârtiçõêB ealraÍrgelraÊ sêrão lnscÍltãê €n có6i9o es!êclal
que ôiEsênsa â âlrre8âJltêçãs de quâl.quer d€cLâràção anuaL de

ÍêÍráirtr€Etog.

â- parà dar ialclo ao procêÊEâ d.E ioscriçúo, a repârtiÇão

estiaageira preeacherá os f,crenrlá,rios 'FctJ fichÀ cãdãâtra1 ala

Pessôâ JuÍÍüicá' ê "Docre€ntg aá61co dê EàE ad. ilo (}{&, - DBE'. Os

forrculiirips e aE llstEsÇões de FrêêncàiEa.Co coaatatr éê Droqrasrê

€6pecÍtico quê pod€-á sêr ob,tido rlo 'slte' dâ S€crêtari-a da Recêttsa

FÊderal aà. Iütera€c (r.n {.receLta. fâter:d,ê. gov.br } , Çgrrfoürne Íôtêirs
êJ}exo à e§ta Notâ Clrcular.

5. O üiristério esclarece gue é inóiepeDs{vel ê prévia

iÊscriÇãô do respÕnsável pe! Btê o (f{PJ { cártr}o 08 dÀ FCPü} rio

Cadàshro Nâclonal da Pesgoa fíãlca (C?F)r ban corp de Beu lrrepoato

(cârtrô 09) -

6. CrEcl-uÍdo o prêãnchirârrto, os formúário8 DBE € FCpg

E€rAo €Bê.nlidrad,os à eGPI', $tâ farí o râcoÍüsckEnto da ti,!$a d.o

Õ

J,

E§lc.mScannet
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§o{À crRcrr!ÀR N'03,/00,/D:}trr - MRE/C§Ptr/ 3

rêspong:ivel. Ir6ral1tê o C§P,, (cô!Do 06 do DAE) e eÍÍútlrá d'8c1araÇão

que âubstitulrá o Àto con6Eit§tilro 6a RêpartigãÔ êBtrâogletrra -

7. O pedtdo de lrlsêslÇlo ao (lIPü gê!É forroÀllzàôo Pelà

aDresêncaÇão dÕ DBE ê dà FCpí, €m papê1 ê e$ disquete, ê da
'dêc1araÇão da CtpI nã DêleEBci-ai dâ RêGêiEE §êôêÍd. sa grasíIla, a

Í:iBcrlÇüõ êêverá seÍ rtêtuàêa ra 'càrtf,Àl ôe Ai+.rd {InonEo ào

CoatrlbuiDte', situada Do setor áê àuLarguiâÉ §rrl,, çuâdÍa 3, Bloco

'o', Edi.f. órg§os Rêglmal§, rárreo, Àla §Õ,riê. O b.,ãiEio dê

at§td.ifiÉlrto ao prlàLlco é dê ààsxr.!'dÀ â sexat'felrB, de 1zb às

17h30nLE. Etr ôutras uridad.es da Fàd.êrâCâo. a lnacülÇgo devetá ser

feita justo à Delegacia CÀ Receicâ TederêI do Estado, nss horários

norrqis d.e âtêqdiFento.

S, O lltnLâtério solicj.ea Ls uiasões dlplceátlêãs,

Rêt rês§:tacõês de organlstlos InteÍsâcioÍratg e Ir€IegâÇões Espeêlâl§

acreditadae juaEó eo êot,êrÀô brâ3i1eirô que ccurciquen ês

disposiÇõêã desLa Nôta CircufaÍ às ReDarilçõ€s eônsularas dê

caÍrei.ra de seus respectÍwos Da{ses. asain c&a, â auâE

reprÊseDtações eú outrâs 1gçê1ídades do têrritórlq üaclonal i sê for
o ca90.

9. Ccnlc Bodê1o, áêguêm ênÉrâs cóplas de rEr r Dosusento Básico

de Entrada Ao O{p.I - DBE' e êê úna 'FCp.f - Eicbà. Cadàstral dà

r,

Pêssoa üuríd,ica'.
Brasílla, ern 0L dç ,evêrêÍro dr 2000 .

3

§§ c.-sca,',n.r'
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CNPJ - lnsmçõe§ dB Preenchimeoto da
.FICHA CÂDA§TRÂL DA PE$SOA JURÍDICA"

edo
,OOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ - BBE'

1. Baixar o progíarns CNPJ Versáo 3.0 de págínâ da Secrelaria da Receita
Federâl (www receítã fâzenda.gov.!,r). nos fink§ 'Eê9§aa-Jrdtisa', 'CNAI_
Câdestro Naciônal dâ pêssoâ JuÍÍdíca', "hQ$elIs§§zu", 'Pe$AmslNAl:
Versáo 3 0 §Fíâ âoresent6Éo a paÍtiadê .,Cl./oít2000'. l0slalâh no disco duÍo do
PC.

.2. Abrii o ptwrama CNPJ. Êscolher, cDnsscstlvâflente. 'Docüí ôntô' '{ovo'.
Sêlociônâr 'Fichã Câdasbal da Pê§6oâ Jurídica - FCP"r. ÂparêcêÉ a Flcha
CadasÍral aberlâ ná páginâ 'EVENÍO§'.

3. Nessâ páginâ, p.eenchêr sornêntre a pdnêlrâ llnhã dos cãmpos 0í e 02:
3.'t - o primBiÍo prêsnchirflento d8sta Fâginã dâw Éêr únic€ e

exclusÍvamente cõín o evênlo código '106' - 'lnsaição de mlg5ões
diflonÉticas/repartiÉes cÕnsuleÍêslrepresêntsÉss de úígãos intomãdonais', no
campo 01 i

3-A - pÍeêncher o úãmpo 02 com a dâtâ do pr€ÊnchlÍnêílto-

4. AbÉr a páglns'tüENÍFtC4ÇÂO,ÍOuAuHCÀçÃO',:
4.1 - pÍÊGncher o câmpo 04 cóm o nome por eíenso da Missào

dlplomáticã, Delegação especial, RâpâÍtiÉo Consular. Rep{Bêntãção ds
OígaÍismo lntemacÍonal no Brasil ou Oroânlsrno intemaclonâl coín s€d€ no Brasfl.
p.ex.: 'Embáixãdá dâ Râpúblicâ Fedel?l de Xyza;

4.2 - preenaheÍ o campo 05 com o nome redqz'do, cáso eÍstentg, p.êr.:
'EmbaiÍada de Xyzai

4.3 - preencieÍ o campo 0€ com o digo i45ê2' - 'OÍgEnismos
lfltemãsionais ê OuFar lngtituÍçôes Extralsrdtoriaís';

4.4 - pr€snchêr no campo 07 a op@'Dernais';
4.5 - não pfêênúer o campo 08;
4.6 - preenclrer o campc 09 com ô codigo §900700' - 'OÍganlsmos

lnteÍnaciôôâG I Outrâs Instítuíções Extrâterritoliais'.

5. AàÍir â pagina "ENDEREÇO.i
5.1 - nos câmpos 10 a 17, pÉêncher coÍn o endeteço mmplsto dâ

EmbeixâdâúDeteg8ção/Consulado/Flepresgntação de OnBanlsmo lnlêrnadonâl;
5-2 - o côdQo do líuni6ípio no campo 15 dgw 6er procurâdo com â §€ta de

busca ao lado oo campo;
5.3 - preenchêÍ os campo§ 19 â 23 com os dados Í€latlrros â telêbns. íâx

e oorreio êlêt.ônico:
5.4 - preênchêr o câmpo 24 com o cidigo do pais;
5.5 - as RepÍesentàçúâs dê Oryanismos Íntêmâcbnôle pÍesnchsr§o o

cempo 24 com o codigo do país onde eslá situada suá sede.

ô

4
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ô- Abní â pásina 'CANÍAOOR':
6.1 . pàencher os câmpo6 de idêntmcaÉo do ContBdor {Pessoa Fisicâ) ou

Empresâ de Ccnlâbilidsde (P€ssoa Jurídica).

7. Abfir a pfulna 'RESPÔNSÀVEI/PREPO§TO":
7-í - preencher os campos 34 ê 35 com o noÍne ê almerc dê QPF de

pÊôsoa Íesún§áwt porânte o CNPJ. Ê absolutamante irdlsPensàyêl o
preenchimento com o númeIo do CPF, sem o quâl seÉ Bmitidã mefl§agem dB eÍro
que impedirá a geraçáo dâ disguête paro sntregia Juúo â sRFi

7^2 - preenchsr o campo 36 com o aúdEo 39 'Dlptômstà' quândo se Íefêrlr
a ChêÍe de MIssâô ou Drlegação, códigp «l'Cônsúl' para Ghoío de Consulado

, Gêral dr Consulado, e códlga 41 parâ Rêpr€sGn8nte do Otganismo lntêmacionsl;
7.3 - pôÍ ocáslão do pÍeencftimênto d. FCPJ pãrü fins de-insc*lção. náo

hâvêrá â possibiiidade de pÍeenúêr os câmpo€ 38 I 39, ÍêÍsÍentês â ldeotlflcâção
do preposb. A indicaçAo de pÍeposb dêveÍá seí Ídts quaÍdo á Íçp8ÍüçAo
estrangelrâ já tivêr seu número de ínscÍiÉo no CNPJ,

8. Terminâdo o pÍoenchimentro, dhâí no ícôns lr/ârificaÍ pêIÉênclás' na bans dê
fêramentas, para que sejam veÍíficadas as mencagêns de ÉRROS ar AVISOS.
Os 'êrros' impedirâo a gsreÉo dê disquete pâre êôAega junt6 á DElagacia dâ
Receita Federâl, râzâo pela qual deverãô sêr conigidog- Os 'âvbês' pêÍrni{irão á
gêl€ção do di§guelr.

9. O nàú prêênchimento dos seguintes campcs, ênke outlo§, ocasionatá
msnsag€ns de eÍro:

9.1 - campo 02: Dâta do Evonbl
9.2 - câmpo 14: CEP do endereço da institulção;
9.3 * cãmpô 35: número dê inscríÉo no CPF do respon«ivd perânte o

CNPJ.

10- Não há neeessÍdâds de pÍésncher os caÍllpos do fomulário 'IloârmentD
Básico ue Entradâ do CNPJ - DBE'. Ele será ger8do mm os mssmos ddos
infomâdos na FCPJ.

11 . Têrnlnado o preen(frirnênto da FCPJ. sollcltar a Ém'rssão, no comando
"lmpÍímiÍ', dê óplas da FCPJ s do DBE, Aprêsên1á.lâs na CootdenâFo-Gêral de
Píivilégios s lmBnidade§, paía que os dâdo6 sejam conÍerldos. sejâ reconhecida a
ÍiÍma do responsável no DBE (campo 06) e seja emitidâ dedara$o que sutrsti\iir!
o Ato Constitutivo "

ô

12- JuntâÍ os docxmênlôs msncionados no ilgm 11 ao dlsqoêrê e àprêsêntálos
na Delegãcia da Reêeita Federal, Cenlro de Atsndimsnb ao Conlíibuiúe, Em
Erasllia: Setor dê Autarquias Sul, Quadra 3, Bloco 'O", Edif. Órgêos Regionais,
ÍérÍoo, Alâ l.lorte, Horáriô de ateÍldimonlo: de 1à às 17h30min. Ídefonei 412-
4163. Nos Estados; os interÉôsados dêverão veriicar o hÕÍáÍb d€ âtêndimenlo
iunto às respectivâs Delêgâcias.

§§fcarn5.a,rn"t
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REPÚBLICA FEDERATMA DO BRÀSIL

CADASTRO NACIONÂL DA PES§OA JÍJRIOICA. CNPJ

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ
tnstrução Normallva §RF n. 082/99
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CNPJ - ModiÍicação das instraçôes da Nota Circular no 03í00

Para ateridêr a novas instruções da Receita Federal, a data no
câmpo 02 da FCPJ, para o código de preenchimento 106 referente a
"lnscrição de Missões Dipl./Repart.consu l.lRspres. de órgãos
internacionais", deverá ser a data da instalaçâo no Brasil da
Missão, Consulado ou Representação.

Na eventualldade em que a referída data seja anterior a 1901,
deverá ser colocada a data 01/01/1901. Havendo desconhecimento
quanto ao dia e mês exatos, deverá ser colocada a data 01i01119XX,
com o ano conhecido, '

Brasllia, CGPI, 09 de março dc 2000.
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Delegacia da Receita Federal em Brasília
Horário dê funcionamênto para atendimÊnÍo de ínscriçôes no

CPF e CNPJ

O "Centro de Atendimento ao Contribuinte - CAC" da
Delegacia da Receita Federal em Brasilia, localizado no Setor de
Autaiquias Sul, quadra 3, Bloco "O", Edífício Orgãos Regionais,
térreo, Ala Norte, comunica âs Embaixadas e Representações de ;
Organismos lnternacionais que o horário de atendimento, para fins
de inscrição tanto no CPF quanto no CNPJ, foi modificado, a partir
de 20 de março de 2000, para:

, - de segunda a sâxta-feira, de 12h à§ 17h30min.

Brasília, CGPI, 20 de março de 2000.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA. CNPJ

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ

A ânálise e o deÍeÍimênto deste documento serão efetuâdo§ pelo seguinte Órgáo:

, Recêita F€dsral do Brasil
GO OE ACESSO

RJ.37.§8,06.85 - 04.380.'U)7.000.í42

01. roE nFr

02. MOTIVO DO PREENCHIT'IIENTO

REr rÇÁO 0OS EVEí.ITOS SOLICiTADOS r 0AÍA §O EVÊNIo

201 AltêíâÉo da pês§oa llsl€ Íê§ponsável perânte o CNPJ - íí10312015

03. OOCUMENTOS APRE§ÉNTADOS

íá.r
.*f
§2

$

NOr € EMPRESARIAL (ÍÉrÍrá ou dênominâçáo)

ESTRITORIO REGIONÂL OO HABITAT PARÂ A ATUEBICA LATINA E O CARIBE
r.r DE rNscRrçÂo r.oaNFJ-
04.380_4071000142

I rcpJ fl osÀ

04. IDENTIFI OO PREPOSTO

" os. rDE DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURiOICA

07. RÉCIBO DE
c^atu80 DÀTA E FUNCIONARIO DA

06. RECONHECIHE

UMOAAE CâDÂS TÊ-ADORA

20cdlspâdrE%3D%220ÁZ%tudt@rg*fi%ú!&A. 1l

NOÍ 'E DO PREPO§TO DO PREPOSTO

I erepostoI ReÉponsêvel

NOI'E
ÉLKIN OARIO VELASQUEZ MOI{SÀLVE 12-77741

'HiÃ"& §;ta" À{b4 tÀ15 lAs**ruRAkomÍElfru'!*1il'(,

DE FIRMA
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lnÍra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileíra

Ne da Solicitação : J80138-

EIúENTA: Conforme ort. 10, § 7e, da Medído
Provisóría ns 2.20G2, de 24 de ogosto de 20AL
ds declorações em íomo ele$ânico produzidas

con a utilização de processo de Certilieoção

Digitol disponibílizodo pelo ICP-Brosil pÍeswnem-

se verdodeirus em reloçõo aos signatórios, na

Íorma do drt. 219, do Lei 10.406, de 10 de ianelro
de 2002 - Códiqo Civil.

1, ldentificação da Autoridade CeÍtiÍlcadora - AC e da AutoÍidade de ReBistÍo AR.

AC: AC Certisign RFB

Endereço eletrônico: www.certisign.com.bí

AR : Certisign CertiÍicadora Di8italSA

Endereço eletrônico: Telefone: 0300-7A9-2378

2. ldêntiÍicâção do Titular do Certlflcado DBitâ1.

Nome empresarial constante do CNPJ (cadastro Nacio al de Pe:soa JurÍdica):

IESCSITORIO REGIONAL DO HASIÍÀÍ PÁÊA A AM€RICALATINA E O CARIBE

trt úmero(CN PJ): lõã.5ãõ7õ77ô6Í7)-
Representante(s) tegal (is) :IEIXIIIDÃFIÕTÉLÂ5QUÉz MoN5Alva

Data de nãscimento do (s) Representante(s) [egal(ís):lo5-7ii7B&-

' Documento de ldentiíicaçâo do (s) Representante (s) Legal(is):
r (xpecífrcar tipo, ne, dotd de expedição, uF).

Representante(s) Legâl (isl:

Data de nascimento do {s) Representânte(s) Legal{j5} :l
* Documento de ldêntifícação do (s) Representante (s) Leeal{is}
* (especificor tipo, na, data ls sxpedlçõo, UF),

BePresentante(s) LeBâl (is)

Datâ de nãscímânto do (s) Representante(s) Legal(is):

' Oocumênto de ldentificâção do {s} RepÍesêntante (s} Legal(is):
* {especiÍitdt típo, ns, data de expedlção, UF),

3. Nomeasào do Responsável pelo Uso do Ccrtificado Digital.
3.1 ConsideÍâ'se como Responsável por um Certificado Oígital de pàssoa jurídicã a pessoa

íísica designada como possuídora da chavê privadâ,
3.2 O Titulal, por seu(sl Representante{s} Iêgal(is}, neste ato, nomeia a pessoa abairo
quâlificada como responsável pelo uso do Certificado Digitâl emitido.

Oatâ de nascimento do Responsável:lG7Tr1ã88--
ADE tCP-05.8 " PJ - vorsáô 2.0

1

§§ camsca,'tnet

TERMO DE TITUTARIDADE E RESPONSABITIDADE DE CERTIFICADO

DIGITAT DE PESSOA JURÍDICA

ttpo 0o Ler lrcâoo: I ecNPJ A3 v2

Nome:



lnÍrã-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira

* Documenlo de ldentificação do Responsável
* (especilícdt tipo, ne, dcta de expedvão, UF).

NOTA: quôndo o responsável designado não for o representante legal dê empresâ, o uso

do Certificado Digital poderá ser impossibilitado em aplicações que exijam a

correspondência entre o CNPJ e o CPF.

4. Dados pãra constar no CertiÍicado Digital.
4.1 É obrigatório o preenchimento dos seguintes campos do Certificado com as

iníormêções do Titular e do Responsável, constantes nos documentos apresentados:
a ) Nome empresariaI constânte do CNP] (Cadast.o Nâcional de Pessoa JurÍdica]:
IESCRIÍORIO REGIONAL OOT8]ÍÀT PTMÂ AMEEiCÀtÀTINÁ E O CI\F|8E

b) Cadastro Nacional de Pessoa.,urídice CNpJ:104.380.4020001-12

cl Nome completo e data de nascimento do íesponsávêl pêlo Certi8cado, sem

abreviaçôes:
d) demais campos definidos como obrigâtórios fla Políticâ de Certificado-Pc.

4.2 Câbe ao Titular e ao Responsável, de acordo com a Política de CeÍtilicado - PC dâ

Autoridade Certificâdora - AC, iníormâí os documentos de preenchimento íacultativo para

a emissão do CertiÍicâdo Digitâ|. O não preenchimento dor campos facultativos pode

impossibilitar a sua utilização em âplicãções que os exiiem.
4.2.1 O Titulôr e o Responsável declaram ter ciência que o Certificado Digital é um
do€umento elêtrônico de caráter público e seu uso pressupõe a disponibili:ação de todos

os dâdos nele contidos.

5. obrigações do Thular.
5.1 Apresentar ã documentação origínalcomprobâtória dos dados constântes em seu

CertiÍicado Dlgitâl;

5.2 Apresentaí seu âto constitutivo atuãlizado;

5.3 Responder por qualsquer danos causados pelo Responsável na utilização da chave

priyada do CertiÍicêdo Digitâl correspondente.

6, obÍigagões do Responsável quanto ao Certificado Digital.

6.1 Apresentar â documentação oríginâl comprobatória dos dados constantes em seu

Certificado Digital;

6.2 Responsabilizar-se pela criação, troca, utilizêção e proteção das senhas, chave privada e
da mídia que ãs contém.

7. Revogeção do Ceüiticâdo DEital.
7.1 O Titular ou o Responsável podem solicitâr a rêvogâção do CeÍtiÍicado a qualquer

têmpo, sendo Õbrigatória â so{ícitação imediata quando:

7.1.1 hoüver suspeita de compromêtimento de sua chave privada, mídia ou senha,

especialmente em caso de perda, furto, roubo, acesso indevido;
7.1,2 houver alteração de qualquer iníormaçào constante do Certiflcado, em especial
quando da modificação do Besponsávelpelo seu uso.

7.2 A revogação pode ser feha no endereço eletrônico, www.ceÍtisiEn.com.br mediante
fornecimento de senha específica, ou de forma presencial na AR.

AOÊ ICP-05.8 - PJ - venáo 2.0
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lnfra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira

8. Da Autoridade Certificadora - AC e da Autoridade de ReBistío - AR,

S.lAACeaAR:
8.1,1 não rnântém cópia de segurança da chave privada do titulâr do Certiíicado de

Assinatorã Digital por ela emitido;
8.1.2 não mântém cópia das senhas de proteção e das senhas das mídias do Certificado

Digital por etâ emitido;
8.1.3 rêservàm-se ao direito de revogar o Certificado. caso o pagamento não se confirme;
8.1.4 manterão sigilo dos documentos recebid05.

9. Disposição flnal.
9.1 À Certificação Digital aplicôm-se as disposições normativas da ICP-Bía5il estabelecidas
pela AC Bâiz - lnstltuto Nacionâl de Iecnoiogia da lnformação (lTl) ê pelo Comítê GestoÍ dâ

ICP-Brasil, disponÍveis eletronicômenle no endereço wqw.itilEov,br, hem como o Código

de Deíesa do Consumidor - CDC.

Declaramos ter ciência de que a utili:ação do Certificado Digital obedece,
cumulativemente, aos teÍmos dã oeclôração de Prática de CeÍtificãção (DPC) e da Política

de Ceniíicado (PC) da AC acima identificTda, dísponÍveis eletronicamente no endereço
http://icp'bÍâsil.cenisign.com.br.

Declaramos, ainda, que todos os dâdos inÍormâdos nô ãto dã solicitação do certíÍicedo
Digitalsão verdadeiros, e aceitamos o disposto neste TeÍmo dêTltularidãde e

Responsabiiidade, assioado na pres€nça do Agente de Registro abaixo qualiÍi[ado.

Locâ I IRLO OE JÂNEI8O , Data E7llE/Iô'Í§

nâtuíã

rAssinatuía doÍs) Reprêsenta !regal(is)

Assínatuta do Agênte de Registro
CPF ou RG :1122.828.197-13

{ NOTA, Bastâm as assinaturas dos representêntes indicados no ãto constitutivo como

suficíenter para a assunção de obrigações.

ADE !CP.05.8 - PJ - vorséo 2.0
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO

04.380.407/0001-42
MÂTRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

23/03/í990

ESCRÍTORIO REGIONAL DO HABITAT PARA A AMERICA LATINA E O CARIBE

T]TULO DO ESTABELECIMENÍO (NOME OE FANTASIA)

HABITAT-LAC DEMAIS

DIGO E ]ESCRt
99.00-8{0 . Organlsmos lntemaclonais e outras lnstltulçóes eÍrâterrltorlals

E DAS ATIVIOÁOES tcAs sEcu
Não lnÍormada

cÓDIGo E oEscRIÇÁo DA NATUREZA JURIDICA

501{ . ORGANIZACAO INTERNACIONAL EXTRÂTERRITORIAS

R RUIT.IANIA
NIJMERO

20
COMPLEMENTO

CASA

22.240-140 COSME VELHO RIO OE JANEIRO

ENDEREÇO ÊLEÍRÔNICO

azambu.ia@habitat-{ac.oÍg
TELEFONE

(21) 323s{550/ (2í) 3235.8556

ENTE FEOERAÍVO RESPONSAVEL IEFR)

SITUAÇAO CAOASÍRÀT

ATIVA
OATÀ DA §ÍÚÁÇÃO CAOASTRÁI

23/03/í990

MOM DE S|ÍLJAÇÃO CAoÂSTRAL

srÍuaÇÀo EsPEcrar DATA OÁ slTUAÇÀO ESPECIA!

RJ

Aprovado pela lnstrução Nôrmâtiva RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emjtido no dia 2710512022 às '10:56:18 (data e hora de Brasilia). Página. 111
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UN{@}HABITAT
FOR A BETTER URBAN TUTURE

United Nations Human Setthments Progrdmme
P.o. Box 30030, Nairobi 00100, KENYA

Í eli +254-20 7623720, ta\: +254-20 7 624266/7
infohãbitat@unhabitat.orE. www.unhabitat.org

PRC LWG GSD.ROLAC

MEETING MINUTES

Date: Thursday, 6 July 2023

venue: Microsoft Têams

Íme: 16:00 - 17:00 (EAT - Nairobi time)
Chair: RafaelTuts

Secretariat: Eleonora Dobles (ROLAC focal point, Secretary a,i), Esther Osunga (Assistant), Fredah
Cherotich (lntern)

AG ENDA:

l. Review of l Project (30 Minutês)

. AOB

Proje€ts Íor Review

1. Brazil

Project State: Prodoc

Proiêct Name/rith: coNGoNHAS 2030+2

Obrective: To create an lnclusive Master Plan and Mobility Plan guided by the Sustainable

Development Goals to improve the quality of life of the population of Congonhas

Budget: 1,259,340 USD

DonoÍ: Municipality of Congonhas (MG)

Duration:12 months

Project Team Leadêr: Rayne Ferretti Moraes/ Amrita Jaidka (Presented by Rayne Ferretti MoÍaes)

Regional OÍfi ce/Branch: ROLAC: Brazil Office



MINUTES -AGENDA ITEM II:

Project for Review

1, Brazil

Prolect Stage: Prodoc

Proiect Nâme/fitb: Cq{GONHAS m30+2

Obiective: To create an lnclusive Master Ptan and Mobility Plan guided by the Sustainabh

Development Goals to improve the quality of life of the population of Congonhas

Duration: 12 months

Proiêct Team LêadêÍ: Raynê Ferretti Môraes/ Amrita Jaidka

Regional office/Branch: RoLAc: Brazil office

Review Package:

01. FP ConÊonhas , Brazil

i: í {_ r;i:: ; !_.jirt|r|,...i1 ;:,t.:a:,t.,t}:

Project approved for further developments - incorporate feedback given.

irJt,'ii:i';ii i:.:,.ii t'it.rtI..t Rafâel Tuts
- There has been good collaboration with PFES.

- The time frame is short with a fairly largê budget so implementation methodology will be critical.
- What would be the consequencês if thê project is not dêlivered by the end of 12 months?
- The region has had simila r projects in the past hence the Regional Office ca n collect lessons learnt
on implementation of such projects considering budget and time frame. lt would be useful to have

this as an item of knowledge management activities before the end ofthe Strategic Plan.

ii:}Ti.r1lÍlt:i ir,:.rji : Elkin Velasquez Monsalve
-This is a very good prospective for promoting the leadership of Brazil in localizatlon of SDGs in linê
with the position of the country's delegation during the UN-H Assembly.
- lt also has good connection with the UN-H capacity on city plans, SDGs and also supports our
normative work.
;-!:rirrili,.irij:. irr',iir-,-ir Daniela Chong
- The participatory activities can be a joint effort for both the lúaster and lvlobility Plans to enhance
a cohesive participatory process with results from both ends.
- The mobility Section has many plans that can be used as guides. Eventually it would be good to
have a Mobility Plan for the region which could be a good example for other projects.
Note: Daniela and team can guide on tools that are specific for the mobility plan.

i.l+r1r:iri.J,:l ! lf +:": Javier Torner RUiz De TeminO
- Co-creation has happened with PFES providing comments and inputs at the original stage.
- The Planning Assessment tool for assêssment and evaluation of master plans could be a good
starting point and can also help to speed up the project given the timeline.

Comments from: Rayne Fêrretti Morães
-The comments will be considered, and Javier and Dãniella will be contâcted for support in the
implementation.
- The short time frame is due to Municipal êlections due at the end of 2024.
- There was increase in budget because they need to hire larger Teams to hêlp âchieve the Master
and Mobility Plans. They also added the Technical Team Coordinator position. Havin8 enough
capacity seems to be the only way to implement the pro.iect in a timely manner.

I)ôt



i:1,::] rij] r{ * iri :i!:jri I Alain Grimard
-lmplementetion timelinê and administretive processes will be the main challenges for the project

as the timeframe cannot be extended due to elections.
- The project is doable within the set time with more human resources from contracting local
national consultants and collaborations with other teams in Naírobi. There is a model from the
Argentina project which is progressing wellwith such collaboration with HQ.

MINUTES -AGENDA ITEM ll: AOB

- Next project review is planned for 10th August

- The deadline for submission of documents is 3'd August

PRC LWG GSD-ROLAC List of attendance

By PRC LWG GSD-ROLAC Secretary

Eleonora Dobles Perriard

RoLAC Focal point / Secretary a.i

1. RafaelTuts

2. Elkin Velasquez Monsalve RO LAC

3. Amrita Jaidka RO LAC

4. Alain Grimard ROLAC

5. Rayne Ferreti Moraes ROLAC

6. Annâ Lârrarte

7. Fabiô Târdim ROIAC

8. Daniela Chong GSD/UPB

9. Javier Torner Ruiz De Temino G5D/UPB

10. Jessica Blanco RO LAC

11. Lauren Powdrell GSD/PDB

12. E leonora Dobles ROLAC

13. Fredah Cherotich GSD

14. Esthêr Osunga GSD

SÚ,Pr^

Name BranchlRegion

G5D

ROLAC



UN{"@HABITAT
FOR A BETTER URBAN FUTURE

United Nations Human Settlements Píogrammê

P.O. Box 30030, NaiÍobi00100, KENYA

leL +254-20'1623\20, taxi +254-20 7624266/7

infol'rabitat@unhabitat.orq. www.unhabitât.org

PRC LWG GSD-ROLAC

MEETING MINUTES

Date: Thursday, 18 May 2023

Venue: Microsoft Teams

Time: e-review

Chair: RâfaelTuts

Secretariat: Eleonora Dobles (ROtAc focal point, Secretary a.i), Esther Osunga (Assistant),

Fredah Cherotich (lntern)

AGENDA:

L Review of 2 Projects, via e-review

Projêcts for Review

1. Mexico

Proiect Stage: Full project review

Project Name/Íitle: quêÍétaÍo as the epicentÍe of Central Mexico for Urban lnnovation
Objective: To use experiences of sustainable territorial and urban development in the state

showing their impacts towards thê implementation of the NUA, promote the construction of
knowledge and dialogue in Latin America and the world on key issues of thê NUA, including

the role thât the youth play in creating a better urban future.

Budget: 1,000,000 usD

Donor: State Government of Querétaro
Duration: 24 months

Project Team Leader: Eugenia De Grazia (Presented by Eduardo Torres Rojas)

Regional Office/Branch: ROLAC - Mexico Office

2. Brazil

Project Stage: Proiect Concept
Project Name/Titlê: Congonhas 2030 +2

Objective: Municipality of congonhas with an lnclusive Master Plan and Mobility Plan guided

by the Sustainable Development Goals that improve the quality of life of the population of
Congonhas

Budget: TBD

Donor: Municipâlity of Congonhas
Dumtion: 12 months
PÍoject Team Leader: Rayne Ferretti Moraes
Regional Office/Branch: ROLAC / Braziloffice



MINUTES . AGENDA ITEM II:

a5

Review Package:

01. FP - Mexico - lntesral Stratesv Oueretaro. driver of Urben lnnovation

1, ?.i;'l rJ ( 0 t í3 r I i |. r li ij;, i í.1 li i,'

Pro.iect âpproved for implementation

Secretary: The comments have been well integrated and the name of the project changed
âccording to the cornments received during Project Concept review.

CDTU (submitted by Mr. Vidar Vasko):
1. CDTU is already is listed ãs collaborating office

1. Looking forward to n]eet and discuss moíe in detail our contÍibution
2. There is a publication being finalized in CDTU on the implementation of NUA in nine cities

under a recent UNDAl?t project on interregional synergies. The publication is seen as a

continuâtion of thê popular NUA lllustÍated suite
1. The purpose ofthe pubiication is to catalogue and assess the experiences of NUA

implementation across the case studies, concluding with recommendations to
accelerâte impact

2. Part ofthe work on the publication was to create a methodology to report on
implementation of the NUA, would be useful to look into for this project

3. OC1: "Queretaro has established itself as a driver in Mexico in the promotiôn of uíban
innovation in support of thê SDGS and NuA. "

1. Together with SDG Citiês CDTU is plânning to work with city of Vitoria-Gasteiz in
Spain to showcâse their experiênces in biodiversities in cities through an online
course that is funded by the city

1. We can use this type of collaboration to cÍeate learning mateÍials on a

specifíc topic that are useful f<.rr a wider ãudience
2. Possible to think of something similar here

Projects for Review

1. Mêxico

tn

:Ío:fÉ::!hãt::tliê:yoü*]r:ftat,in c1es11,na,a,bettar urâ9,11 Íutúre, 
,,,,,,,,,,

,,:Oonoii S ,Cn*ern;ne*t af ;QueréÍàto ,:]:i,, ,;;:;: ,.:1:,1::;: ,.:11i]1,i

ProjêÊt Teãm L€ader: Eu8€nia De Gra2iâ

,Reciaihâl'OfÍicelBrânlhi BO[ÂC; Mê§(ico:Office:, !, : :, :: i, :,,i:::i:

Since the sessions was transformed into an e-review, the comments were to be submitted in
written.



4. For workshops and trainings, CDTU has

1. Guidance materiâls on cB approach that will be useful for development
of CB activities

1. Treir i rre f qi.lis!!€igjljjjLtB:alAlilitt i,.â.t;cÉ !,âtÊ exrilü r i ne ihe

3. íi:lrii:u.i::t.:.1:;'lir.:ç.Í..Í,it,(i:tç:l:{:l!!-.ii:i;liMt.:i:rii.rt',J].'Íil.l,:ri.ir;il:r:} (2021)

2. OveÍviêw ôf thêmatic training toôls thât cân be useful, including on UN-
Habitat Learn

3. Knowledge Management êpproach for training events so that materials
are easily accessible to participants after training

4. Ready to support and coilaboÍate in design and impleÍnêntâtion of CB

activities and ôutputs

No additional comments received

ri.rle ôi tiâin;0{ in câa,rqiiv ieyeii.rD.reilt (2012)

2. Í r,iiiti irr.1 i'je{:ds.I:):s:i}t}3çt,'ÊC i.;i;rrirC {:i\i

nr-r.lirtri: r-{-}.iT.l{:)ti (2012)

Project concept approved to advance to Full Project Review

Since the sessions was transformed into an e-review, the comments were to be submitted in
writtên.

CDÍU (submittêd by Mr. Vidar Vasko):
1. Notêd that in the prodoc it is mÊntioned thât "The Capacity Building Unit will be consulted

throughout the process whên needed". Suggest to engage early for us tô be able to plan
âccordinglv, especially if there is demand íor us to be more engaged

2. Workshops and trainings
1- Guidance mãterials on CB approach that wiil be useful for development of CB

activities

,2, Braril

,PÍoj€ct t{ãfienitlp: Congonhas 2030 +2

Review Packagê:

02. NC - Brazil - CONGONHAS 2030+2



(l

1 ,1,:; i- t,.4oi:'-, , . .:,:., :,:i-i ,,. ii, .. ..,.a ,,..!:- r....:'. (2021)

2. Overview of thematic training tools that can be useful, including on UN-Habitat
Learn

3. Knowledge Manâgemênt ôpproach for training events so thàt materiâls arê easily
accêss,ble to participants after trâining

4. Ready to support and collabôrate in design and implementation of CB activities
and outputs

No additlonal comments received

MINUTES - AGENDA ITEM ll: AOB

No additionalcomments in AOB

PRC LWG GSD-ROl-AC List of attendance

Not applicable - e-review session

By PRC LWG 6SD-ROLAC Secretary

€r.Ç,.'*
Eleonora Dobles Perriard

ROIAC Focal point / Secretary a.i.



SEcRETARtA MUNTCTPAL DE FrNANÇAS

MINÂS Gf RÂIS

coMUNrcAÇÃo TNTERNA

Cl: PMCISEF|N,GAB,073,2025

De: Sandro César Cordeiro - Secretário Municipal de Finanças

Para: Hjago Dias Lêitê Seabrâ - Diretor de Relações Legislativas

Data: 28 de fevereiro de 2025

Prezado Diretor,

Em atenção a Comunicação lnterna PMC/GABI47 n025, encaminho-lhe os

comprovantes das transações bancárias realizadas em decorrência do Acordo de

Contribuição/doação feito à ONU-Habitat (1" parcela), conforme soíicitado terceiro

tópico.

Atenciosamente,

n ro eiro

Secretário Municipal de Finanças

www.congonhos.mg. gov.br

preÍeirurodêcongonho, 
ffConolCongonhos-MG

PreÍeiíurodeCongonhosÍ
Proço Pres. Juscelino Kubilscheck, 135 'Centro. Congonhos - MG,3ó4'15-000 I i3l)3732-0800



'NOTÃ DE SUBEMpENHO Empenho: '1647

PREFEITURA MUNICIPAL DE coNGoNHAs SUbEMPENhO: 2

c.N.PJ.: 16.752.446/0001-02 il.n;,T|';
Praça Presklênte Kubilschect, 135, CentÍo, Conoonhss. MG lipoempenho: Global

170E . TransíoÉnch de Unlâo Referents à Compensâçáo FlnancGlta de RecuBos tlinslel3

PROC, COMPRA: LrcrrAÇÃo: CONTRATO: AF:

CREDOR: íEiíí, carrAEcoromrca FEDERAL

Endere@: Rua SBS QUADRA 4 BLOCO A LOTE, 3/4, PRES

c.N.P.J,; 00.360.305/0001-04

Banco:

Cldsde: BrasÍlia

lnscr.EBi./ldent.PrcÍ.:

Agâncla:

Cont8 CorÍente:

UF: DF

Fon6:

Fax:

DOTAÇÃO:
ôrgâo:

Unidad6:

Funclonel:

PÍojeto/Atlvldadê:

Elamento:

Fontr da Rgcurto:

SALDOS:
../úmsro do empênho :

Velor do emp€nho :

Valor anulado :

Total(A):

Secrêtârie Adj!ntâ Fazenda

Ordenâdor da

LtoutDAÇÃo: N.: J9á)
Atesto e liquidâção dêsta dosp€se (Arligo 63 da Lol Fêd€rel4320/84)

Ester l\4ariâ Duãrto

Agente AdmÍnistrativo ICJ

'10 - S€crÊtaria Munic,lpald€ Fazenda

10.01 - Gablnete SecÍgt8ri€ irunicipalde Fazênda

0.4.'123.0002 - Gestão da8 AçÕer AdmlnlstIativas

2.015 - Coordenaçáo S€crstâda d€ FazeMa

3.3.90.39.9S.00.00,00 - OulÍos Servlços de Terc€lros - P$8oa JuÍÍdlcá

l?08 - Tr.nrlêÍãncia dr UnUo RsÍcrcnte à Compomaqto Flnancslra d9 Rocúrlo! lílneraig

181?

2.000,00

0,00

2,000,00

Subsmp€nhoô ánteíioI€s

Valor do subempenho:

ValorAnulado:

Totsl(B)l
SaldoAtuâl(A- B ):

99S,00

s9,89

0,00

1.098,99

s01,01

s0,0s

0,00

90,99

IMPORTÂNCIA:

Vator Bruiol

Oesconlos:

lor Llquldo:

ESPECIFICAÇÃO:
COMPLEMNTO DO sUB EMPENHo 1847/OO1 RELATIVo A oÉBITo BANCARIo REI-ÀTIVo A PERCENTUAL OE ADIANTAMENÍO SOBRE O CONTRATO
DE cÁMBo N. íot

,2é?à)
Camila Siqueira Cianni Anâ irâÍlá Dlnh Mâtos

Dir.Contabilidade CRC/MG- 86,í04r'O

Responsâ\.el Técnlco

,Ú ) Sêcretaria da Fazeida

RECIBO:
Rocebl o valor ds8ta d68pesa, da qual dou pl€m qultâÉo: 99.99 (noveib à nov6 .aals e noventa e now
côntavos)

ORDEM DE PAGAMENTO: NO:

Autorizo o dostâ despêBa (Artigo 8,4 da Loi Federal4320/84)

Câmilã Slqueira CIanni

OUITAÇÂO:

o*o,A?lt)9o?4ASS,

NOME

BANCO /CHEqUE / OC1CUMENÍO

, outTAçÀo c0ilt BEC|B0

OOCUMENÍO

OÂDEM OE PÁGAMEN'O

No.

I}[ 8AIICO EM ANB(O



ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
Anulação de Nota de Subêmpênho

C.N.PJ.: I 8.752.,148/0001 -02

Municiplo: Congonh€s

Data

Númoro da A.N.S.E.

oan3n024
t5

Processor

Orgão: í0 S€crebns Munlclpaldô Fazenda

Unldsda 1 - Oabingte S€cÍBbrla Munldpalde Fazenda

Funclonal: 0,í.'123.0002 - GBsEo d8s Açõ€s Adminisfetvas
Proi6to/Aüüdsdê:2.015 - CoodsnBçáo Sêcrêtarla do Fâzande

Elemsnto: 3.3.90,39.99.00.@.00.í708 - Outos §eMços de T€íeiros - Pe.so. Juídics

Cód. Dettalham.: 0 - S6m d€talhamsnlo das dssllnaçóEs do r€curso8

Dotaçáo lniclal:

Supiom€nt çô6si
Anul8çóes:

Íotal:
Ssldo A,{êrioÍ (A)

500,00

2.000,@

0,00

2.500.00

-9.239,0E

Sub€mpenho:
lálor do Suüê.np6flho:

\âlor da Anulação (B):

Saldo do Subemp€nho

Saldo (A + B):

1U 2

90,09

0,09

99,90

-9.238,09

CrÊdor: íl4all CAIXA ECOI{OMICA FEDERAL

Endêrêço: Rua SBS OUAORA 4 BLOCO A LOÍÉ, 3í4, PRES

c.N.P,J.: 0G380-305/0001-01

Cidadê: BrâsÍlia

lnscl.Est./ld€nt.ProÍ

EspôcincâCáo: í
COMPLEi'NTO DO SUB EMPENHO í6.17100I RELATIVO A DÉBÍTO BÂNCARIO RELAII\rc A PERCENTUAL DE ADIANIÂMENTO SOBRE O CONTRATO DE

FONTEI
Font6 de RêcuÍ6o6r Tránsíeréncia dâ Uniâo Rêíoíênte â Compen6açáo Fingnceira de I lolãlGeral

Fica ânulada e impoíáncia de RS 0,09 (novê cantavos)

Motlvo ds Anulaçáo: CANCELAMENTO DE PARTE DE SUB EMPENHO POR TER SlDo PROCESSADO A MAoR.

e§têr



C/ilXit

Tipo de OperaÉo

Tlpo de Pessoa

Forma de Pagamento

Natureza da Opolagáo

Mocda da Operação

Velor de toeda
E3trangôlra

Taxe .lê Câmblo

Valor em tooda
Naclonal

Valor da Despasa do
Banqueirc no E:«tcdor

Valor TarlÍa em Uoade
Naclonal

Valor do IOF on llooda
Naclonal

Vdor LÍquldo em
Moeda ilaclonal

Valor EüoÍIvo Total

Data e Hora da
Consulta

Slmulador VET - Valor Eíe{vo Total

ORDEM DE PAGAMENTO PARA O EXTERIOR

Jurídica

CRÉD|JO/DÉB|TO EM CONTA

37334 DOACOES E COOPERACAO INTERNACIONAL

DOLARAMERICANO

569.212,00

4,995

2.U3.213,94 .

es,90 (ouR)

9SS,00

, 10.804,21

2.8§5.'117,05

5,0159115

Q710312V24 14:47:01

Esb consulta é menâmêntê informativa, podêndo sofnêr âlteraçõês durante o
prooesso de cálcrrlo da Oparação de acordo com a volatllidade das taxas de cámblo



Firefox about:blank

\rr. AfÉnci.

CAí,XA contÍato de Câmbio

Tipo dr CorE to
Co.ÍTra í V4lda

Cláusula 9 - O Clisnt€ dodera t€r conhecimento dg que a CAIXA têm polÍlicas intemas d€ písvençáo s combatê ao cÍimê de lavagêm

dê dinhgiro e financiãmênto ao iêÍÍotismo I ds Sançôgs, podendo rêcGaÍ-se, e qualqtr€r t€mpo e sem qualqugr ónus para a CAIXA, a

colâbrar transegõos qu€ náo astejem €m conÍormidads com tais políticas, as quais impsd6m a CAIXA de r€alizaÍ operações

envolvendo indivÍduos ou êntidades (Pêssoa(s)) qu€ á(Eão) ou é(são) ds propriodade ou controlada(s) por Pessoee que estào:
i. Bujeite3 âs Sanções, incluindo, mas náo ss limitendo e qualqusr p€s8oe que participe da transação, seja como aggnts

adminislrativo, organlzador, oonsultgr, transporladora, navio, porto d6 caÍga/dgscarga; e/ou
ii. localizado§, oÍganizadoa ou rg§dgntes êm pãlsês ou teritóÍiog Sancionados coníormo doÍlnidas Em polÍüças intsmas da CAIX ,

sando cerb qus âs ígfgridas polÍticas podem sêr modilcadas psÍiodicamenie.

Cláusula 10 - O daentê autoriza s sstá ciente de qug e CAXA trata dsdos pessoais do p€ssoas lsicas (como cliêntês, .epÍgssntantss

e sócioíâcionistas de clisntes pêssoa iurídice) pâra q/nipdmênto de obrigâçáêe legeis ou regulâtóda ê pal'à execuçáo de contralo ou

de pro€edimêntos prêliminarês rêlacionâdc e contrâtg do quel geia perle o ütule. como, (i) divulgação ê lomêcimeÍdo de pÍodú6 ds

câmbio; (ii) cumprimênto de obrigaçô€s l€gâis, regulatórias e requisiçÕes de aúoridades administratives e judiciais; (iii) anális€,

gerênciamento e tratamento ds potênciais risgos, incluindg 08 d6 freude € sogurança; (iv) v€riÍiceção de sua identidade 9 dados

possoeis, parâ llns de ssgurança e/ou prêvenÉo á fÉud€ sm sistemas €lsmnicos prúprios ou de torceiÍoa.

lnstÍuçõ93 do Rocobimonto/PagamaÍúo

Canal blncáÍio rm iroeda l{acional

EYê[to
Conüat Éo

1{' do Corúlto da Cffiio
oP101g)271

D.tr
07p3tfr21

Forma ds EntÍegs
Débito em Contâ

Canal Banúrio om Mooda EsbangeiÍa - OpeÍôqôôs de Vonda

Banco/Ag6ncia/conta
1 04/1044100000000082í -6

Conta do Bsnefi ciáriorlBAN
488000261

Banco do B€neÍiciáÍio (SWIFÍ/Nome)
JP MORGAN CHASE

O clisnt9 dôclaÍa ter plono conhecimento do t6xto constanta ds Resolução BCB n' 277 de 3'111212022, quê rogê â

presonl€ oporaçâo 
.AMTLA vAscoNc.Los mrt:mff'*

Lt clANA VICENTE FERREIRÂ &sitúdG6íBdrqüalF.tucuN^ SrclUEIRÁ s(luEn o§ to2.lx7t6.o

ii[v*joaiúóir] - trffiffiffi:S3'7 ctANNt:082,r847r64o ffi2r»ro:ruts'o:e

Conta do Banco BeneficiáÍio no Bênco lntêrmediário' Banco do lnt€rmediério'

lnsütuição autorüâda ã op€rêÍ no mêrcâdo dê câmbio Assináure do Clienlê

Válido mêdiantô âssinaturá da CAIXA ou aú€nticaçào m€cânica

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (infô.mâÉ6s, reclamagõê6, 6ugestõ€6 ê êlogios)

Pâru Possoas com dcficiôncia ruditiva ou dc Íala: 0800 726 2492

Ouyidori!: 0800 725 7474 (rodÊmaçõês não 6olucionadas e d6núncia§)

www.câixâ.gov,br

12/02/2025. 17:5.

I

íData
lotngnozq

I

I



Hora ôe suBEMPENHo
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

C.N.PJ.r 16.752.446/0001-02

Pr9çs Presldonig Klbltsch€ck, t35. Centro, Corlomhas. MG

Empenho: 1647
Subempenho: 'l

07$3n021
Página:1/1

Íipo êmpoDho: Globál

17oE . TransfeÍônclã da Unllo Roterentê à CompsÍBâÉo Finâncol|a de Reculloa MineÍa'E

PROC. COMPRA: LrcrTAÇÃo: CONTRATO: AF:

CREDOR: í6480 carxa EcoNorúca FEDERAL

Ends!ço: Rua SBS QUADRÂ4 ELOCOALOTE, 3/4, PRES

CN,PJ.: 00.360.305/0001{4

Bancol

Cid.do: Bre3llia

lnsc..E8tJld€ítt, Prof.

&enda:
C(xrb Cofi€írte:

UF: 0F

Foner

Far:

DOTAÇÃO;
ôrgáo:

Unidade:

Funciooal:

ProjádAlüdade:

Elêm€otor

FollL da Ra6u,rgi

SALDOS:
-'r.lúm€ao do €mpênho

\âlor do qnprnho :

\àlor úulado :

rd(A):

ESPECTFTCAÇÂO:
DÉBrÍo

Camila Siqueira Cianni
Sêcrêlâriâ Fazendá
OÍdênador da

LTQUTDAÇÃO: No: Lqql
Alêsto a llquidaçáo dêsla 6na0o 63 da Lêi Federal 4320/84)

Estêr Msrie Ouertê

Â€€nte Âdminisffiito

10 - SêcrêEria Munlcipalds Fâzonda

10.01 - Gsbin€t6 S€cÍE{8íia Munlcipald6 Fâzsrda

04.123.0002 - G€6úo dás Açô€3 ÂdmlnistÍâtivag

2.015 - Coo.denaçào Súr€t*iâ d6 FazondÊ

3.3.90.39.0s.00.00.00 - outro€ SoNiç06 dê TercÊlros - P€83@ JuÍÍdlca

í708 - Trr raóncb ü Unlto Rgtorsn& à Cgnpêrr!!çto Flmncoltt dr RscuÍ!6 Íúlnorôia

IMPORTÂNCIA:
1617

2.000,00

0.00

2.000,00

SubcÍrpqrhoe ânErioree:

\âlq do Eub€mpoho:

\âlor Âriulado:

Toral(B):
SaldoÁüral(A-B):

0,00

009,00

0,00

890,00

't.001.00

\âlor Bruto:

0alconto6:

\álor LÍquido:

s89,00

0,00

989,00

RELATIVO A PERCENTUA OE AOIiÀNTA}/IENTO SOBRE O CONTRATO DE CÀMBIO NO 10139274,

N,,b

Camila

. RECIBO:
Recói o valor dêlb d6pesa, da quai d@ pldra qul@o: 999.00 (noroc€ílb3 € no/s.úa € nors rssis)

ORDEM DE PAGAMENTO: NO:

dssta d6p6sâ (Anigo 84 da Lêi Federal4320/64)

Siquêira Cianni

da Fâzondâ

OUITAÇÃO:

Án€ Maí:a Oiniz i(Ebô
Dir.Contabitidad€ CRC/Uê 86104/0
Rorpoo.ávol Tócnico

aYoSlsrtASS

NOME

BANCO / CHEQUE / D@UIIEMIO

DATÀ

OOCUMENTO

ORDEII DE âGATTETTO

N1

ou,TÁgÃo
coÍllE BEct80

DE &AÍÚCO E[4 ÂÀJEr(o



crtxt

Tlpo de OperaCtro

npode Ps$oe

Forma dc Pagmnto
llúrrcza da OpcnçIo

Ítlocda da Opcragão

lruord.túd!
E üúleDlra

T.xa (b Câmblô

Valorcm llood!
ilelond
VCor de lblposr do
Bamuclrc no Erürior

VdorTarlÍa om líooda eSo
Naclonâl

,00

VrlordolOF en ilocde
|laalon l

YCor Uquldo cm
fooda iledonel

VdoÍ Elbüt o Total

Slmulatlor VET - Valor Eístlvo Totd

ORDEM DE PAGAMENTO PARA O EXTERIOR

Jurídica

CRÉD]JOIDÉHroEM CONIÂ

37334 DOACOES E COOPERÁCAO íNTERNACIONAI

OOLARAMERICANO

589.212,00

4,995

2.849.213,94 -

9S,90 (OUR)

Dalr e tlora da
Consultr

10.8(M,21

2.85§.'r 17,05

5,0159115

97Ngf2ü24'14:17iO1

Ecta consulta á mo rcnle irúormílr,e, podenalo toftêr albragões durantc o
procsco de élculo da OpeÍâção de acordo com a volatllldade das taxas da câmblo



NOTA DE LIQUIDAÇÂO DE EMPENHOS ANTERIORES
PREFEüURA MUNICTPAL DE CONGONHAS

Endereço: Pça. Prêsidente Kubitscheck, N.:o 135, Centro, Congonhas/MG

C.N.P.J. : 1 6.752.446/0001 -02

MunicÍpio: Congonhas Tranaforôncia da União Referente à Compensação Fin

Data:

No da Liquidaçào:

07103t24

1003t24

Órgão:

Unidade:

Funcíonal:

Elemênto:

11

í1.03

15.452.0056

3.3.50.4í.00.00.00.00

- SecretaÍia Municipal de Plenêiamênto ê Gêstão

- Planejamento e Orçamento

- Urbanigmo ê lnÍraestrutura

- Contribuiçóês

Número do empênho antorlor:
Valor do êmponho anterlor:
Valor Anulado:
Totãl (A):

0007125t23
5 .4Eg .414 ,32

0,00
5.488.414,32

Llquidagôês Anterlores :

valor da llquldaçâo:
Varo? Anulado:
Descontos:
valor Llquido:

0,00

2.8/.3.213,94
0,00

0,00

2.843.213,94

UF: MG

ESPECTFICAçÃO
ACÂRDO DE CONTRIBUIÇAO ENTRE PROGRA,IA DAS NAçÔES UNIDAS PARA OS ASSÉNTAMENTOS HUMANOS E AMUNICIPALIDADE OE
C JONHAS, NA REVISÁO DE SEU PLANO DIRETOR E Nó DE§ENVOLVIMENTO OO PLANO DE MO8ÍLIDADE DA CIDADE, COM OBJETIVO DE
GA8ANTIR UM DESENVOLVIMENTO JUSTO E SUTENTAVEL, CONFORME PROCESSO PMC/'I 15862O23.PARCELA Oí/02.

DESCONTOS
Conta/Rsbítct Dsscríção Valor

0,00 Llqufdo a pagan 2.843.2'13,91

LludlDAÇÃO
Declaro para os devidos Íins que o material/serviçô foi
íornecido/prestado.

OROEM DE PAGAMENTO

Autorizo o pagam€nto desta dospesa conforme art. 64 da
lei 4.320164.

Nilma Ribeiro Agrusa
conomista

E

E

Antonio da Silva Resto: J''
Data: 07/03/24 Secrêtario Mu iclpal de Pfane.iamento e Ge Oala. ,_' tr_/_;-

RECIBO

Recebi o valor dêsta despesa, da qual dou plena quitaÇão.

ASS

NOME:

CPF/RG:

BANCO:

CHEQUE:

DATA: I I

FONÍE

QUrÍÂÇÁo coNFoat E REctBo
DE BANCO EM AI.IEXO

CONTAi

Credor: 25675 ESCRITORIO REGIONAL OO HABITAT P/AMERICA LATINA E

Endereço: R RUMANIA,20 Cidade: Congonhas

C.N.P.J.: 04-380407/0001 -42 lnscr. Est./ldent.P«

Total de descoÍrtos:



Firefox about:blank

Via Cliente

CAIXA Contrato de Câmbio

Tipo dê Conúllo
Cornprâ í Vfida

Evcnto
Contatação

llo do Contrto de Câmbio
oP10139274

Ir.tr
07fi m41

CNPJ
00.360.305.0001 {4

As pâÍlês a ssguir denominadas, in3tituição autorizld! r opoírÍ no mcÍcrdo da câmbio . clicnto, contÍalam a

prossnte oporação de càmbio nas condiçÕe8 aqui êstipuladas s dêclaram que a môsma suboÍdina-sa à6 noÍmaa,

condições e exigências lagaia e rêgulamêntaros apliúveis à matóÍia.

lnstiüiição autorizada a opsÉÍ no mercrdo dc Càmbio
Nome
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Endsr€ço
Av, Paulista, 750

Cidâde
Sào Paulo

UF
SP

Nomo
MUNICIPIO DE CONGONHAS

Êndereço
PC PRESIDENTE KUBITSCHEK '135 CEP:

lnstiúiqão Intomediadorar

Cidade
CONGONHAS

UF
MG

Nome'

Dados da Op€râção

CNPJiCNPJ'

Cód. Moêda Estraôgsira
USD

Taxa Cambial
R9 4,995

Valor om Moeda Estrang€ira
569.212,00 (quinhontos e s€sssntâ o now milo duzentos e doze dolares)

Valor em Moeda Nacional
RS 2.843,213,94 (dois milhÕas E oitocentos e quarsnta e fâs rÍil 6 duzontos e bBzE rsais e nov6nta
e quaúo cêntgvos)

Valor EÍetivo Total (VET)'
RS 4.S969305

DêscÍição da Foíma da EntÍ€ga da Moada Estrangsira
6ETÉLETRANSMISSAO

Código da Nâtureza
37334ó7. N-0í67

OêscÍição da Nalurgzâ do F6to
37334 DOACOES E COOPERACAO INTERNACIONAL

Pagador s Rscabêdor no Extoriof
UNITED NATIONS HUMAN SETTLEMENTS PROGRÁMME (UIü}IAB

Pals Pâgâdor ou Rgcobedor no Exterior*

QUENIA

Código ds R€laçào dê vlnculo 6ntre o cliontê ê o
psgador/rêcab€doÍ no êxl€rioÍ'
50 - Dsmais

Percenfual de Adiantamento sobre o contrato de cámbio

Outras Especificâçõos
Valor da tâ.iíâ 6m Ro6is: ggo,t ü
Velor do IOF: Rl$ l0 8{X,21 (§€írlo)

Valoí da dêspêsa OUR (poÍ contá do rornelsnte): 99.90

r - Campo a ser preBnchido quando âplicável

I of6 12/0212025. 17:52

Clisnto
lcruplrcHp.l I

lrc.rcz.uerooot.oz i

I

ÍLiquidsção atá
loansnozt

I

I

I

IRDE I
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Via Cliênte

CAIXA Contrato de Câmbio

Tipo do Conúrto
Coírpr. , V6nda

EYento
ConffiÉo

tl' d,o Conffio do Câmbio
oP10í3S274

Dút!
o7tou2024

Cláusulas Contratu8is
Cláusula 1 - O diente dedara quê é rêsponsável psla legitimidade € vsrâcídade dos doclmentos 6 das inÍoÍmaçôos prBstadas e, qúê

os rêcursos utilizados para a realizaÉo da opgração têm origem llcita, nosl€rmos da l€gislaçáo vigonte.

Cláusula 2 - O cliênto eulorize e CAI)(A d€bitar em conte d€ sua tilularidade, o valoÍ ôquivalêntê êm mooda nacional à mogdâ

estranggire deçlarâde, convsrtida à taxa de câmbio d9 vgnda praticada pela CAIXA no diã dã contrataÉo do cámbio, o valor rolativo

âs târifes B fibutos pêíinêÍrtês, bom @mo o rgssercimento d9 dssp€sâs êvêntualmente cokedas por bancos no oxtarior-

Cláusula 3 - O clienlê declerâ têÍ conhocimonlo das taritas cobÍedas pêla CAI)(Â para a prosteÉo do sêrviço, conrorms valores

definidos na Tabêla ds TariÍas de Serviços Bancários disponlvel nã3 Agênciâs e no sitq dâ CAIXA.

Cláusula 4 - A €missào da Ordsm de Pagamento eo ExtêrioÍ somente será liquidada medianlê saldo disponÍvsl em conta dq

titulaÍidade do cliente no valor to(al da opêraçáo (principal, târifas e úibutos). A operãÉo sêrá liquidada no êxterior até D+2 da data da

contÍataÉo, consid€rando-sg dias úteÉ.
Cláusula 5 - O diêntê d€dara esEr cionts dg qug a êmissão da ordem d9 pagamonto ao êxtsr:or con€ poÍ sua coota e risco s que náo

há qualqireí responsabilidade da CAIXA quanto a gv€fltuais ab'asos, exlrâvio dê oonespondências ou dssposas cobrades por bancos

no êxtêrior no cumpdrn€ito ou na dêvoluçào de ordêln dê pagamênto.

Cláusula 6 - É condheo pr€cedeflte pará a oondusâo do fudlamenb do câmbio ê pãra emi3sáo da ordem dê pegâmênto ao exierior, a

apresentação de documgÍ ação comprobatóÍia e peÍtinente à opeBção prêtêndida d6 a@rdo com e natuEze êscolhida pelo cliente

êm sue soliciteção, de ÍoÍma a permilir à CAIXA vêriÍicãr e lêgelidade da opêrãÇão, e cápecidadé fin.nceirã do cliqntê s â

fundamentaÉo econômica da Bspgdive operação, observados os asp€c{os tributários eplicávsis, coniormê â lêgiglação 6 normativgs

nscionais ügentss.
Cláusula 6.1 - O dientê declara egt3r cientg de que a rêmess. nâo ssrá efstuada noE c€sog d6 inconformidadê nas informaçóes e

doqrrnêrrlos ãprâsôniados, ;mpossibiüdade de coafirrÍâÉo de dad6, inguitcjárajã de saldo en @rilz na úlz dz cont ação do émbio,

ausência de çomprovaÉo de rêcolhimênlo do9 tÍibut6, quando incidente§, ou +raisqu€r outtos motivos ê situaçt os quê, observados

os páÉmêkos lêgâis, imp€çam â conclusáo da operaÉo.
cláusula 6.2 - Caso E operação não sejã procossâda, o cll€nts ssrá notificado pBle CAI)(A, per êfiail, SMS, tel€íone cêlular ou fixo

conformê indicado pêlo clisnte no câmpo especÍfico da rêspeqtive solicitação ou no sou cadastro.iunto â CAIXÂ.

Oáusula 7 - l.la hipót€§s dê dêvoluÉo ou náo c{mprimento da oídem d€ pagam€nto remgüda, o Çlientê autgriza, desdo já, o crédito

do velor dêvolvido ôm conb dE sua titllaridede, ciêntê dê qug esse quantia podeÉ ser infarior ao oíginel, €rn razào d€ possiveis

veÍiaçóe3 cambiais e dâ cobranç€ dê taÍifas dos Bancos congspondêntê3 ê da CÂIXA.
qáusula8-OdisntêdeclarequeadocumeolaÉocompÍobat'áriaderenda,pareGfinseeÍêibsfiscais,encontra-sesmoÍdemêem

Eau poder. Afirma qug os do{Umentog comprobatóÍios da opgraçào sâo os originab e únicog em sou poder, oJjas cópias êntrega à

cArxA
Cláusula 8.1 - O cliênt6 d€clara também que a inÇidáncia de lR sobrê e rêmesse, sê treta de übuto de sua rêspomabilidade tÍibutária

logo, deveÉ tornar todâs as mêdid8 dÊ sêgurança câbívêis a fim dê evitar a posgibilidadg dê qualquoÍ êrro no cáloulo do reÍêrido

tributo.
Cláugula 8.2 - Nos casos êm que ã CAIXA, bassada na dassilcaçào da Naturezâ da Oporação constiantê nestg documênto illbrmar a

alhuota do íR, esta o ÍaÉ consoantê as informa@ss pÍêstadâs pêlo cÍiênts, e s€gundo lnstÍuçôes vigemês Expedldas pglo Banco

Cêntrãl do Brasile pêla SecÍstaria da Rocêita Fêdêraldo Bresil, não cãb6ndo à CAI)(Â, poÍtento, auÍerir as câraclsrísticas êspeoíficas

do remetente, pois os dados que sào íomêcidos paÍa élculo sáo de aEibuição exclusúa do c[€ntê.
Cláusulâ 8.3 - O clisrlle declara ainda, tsr conhêcim€olo das normas oxp6dides pêla Socreterie da Receita Fêd€ral do Brasil relativa às

obrigaçôês dâ epr€ssntaÉo da DIRF, quando do pagamonto, crádito, êntroga, emprego ou .qmêssâ a pessoa física ou iurÍdicã

rcsidenlE ou domiciliade no ext6rior.
Cláusula 8.4 - O clisnte dêclere tâmbém qua, caso haja a incidêncis de Contribuição ds intsrvenÉo no Dominio Económico (CIDE) ou

lmpoeto Éobrê TÍansmissâo Causã Moítis o tloâçáo (ITCMO ou ITCD) eobrs â Í6meseâ ore âolicitâdâ, o Í€Éolhimerio Bêrá êfêtuâdo na

íoÍma €xigida psla l€gislâçâo, responsâbilizando-sg p6la sxatidào do valor r€colhido e compromotEndo-§€ ainda a fornecar â CAIXA o

rêspê61ivo oomprovantê so houver determinação do Benco CenFâldo Eresilou outro óígáo compBt€nte nesse sêntido.

12/02/2025. l'7:52
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Via Cliente

c^txA ContÍab dê Câmbio

fiDo ds Contlto
Coírpr. c Vsnda

Evento
ContrdaÉo

Lo do Cofitrito de Câmbio
oP10139274

Dltr
07D3r2024

Cláusula I - O qi6nt9 dedara ter conhecimoflto de qu€ a CAIXA t6m polltjces intemag de prêvonção e combato ao crime de lavagêm

d€ dinhêiro o financiãmênto ao terÍorismo e de Sançó€s, pod€ndo recuser-sg, a quahuer tompo e sgm qualqugr ônus para â CAIXA, e

cêlebrar transagóes qug não €st€iam 9m conrormidad€ com tais políticâs, as quais impsdem ã CAIXA d€ rêalizar oporaçôss

onvolv€ndo indivÍduos ou entidados (PESSoa(s)) quB á(sáo) ou é(sâo) dê propriêdadê ou controlâde(E) por Pêssoes quê esElo:
i. suiêitas às Sanções, incluindo, mas não se limitando a qualquêr possoe qu€ participo da transaÉo, soja como agente

administrativo, organizadoí, consultor, transponadora, navio, poíto de cargâ/dêscârga; e/ou
ii. localizãdog, organÍzadoê ou residênlês êm paísâs oll (ênÍtónos Sancionedos coríormê dêllnidas em polÍiicas íntemas de CAIXA,

sendo oeío quê as reÍsddas pollticas pod€m sqr modificadas psriodicamenle.

Cláusula 10 - O clients aúgÍize € sstá ci€ntê dB qus â CAXA t dâ úàdG p6!oâb dê pêssoas fl3ices (como cli€írtês, ropÍosontantos

ê sócioíacionistâs d6 cliontes p€soa juídica) paÍa cumprimonto dê obrigeç{€ lêgais ou regulatóÍia e para exe(rrÉo de contrato ou

do procedimênto€ proliminarês relaçionâdos a contÍato do qual seja paÍts o iitular como, (i) divulgação ê íomeoimento d€ produtos dê

cámbio; (ii) cumprim€nto ds obrigaçôes lêgais, rêgulatórias e Íequisiçõês de âltoridedes edminislretives e judicieis; (iii) enáliso,

ger€nciamento ê tratamento de polenci.is riscos, incluindo oB dê Írâude s sêgurança; (iv) verificação da suã idêntidadê E dados

p€ssoais, parâ fins de §eguíança elou prgvenÉo à IÍeude sm §istêmas €lotÍôÍricos próprios ou de têrcaiÍos.

lnstruçôas do Rôcabimrnto/Prgamento

Canal bancário em Moodô Nacional
Forms dê Entr€ga
Débitq sm Conta

can.l BancáÍio sm Moedâ Estrangoira - operaçõss de Vênda

Dsta
07n3no24

Bancc'/Agência/Conta
1 04/1 044/000000000821 6

Cont€ do Benefciárlr'4BAN
48t000281

B8,nco do Beneficiàtio (SWFT/Nomo)
-JP MORGAN CIIASE

Conta do Banco Benêficiário no Banco lntermediário' Banco do lntermediáÍio'

O client8 declarâ tor plono conhêcimsnto do texto constânte dâ R68oluçào BCB no 277 do 31112J2022, que Íege a

pÍes3nt€ opsração.

^t3hr(b.h 
io.ri. dlgld F. UrOAl{Â

LUOÁNÂ VICENIE FERREIRÂ lrE\rrEÍqnEnÂ E

E SILVA:10418109817 Stv l!4talost7
Dr.rr. r(rrarll)7 16S» Ol'ú

lnsütuiçào autorizada a op€ri no msrc€do ds cámbio Assinatura do Cliente

Válido mediânte assinatura da CA»(A ou autsntic€ção mecânicâ

SAC CAIXA; 0800 726 0í01 (intormsçÕss, radamâÉas, suolgstôes ê ol@io§)

Para Pcssoa3 com doticiôrcit auditiva ou dê í!la: 0800 726 2492

OuykloÍia: 0800 725 7474 (ÍÊdamãçõês não solucionada8 e denúncias)

www.caixa.gov,br

12/0212025. 17:52
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Via Agência

CAIXA Conbato dê Câmbio

Tipo dr Contrrao

Coí?.a í Vênd.

Nome
CAIXA ECONÔMIC,q FEDERAL

ll' do Con!Ío do Câmbio
OP1013927/t

DGh
07frxaoz4

CNPJ
00.360.305.000 í {4

EYGnto
CoDHaçâo

As partês a êoguir donominadas, instituição aulorizrdr r oprrrÍ no moÍcado d. câmbio . cli.nta, contíatâm a
proaanto oparaÉo dg cámbio na6 condiÉeG aqui e8tipulsdas e declarsm qus a mesma subordina-sa à8 normas,

condições 6 sxigância6 lagais e rêgulamsntârss aplicávois à mâláriâ.

lnstiEição !úorizada r opcràr no mcrcado ds Cembi,o

Endsroço
Av. Paulish, 7í)

Clientô

Cidade
São Paulo

UF
SP

Nome
MUNíCIPIO DE CONGONHÂS

CNPJ/CNPJ
16.752.446t0O0142

Endereço
PC PRESIDENTE KUBITSCHEK 135 CEP:

lnsiiúiçâo lntermodirdorr'
Nome'

Cidsdê
CONGONHAS

UF
MG

CNPJ/CNPJ'

Dados da OpêraÉo
Cód. Moeda Estrangeira
USD

Valor em Moeds Eírsngsira
569.212,00 (quinhentos s s€ssenta e nove mil e duzentos e dozo dglarês

Taxa Câmbial
RS 4,995

Vâlor em Moeda Nacional
RS 2.843.2

c€
13,94 (dois milhõos e oitocentos e quarsnta e ÍÉs mil a duzsntos e tÍeze reaig s no\renta
ntavos)

Valor Efetivo Total (VET)'
RS 4,9969305

Doscriçâo da Forma da Entreg8 da Mosdâ Estrângâirâ
6'TELETRÂNSMISSAO

Liquidação até
08t03t2024

Código dâ NâtuÍeza
3733447-N-0í67

DêacÍição da Naturaza do Fato
37334 DOACOES E COOPERACAO INTERNACIONAL

PagsdoÍ e RscabedoÍ no Êxterior'
UNITED NATIONS HUMIAN SETILEMENTS PROGRAMME (UI,I.HAB

Pâís Psgador ou Rêcab6dor no Extêrior'

QUENIA

P€rcêntuâl de Adiantâmento sobre o contrato de cámbio

Oulras Espêcificaçõ€s
ValoÍ da taÍifa €m Reais: gg9,00

Valo. do IOF: R$ 10 804,21 (iser o)
V6lor d€ dêspês6 OUR (por contÊ do rern€têílê): 99,90

r - C.mpo a sor praonchido quando iplicávol

12/02/2025. 17:52

I

lCoo6o aa Retaçao ds vÍnculo entre o cliente ê o 
I

lp6gsdoÍ,lr€cab€dor no aísrior' I

l5o - Demais I

lnoe' I

I
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Vir AÍÉncia

CAl,XA conbato de Gâmbk)

Tipo d! CoítÍEto
Coarpra ú Vê.da

Ev€rto o (5 Conülto de Càmbio
oP10139271

Drfr
07frvmu

Cláusulas Contratuais
Cláusula I - O cliênte d€clara que é Íesponsável peía Íegilimidade ê verâcridadê do3 doq.rmeírtos e das informaçôB píesldas e, quo

os r6c,!rso§ uúlizadq§ para a rêalizaÉo da opôrâção tám origom lÍcítra, nos tormos da legislaçáo vigsntg.
Cláusula 2 - O clients autoriza a CAI)(A dêbitaÍ 6m conta do sua titularidadê, o valoÍ equivalsntê €m moêde nacional â mo6da

sslrangeiE deÇlarada, convsrtida â taxa ds cámbio d€ v€nde praticãdã pela CAIXA no diâ dâ contrataçáo do cámbio, o valot Íêlativo

& taÍiras s bibutos pêItinerÍles, t6m como o Íessarcimonto ds dosposas €vontuâlmante cobradas por bancos no exterior.
Cláusula 3 - O clienle declara ter conhecimênto des teriías cobÍadas pêla CAIXA para a prestaÉo do s€rviço, conformê velorss

dêfinidos nã Tabela de TariÍã3 dê Sêrviços Bancârios disponÍvol nas Agáncias e no sile da C^IXA.
Cláusula 4 - A emissáo da Ordêm d€ Pâgam€nto ao ExtÊÍior somênle será liquidada mediante saldo disponívsl em conta d€

ütularidade do cliertê no valor total da opeÍação (principal, tarÍhs e fibutos). A opêraÉo sêrá lhuidada no exteíio. até D+2 da data da

contratação, considêrândo-sê dias utgis.
Cláusula 5 - O cligntg dêdara êstaÍ Çignts d6 quê ã omissão da ordem do pagamento ao sísrio. corrê poÍ sua coírta ê risco e qu8 não

há qualquer rgsponsabilidade da CAIXA quanio a êv€ntuais atsasos, êíravio de coíespondênoias ou dospesãs oobradas por bancos

no oxÍerior no cumpn'rn6nÍo ou na devolugáo da oÍdgm de pagamento.

Cláusula 6 - É condiçáo pÍ€cedente para a conclusão do fuchamento do cámbio e para êmissâo dâ otdom de pagamento âo exlerior, a

aprBgntaçâo dê documentação comprobatóriã I pertinente à opgÍaÉo prgt€ndidâ dê acôrdo com a naturêza escolhida pêlo cliênte

êm sua solicitâçáo, dê íorma a pêrmitir à CAIXA vêrificeÍ a legãlidãde de opêreçáo, e cápacidâdê íinânceirâ do cliênt€ e e

fundernerrlaÉo oconômica da rsspgctiva opeÍação, obsêÍvados @ aspêctoÉ tributádos aplicávâis, conÍoÍms a legislação € normalivos

nacionais vig€ntês.
Cláwula 6.í - O client€ doclara estãr oiêntê de que a remessa não será eÍetuada nos casos d€ inconfoÍmidadê nas inÍormaçôes ê

documênbs aprsontedo3, impossibilidede do confirmeçâo dê dsdo., irleuficiência dê saldo em cônb na dâta dâ côntrâçào do úmbio,

ausência de comprovaçâo de recolhim€nto dos fibuto3, quando incidêntês, ou quaisquor outrG motivos s situações que, observados

os peÉmetos lêgais, impeçem a cooçlusâo da opefirçào.
Cláusula 8.2 - Ceso e opeíaÉo não seja proçgssada, o disÍís ssrá notficâdo potâ CAI)(A, por emait, SMS, tolsionê cêhleÍ ou fixo,

conloÍmê indicâdo pelo cliente no campo êspêçÍfico da rsspêctiva solicihçào ou no s€u cadastrojunto â CAI)(A.
Cláusula 7 - Na hipótesê d6 dsvoluÉo ou náo cumprimentc da oÍd€m de pagamsrto remotida, o clisnle autoriza, desde já, o cÉdito

do velor devolvido êm conta dê sua tituleridâdê, ci6ntê de que êssa quantia podêrá ser inferioÍ ão oÍiginel, em rázâo ds posslvei3

variações cambiais o de cobrançâ de tariÍas dos Bencos conêspondentês 6 da CAIXÂ.
Cláusula 8 - O diente dgclara que ã dgÇumêntaçáo compÍobatória dê rênda, para os íns ê sÍgitos fiscais, encontra.so €m ord€m I 9m

sou poder. Alirma quê os doqJmentos compÍobâtóriG da op€raÉo sáo os originais e únicos em seu podeÍ, qrjas cópia9 entrêga â

cAtxÀ
CláBule 8.1 - O dionte d€clara também quo a incidência de lR sobrs a rêm93sâ, sê treta de tributo dê sua ÍBponsabilidad8 tibutária,

lo9o, devoÍá tomar todas as mêdidas ds seguÍançe cabÍvêis a ím dê êviter a possibilidade de qualquer sÍÍo no cálculo do Íeíerido

tributo.
Cláusula 8.2 - Nos câso9 êm quê a CÀXA, baseâda nâ dessificação da Netureza dâ OpgraÉo constanle ng3te doqrmênlo inÍoÍmeÍ a

alíquota do lR, €sta o Íará oonsoante as lnÍoÍmâções prestadas pelo clienlê, e sêgundo instruçõês vigêntss expêdidas pelo Banco

C€ntral do Brâsil ê pqla SscíeteÍia da Recaitâ Fgdgral do Brasil, nào cabendo à CAIXÂ, portanto, auferir as caracterÍsticag especlficâs

do rêmetênto, p.ris os dedos quê são ÍomecidG pare cálculo são de atibuiÉo êxdusiva do clientg,
Cláusuh 8.3 - O cliente doclEra ainda, br conhecimento das nomas oxpêdidãs pêle Sêc.êtâria da Recaita Fêderel do Brêsil Íêbtiva às

obrigagõss d€ aprêsenteçáo da DIRF, quando do pegamento, crádito, êntrege, emprego ou rêmêsse a psssoâ flsice ou jurídica

residento ou domiciliada no êxteÍior.
Gláusulâ 8.4 . O clienl8 dedara tambám que, caso haja a inddência de ContÍibuiÉo de intervênÉo no Domínio Econômico (CIDE) ou

lÍnpqslô sobúê Lansmissáo Causâ Moáir o Do.çào (ITCMD ou lÍCD) sobre a rerneseâ ora so,icitâda, o rôcôlhirnên o .ôÉ ôfotuado nâ

turma exigide pêlã legislaÉo, responsabilizando-ss pôla exaüdão do valor recolhido e comprometêndo-s€ ainda ã Íomecer à CAIXÁ o

rê8p6divo comprovantê se houvêr d€torminãçáo do Bânco Certrâl do Bresil ou outro órgão competênt€ nesss s€ntido.

12/02/2025. 17:52
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Prefeitura Municipal de Congonhas
Secretaria Municipal de Cultura

MINAS GERAIS

COMUNICAÇÀO INTERNA
N" PMC/SEC/I7412025

Data: 03 de abril de 2025

DE: Patrícia Monteiro - Secretiiria de Cultura

PARA: Hiago Dias Leite Seabra - Diretor de Relações Legislativas

Prezado Hiago,

Cumprimentando-o cordialmente, em resposta à CI N" PMC/GAB 114612025, encamiúo

em anexo o Oficio PMC/SECL'I-T/05112025.

Atenciosamente,

de Cultura

,.)

Ílu

pref eilurodecongonhos Conol Congonhos-MG PreÍeiturodeCongonhos

Proço Pres. luscelino Kubitscheck, I 35 - Centro, Congonhos - MG, 3ó4 1 5-000 I (31 r 3732-0800
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MINAS GERAIS

Prefeitura Municipal de Congonhas
Secretaria Municipal de Cultura

PreÍeilurodeCongonhos

Congonhas, 03 de abril de 2025

Ofício No O512O25
Exmo. Sr. Hemerson Ronan Inácio
Vereador Municipa! de Congonhas

Exmo. Sr. Hemerson

Cumprimentando-o cordialmente, em resposta ao Requerimento CMC No

95/2025, a Secretaria de Cultura solicitou ao Instituto Sociocultural Meraki

todas as informações requeridas pelo nobre Vereador. O prazo do referido

Instituto para prestação de contas é de 90 (noventa) dias, portanto ainda está

vigente. Esse contrato possui um gestor e dois fiscais de monitoramento e

avaliação da Secretaria de Cultura para acompanhamento do processo, além

da Diretoria de Convênios da Prefeitura de Congonhas.

Gostaríamos de ressaltar que todo o processo foi amparado por pareceres

jurídicos do município, além do aval de uma comissão constituída por

servidores municipais de várias secretarias, além da Polícia Militar e Guarda

Municipal. Após o decreto, o projeto foi enviado a essa Casa Legislativa e

aprovado pelos nobres vereadores, a qual estendo meu abraço e elevada

estima e consideração. Assim que recebermos as respostas, dentro do prazo

estabelecido pelo Decreto no 11.531, de 16 de maio de 2023, será enviada a

essa Casa Legislativa.

Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Ate nciosa m en te,

Patr tcl teiro
Secretária de Cultura

www. con g on ho s. m g. gov. br

prefeiturodecongonhos 
f!ConotCongonhos-MG f

Proço Pres. Juscelino Kubitscheck, 135 - Centro, Congonhos - MG, 3ó4'15-000 I {3'l) 3732-0800 RS



ffiMfRAKI
ln50ruro Soclo.ultural

Prezados,

Em atenção ao Requerimento no 9512025, de autoria do Vereador Hemerson Ronan
lnácio, por meio deste, apresentar os seguintes escta recim entos:

Reiteramos nosso compromisso com a transparência, tegâtidade e controle
púbtico de todos os recursos utitizados na execução do Carnavat2025. A prestação
de contas final será protocolada junto aos órgãos competentes e poderá ser
integratmente disponibitizada para anátise desta Casa Legistativa, contendo:

. Cópias dos contratos com ârtístas e fornecedores;
o Comprovantes bancários dos pagamentos reatizados;
o Relatórios técnicos e ÍotográÍicos;
o Retatório consolidado de atividades.

ConÍorme demonstrado nos documentos em anexo, a equipe responsávet vem
oferecendo suporte técnico contínuo aos btocos carnavatescos, com orientâÇões
especÍÍicas para etaboração das prestaçóes de contas. Até o momento, diversos
btocos lá enviaram suas prestaçóes, as quais Íoram protocotadas e respondidas
forma[mente, conÍorme cronograma de recebimento.

Para atém disso, estamos organizando um programa compteto de capacitação ao
Longo de 2025, com início previsto para o mês de maio, cuja data será informada
tão logo a instrutora responsável confirme sua dispon ibitidade.

O curso irá abordar temas como prestação de contas, gestão de recursos púbtrcos,
organizaçâo interna e ptanejamento técnico e financeiro, com o obJetivo de
Íortatecer institucionatmente os btocos e garantir ainda mais transparência e

prof issiona tismo nas Íutu ras ediÇóes.

A prestação de contas do evento "Carnavalde Congonhas 2025" segue o disposto
no Decreto Federal no 11.53112023, que regutamenta a Lei no'13.019/2014 (Marco

Regutatório das Organizaçôes da Sociedade Civi[), o qual prevê o prazo de até 90
(noventa) dias após o término da execuÇão do objeto para apresentação completa
da prestação de contas.

Dessa forma, estamos dentro do prazo legat para finatização e envio do retatório
compteto, com todos os comprovantes de pagamentos, contratos, notas Íiscais e

documentos exigidos, conforme será apresentado no processo format.

INSTITUTO SOCIOCULTURAL MERAKI I CNPJ: 27.562.42510001-40
Rua Horácio de Queiroz, 383 - Rosário, Consethêiro Lafaiete - NíG, CEP: 36400-007

Nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais e para
cotaborar com esta Casa no acompanhamento da execução dos recursos e ações
cuttu ra is do municÍpio.



ffi",,,",",.....,,,,",

ANEXO DOS E.MAILS DE COMUNICAÇÃO COM OS BLOCOS:
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MINAS GERAIS

COMUNICAÇAO INTERNA \" PMC/SEPLAN/O7I12025

DATA: 31 de março de 2025.

DE: Nathan Filipe Carmo Moreira - Secretário Municipal de Planejamento

PARA: Hiago Dias Leite Seabra - Diretor de Relações Legislativas

Prezado,

Em resposta ao Requerimento CMCln29l2025 - Vereadora Simônia Maria de Jesus

Magalhães, referente ao item 3, informamos que não foram realizadas supressões

orçamenúria anual no exercício 2024, e que o município trata as alterações orçamenúrias

conforme define a Lei 4.32011964, artigo 40.

ArenciosamenÍe.

Nathan Filipe Carmo Moreira
Secretário Municipal de Planejamento

\À,/ww. c o n g o n h o s , m g. o ov- b r

preÍeiturodecongonhos 
!! Conot Congonhos-MG (Q preÍeirurodeCongonhoso
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A.ssunto: Em resoosta a Cl do GAB 01 I12025



MINAS GEiAIS

coMUNICAÇÂo rNtnRxl sEFIN/72l202s

De: Sandro César Cordeiro - Secretaria Municipal de Finanças

Para: Hiago Dias Leite Seabra - Diretor de Relações Legislativas

SEcRETARTA MUNTCTPAL DE FrNANÇAS

?
ê

Prezado Senhor"

Em atenção à Comunicação lntema no PMC/GAB/49/2025 desta Secretaria"

infoimamos que os documentos solicitados no item n" 79/2025 da

Câmara Municipal de Congonhas seguem em anexo,

requerido.

removível. conforme

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecim onals que se

façam necessários.

Atenciosamente.

Secretiirio Municipal de Finanças

&.k'
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SEoRETARtA MUNTCIPAL DE FINANÇAS

solicitados no item

adicionais que se

MINAS GETAI5

coMUNrcAÇÀo TNTERNA SEFIN/8 1/2025

De: Sandro César Cordeiro - Secretaria Municipal de Finanças

Para: Hiago Dias Leite Seabra - Diretor de Relações Legislativas

informamos seguem em anexos, em mídia removí

02.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer

façam necessários.

Atenciosamente,

www. cong onhos. mg. g ov.br

Prezado Senhor.

Em atenção ao Requerimento n' 2912025 da Câmara Municipal de Congonhas,

ft'nço ItE§.

CoíEenhosJr(G

| (3r) 3732-0800
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Secretiirio Municipal de Finanças
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